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MUN ICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE PROTOCOLO

MATÕES PO NORTE / MA 

ROc• ¡DOI -001 /202 _ 
FIS ni 
R1113. 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 
c-5Y 

Em 12 de julho de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Administra-

tivo n° 1207001/2024, que tem por objeto a contratação de empresa pa-

ra prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, re-

capeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana do 

Município de Matões do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Regis-

tro de Preços n° 20240781/2024 do Município de Buriticupu — MA. 

Com este fim e para constar, eu, Bruna Sousa Silva, lavrei o presente 

termo que vai por mim assinado. 

Matões do Norte/MA, 12 de julho de 2024 

Bruna Sousa Silva 
Setor de Protocolo 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAEST 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - D 

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, Marlene Serra Coelho, Documento de Formalização da Demanda - DFD 
para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da 
necessidade da contratação e demais providências cabíveis. 

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

Responsável pela formalização da demanda: 
Felipe Emanuel Ferreira de Sousa 

E-mail Institucional: Ato de Nomeação 

infraestrutura@matoesdonorte.ma.gov.br Portaria n° 289/2024 - 
GAB 

1. Justificativa 

1.1. Identificação da demanda 

1.1.1. O presente documento manifesta a necessidade da contratação de empresa 
para prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, 
tapa buracos e pavimentação em TSD em vias Urbana do Município de Matões do 
Norte/ MA. 

1.2. justificativa da necessidade da contratação 

1.2.1. A contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de pavi-
mentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD é funda-
mental para promover a segurança, o desenvolvimento econômico, a qualidade de 
vida e a sustentabilidade ambiental. Investir na pavimentação das vias urbanas é 
uma medida estratégica que trará benefícios duradouros para a cidade e seus habi-
tantes, refletindo diretamente na melhoria da infraestrutura urbana e na satisfação da 
comunidade local. 

1.2.2 É dever do município proporcionar uma infraestrutura de qualidade que atenda 
às necessidades da população, demonstrando responsabilidade e compromisso com 
o bem-estar coletivo, vias pavimentadas oferecem maior conforto para os moradores 
e visitantes, melhorando a experiência de deslocamento e contribuindo para o bem-
estar geral da população. 

1.2.3 A pavimentação asfáltica, quando realizada de forma eficiente e transparente, 
traz inúmeros benefícios para a população, como melhoria na mobilidade urbana, 
segurança viária, valorização imobiliária e desenvolvimento econômico local. 

BANOS 

E-mail: infraestrutura@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAEST 

1.2.4 Portanto a pavimentação asfáltica na zona urbana represe 
melhoria na mobilidade urbana, mas também uma estratégia eficiente para impulsi-
onar a economia local e otimizar o uso dos recursos disponíveis, resultando em bene-
fícios a longo prazo para a comunidade como um todo. 

1.3. Resultados almejados 

1.3.1 serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa bura-
cos e pavimentação em TSD, busca-se proporcionar uma infraestrutura de qualidade 
que atenda às necessidades da população, ademais podem incluir uma série de bene-
fícios e melhorias para a comunidade local. Esses resultados podem ser classificados 
em várias categorias, como infraestrutura, segurança, economia, meio ambiente e 
qualidade de vida. 

2. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER REALIZADA A PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS. 

2.1. Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura de contra-
to. 

3. ENCAMINHAMENTO 

3.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenador 
de Despesas, que deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classifica-
ção da contratação. 

Matões do Norte/MA, 12 de julho de 2024. 

Atenciosamente, 

E_OnTLQA)-W3,_ &51- Sc9k-1-C) 

Felipe Emanuel Ferreira de Sousa 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

ANOS 

E-mail: infraestrutura@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MAT45ES DO NORTE 

Ao 
Senhor 
Marcel Almeida Soares 
Engenheiro Civil 
CREA: 3521D-MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Informamos ainda que após consulta no site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 
através do Mural de Licitações (SINC-Contrata), e através do Diário Oficial do Município de Buri-
ticupu/MA, Volume: 4 - Número: 729 de 6 de Maio de 2024, foi verificado que os itens e quantida-
des da Ata de Registro de Preços n° 20240781/2024, originada do Pregão Eletrônico SRP N° 
004/2024 SRP, cujo objeto consiste no Registro de preços para eventual contratação de empresa 
para prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e 
pavimentação em TSD em vias urbana e rural do município de Buriticupu/MA. 

Diante disto, encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que para que 
seja elaborada as planilhas orçamentárias visando a existência da vantajosidade na possível adesão a 
ata de registro de preços supracitada, tendo por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimen-
tação em TSD em vias urbana do Município de Matões do Norte/MA. Segue em anexo relação 
dos itens e quantidades conforme disposto na Lei Federal n° 14.133/2021 alterada pela Lei Federal 
n° 14.770/2023 e Decreto Federal n° 14.462/2023. 

Tendo em vista atender as demandas administrativas da Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA, faz-se necessária a contratação de empresa para prestação de serviços de implanta-
ção de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias 
urbanas do Município de Matões do Norte/MA 

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-se pela 
vantajosidade para a Administração Pública, pela agilidade da contratação, considerando que a ade-
são à ata é um processo menos moroso do que um processo licitatório comum, observando que a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte — MA, tem urgência na execução dos serviços. 

Matões do Norte/MA, 15 de julho de 2024. 

CceV-A--V 

arlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



PREFEITURA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 
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ANEXO I 

MATOE: i:NO NORTE / mA 

PROC. 2 /20:d.à. 

FLS. c5 -5 
RIJB. (t  

Especificações e quantidades dos Itens para Adesão, conforme disposto na Lei Federal n° 
14.133/2021 alterada pela Lei Federal n° 14.770/2023 e Decreto Federal n° 14.462/2023. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNI QUANT 

PREÇO UNITÁRIO R$ (BESE — ORÇ 
ATA) PREÇO 

TOTAL R$ 
SEM BDI BDI COM BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 128.794,99 

1.1 

• 

S00051 

Placa de obra em 
chapa aço galva-
nizado, instalada 

02 01/2022 
Rev 

ORSE m2 3,00 R$ 232,02 R$ 64,66 R$ 296,68 R$ 890,04 

1.2 ISH-0624 

ADMINISTRA-
çÃo DE 
OBRAS RO-
DOVIÁRIAS 

C°m" .
sições 

Próprias 
mês 5,00 R$ 20.005,47 R$ 5.575,52 R$ 25.580,99 R$ 127.904,95 

2 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO R$ 1.385.161,45 

2 .1 S03443 

Imprimação 
aplicada em 
execução de 
obras de recupe-
ração (prod. = 
750 m2/h), sem 
fornecimento de 
material e sem 
transporte 

ORSE m2 12.000,00 R$ 0,37 R$ 0,10 R$ 0,47 R$ 5.640,00 

2.2 

411
4915757 

Tapa buraco com 
pintura de liga-
ção - demolição 
com serra corta 
piso 

SICRO 
NOVO 

m3 990,00 R$341,62 R$95,21 R$436,83 R$432.461,70 

2.3 S05065 

Transporte co-
mercial com 
caminhão bascu-
lante de 10m3, 
em rodovia não 
pavimentada 
(densida-
de=1,5t/m3) 

ORSE tkm 222.750,00 R$ 0,78 R$ 0,22 R$ 1,00 R$ 222.750,00 

2.4 S02629 

Fornecimento de 
asfalto diluído 
cm-30 - BDI = 
15,00 

ORSE t 19,20 R$ 5.619,60 R$ 842,94 R$ 6.462,54 R$ 124.080,77 

2.5 M1943 

Cimento asfáltico 
de petróleo - 
CAP 50/70 - BDI 
= 15,00 

SICRO 
NOVO 

t  64,68 R$ 4.500,00 R$ 675,00 R$ 5.175,00 R$ 334.719,00 

2.6 4011444 

Areia asfalto a 
quente - faixa A - 
areia comercial - 
BDI = 15,00 

SICRO 
NOVO 

t  1.176,00 R$ 155,30 R$ 23,30 R$ 178,60 R$ 210.033,60 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



2.7 

2.8 

PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MAT4SES DO NORTE 

Emulsão asfáltica 
100895 rr-1 c - BDI = ORSE 

15,00 

S92242S 

Caminhão de 
transporte de 
material asfáltico 
20.000 1, com 
cavalo mecânico 
de capacidade 
máxima de tra-
ção combinado 
de 45.000 kg, 
potência 330 cv, 
inclusive tanque 
de asfalto com 
maçarico - chp 
diurno. 
af 12/2015 

ORSE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

chp 

4,80 

80,45 

R$ 3.430,81 

R$ 355,19 

MATÕES 00 NORTE / MA 

PROC. /20 
FL S C. 

R UB 

R$ 514,62 R$ 3.945,43 Rs f8.938,06 

R$ 98,99 R$454,18 R$ 36.538,32 

VALOR TOTAL: R$ 1.513.956,44 

R$ 1.513.956,44 (Um milhão, quinhentos e treze mil, novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). 

Matões do Norte/MA, 15 de julho de 2024. 

eck,WvL) 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 983196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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1r$11.1». 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 
CNPJ 'V*01.612.525/0001-40 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
Rua Stlo Raimundo n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

PROCJD- /:0 
FLS.

RUB. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240781/2024 

Ao sexto dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, o Município de Buriticupu, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 01.612.525/0001-40, com sede na Rua São Raimundo n°01, CEP: 65.393-000, Centro — 
Buriticupu/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, doravante denominado Órgão 
Gerenciador, representado pelo Chefe de Gabinete/Ordenador de Despesas, Sr. Afonso Barros Batista, 
portador do CPF n° 187.086.922-20, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2024, processo 
administrativo n.° 1602001/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa A. B. DE SOUSA NETO LTDA 
inscrita no CNPJ: 35.651.180/0001-56 indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 041/2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação 
de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD 
em vias urbana e rural do município de Buriticupu/MA, conforme Termo de Referência, anexo lido edital de 
Licitação n° 004/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Razão Social: A. B. DE SOUSA NETO LTDA 
CNPJ: 35.651.180/0001-56 
Endereço: LOT. Matos, S/N", Bairro Centro, CEP 65.710-000, Lago do Junco — MA. 
Contatos: (98) 8457-2002 
E-mail: A bgempreendimentosa,hotmail.com 
Representante: Aristides Borges de Sousa Neto, CPF: 007.923.933-17 
Valor Total Registrado: RS 13.647.247,49 (treze mil, seiscentos e quarenta e sete mil, duzentos e 
quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos). 

A" 
AFONSO BARROS 

w inmadowo dereforja disgital 
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1041.16114 

RITI UNJ 

mATOES NiCRTE r MA 

ESTADO DO MARANHÃO PROC. (2-1.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA FLs C-J.11 

CNPJ 1V° 01.612.525/0001-40 Rue. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
Rua São Raimundo te 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupti/MA 

1 

, ; r 'F;if,•-

irl .

, .." '' '' 

;A-V.I.; ,.. }...,_ 
- ' .' 

‘ • . . .. ,.. . -. . .. .-..z..,`.. --.., - 

SERVIÇOS PREUMINARES R$ 308.751,98 

1.1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, 
instalada - Rev 02 01/2022 m2 6,00 RI 232,02 RI 64,66 RI 296,68 RS 1.780,08 

1.2 ADMINISTRAÇÃO  OBRAS 
RODOVtÁRIAS mês 1200, RI 20.005,47 R$ 5.575,52 RI 25.580,99 RI 306.971,88 

2 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO R$ 4.925.495,19 

2.1 

-2.2 
Imprimaçâo aplicada em execução de obras 
de recuperação (prod. = 750 m2./h), sem 
fornecimento de material e sem transporte 

m2 180.000,00 RI 0,37 RI 0,10 R$ 0,47 RI 84.600,00 

Ir Tapa buraco com pintura de ligação - 
demolição com serra corta piso rn3 2.000,00 RI 341,62 RI 95,21 RI 436,83 R$ 873.660,00 

2.3 
Transporte comercial com caminhão 
basculante de 10m', em rodovia não 
pavimentada (densidade=1,5t/m1) 

,-

tkrn 460.600,00 RI 0,78 RI 0,22 R$ 1,00 RI 460.600,00 

2.4 Fornecimento de asfalto diluído cm-30 - BDI 
= 15,00 t 100,00 RI 5.619,60 RI 842,94 RI 6.482,54 RI 646.254,00 

2.5 Cimento asfáltico de petróleo - CAP sono - 
BDI =, 15,00 t 275,00 RI 4.500,00 R$ 675,00 R$ 5.175,00 RI 1.423.125,00 

2.8 Areia asfalto a quente - faixa A. areia 
comerclal - BDI = 15,00 t 5.500,00 RI 155,30 RI 23,30 R$ 178.60 RI 982.300.00 

2.7 Emulsão asfáltica rr-1c - BDI = 15,00 t 72,00 RI 3.430,81 R$ 514.62 RI 3.945.43 RI 284.070.96 

2.8 

Caminhão de transporte de material asfáltico 
20.000 I, com cavalo mecânico de 
capacidade máxima de tração combinado de 
45.000 kg, potência 330 cv, Inclusive tanque 
de asfalto com maçarico - chp diurno. 
af 12J2015 

chi) 378,25 R$ 355,19 RI 98,99 RI 454,18 R$ 170.885.23 

3 PAVIMENTAÇÃO EM TSD RI 2.829.800,34 

- 3.1 PAVIMENTAÇÃO RI 874.080,00 

3.1.1 Imprimação com asfalto diluído- BDI = 15,00 m* 45.000,00 RI 0,30 R$ 0,05 RI 0,35 R$ 15.750,00 

1 3.1.2
Varredura da superfície  para execução de 
revestimento asfáltico m2 45.000,00 RI 0,04 RI 0,01 RI 0,05 RS 2.250,00 

IF 3.1.3 Tratamento superfiátal duplo com banho 
diluído - brita comercial m2 45.000,00 RI 8,81 RI 2,48 R$ 11,27 RS 507.150,00 

3.1.4 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E 
OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
SOLO ESTABILIZADO 
GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA 
DE SOLOS - EXCLUSIVE SOLO, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. 
AF 11/2019 

M3 9.000,00 R$ 30,32 RI 8,45 RI 38,77 RI 348.930,00 

3.2 AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO R$ 1.054.120,34 

3.2.1 Fornecimento de asfalto diluido cm-30 - BDI 
r- 15,00 t 52,00 R$ 5.619,60 RI 842,94 R$ 6.462,54 RI 336.052,08 

3.2.2 Emulsão asfáltica rr-1c - BDI = 15,00 t 182,00 RI 3.430,81 RI 514,62 RI 3.945,43 RI 718.068,26 

3.3 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO RI 327.800,00 

3.3.1 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE 
DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA Dm7 
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). 
AF_07/2020 

TXKM 468.000,00 R$ 0,55 RI 0,15 RI 0,70 RI 327.800.00 

3.4 TRANSPORTE DE MATERIAL PARA PAVIMENTAÇÃO RI 374.000,00 

Página 2 de 8 
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041.9.4 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 
C7VPJ N 01.612.525/0001-40 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
Rua São Raimundo te 01, CEP: 65.393-000, Centro — BuriticupuMA 

MATOES 00 NORTE / MA 

PROC. .c  /2O2
FLs  tei 
R 

3.4.1 
Transporte com caminhão basculante com 
caçamba estanque com capacidade de 14 m' 
- rodovia em leito natural 

tkm 550.000,00 RS 0,53 R$ 0.15 Rã 0,68 Rã 374.000,00 

4 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
, 

R$ 3.409.200,00 

4.1 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 
AF_11/2019 

M2 180.000,00 RS 1,64 R$ 0,46 Rã 2,10 R$ 378,000,00 

4.2 Compactaçâo de aterros a 100% do Proctor 
normal m" 45.000,00 Rã 2,86 Rã 0,80 RS 3,66 R$ 164.700,00 

II, 4.3 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E 
OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
SOLO ESTABILIZADO 
GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA 
DE SOLOS - EXCLUSIVE SOLO, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. 
AF 11/2019 

—CAVAÇÃO 

M3 45.000,00 Rã 30,32 RS 8,45 R$ 38,77 Rã 1.744.650,00 

4.4 

ES VERTICAL PARA 
EDIFICAÇÃO. COM CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE DE SOLO DE 1' 
CATEGORIA. COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M' 1111HP), 
FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES 
DE 10 NI", DMT DE 4 KM E VELOCIDADE 
MÉDIA 22 KWH. AF 05/2020 

M3 45.000,00 RS 19,50 R$ 5,43 RS 24,93 RS 1.121.850,00 

5 SERVIÇOS DE DRENAGEM R$ 2.374.000,00 

5.1 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 
USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 15 CM 
ALTURA. AF 06/2016 

 M 20.000,00 RS 48,41 RS 13,49 Rã 61,90 RS 1.238.000,00 

5.2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 
BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

M 20.000.00 Rã 44,42 Rã 12,38 Rã 56,80 R$ 1.136.000,00 

II VALOR TOTAL: R$ 13.647.247,49 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Será permitida a adesão à ata de registro de preços conforme Lei Federal n° 14.770/2023; 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso; 
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5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro; 
5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos; 
5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021; 
5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços; 
5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021; 
5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 
5.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela; 
5.6.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.6.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 
5.6.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.6.4. O registro a que se refere o item 5.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.6.6. habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.6.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
5.6.7. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.6.8. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
5.6.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
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5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
5.7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou manuscrita e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
5.7.3. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.6.6, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.7.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e ás entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
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oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.6.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.6.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.5, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.6.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9,9, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
7.6.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.6.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no Decreto Municipal n° 041/2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo do Decreto Municipal n° 
041/2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.5 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
9.5.1. Por razão de interesse público; 
9.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.1.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
10.1.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. FORO 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
desta Ata de Registro de Preços. 

AFONSO 
BARROS 
BATISTA:1870 
8692220 

Assinado de fome 
digital por AFONSO 
BARROS 
BATISTA:18708692220 
Dados: 2024,05.06 
1636:18 -03•00' 

Página 7 de 8 



Pine. 
ris 

.7'77 47;.31 wa...0 01fr 
ID.11.11194 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N 01.612.525/0001-40 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Rua São Raimundo n 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupii/MA 

URITI 
tr0 

2024 

MATOE g-) teR / MA 

PRoc._12- ÇS Ge».1FL
1)b. 

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e 
registrados, firmam o presente instrumento, decorrente do Pregão Eletrônico N° 004/2024, em duas vias de 
igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 

Buriticupu —MA 06 de maio de 2024. 

AFO1\JSO BARROS Assinado de forma digital 
por AFONSO BARROS 

BATISTA:1870869 BATISTA:18708692220 

2220 Dados: 2024.05.06 
16:56:29 -03'00' 

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA 
Sr. AFONSO BARROS BATISTA 

CHEFE DE GABINETE / ORDENADOR DE DESPESA 
Representante legal do órgão gerenciador 

Assinado de forma digital por A.13. 
A. B. DE SOUSA NETO DE SOUSA NETO 

LTDA:35651180000156 1TDA35651180000156 
Dados: 2024.05.06 14:53:25 -0300' 

A. B. DE SOUSA NETO LTDA 
CNPJ: 35.651.180/0001-56 

Aristides Borges de Sousa Neto 
CPF: 007.923.933-17 

Representante legal do fornecedor registrado 

Página 8 de 8 



4007
lamms 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, ns 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

nvRITICUPU 
Proc. J b Oà00,é.c(r 
ris 
Rub, r

MATOES 00 NORTE / MA 

PROC.  . .p153c -1 /202 ki 
FLS Z, - 

RUB. 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240781/2024. OBJETO: 
Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD 
em vias urbana e rural do município de Buriticupu/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: 
13.647.247,49 (treze milhões, seiscentos e quarenta e sete mil, duzentos e quarenta e sete 
reais e quarenta e nove centavos). PARTES: Prefeitura Municipal de Buriticupu, inscrito 
no CNPJ/IvIF sob o n° 01.612.525/0001-40, com sede na Rua São Raimundo n° 01, CEP: 
65.393-000, Centro — Buriticupu/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo, doravante denominado Órgão Gerenciador, representado pelo Chefe de 
Gabinete/Ordenador de Despesa, Sr. AFONSO BARROS BATISTA, portador do CPF n° 
187.086.922-20, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2024, 
processo administrativo n.° 1602001/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa A. B. 
DE SOUSA NETO LTDA inscrita no CNPJ: 35.651.180/0001-56, Endereço: LOT, 
Matos, SN'', Bairro Centro, CEP 65.710-000, Lago do Junco — MA. LICITAÇÃO: 
Pregão Eletrônico n° 004/2024 - SRP. Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto 
Municipal n° 041/2023 e demais normas pertinentes à espécie. PRAZO DE VALIDADE DA 
ATA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
FORO: Fica eleito o Foro de Buriticupu/MA. SIGNATÁRIOS: Sr. Afonso Barros Batista 

pelo órgão gerenciador do registro, e Sr. Aristides Borges de Sousa Neto, pela detentora do 

registro. 

Razão Social: A B. DE SOUSA NETO LTDA 
CNPJ: 36.651.180/0001-56 
Endereço: LOT. Matos, S/N°, Bairro Centro, CEP 65.710-000, Lago do Junco — MA. 
Contatos: (98) 8457-2002 
E-mail: Aboemoreendimentosahotmail.com 
Representante: Aristides Borges de Sousa Neto, CPF: 007.923.933-17 
Valor Total Registrado: R$ 13.647.247,49 (treze mil, seiscentos e quarenta e sete mil, 
duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos). 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 308351,95 

1.1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, 
Instalada- Rev 02_01/2022 rn2 6.00 R$ 232,02 RS 64,66 R$ 296,68 R$ 1.780,08 

1.2 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 
RODOVIÁRIAS 

mês 12,00 R$ 20.005,47 RS 5.575,52 RS 25.580,99 RS 306.971,88 

2 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO R$ 4.925.495,19 

Imprimação aplicada em execução de obras 
2.1 de recuperação (prod.. 750 m2/b), sem 

fornecimento de material e sem transporte 
m2 180.000,00 R$ 0,37 RS 0,10 R$ 0,47 RS 84.600,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT7CUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua Sio Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu 

QURI I u 
Proc. 
fts 2024 

MATÕES PO NORTE / mA 

PfRoC.  ;-D Ce 1 /20 -£S.. FLs la 

Me' -  1;('-' 

2.2 Tapa buraco com pintura de ligação - 
demolição com serra corta piso mz 

,_ 
2.000,00 R$ 341,62 Rã 95,21 Rã 438,83 R$ 873.660,00 

2.3 
Transporte comercial com caminhão 
basculante de 10m, em rodovia não 
pavimentada (densidade=1,5t/mz) 

tkm 

- 

460.600,00 R$ 0.78 

• 

R$ 0,22 RE 1,00 R$ 460.600,00 

2.4 
_____• 

Fornecimento de asfalto diluldo cm-30 - BDI 
15,00 t 

- 
100,00 Rã 5.619,60 Rã 842,94 Rã 8.482,54 Rã 848.254,00 

2.5 Cimento asfáltico de petróleo - CAP 50/70 - 
BDI = 15,00 t 275,00 RS 4.500,00 R$ 675,00 R$ 5.175,00 R$ 1.423.125,00 

2.6 Areia asfalto a quente - faixa A - areia 
comercial -BOI = 15,00 t 5.500,00 Rã 155,30 R$ 23,30 Rã 178,80 Rã 982.300,00 

2.7 Emulsão asfáttica rr-lc - BDI = 15,00 t 72,00 R$ 3.430.81 Rã 514,82 Rã 3.945,43 R$ 284.070,96 

i 2.8 

Caminhão de transporte de material 
asfalto° 20.0001, com cavalo mecanIco de 
capacidade máxima de tração combinado 
de 45.000 kg, potência 330 cv, inclusive 
tanque de asfalto COM maçarico - chp 
diurno. af_12/2015 

chp 376,25 Rã 355,19 Rã 98,99 R$ 454,18 Rã 170.885,23 

3 PAVIMENTAÇÃO EM TS0 Rã 2.829.800,34 

3.1 PAVIMENTAÇÃO Rã 874.080,00 

3.1.1 Imprimação com asfalto dliuldo - BDI = 
15,00 mz 45.000,00 Rã 0,30 Rã 0,05 R$ 0,35 R$ 15.750,00 

3.1.2 Varredura da superficie pare execução de 
revestimento asfáltico mz 45.000,00 Rã 0,04 Rã 0,01 Rã 0,05 Rã 2.250,00 

3.1.3 Tratamento superficial duplo com banho 
diluldo - brita comercial , 

mz 45.000,00 RS 8,81 Rã 2,46 R$ 11,27 RE 507.150,00 

3.1.4 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE' 
E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO 
DE SOLO ESTABILIZADO 
GRANULOMETRICAMENTE SEM 
MISTURA DE SOLOS - EXCLUSIVE 
SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 9.000,00 

, 

R$ 30,32 Rã 8,45 

- 

Rã 38,77 R$ 348.930,00 

3.2 AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO Ri 1.054,120,34 

3.2.1 Fornecimento de asfalto diluído cm-30- BOI 
= 15,00 t 52,00 R$ 5.619,60 Rã 842,94 Rã 6.462,54 Rã 336.052,08 

3.2.2 Emulsão asfáltica rr-1c - BOI I. 15,00 t 182,00 R$ 3.430,81 
. 

R$ 514,62 R$ 3.945,43 Rã 718.068,28 
- 

3.3 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO Rã 327.600,00 

3.3.1 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
TANQUE DE TRANSPORTE DE 
MATERIAL ASFÁLTICO DE 20000 L, EM 
VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 
PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: TXKM). AF 0712020 

TXKM 468.000,00 Rã 0,55 R$ 0,15 Rã 0,70 Rã 327.600,00 

3.4 TRANSPORTE DE MATERIAL PARA PAVIMENTAÇÃO Ri 374,000,00 

3.4.1 
Transporte com caminhão basculante com 
caçamba estanque com capacidade de 14 
mz - rodovia em leito natural 

tkm 550.000,00 R$ 0,53 Rã 0,15 R$ 0,68 R$ 374.000,00 

4 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM RS 3.409.200,00 

4,1 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 
AF 11/2019 

M2 180.000,00 Rã 1,64 R$ 0,48 Rã 2,10 Rã 378,000,00 

, 

4.2 CompaCtaç ão de aterros a 100% do Proctor 
normal m, 45.000,00 R5 2,88 RS 0,80 RS 3,88 Ri 164.700,00 

4.3 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE 
E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO 
DE SOLO ESTABILIZADO 
GRANULOMETRICAMENTE SEM 
MISTURA DE SOLOS - EXCLUSIVE 
SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE. AF 11/2019 

M3 45.000,00 R$ 30,32 R$ 8,45 Rã 38,77 R$ 1.744.850,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu 

8 
Proc. 
ris 

RS% 

MATOU.... 00 NORTE / MA 

PRoc. Z. O -1 /20 
FLS 

4.4 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA 
EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA 
E TRANSPORTE DE SOLO DE 1' 
CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA 0,8 M1/ 111HP), 
FROTA DE 7 CAMINHÕES 
BASCULANTES DE 10 M', DMT DE 4 KM E 
VELOCIDADE MÉDIA 22 KWH. 
AF_05/2020 

M3 

— 

45.000,00 R$ 19,50 R$ 5,43 RI 24,93 R$ 1.121.850,00 

5 SERVIÇOS DE DRENAGEM RI 2.374.000,00 

5.1 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE 
CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO CURVO, 30 CM 
I3ASE X 15 CM ALTURA. AF_06/2018 

NA 20.000,00 R$ 48,41 RI 13,49 R$ 61,90 RI 1.238.000,00 

5.2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) 
EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 
BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF 08/2016 

M 20.000,00 R$ 44,42 RI 12,38 R$ 56,80 R$ 1.136.000,00 

. 
VALOR TOTAL: RI 13.647.247,49 

AFONSO 
BARROS 
BATISTA:18708 
692220 

Buriticupti/MA, 06 de maio de 2024. 

Assinado de forma 
digital por AFONSO 
SARROS 
BATISTA:1870892220 
Dados: 2024.05.06 
16:58:02 -0300' 

Sr. AFONSO BARROS BATISTA 
Chefe de Gabinete/Ordenador de Despesas 

Município De Buriticupu/MA 
órgão Gerenciador do Registro 
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240781/2024. OBJETO: Registro de preços para eventual contratação 
de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em 
TSD em vias urbana e rural do município de Buriticupu/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: 13.647.247,49 (treze milhões, 
seiscentos e quarenta e sete mil, duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos). PARTES: Prefeitura 
Municipal de Buriticupu, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 01.612.525/0001 -40, com sede na Rua São Raimundo n° 01, CEP: 
65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, doravante 
denominado Órgão Gerenciador, representado pelo Chefe de Gabinete/Ordenador de Despesa, Sr. AFONSO BARROS 
BATISTA, portador do CPF n° 187.086.922-20, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS decorrente do Pregão Eletrônico n° 004/2024, processo administrativo n.° 
1602001/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa A. B. DE SOUSA NETO LTDA inscrita no CNPJ: 
35.651.180/0001-56, Endereço: LOT. Matos, S/N°, Bairro Centro, CEP 65.710-000, Lago do Junco - MA. LICITAÇÃO: 
Pregão Eletrônico n° 004/2024 - SRP. Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 041/2023 e demais 
normas pertinentes à espécie. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) 
ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. FORO: Fica eleito o Foro de 
BuritIcupu/MA. SIGNATÁRIOS: Sr. Afonso Barros Batista pelo órgão gerenciador do registro, e Sr. Aristides Borges de 
Sousa Neto, pela detentora do registro. 

cs • 
Razão Social: A. B. DE SOUSA NETO LTDA 
CNPJ: 35.651.180/0001-56 Proc. 

ris 
Endereço: LOT. Matos, S/N°, Bairro Centro, CEP 65.710-000, Lago do Junco -MAkub 
Contatos: (98) 8457-2002 
E-mail: Ahgempreendimentos hotinail.eom 
Representante: Aristldes Borges de Sonsa Neto, CPF: 007.923.933 -17 
Valor Total Registrado: RS 13.647.247,49 (treze mil, seiscentos e quarenta e sete mil, duzentos e 

quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos). 

1 

':1 ii:.;ii-, ek " . : ,..tr' 44!PàtC4-,, 
,.,,. ?'''. - :iy:::-07,..- ;: .

; 

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 308.751,4. 

' 
1.1 

Placa de obra em chapa aço 
galvanizado, instalada - Rev 02_ 
01/2022 

m2 6,00 R$ 232,02 R$ 64,66 RS 296,68 R$ 1.780,1 

- ADMINISTRAÇA0 
1.2 

DE OBRAS 
RODOVIÁRIAS 

' 
mês 12,00 R$ 20.005,47 RS 5.575,52 

RS 
25.580,99 

R$ 306.971,1 

2 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO RS 4.925.495,1 

' 

2.1 

ilo sem 

Imprimação aplicada em execução de 
obras de recuperação (prod. = 750 
m2/h), sem fornecimento de material e 

transporte 

m2 180.000,00 R$ 0,37 

- 

R$ 0,10 RS 0,47 R$ 84.600,1 

2.2 
Tapa buraco com pintura de ligação - 
demolição com serra corta piso 

m3 2.000,00 RS 341,62 RS 95,21 RS 436,83 RS 873.660,( 

2.3 
Transporte comercial com caminhão 
basculante de 10m3, em rodovia não 
pavimentada (densidade=1,5t/m7) 

ti= 460.600,00 R$ 0,78 R$ 0,22 R$ 1,00 R$ 460.600,1 

, 

2.4 
Fornecimento de asfalto nuidO 
cm-30 -BDI - 15,00 

t 100,00 R$ 5.619,60 RS 842,94 R$ 6.462,54 R$ 646.254,1 

2.5 
Cimento asfáltico de petróleo - CAP 
50/70 - BDI = 15,00 t 275,00 RS 4.500,00 R$ 675,00 R$ 5.175,00 R$ 1.423.125,1 

2.6 
-"' Areia asfalto a quente - faixa A - areia' 

comercial - BDI = 15,00 
t 5.500,00 R$ 155,30 RS 23,30 RS 178,60 

. 
R$ 982.300,1 

2.7 -' Emulsão asfáltica rr-lc - BD1 = 15,00 t 72,00 R$ 3.430,81 R$ 514,62 RS 3.945,43 RS 284.070,! 

2.8 

Caminhão de transporte de material 
asfáltico 20.000 1, com cavalo 
mecânico de capacidade máxima de 
tração combinado de 45.000 kg, 
potência 330 cv, inclusive tanque de 
asfalto com maçarico - chp diurno. af.
12/2015 

chp 

, 

376,25 R$ 355,19 RS 98,99 

i

R$ 454,18 R$ 170.885,', 

CPF: ***.597.343-' - Data: 06105/2024 - IP com n*: 192.168.1.120 
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.bridiariooficial.phP?id=1774 
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3.1 

3.1.1 

3.1.2 

3.1.3 

11.4 

3.2 

3.2.1 

3.2.2 

143.3 

3.3.1 

3.4 

3.4.1 

4 

4.1 

4.2 

4.3 

4.4 

• • 
.••• • I • 

PAVIMENTAÇÃO EM TSD R$ 2.629.800; 
PAVIMENTAÇÃO RUB. _ RS 874.080,1 
Imprimação com asfalto diluído - BDI 
- 15,00 45.000,00 R$ 0,30 R$ 0,05 RS 0,35 R$ 15.750,1 

Varredura da superfície para execução 
de revestimento asfáltico rn 45.000,00 R$0,04 R$ 0,01 R$ 0,05 R$ 2.250,1 

Tratamento superficial duplo com 
banho diluído - brita comercial 1111 45.000,00 R$ 8,81 R$ 2,46 R$ 11,27 R$ 507.150,1 

o 2024 

EXECLÇAO E COMPACTAÇÃO 
DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLO 
ESTABILIZADO 
GRANULOMETRICAMENTE SEM 
MISTURA DE SOLOS - 
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF_ 
11/2019 

M3 9.000,00 R$ 30,32 R$ 8,45 

RiTiCUPU 
Ykot. 
115 

Kuhl ()
R$ 38,77 R$ 348.930,1 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO R$ 1.054.120; 
Fornecimento de asfalto diluído 
cm-30 - BDI = 15,00 52,00 R.$ 5.619,60 R$ 842,94 R$ 6.462,54 R$ 336.052,( 

Emulsão asfáltica rr-lc - BDI = 15,00 182,00 R$ 3.430,81 R.$ 514,62 R$ 3.945,43 R$ 718.068,: 

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO RS 327.600,1 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
TANQUE DE TRANSPORTE DE 
MATERIAL ASFÁLTICO DE 20000 
L, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL 
PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNLDADE: TXECM). AF_07/2020 

TXKM 468.000,00 RS 0,55 R$ 0,15 R$ 0,70 RS 327.600,1 

TRANSPORTE DE MATERIAL PARA PAVIMENTAÇÃO RS 374.000,1 
Transporte com caminhão basculante 
com caçamba estanque com 
capacidade de 14 m' - rodovia em 
leito natural 

tkm 550.000,00 RS 0,53 R$ 0,15 R$ 0,68 R$ 374.000,( 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM R$ 3.409.200,1 

REGULARIZAÇA0 E 
COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO 
DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 180.000,00 R5 1,64 R$ 0,46 R$ 2,10 R$ 378.000,1 

Compactação de aterros a 1-00% do 
Proctor normal m' 45.000,00 R$ 2,86 R$ 0,80 R$3,66 RS 164.700,1 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇA0 
DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLO 
ESTABILIZADO 
GRANULOMETRICAMENTE SEM 
MISTURA DE SOLOS. 
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF_ 
11/2019 

M3 45.000,00 RS 30,32 R$ 8,45 R$ 38,77 R$ 1.744.650,1 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA 
EDIFICAÇÃO, COM CARGA, 
DESCARGA E TRANSPORTE DE 
SOLO DE 1 a CATEGORIA, COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAÇAMBA: 0,8 M' / 111HP), 

FROTA DE 7 CAMINHÕES 
BASCULANTES DE 10 M', DMT 
DE 4 KM E VELOCIDADE MÉDIA 
22 KM/H. AF 05/2020 

M3 45.000,00 R$ 19,50 R$ 5,43 RS 24,93 1.121.850,( 

CPF: ***.597.343-** - Data: 06/0512024 - IP com n*: 192.168.1.120 
Autenticação em: www.burIticupu.ma.gov.br/diari000cial.php?id=1774 
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5 SERVIÇOS DE DRENAGEM R$ 2.374.000,1 

EXECUÇAO DE SARJETA DE - 

5.1 
CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM M 20,000,00 R548,41 R$ 13,49 R$61,90 R$ 1.238.000,( 
TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 
15 CM ALTURA. AF 06/2016 
ASSENTAMENTO DE GUIA 

— . 

(MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 
CONFECCIONADA EM 

5.2 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM M 20.000,00 R$44,42 R$ 12,38 R$ 56,80 R$ 1.136.000,f 
(COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIARIO). AF_06/2016

VALOR TOTAL: 
1 

13.647.247,‘ 

Buriticupu/MA, 06 de maio de 2024. 

Sr. AFONSO BARROS BATISTA 
Chefe de Gabinete/Ordenador de Despesas 

Município De Buriticupu/MA 
Órgão Gerenciador do Registro 

MA'rõE`C. 4") tCPT E / MA 

PROC. CC1 /20.k 

CPF: *"*.597.343-'• - Data: 06/05/2024 - IP com n°: 192.168.1.120 
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooflcIal.php?id=1774 
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PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕE:: !Ir) NORTE MA 
PROC. gIc!c:5,1 /202._y_ 
F ILIS 

R B 

A Senhora 
Marlene Serra Coelho 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças (Ordenadora de Despesa) 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para 
realização de levantamento e elaboração planilhas orçamentárias visando à contratação de empre-

sa para prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa 
buracos e pavimentação em TSD em vias urbana do Município de Matões do Norte/MA, atra-
vés de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 001/2024 do Município de Maracaçumé/MA, segue 
em anexo a planilha orçamentária devidamente atualizada comprovando a vantajosidade na contra-
tação, estimando uma economia no valor de R$ 205.221,15 (duzentos e cinco mil, duzentos e 
vinte e um reais e quinze centavos) referente aos quantitativos dos itens da referida ata de regis-
tro de preços conforme especificado em planilhas abaixo: 

ANEXO I ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS ITENS COM VALORES A SEREM 
CONTRATADOS PARA POSSÍVEL ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20240781/2024 DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNI QUANT 

PREÇO UNITÁRIO R$ (BESE -- ORÇ 
ATA) PREÇO 

TOTAL R$ 
SEM BDI BDI COM BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 128.794,99 

4111 
1.1 S00051 

Placa de obra em 
chapa aço galva-
nizado, instalada 

Rev 
02 01/2022 

ORSE m2 3,00 R$ 232,02 R$ 64,66 R$ 296,68 R$ 890,04 

1.2 ISH-0624 

ADMINISTRA-
ÇÃO C

 DE
ompo-

OBRAS RO- 
DOVIÁRIAS 

sições 
Próprias 

mês 5,00 R$ 20.005,47 R$ 5.575,52 R$ 25.580,99 R$ 127.904,95 

2 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO R$ 1.385.161,45 

2.1 S03443 

Imprimação 
aplicada em 
execução de 
obras de recupe-
ração (prod. = 
750 m2/h), sem 
fornecimento de 
material e sem 
transporte 

ORSE m2 12.000,00 R$ 0,37 R$ 0,10 R$ 0,47 R$ 5.640,00 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MAT4SES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕEC 14ORTE / MA 
PROC. i Q-9.300 /23..e.S. 
FLS. 
RUB. 

2.2 4915757 

Tapa buraco com 
pintura de liga-
ção - demolição 
com serra corta 
piso 

SICRO 
NOVO

m3 990,00 R$ 341,62 R$ 95,21 R$ 436,83 R$ 432.461,70 

2.3 S05065 

Transporte co-
mercial com 
caminhão bascu-
lante de 10m3

, 
em rodovia não 
pavimentada 
(densida-
de=1,5t/m3) 

ORSE 
tkm 

222.750,00 R$ 0,78 R$ 0,22 R$ 1,00 R$ 222.750,00 

• S02629 

Fornecimento de 
asfalto diluído 
cm-30 - BDI = 
15,00 

ORSE t 19,20 R$ 5.619,60 R$ 842,94 R$ 6.462,54 R$ 124.080,77 

2.5 M1943 

Cimento asfáltico 
de petróleo - 
CAP 50/70 - BDI 
= 15,00 

SICRO 
NOVO 

t 64,68 R$ 4.500,00 R$ 675,00 R$ 5.175,00 R$ 334.719,00 

2.6 4011444 

Areia asfalto a 
que.nte - faixa A - 
areia comercial - 
BDI = 15,00 

SICRO 
NOVO 

t 1.176,00 R$ 155,30 R$23,30 R$ 178,60 R$210.033,60 

2.7 100895 
Emulsão asfáltica 
n--1 c - BDI = 
15,00 

ORSE t 4,80 R$ 3.430,81 R$ 514,62 R$ 3.945,43 R$ 18.938,06 

1 1, S92242S 

Caminhão de 
transporte de 
material asfáltico 
20.000 I, com 
cavalo mecânico 
de capacidade 
máxima de tra-
ção combinado 
de 45.000 kg, 
potência 330 cv, 
inclusive tanque 
de asfalto com 
maçarico - chp 
diurno. 
af 12/2015 

ORSE chp 80,45 R$ 355,19 R$ 98,99 R$ 454,18 R$ 36.538,32 

VALOR TOTAL: R$ 1.513.956,44 

R$ 1.513.956,44 (Um milhão, quinhentos e treze mil, novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). 

ANEXO II ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS ITENS COM VALORES ATUA-
LIZADOS COMPROVANDO VANTAJOSIDADE NA POSSÍVEL ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 20240781/2024 DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA. 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 983196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

mffinE:, ,;) 1409 TE /MA 

C Ol - cçt !234
FLS. - 

ittlE1 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNI QUANT 

PREÇO UNITÁRIO R$ (BESE - ORÇ 
ATA) PREÇO 

TOTAL RS 
SEM BDI BDI COM BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 141.594,16 

1.1 S00051 

Placa de obra em 
chapa aço galva-
nizado, instalada 
- Rev 
02 01/2022 

ORSE m2 3,00 R$ 239,01 R$ 64,66 R$ 305,62 R$ 916,85 

1.2 

O DOVIÁRIAS 

ISH - 0624 

ADMINISTRA-
çÃo DE 
OBRAS RO-

Compo-
sições 

Próprias 
mês 5,00 R$ 22.003,52 R$ 5.575,52 R$ 28.135,46 R$ 140.677,30 

2 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO RS 1.577.583,43 

2.1 S03443 

Imprimação 
aplicada em 
execução de 
obras de recupe-
ração (prod. = 
750 m2/h), sem 
fornecimento de 
material e sem 
transporte 

ORSE m2 12.000,00 R$ 0,41 R$ 0,10 R$ 0,52 R$ 6.291,11 

2.2 4915757 

Tapa buraco com 
pintura de liga-
ção - demolição 
com serra corta 
piso 

SICRO 
NOVO

m3 990,00 R$ 347,66 R$ 95,21 R$ 444,55 R$ 440.100,43 

4,3 S05065 

Transporte co-
mercial com 
caminhão bascu-
lante de 10m3, 
em rodovia não 
pavimentada 
(densida-
de=1,5t/m3) 

ORSE &In 222.750,00 R$ 0,81 R$ 0,22 R$ 1,04 R$ 230.709,04 

2.4 S02629 

Fornecimento de 
asfalto diluído 
cm-30 - BDI = 
15,00 

ORSE t 19,20 R$ 5.919,40 R$ 842,94 R$ 7.569,02 R$ 145.325,15 

2.5 M1943 

Cimento asfáltico 
de petróleo - 
CAP 50/70 - BDI 
= 15,00 

SICRO 
NOVO 

t  64,68 R$ 5.500,00 R$ 675,00 R$ 7.032,74 R$ 454.877,62 

2.6 4011444 

Areia asfalto a 
quente - faixa A - 
areia comercial - 
BDI = 15,00 

SICRO 
NOVO t  1.176,00 R$ 159,20 R523,30 R$203,57 R$239.393,45 

2.7 100895 
Emulsão asfáltica 
rr- 1 c - BDI = 

ORSE t 4,80 R$ 3.631,40 R$ 514,62 R$ 4.643,40 R$ 22.288,31 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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MATOES DO NORTE / MA 

PRoc-  01-0e  /202s. 
FLS. 

RUB. 

15,00 
._ 

2.8 

III 

S92242S 

Caminhão de 
transporte de 
material asfáltico 
20.000 1, com 
cavalo mecânico 
de capacidade 
máxima de tra-
ção combinado 
de 45.000 kg, 
potência 330 cv, 
inclusive tanque 
de asfalto com 
maçarico - chp 
diurno. 
af 12/2015 

ORSE chp 80,45 R$ 375,22 R$ 98,99 R$ 479,79 R$ 38.598,32 

VALOR TOTAL: R$ 1.719.177,59 

R$ 1.719.177,59 (Um milhão, setecentos e dezenove mil, cento e setenta e sete reais e cinquenta e nove centavos). 

• 

Matões do Norte/MA, 16 de julho de 2024. 

• Ifeo 

Marcel A Zi:goggl
Enge Wo Civil 

CREA: 3521D-MA 

r)r,sreS 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PA 
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — 

MATOES DO NORTE / MA 

moc.  -Q o -4- ce 4 /202S_ 
Êt-P 
RUB. 

Por meio do DFD n° 1207001/2024, a Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças atesta a necessidade na contratação de empresa para prestação de serviços de 
implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD 
em vias urbana do Município de Matões do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro 
de Preços n° 20240781/2024 do Município de Buriticupu — MA, fundamentando-se no art. 
Art. 6, XX, da lei 14.133/2021: 

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise 
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro: 

1. Felipe Emanuel Ferreira de Sousa - (Secretária Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos), Integrante Requisitante; 

Marcel Almeida Soares — (Engenheiro Civil), Integrante 
Técnico. 

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências 
necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações. 

Matões do Norte (MA), 17 de julho de 2024. 

Atenciosamente, 

Chefi C

arlene Serra oelho 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Ordenadora de Despesa 

E-mail: fmanceiro matoesdonorte.ma.gov.br 

Telefone: 983196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
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AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ET 

MATES DO NORTE / MA 

PROC.  0 '3 001 /202_5. 
FLS. 

Rufa.  

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

ib 1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação 

asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbanas do 

Município de Matões do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 

20240781/2024 do Município de Buriticupu - MA. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO 
2.1. JUSTIFICAMOS a referida Adesão a ata de registro de preços, tendo em vista a necessi-
dade da prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa 
buracos e pavimentação em TSD em vias urbanas do Município de Matões do Norte/MA, 
atendendo as necessidades desta prefeita municipal. Ressalte-se que as quantidades estimadas 
foram fixadas através de planilha orçamentária, tendo por base o disposto a Lei Federal n° 
14.133/2021 alterada pela Lei Federal n° 14.770/2023 e Decreto Federal n° 11.462/2023. 
2.2. A contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação 

• asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD é fundamental para promover a 
segurança, o desenvolvimento econômico, a qualidade de vida e a sustentabilidade ambiental. 
Investir na pavimentação das vias urbanas é uma medida estratégica que trará benefícios 
duradouros para a cidade e seus habitantes, refletindo diretamente na melhoria da infraestru-
tura urbana e na satisfação da comunidade local. 
2.3. É dever do município proporcionar uma infraestrutura de qualidade que atenda às 
necessidades da população, demonstrando responsabilidade e compromisso com o bem-estar 
coletivo, vias pavimentadas oferecem maior conforto para os moradores e visitantes, melho-
rando a experiência de deslocamento e contribuindo para o bem-estar geral da população. 
2.4. A pavimentação asfáltica, quando realizada de forma eficiente e transparente, traz 
inúmeros benefícios para a população, como melhoria na mobilidade urbana, segurança viária, 
valorização imobiliária e desenvolvimento econômico local. 
2.5. Portanto a pavimentação asfáltica na zona urbana representa não apenas uma melhoria 
na mobilidade urbana, mas também uma estratégia eficiente para impulsionar a economia 

E-mail: infraestrutura@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 983196-1120 /Ouvidoria: 983196-1130 
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PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATISES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

local e otimizar o uso dos recursos disponíveis, resultando em ben 
comunidade como um todo. 

MATOES DO P1ORTE / MA 

pRoc.  1 o`g- 001 /202_ 
FLS.  Q 

aftimios a low2..,prazo pa_ a a 

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
3.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 10 de abril 
de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo 
regulamentada por este Órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção 
de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da 
governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, 
mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos. 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratação será realizada por meio de adesão à ata de registro de preços, nos termos da 
Lei Federal n° 14.133/2021 alterada pela Lei Federal n° 14.770/2023 e Decreto Federal n° 
11.462/2023. 

5. QUANTIDADES E VALORES A SEREM CONTRATADOS 

5.1. Os quantitativos e valores para contratação pretendida têm como parâmetro os registrada 

na ata de registro de preços n° 20240781/2024 do Município de Buriticupu/MA: 

ITEM 
CÓDI- 

GO 
DESCRIÇÃO FONTE UNI QUANT 

PREÇO UNITÁRIO R$ (BESE - ORÇ 
ATA) 

- 
PREÇO 

TOTAL R$ 
SEM BDI BDI COM BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 128.794,99 

1, 1.1 S00051 

Placa de obra em 
chapa aço galva-
nizado, instalada 

Rev 
02 01/2022 

ORSE m2 3,00 R$ 232,02 R$ 64,66 R$ 296,68 R$ 890,04 

1.2 
ISH- 
0624 

ADMINISTRA-
CÃO DE 
OBRAS RODO- 
VIÁRIAS 

Compo-
sições 

Próprias 
mês 5,00 R$ 20.005,47 R$ 5.575,52 R$ 25.580,99 R$ 127.904,95 

2 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO R$ 1.385.161,45 

2.1 S03443 

Imprimação 
aplicada em exe-
cução de obras de 
recuperação 
(prod. = 750 
m2/h), sem for-
necimento de 
material e sem 
transporte 

ORSE m2 12.000,00 R$ 0,37 R$ 0,10 R$ 0,47 R$ 5.640,00 

E-mail: infraestrutura matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
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MATÕES DO WORTE MA 

pRoc.  j a oo  /202_á 

2.2 4915757 

Tapa buraco com 
pintura de ligação 
- demolição com 
serra corta piso 

SICRO 
NOVO 

m' 990,00 R$341,62 R595,21 

FLS.
RUB.

10 436, R$ 432.461,70 

2.3 S05065 

Transporte co-
mercial com 
caminhão bascu-
lante de lOm', 
em rodovia não 
pavimentada 
(densida-
de=1,5t/m') 

ORSE tkm 222.750,00 R$ 0,78 R$ 0,22 R$ 1,00 R$ 222.750,00 

2.4 S02629 

Fornecimento de 
asfalto diluído 
cm-30 - BDI = 
15,00 

ORSE t 19,20 R$ 5.619,60 R$ 842,94 R$ 6.462,54 R$ 124.080,77 

II 
2.5 M1943 

Cimento asfáltico 
de petróleo - 
CAP 50/70 - BDI 
= 15,00 

SICRO 
NOVO 

t 64,68 R$ 4.500,00 R$ 675,00 R$ 5.175,00 R$ 334.719,00 

2.6 4011444 

Areia asfalto a 
quente - faixa A - 
areia comercial - 
BDI = 15,00 

SICRO 
NOVO 

t 1.176,00 R$ 155,30 R$ 23,30 R$ 178,60 R$ 210.033,60 

2.7 100895 
Emulsão asfáltica 
rr- 1 c - BDI = 
15,00 

ORSE t 4,80 R$ 3.430,81 R$ 514,62 R$ 3.945,43 R$ 18.938,06 

2.8 

10 

S92242S 

Caminhão de 
transporte de 
material asfáltico 
20.000 1, com 
cavalo mecânico 
de capacidade 
máxima de tração 
combinado de 
45.000 kg, potên-
cia 330 cv, inclu-
sive tanque de 
asfalto com ma-
çarico - chp diur-
no. af 12/2015 

ORSE chp 80,45 R$ 355,19 R$ 98,99 R$ 454,18 R$ 36.538,32 

VALOR TOTAL: R$ 1.513.956,44 

R$ 1.513.956,44 (Um milhão, quinhentos e treze mil, novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). 

6. COMPROVAÇÃO DA VANTAJOSIDADE ADESÃO 
6.1. Diante da necessidade da contratação, depois de uma pesquisa de preços com os 
orçamentos obtidos através Sistemas/Bancos e Plataformas de Custos de índices realizada 
pelo setor de engenharia do município, vimos que os preços registrados na Ata de 
Registro de Preços IV 20240781/2024 do Município de Buriticupu/MA, são vantajosos ao 
município de Matões do Norte/MA, levando em consideração que os preços praticados 

E-mail: infraestrutura@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 983196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAES 

em tempos atuais são potencialmente maiores que os registrado. 
abaixo, no qual representam uma economia no valor de R$ 205.221,15 (duzentos e cinco 
mil, duzentos e vinte e um reais e quinze centavos) conforme planilha abaixo: 

ITEM 
CODI- 

GO 
DESCRIÇÃO 

FON- 
TE 

UNI QUANT 

PREÇO UNITÁRIO RS (BESE - ORÇ 
ATA) PREÇO 

TOTAL RS 
SEM BDI BDI COM BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 141.594,16 

1.1 S00051 S00051 

Placa de obra em 
chapa aço 
nizado, instalada - 
Rev 02 01/2022 

ORSE m2 3,00 R$ 239,01 R$ 64,66 R$ 305,62 R$ 916,85 

1 ,2 ISH-0624 
ADMINISTRA- 
ÇÃO DE OBRAS 
RODOVIÁRIAS 

Compo-
siçÕes 

Próprias 
mês 5,00 R$ 22.003,52 R$ 5.575,52 R$ 28.135,46 R$ 140.677,30 

2 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO R$ 1.577.583,43 

2.1 S03443 

Imprimação apli-
cada em execução 
de obras de recu-
peração (prod. = 
750 m2/h), sem 
fornecimento de 
material e sem 
transporte 

ORSE m2 12.000,00 R$ 0,41 R$ 0,10 R$ 0,52 R$ 6.291,11 

2.2 4915757 

Tapa buraco com 
pintura de ligação 
- demolição com 
serra corta piso 

SICRO 
NOVO 

m' 990,00 R$ 347,66 R$ 95,21 R$ 444,55 R$ 440.100,43 

6.3 S05065 

Transporte co-
mercial com ca-
minhão basculan-
te de 10m3, em 
rodovia não pa-
vimentada (densi-
dade=1,5t/m3) 

ORSE dm 222.750,00 R$ 0,81 R$ 0,22 R$ 1,04 R$ 230.709,04 

2.4 S02629 

Fornecimento de 
asfalto diluído 
cm-30 - BDI = 
15,00 

ORSE t 19,20 R$ 5.919,40 R$ 842,94 R$ 7.569,02 R$ 145.325,15 

2.5 M1943 

Cimento asfáltico 
de petróleo - CAP 
50/70 - BDI = 
15,00 

SICRO 
NOVO 

t 64,68 R$ 5.500,00 R$ 675,00 R$ 7.032,74 R$ 454.877,62 

2.6 4011444 

Areia asfalto a 
quente - faixa A - 
areia comercial - 
BDI = 15,00 

SICRO 
NOVO 

t 1.176,00 R$ 159,20 R$ 23,30 R$ 203,57 R$ 239.393,45 

2.7 100895 
Emulsão asfáltica 
rr-1 c - BDI = 
15,00 

ORSE t 4,80 R$3.631,40 R$514,62 R$4.643,40 R$22.288,31 

E-mail: infraestrutura matoesdonorte.ma.gov.br 
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Página 4 de 7 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATe5ES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

MATOES 00 NORTE MA 
PROC.  e)e,  /202 ...

2.8 S92242S 

Caminhão de 
transporte de 
material asfáltico 
20.000 1, com 
cavalo mecânico 
de capacidade 
máxima de tração 
combinado de 
45.000 kg, potên-
cia 330 cv, inclu-
sive tanque de 
asfalto com maça-
rico - chp diurno. 
af 12/2015 

ORSE chp 80,45 R$ 375,22 

1 11. :No I i RUB. ,, t----11,...,

R$ 98,99 R$ 479,79 

_

R$ 38.598,32 

VALOR TOTAL: R$ 1.719.177,59 

IS1.719.177,59 (Um milhão, setecentos e dezenove mil, cento e setenta e sete reais e cinquenta e nove centavos). 

• 

7. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 
7.1. Conforme estudo, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo 

Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de 

empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, 

tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbanas por tratar-se da opção de mercado, 

facilidade para execução, fiscalização e baixa manutenção posterior. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
8.1. Solução 1: A realização de contratação de empresa via processo licitatório. 

8.2. Solução 2: Realização de contratação por meio de adesão a ata de registro de preços. 

8.3. Análise da Solução 

8.3.1. A solução 2 acima apresentada se torna mais viável, uma vez a situação que se encontra 

as ruas e avenidas do município, tendo vista que a contratação por meio de adesão a ata de 

registro se torna um procedimento mais rápido e que atenderia as necessidades da Adminis-

tração Pública, além da economia conforme já demonstrado acima. 

9. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contrata-
ção, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e 
causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à 
falta de padronização e uniformização. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

E-mail: infraestrutura matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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10.1. Com os serviços de implantação de pavimentação asfáltica, re s e 
pavimentação em TSD, busca-se proporcionar uma infraestrutura de qualidade que atenda às 
necessidades da população, ademais podem incluir uma série de benefícios e melhorias para a 
comunidade local. Esses resultados podem ser classificados em várias categorias, como 
infraestrutura, segurança, economia, meio ambiente e qualidade de vida. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
11.1. Não há necessidade de tomada de providências ou adequações para a contratação. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
12.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 
perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisi-
ção/ operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora 
proposta. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1.A Contratada deverá atender aos seguintes critérios de sustentabilidade para que não 

haja impactos no meio Ambiente. 

13.2. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

13.3. A CONTRATADA deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene, 

conforto e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho 

e Emprego. 

13.4. Deverá prever soluções inovadoras na prestação de serviços de excelência, que 

resultem em sustentabilidade e eficiência. Adotar boas práticas de otimização de recur-

sos/redução de desperdícios/menor poluição. 

13.5 A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na 

execução dos serviços. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
14.1 A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma 

conclusiva, que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços 

a serem realizados por empresa especializada por meio de adesão a ata de registro de preços. 

15. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

E-mail: infraestrutura@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATõES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

15.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o 

referido PCA está sendo elaborado pelo Órgão. 

16. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

16.1. não há. 

17. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Matões do Norte/MA, 17 de julho de 2024. 

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC): 

MAT•ES DO MORTE I MA 

PRoC.  1 1  /202_, 
FLS.  '3 

RUB . 

Felipe Emanuel Ferreira de Sousa 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Integrante Requisitante 

Marcel A 
Engen ro Civil 

CREA: 3521D-MA 
Integrante Técnico 

• "- -es 

-iro 

a Soares 

E-mail: infraestrutura@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 

Página 7 de 7 



PREFEITURA 
MUN I CI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES 00 NORTE / MA 

PROC.  1 Q.01- 00 4  /202_. 
FLS. 

RUB. 

APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Considerando a necessidade apresentada pela unidade demandante para escolha da proposta 

mais vantajosa para a Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de 

pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana 

do Município de Matões do Norte, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 

20240781/2024 do Município de Buriticupu — MA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas nos Estudos Técnicos Preliminares - ETP. 

Ademais, do cotejo dos autos, se pode concluir que a necessidade de abertura do presente 

processo licitatório está devidamente justificada, considerando que o Estudo Técnico 

Preliminar foi elaborado em conformidade com as diretrizes do Decreto Municipal n° 073 de 

29 de janeiro de 2024, e que foi declarada como viável pela Equipe de Planejamento, de forma 

que, estando o procedimento alinhado com o preceitua a legislação de regência, Aprovo o 

Estudo Técnico Preliminar- ETP, constantes dos autos. 

Matões do Norte - MA, 18 de julho de 2024 

coeS,Uu.) 

arlene Serra Coelho 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 983196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



PREFEITURA 
MUNICI PAL DE 

MATesES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DESPACHO 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 

ASSUNTO: Solicitação de Dotação Orçamentária 

MATES DO NORTE / MA 
pRoc •  01-  00 

FLS.  S 

RUB. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação 
asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana do Município 
de Matões do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20240781/2024 
do Município de Buriticupu — MA, no valor Estimado é de RS 1.513.956,44 (um milhão, 
quinhentos e treze mil, novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). 
Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário para 
procedermos à continuidade do Processo Licitatório, conforme documentos constantes nos 
autos. 

Matões do Norte - MA, 18 de julho de 2024. 

Atenciosamente, 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

RECEBIDO EM:  --I 3   UI'  0) 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 983196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 — CENTRO CEP 65.468-000 

CNPJ N° 01.612.831/0001-87 SETOR CONTABIL 

A Ilma. Sr.a. 
Marlene Serra Coelho 
Sec. Mun. De Administração e Finanças 
Matões do Norte - MA 

Prezada Senhora, 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.i oe 1 /202..a 
FLS.  S 
RUB. 

Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária o departamento de contabilidade do 
município de Matões do Norte vem diante a Vossa Senhoria se manifestar da forma que segue: 

CERTIFICO: 

Que revendo a Lei Orçamentária de n°. 236/2023, aprovada para vigência no exercício 
financeiro de 2024, verificou-se a existência de dotação orçamentária com disponibilidade 
suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de licitação acima 
mencionado. Conforme segue: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 15 451 0022 
PROJ. ATIVIDADE: 1.013 Drenagem, Pavimentação Asfáltica, Meio Fio e Sarjetas no 
Município 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, 
19 de julho de 2024. 

Vinicius Mes uita da Silva 
CRC: 011.111/0-4 

on .iOr 
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PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATeIES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 — CENTRO CEP 65.468-000 

CNPJ N° 01.612.831/0001-87 SETOR CONTABIL 

MATOES DO WORTE i MA 

PROC.  1 -01--C.+e• 4 /202_5_ 

FLS.  3. 

RUB. Ç"'W 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO 

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de 

Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro 

para a Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação 

asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana do Município de 

Matões do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20240781/2024 do 

Município de Buriticupu — MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de 

19,02% no elemento de despesa 4.4.90.51.00 Obras e Instalações da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

Matões do Norte/MA, 19 de julho de 2024 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATCIES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATIIES DO NORTE / MA 

PROC.  04' CO 1  /202._ . 
FLS.  31-
RUB. 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, MARLENE SERRA COELHO, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de 
maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação 
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas 
nas Dotações Orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 15 451 0022 
PROJ. ATIVIDADE: 1.013 Drenagem, Pavimentação Asfáltica, Meio Fio e Sarjetas no Município 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado R$ 
1.513.956,44 (um milhão, quinhentos e treze mil, novecentos e cinquenta e seis reais e 
quarenta e quatro centavos). 

Matões do Norte - MA, 22 de julho de 2024 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



PREFEITURA 
MUN I CI PAL DE 

MATISES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  i e o  /2o2_a 
FLS. 

RUB. 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do 

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 

relativa à Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação 

asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana do Município 

de Matões do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20240781/2024 

do Município de Buriticupu — MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos 

para o exercício financeiro de 2024. 

Matões do Norte - MA, 22 de julho de 2024 

c,eduLt 
Marlene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 983196-1120 /Ouvidoria: 983196-1130 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100- CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DESPACHO 

Ao Senhor 
Felipe Emanuel Ferreira de Sousa 
Secretario Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
Nesta, 

Assunto: Solicitação de elaboração de Termo de Referência 

Prezado Senhor, 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  À oc, 1 /202 . 
FLS. 

RUB. CV•e" 

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência visando a Contratação 
de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, 
recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana do Município de Matões 
do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20240781/2024 do 
Município de Buriticupu — MA, conforme os atos constantes no Processo Administrativo n° 
1106001/2024. 

Matões do Norte/MA, 22 de julho de 2024. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



PREFEITURA 
MUNICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBAN 

DESPACHO 

MATÕES DO MORTE / MA 

PROC.  ( -04 -  00 (  /202 14 
FLS.  14 43 

RUB. 

A Senhora 
Marlene Serra Coelho 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças (Ordenadora de Despesa) 
Nesta, 

Assunto: Aprovação do Termo de Referência 

Prezado Senhor, 

Encaiminho o Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos autos do 

processo administrativo n° 1207001/2024, que tem por objeto a Contratação de empresa para 

prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e 

pavimentação em TSD em vias urbanas do Município de Matões do Norte/MA, através de 

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20240781/2024 do Município de Buriticupu — MA, e 

submetemos a aprovação de Vossa Senhoria. 

Matões do Norte/MA, 23 de julho de 2024. 

b-NoLlyui4 CL_Ssuc k

Felipe Emanuel Ferreira de Sousa 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

E-mail: infraestrutura matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 983196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



PREFEITURA 
MUNICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

mATOES DO NORTE / mA 

PROC.  0 '1- 00 A I2O2jj
FLS.  111 

RUB. (-2V 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimenta-
ção asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbanas do 
Município de Matões do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 
20240781/2024 do Município de Buriticupu - MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. JUSTIFICAMOS a referida Adesão a ata de registro de preços, tendo em vista a ne-
cessidade da prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamen-
to, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbanas do Município de Matões do 
Norte/ MA, atendendo as necessidades desta prefeita municipal. Ressalte-se que as quan-
tidades estimadas foram fixadas através de planilha orçamentária, tendo por base o dis-
posto a Lei Federal n° 14.133/2021 alterada pela Lei Federal n° 14.770/2023 e Decreto Fe-
deral n° 11.462/2023. 
2.2. A contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimenta-
ção asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD é fundamental para 
promover a segurança, o desenvolvimento econômico, a qualidade de vida e a sustentabi-
lidade ambiental. Investir na pavimentação das vias urbanas é uma medida estratégica 
que trará benefícios duradouros para a cidade e seus habitantes, refletindo diretamente na 
melhoria da infraestrutura urbana e na satisfação da comunidade local. 
2.3. É dever do município proporcionar uma infraestrutura de qualidade que atenda às 
necessidades da população, demonstrando responsabilidade e compromisso com o bem-
estar coletivo, vias pavimentadas oferecem maior conforto para os moradores e visitantes, 
melhorando a experiência de deslocamento e contribuindo para o bem-estar geral da po-
pulação. 
2.4. A pavimentação asfáltica, quando realizada de forma eficiente e transparente, traz 
inúmeros benefícios para a população, como melhoria na mobilidade urbana, segurança 
viária, valorização imobiliária e desenvolvimento econômico local. 
2.5. Portanto a pavimentação asfáltica na zona urbana representa não apenas uma me-
lhoria na mobilidade urbana, mas também uma estratégia eficiente para impulsionar a 
economia local e otimizar o uso dos recursos disponíveis, resultando em benefícios a longo 
prazo para a comunidade como um todo. 

2.6. A adesão à Ata de Registro de Preços proporciona vantagens econômicas significa-
tivas, uma vez que permite a obtenção de serviços de implantação de pavimentação asfál-
tica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbanas publicação a 
preços pré negociados e competitivos, sem a necessidade de realizar um processo licitató-
rio completo, o que pode resultar em redução de custos para o município. 

2.7. Ao aderir à Ata de Registro de Preços, o processo de contratação da empresa forne-
cedora é simplificado, uma vez que os trâmites de seleção já foram realizados previamente 
pelo Órgão gerenciador da ata. Isso proporciona agilidade na contratação dos serviços de 

E-mail: infraestrutura@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA 
MUNICI PAL DE 

MATES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, 

manutenção dos prédios públicos, possibilitando uma resposta mais 
des da comunidade local. 

2.8. A Ata de Registro de Preços tende a envolver fornecedores previamente avaliados e 
selecionados, o que proporciona uma garantia de qualidade e confiabilidade nos serviços a 
serem prestados. Dessa forma, o município de Matões do Norte/MA pode ter a segurança 
de que as empresas contratadas possuem a capacidade técnica necessária para executar as 
atividades de manutenção dos prédios públicos de forma eficiente e satisfatória. 

2.9. A adesão à Ata de Registro de Preços oferece flexibilidade ao município, permitin-
do que a quantidade de serviços contratados seja ajustada conforme a demanda e disponi-
bilidade orçamentária. Isso é especialmente importante em contextos nos quais as necessi-
dades de manutenção dos prédios públicos podem variar ao longo do tempo, garantindo 
uma gestão mais eficiente dos recursos públicos. 

2.10. A adesão à Ata de Registro de Preços está em conformidade com a legislação vigen-
te, proporcionando uma forma legal e transparente de contratação de serviços de implan-
tação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em 
vias urbanas, o que contribui para evitar possíveis questionamentos legais ou impugna-
ções por parte de órgãos de controle. 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E VALORES A SEREM CONTRATA-
DOS ATRAVÉS DA ADESÃO. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNI QUANT 

PREÇO UNITÁRIO R$ (BESE — ORÇ 
ATA) PREÇO

TOTAL R$ 
SEM BDI BDI COM BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 128.794,99 

• 
1.1 S00051 

Placa de obra em 
chapa aço galva-
nizado, instalada 

Rev 
02 01/2022 

ORSE m2 3,00 R$ 232,02 R$ 64,66 R$ 296,68 R$ 890,04 

1.2 ISH-0624 

ADMINISTRA-
ÇÃO C

 DE
ompo-

OBRAS RO- 
DOVIÁRIAS 

sições 
Próprias 

mês 5,00 R$ 20.005,47 R$ 5.575,52 R$ 25.580,99 R$ 127.904,95 

2 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO R$ 1.385.161,45 

2.1 S03443 

Imprimação 
aplicada em 
execução de 
obras de recupe-
ração (prod. = 
750 m2/h), sem 
fornecimento de 
material e sem 
transporte 

ORSE m2 12.000,00 R$ 0,37 R$ 0,10 R$ 0,47 R$ 5.640,00 

2.2 4915757 
Tapa buraco com 
pintura de liga- 
ção - demolição 

SICRO 
NOVO

m3 990,00 R$ 341,62 R$ 95,21 R$ 436,83 R$ 432.461,70 

E-mail: infraestrutura@matoesdonorte.ma.gov.br F2: 34Q__
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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pRoc.  001 /202 )1 
FLS. t i 3 

com serra corta 
piso 

-UB.

2.3 S05065 

Transporte co-
mercial com 
caminhão bascu-

,lante de 10m3
em rodovia não 
pavimentada 
(densida-
de=1,5t/m3) 

ORSE tkm 222.750,00 R$ 0,78 R$ 0,22 R$ 1,00 R$ 222.750,00 

2.4 S02629 

Fornecimento de 
asfalto diluído 
cm-30 - BDI = 
15,00 

ORSE t 19,20 R$ 5.619,60 R$ 842,94 R$ 6.462,54 R$ 124.080,77 

10 M1943 

Cimento asfáltico 
de 

P 
petróleo

BD 
- 

CA 50/70 - I 
= 15,00 

SICRO 
NOVO 

t 64,68 R$4.500,00 R$675,00 R$5.175,00 R$334.719,00 

2.6 4011444 

Areia asfalto a 
quente - faixa A - 
areia comercial - 
BDI = 15,00 

SICRO 
NOVO 

t 1.176,00 R$ 155,30 R$ 23,30 R$ 178,60 R$ 210.033,60 

2.7 100895 
Emulsão asfáltica 
rr-I c - BDI = 
15,00 

ORSE t 4,80 R$ 3.430,81 R$ 514,62 R$ 3.945,43 R$ 18.938,06 

2.8 

• 

S92242S 

Caminhão de 
transporte de 
material asfáltico 
20.000 1, com 
cavalo mecânico 
de capacidade 
máxima de tra-
ção combinado 
de 45.000 kg, 
potência 330 cv, 
inclusive tanque 
de asfalto com 
maçarico - chp 
diurno. 
af 12/2015 

ORSE chp 80,45 R$ 355,19 R$ 98,99 R$ 454,18 R$ 36.538,32 

VALOR TOTAL: R$ 1.513.956,44 

R$ 1.513.956,44 (Um milhão, quinhentos e treze mil, novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). 

4. COMPROVAÇÃO DA VANTAJOSIDADE ADESÃO 
4.1. Diante da necessidade da contratação, depois de uma pesquisa de preços com os 
orçamentos obtidos através Sistemas/Bancos e Plataformas de Custos de índices rea-
lizada pelo setor de engenharia do município, vimos que os preços registrados na Ata 
de Registro de Preços n° 20240781/2024 do Município de Buriticupu/MA, são vanta-
josos ao município de Matões do Norte/MA, levando em consideração que os preços 
praticados em tempos atuais são potencialmente maiores que os registrados conforme 
especificados abaixo, no qual representam uma economia no valor de R$ 205.221,15 
(duzentos e cinco mil, duzentos e vinte e um reais e quinze centavos), conforme pla-
nilha abaixo: 

E-mail: infraestrutura@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PROC.  1 L OT c. i /202_ 
FLS.  3.114 
Rue. C 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNI QUANT 

PREÇO UNITÁRIO R$ (BESE - ORÇ 
ATA) PREÇO 

TOTAL R$ 
SEM BDI BDI COM BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 141.594,16 

1.1 S00051 

Placa de obra em 
chapa aço galva-
nizado, instalada 

Rev 
02 01/2022 

ORSE m2 3,00 R5239,01 R$64,66 R$305,62 R$916,85 

1.2 

__. 

ISH-0624 

ADMINISTRA-
ç Ão DE 
OBRAS RO- 
DOVIÁRIAS 

Compo-
sições 

Próprias 
mês 5,00 R522.003,52 R$5.575,52 R$28.135,46 R$ 140.677,30 

2 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO R$ 1.577.583,43 

2.1 S03443 

Imprimação 
aplicada em 
execução de 
obras de recupe-
ração (prod. = 
750 m2/h), sem 
fornecimento de 
material e sem 
transporte 

ORSE m2 12.000,00 R$ 0,41 R$ 0,10 R$ 0,52 R$ 6.291,11 

2.2 4915757 

Tapa buraco com 
pintura de liga-
ção - demolição 
com serra corta 
piso 

SICRO 
NOVO

m3 990,00 R$347,66 R$95,21 R$444,55 R$440.100,43 

. S05065 

Transporte co-
mercial com 
caminhão baseia-
lante de 10m3, 
em rodovia não 
pavimentada 
(densida-
de=1,5t/m3) 

ORSE tkm 222.750,00 R$ 0,81 R$ 0,22 R$ 1,04 R$ 230.709,04 

2.4 S02629 

Fornecimento de 
asfalto diluído 
cm-30 - BDI = 
15,00 

ORSE t 19,20 R$ 5.919,40 R$ 842,94 RS 7.569,02 R$ 145.325,15 

2.5 M1943 

Cimento asfáltico 
de petróleo - 
C 50/70 - AP BDI 
= 15,00 

SICRO 
NOVO 

t 64,68 R$ 5.500,00 R$ 675,00 R$ 7.032,74 R$ 454.877,62 

2.6 4011444 t 

Areia asfalto a 
quente -faixa   A- 
areia comercial - 
BDI = 15,00 

SICRO 
NOVO 

1.176,00 R$ 159,20 R$23,30 R$203,57 R$239.393,45 

2.7 100895 
Emulsão asfáltica 
rr- 1 c - BDI = 
15,00 

ORSE t 4,80 R$3.631,40 R$514,62 R$4.643,40 R$22.288,31 

E-mail: infraestrutura@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PROC.  1 04- 001 
FLS.  1.15 

2.8 S92242S 

Caminhão de 
transporte de 
material asfáltico 
20.000 1, com 
cavalo mecânico 
de capacidade 
máxima de tra-
ção combinado 
de 45.000 kg, 
potência 330 cv, 
inclusive tanque 
de asfalto com 
maçarico - chp 
diurno. 
af 12/2015 

ORSE chp 80,45 R$ 375,22 

RUB. GliV 

R$ 98,99 R$ 479,79 R$ 38.598,32 

VALOR TOTAL: R$ 1.719.177,59 _O 
R$ 1.719.177,59 (Um milhão, setecentos e dezenove mil, cento e setenta e sete reais e cinquenta e nove centavos). 

• 

5. DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 
5.1. O prazo de vigência do contrato para a prestação dos serviços terá vigência até 31 de 
dezembro de 2024, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da lei 14.133 nos artigos 106 e 107. 
5.2. O prazo de execução dos serviços será até 31 de dezembro de 2024, contados a partir 
da data expressa na Ordem de Serviços a ser emitida pelo CONTRATANTE. 

6. DO PRAZO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS 
6.1. Após a conclusão dos serviços a CONTRATADA deverá emitir o TERMO DE RES-
PONSABILIDADE E GARANTIA, garantindo a solidez e a segurança da obra pelo prazo 
de 12 (doze) meses, a contar do recebimento definitivo dos serviços, abrangendo os mate-
riais e técnicas utilizadas para manutenção dos prédios públicos do município, objeto lici-
tado, conforme a legislação vigente. 

7. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
7.1. A empresa CONTRATADA deverá indicar um engenheiro civil, em situação regular 
com o Conselho Profissional, CREA, o qual será o responsável técnico pela execução dos 
serviços relacionados ao objeto deste Termo de Referência. 
7.1.1. A regularidade da situação do responsável técnico se dará mediante a apresentação 

da Certidão de Registro, emitida pelo seu respectivo Conselho Profissional, em prazo de 
validade vigente. 
7.1.2. É dever da CONTRATADA manter no canteiro de obra, um engenheiro civil, regis-
trado no CREA como responsável geral pelo serviço, auxiliado por encarregado geral, até 
a conclusão dos serviços contratados, mediante o recebimento formal por parte da CON-
TRATANTE. 
7.2. Antes do início da execução dos serviços, a contratada deverá registrar ART dos servi-
ços a serem executados, indicando o profissional habilitado responsável técnico pela exe-

E-mail: infraestrutura@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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MATÕES WORTE / MA 

cução do contrato, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura 

PROC.  004 /202 44 

FLS.  M. 

d.4F èmetrat , 

objeto deste termo de referência. 
7.3. A CONTRATADA deverá indicar um representante legal que atuará como interlocu-
tor permanente com a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 
7.4. São de responsabilidade da CONTRATADA as despesas concernentes a aprovações, 
taxas, licenças e emolumentos, que venham a ser obrigatórias até o Termo de Recebimento 
Definitivo dos serviços. 
7.5. A CONTRATANTE requisitará o início da realização dos serviços por meio de Ordem 
de Serviço, a ser encaminhada à Contratada por e-mail ou pessoalmente. 
7.6. No mês subsequente ao da realização dos serviços, a Contratada deverá apresentar a 
nota fiscal, acompanhada da planilha de boletim de medição. A planilha será parte inte-
grante da nota fiscal a ser paga mensalmente. 
7.7. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da Contratada para terceiros, sejam fabricantes, técnicos, subempreitei-
ros etc. 

8. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
8.1. A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés-
cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nas obras, conforme disciplina o art. 125 da Lei 14.133/2021. 
8.2. Por se tratar de um serviço em regime de empreitada por preço global, a possibilidade 
de celebração de aditivos de valor é permitida somente nos seguintes casos: 
a) Alterações no projeto ou nas especificações da obra ou serviço, conforme determina o 
art. 124, I, alíneas "a" e "h" da Lei 14.133/2021; 
b) Em caso de erros e omissões relevantes em relação ao orçamento global da obra, excep-
cionalmente, possível, desde que presentes os requisitos legais e os estabelecidos pelo TCU 
no Acórdão 1977/2013 - Plenário. 

9. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 15 451 0022 
PROJ. ATIVIDADE: 1.013 Drenagem, Pavimentação Asfáltica, Meio Fio e Sarjetas no Município 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

10. NORMATIZAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL 
10.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamen-
tos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis 
ao objeto do contrato; 
10.2. O escopo de serviços, definido neste Termo de Referência e detalhado em seus ane-
xos, deve ser executado, com atendimento a todos os requisitos e normatização técnica e 
de segurança necessários à sua plena e legalizada operacionalização, dentro dos prazos 
estipulados em cronograma, sendo esse critério imprescindível de aceitação; 

E-mail: infraestrutura@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PIOC.  esC 
FLS.  1--

10.3. O cumprimento do objeto contratado deverá ser observado-N r  clei-çãá 'PrP Cle. AIME' 

xos a este Termo de Referência, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal 
pertinentes, independente de citação: 
10.3.1. Normas da ABNT; 
10.3.2. Legislação pertinente ao fim a que se destina a execução do serviço; 
10.3.3. Instruções e Resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA e CAU; 
10.3.4. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial a 
NR-18. 
10.3.5. Normas da Vigilância Sanitária e das concessionárias de serviços públicos. 
10.3.6. Demais Normas vigentes e aplicáveis ao objeto do contrato. 

11. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 
11.1. A aceitação (medição e recebimento) do objeto ficará condicionada ao atendimento 
das exigências quanto à execução dos serviços e demais obrigações de acordo com a legisla-
ção vigente. 
11.2. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços 
efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigoro-
sa correspondência com o plano ou programa de manutenção previamente aprovado pelo 
Contratante. 
11.3. A medição de serviços será baseada em relatório mensal ou quinzenal elaborado pela 
Contratada, registrando os elementos necessários à discriminação e determinação das quan-
tidades dos serviços efetivamente executados. 
11.4. A discriminação e quantificação dos serviços considerados na medição deverão res-
peitar rigorosamente as planilhas de orçamento, inclusive critérios de medição e pagamento. 
11.5. O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada 
com base nas medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições es-
tabelecidas no contrato. 
11.6. Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, 
mediante uma inspeção realizada pela Fiscalização, será efetuado o Recebimento Provisório. 
Nesta etapa, a Contratada deverá efetuar a entrega do relatório de serviços que foram execu-
tados. 
11.7. Após a inspeção, através de comunicação oficial da Fiscalização à Contratada, serão 
indicadas as eventuais correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimen-
to Definitivo, bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes. 

11.8. Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação 
oficial da Contratada, mediante nova verificação realizada pela Fiscalização, será realizado o 
Recebimento Definitivo. 
11.9. O cumprimento das obrigações constantes deste termo será acompanhado e fiscaliza-
do, em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal 
de Matões do Norte/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, re-
presentando a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 
11.10. O representante da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto desta Adesão, 

E-mail: infraestrutura@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PROC.  1 D -tc1  /202_a 
FLS. 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropáedadesTservadas. 
RUB. 

A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

12. ISNTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
12.1. Os instrumentos, equipamentos e ferramentas, necessários à execução dos servi-
ços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimen-
tação em TSD em vias urbanas, serão de responsabilidade da empresa Contratada. 
12.2. A empresa Contratada deverá dispor no local dos serviços, de todos os equipa-
mentos que se façam necessária a boa prestação dos serviços. 

13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
13.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado, ou por 
quem a Autoridade Competente indicar formalmente, com as devidas publicidades: 
Servidor Responsável indicado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Ur-
banos. 

14. DO PAGAMENTO 
14.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota 
Fiscal, o pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos 
serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, me-
diante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade 
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Cer-
tidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União e Previdenciária , conforme Portaria P GFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 
2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das 
Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade 
perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da contratada mediante apresen-
tação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dí-
vida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certifi-
cado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débi-
tos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua 
proposta. 

15. AVALIAÇÃO DO CUSTO 
15.1. Ressalte-se que os valores a serem pagos são meramente estimativas, não estando a 
Administração obrigada a remunerar a Contratada por valores cujos serviços não fo-
rem efetivamente realizados. 

16. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

E-mail: infraestrutura©matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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MATÕES DO NORTE I MA 

/202s. PROC. 

R B 16.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administra era, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acaute-
ladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO 
NORTE/MA. 
17.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Ma tõ es do Norte/MA. 
a) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a exe-
cução dos serviços. 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelos empregados da Contratada. 
c) Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades exigidas. 
d) Exercer, por meio de servidores designados, a fiscalização de todos os serviços presta-
dos. 
e) Recusar qualquer serviço executado fora das condições contratadas ou do bom padrão 
de execução. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações 
e nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 
a) Em caso de dúvidas quanto à interpretação da especificação apresentadas nas planilhas, 
será sempre consultada a fiscalização, sendo desta o parecer definitivo; 
b) Considerar que, em sua proposta, está contemplada a total logística de alojamento, ali-
mentação e translado de seu pessoal de execução dos serviços, assim como os custos de 
atendimento às normas nacionais e locais de segurança e saúde pública; 
c) Providenciar o livro "DIÁRIO DE OBRAS", para as anotações da fiscalização da Contra-
tante e do Responsável Técnico da Contratada, no tocante ao andamento dos serviços con-
tratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua cor-
reção. 
d) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços 
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, 
que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamen-
to de instalações junto à locação da obra. 
e) Iniciar a execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas após a emissão 
da Ordem de Serviço e concluí-lo em 10 (dez) meses contados do início da execução. Caso 
esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa es-
tabelecida neste Termo de Referência. 
f) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os 
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
g) A atuação da fiscalização da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

E-mail: infraestrutura@matoesdonorte.ma.gov.br 
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h) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais Le primeira qualidade, 
de acordo com o previsto no Edital e Termo de Referência. 
i) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 
condições de uso satisfatório. 
j) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e 
coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segu-
rança vigentes. 
k) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados por 
seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 
1) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entre-
gue em perfeitas condições de ocupação e uso. 
m) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais indus-
trializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 
n) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado origi-
nal, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 
o) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, im-
postos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que estes não têm nenhum vínculo 
empregatício com a Contratante. 
p) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a ter-
ceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, inde-
pendentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
q) Prestar manutenção da OBRA, durante o período de garantia, da seguinte forma: 
12.17.1. Iniciar o atendimento em no máximo 3 (três) dias úteis, contados da comunicação 
do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da Secretaria 
de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 
r) Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 
s) Caso o atendimento do chamado e/ ou a conclusão dos serviços de manutenção não se-
jam realizados dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste ter-
mo. 12.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
preços de sua proposta, devendo complementá-los, caso a previsão proposta seja insufici-
ente para o atendimento ao objeto da contratação, exceto na ocorrência dos eventos arro-
lados no art. 124 da Lei 14.133/2021; 
t) Atender à solicitação da CONTRATANTE quanto à substituição de qualquer preposto 
da CONTRATADA, no prazo fixado pela fiscalização, mediante solicitação formal por es-
crito, nos casos em que ficar constatada a incapacitação ao cumprimento das obrigações 
relativas à execução dos serviços, conforme requisitados neste Termo de Referência; 
u) A fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos e ferramentas julga-
dos deficientes, cabendo à CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no prazo 
máximo de 24 horas; 
v) Cabe a CONTRATADA o transporte de todos os materiais, ferramentas e insumos para 
o local de implantação e serviços, incluindo total responsabilidade sob a legislação fiscal e 
de segurança para trânsito, bem como sua guarda e armazenamento; 
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w) Sem ônus ao CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou 
substituir, em prazo estipulado pela Fiscalização, os serviços efetuados em que se verifica-
rem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do serviço ou materiais empregados; 
y) Verificando-se a negligência em relação a qualquer das observações constantes deste 
Termo de Referência, a fiscalização poderá determinar a realização de testes ou ensaios 
laboratoriais, com ônus para a CONTRATADA, ou mesmo rejeitar os serviços, que deve-
rão ser refeitos; 
z) Responder financeiramente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, fi-
cando a CONTRATANTE, desde já autorizado a descontar da garantia ou dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 
aa) Alocar força de trabalho necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qua-
lidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência; 
bb). Utilizar força de trabalho habilitada e com capacitação profissional para execução dos 
serviços a executar, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
cc) Instruir sua força de trabalho da obrigatoriedade de submissão a todas as normas e 
procedimentos da CONTRATANTE aplicáveis ao serviço e seu local de execução, inclusi-
ve turnos e horários de expediente; 
dd) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada durante a prestação 
dos serviços; 
ee) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de 
proporcionar e prover sua adequação aos requisitos de segurança e saúde especificados, 
bem como a legislação trabalhista, em particular no que diz respeito ao trabalho de meno-
res de 18 anos; 
ff) Responder como empregador, da parte dos empregados em serviço, por todas as obri-
gações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação 
específica, cuja inadimplência é falta de responsabilidade intransferível; 
gg) Manter ao longo de todo o período de execução dos serviços as condições gerais e es-
pecíficas de habilitação e qualificação requeridas na contratação; 
hh) Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, evitando des-
perdício e garantir que seja feita a deposição final ambientalmente adequada dos resíduos 
sólidos gerados pelos serviços contratados. 
ii) Todo o entulho proveniente das demolições deverá ser acondicionado em caçambas 
providenciadas pela CONTRATADA. 
jj) Deverá ser rigorosamente observado o atendimento às normas da ABNT e especifica-
ções pertinentes ao assunto, notadamente aquelas diretamente relacionadas com o objeto 
deste Termo. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

20. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS 
20.1. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de 
contrato, facultada a substituição. 

E-mail: infraestrutura@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 

Página 11 de 14 



PREFEITURA 
MUNICI PAL DE 

MAT4SES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAE 

MATOES 00 NORTE! 

PROC. 1 -oc1  /202_a 
FLS.  .5 - 

RUB. 

20.2. Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decor-
rentes de leis, decretos e instruções, serão observadas pela CONTRATADA as seguintes 
condições: 
20.2.1. Os serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e ope-
racional da CONTRATADA, sobre cujos empregados deverá manter estrita e exclusiva 
fiscalização. 
20.2.2. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhi-
mento dos impostos relacionados com a prestação do serviço, no mês anterior à realização 
dos serviços. 
20.2.3. Se forem constatadas, em medições realizadas após o pagamento, incorreções quali-
tativas e/ou quantitativas nos serviços prestados, a Administração deverá promover as 
deduções correspondentes nas faturas posteriores. 
20.2.4. A Contratada é responsável única em comprovar o recolhimento das contribuições 
de assistência e previdência social e do FGTS relativos ao mês anterior da apresentação da 
respectiva fatura, bem como declarar formalmente que as referidas guias correspondem ao 
total da mão de obra empregada na execução do objeto licitado. 
20.2.5. A Contratante descontará da garantia contratual o valor correspondente às faltas ou 
atrasos na execução dos serviços ocorridos no mês. 

21. INSTRUÇÕES DE CONTATO PARA INFORMAÇÕES 
21.1. As dúvidas referentes ao processo serão dirimidas exclusivamente por escrito, atra-
vés do e-mail: cplmatoesdonorte@hotmail.com.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 14.133, de 2021, o licitan-
te/adjudicatário que: 
I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-
ficado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moti-
vo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-
claração falsa durante a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

RBANO5 
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22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I. Advertência; 
II. Multa; 
III. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
22.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração ad-
ministrativa prevista no inciso I do item 22.1, quando não se justificar a imposição de pe-
nalidade mais grave. 
22.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará 
a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da 
Obra. 22.2.3. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 
22.2.3.1. A CONTRATADA deixar de executar 25% (vinte e cinco) do previsto na planilha 
orçamentária, considerando cada medição, por ela apresentado e aprovado pela fiscaliza-
ção. 18.2.3.1.1. Em caso discrepância entre o previsto e o realizado, será dado prazo de 8 
(oito) dias para que a execução física seja readequada a planilha orçamentária, sob pena de 
aplicação de majoração da multa em 50% (cinquenta por cento). 
22.2.4. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado 
para o início dos serviços, por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Servi-
ço. 
22.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do item 22.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do 
Contrato. 
22.2.6. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do item 22.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do Con-
trato. 
22.2.7. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometi-
mento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 22.1. 
22.2.8. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hi-
pótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 22.1. 
22.2.9. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com o município de Matões do Norte! MA, e poderá cumular com as demais sanções ad-
ministrativas, inclusive com as multas previstas. 
22.2.10. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o li-
mite máximo de 30% (trinta por cento). 
22.2.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.2 poderão ser aplicadas cu-
mulativamente com a prevista no inciso II mesmo item. 
22.2.12. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não 
poderá exceder o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
22.2.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse va-
lor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada 
judicialmente.
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22.2.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo n 
guma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
22.2.15. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021 

23. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
23.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021 
alterada pela Lei Federal n° 14.770/2023 e Decreto Federal n° 11.462/2023. 

Matões do Norte (MA), 23 de julho de 2024. 

r -,$)Nr.2 E_ Rsi)-13- 0..._ Si Q.1. 
Felipe Emanuel Ferreira de Sousa 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
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"AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência elaborado pelo Setor de Compras/Serviços 
visando a Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação 
asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbanas do Município 
de Matões do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20240781/2024 
do Município de Buriticupu — MA, AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para 
realização do procedimento de contratação. 

Matões do Norte/MA, 24 de julho de 2024. 

Marlene Serra Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



moSODONORTE 

PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100- CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

MATOES DO NORTE / MA 
PROC.  '‘ 1-CC 

FLS. 

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 1207001/2024, com Documento de 
Formalização da Demanda datado de 12/07/2024, que deu origem ao processo de licitação 
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Marlene Serra Coelho, Secretá-
ria Municipal de Administração e Finanças, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório, 
CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para execução do objeto abaixo 
indicado, composto pelos seguintes elementos principais: 

a) Documento de formalização da demanda; 

b) Projeto Básico; 

c) Estudo técnico preliminar; 

d) Informações sobre a dotação orçamentária e impacto orçamentário, conforme previsto; 

e) Declaração de adequação orçamentária e ordenador de despesa; 

Autuação do Processo. 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 1207001/2024 
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos. 

3. DO OBJETO 

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de 

pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbanas 

do Município de Matões do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 

20240781/2024 do Município de Buriticupu — MA. 

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO 

PROCEDIMENTO ADOTADO: Adesão a Ata de Registro de Preços. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor global estimado da licitação é de RS 1.513.956,44 (um milhão, quinhentos e 
treze mil, novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos) conforme 
projeto básico. 
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6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 26 782 0015 
PROJ. ATIVIDADE: 1.022 Construção ou Recuperação de Estradas, Pontes e Bueiros 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

MATÕES DO NORTE / MA 

preoc.  1ao . "4- '00 A /202_a 
FLS. 

RUS.

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

th. 

- O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021, 
Decreto Municipal n° 071/2023 e demais legislações pertinentes. 

Matões do Norte/MA, 25 de julho de 2024. 

P Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Oficio n° 057/2024 
Ao Senhor 
Afonso Barros Batista 
Chefe de Gabinete - Ordenador de Despesa 
Buriticupu/MA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

MATÕES De NORTE / MA 

PRoc.  (Doi /202,s. 
FLS. 

RUO.  

Assunto: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240781/2024. OBJETO: Registro de 
preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimenta-
ção asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana e rural do município 
de Buriticupu/MA. 

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, requerer ADESÃO na forma "ca-
rona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 20240781/2024, datada de 06 de maio de 2024, 
resultante do Pregão Eletrônico n° 004/2024, objetivando o Registro de preços para eventual contrata-
ção de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, 
tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana e rural do município de Buriticupu/MA, tendo 
com detentora da presente ATA a empresa A. B. DE SOUSA NETO LTDA, inscrita no CNPJ: 
35.651.180/0001-56, sediada à LOT. Matos, S/N°, Bairro Centro, CEP 65.710-000, Lago do Junco - 
MA, publicada no Diário Oficial do Município de Buriticupu/MA, Volume: 4 - Número: 729 de 6 de 
Maio de 2024, o qual manifestamos interesse nos produtos e serviços discriminados com suas respec-
tivas quantidades em anexo. 

Solicitamos após análise do pedido, LIBERAÇÃO TÉCNICA e AUTORIZAÇÃO DE 
ADESÃO para efetuarmos a contratação, tendo em vista as necessidades desta Municipalidade solici-
tante, visto que as quantidades solicitadas estão estimadas para suprir nossas necessidades, onde 
solicitamos também, que, caso seja positivo a liberação, que seja enviada a seguinte documentação do 
referido processo: 

> Edital; 
> Parecer Jurídico da Minuta do Edital; 
> Parecer Conclusivo; 
> Publicações do Aviso do Certame; 
> Ata da Sessão; 
> Proposta de Preços Adequada; 
> Termo de Adjudicação; 
> Termo de Homologação; 
> Publicação do Termo de Homologação (se houver); 
> Ata de Registro de Preços; 
> Publicação da Ata de Registro de Preços; 

Matões do Norte/MA, 26 de julho de 2024. 

e CO tje/f 

arlene Serra Coelho 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Ordenadora de Despesas 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 983196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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RUB. 

OBJETO: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240781/2024. OBJETO: Registro de 
preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimenta-
ção asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana e rural do município 
de Buriticupu/MA, conforme disposto na Lei Federal n° 14.133/2021 alterada pela Lei Federal n° 
14.770/2023 e Decreto Federal n° 14.462/2023. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNI QUANT 

PREÇO UNITÁRIO R$ (BESE — ORÇ 
ATA) PREÇO 

TOTAL RS 
SEM BDI BDI COM BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 128.794,99 

0 S00051 

Placa de obra em 
chapa aço galva-
nizado, instalada 

Rev 
02 01/2022 

ORSE m2 3,00 R$ 232,02 R$ 64,66 R$ 296,68 R$ 890,04 

1.2
çÃo

ISH-0624 

ADMINISTRA-
DE 

OBRAS RO-
DOVIÁRIAS 

Compo-
siçÕes 

Próprias 
mês 5,00 R$ 20.005,47 R$ 5.575,52 R$ 25.580,99 R$ 127.904,95 

2 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO R$ 1.385.161,45 

2.1 S03443 

Imprimação 
aplicada em 
execução de 
obras de recupe-
ração (prod. = 
750 m2/h), sem 
fornecimento de 
material e sem 
transporte 

ORSE m2 12.000,00 R$ 0,37 R$ 0,10 R$ 0,47 R$ 5.640,00 

• 
z.2 4915757 

Tapa buraco com 
pintura de liga-
ção - demolição 
com serra corta 
piso 

SICRO 
NOVO

m' 990,00 R$ 341,62 R$ 95,21 R$ 436,83 R$ 432.461,70 

2.3 S05065 

Transporte co-
mercial com 
caminhão bascu-
lante de 10m3, 
em rodovia não 
pavimentada 
(densida-
de=1,5t/m3) 

ORSE fim 222.750,00 R$ 0,78 R$ 0,22 R$ 1,00 R$ 222.750,00 

2.4 S02629 

Fornecimento de 
asfalto diluído 
cm-30 - BDI = 
15,00 

ORSE t 19,20 R$ 5.619,60 R$ 842,94 R$ 6.462,54 R$ 124.080,77 

2.5 M1943 

Cimento asfáltico 
de petróleo - 
CAP 50/70 - BDI 
= 15,00 

SICRO 
NOVO 

t  64,68 R$ 4.500,00 R$ 675,00 R$ 5.175,00 R$ 334.719,00 

2.6 4011444 
Areia asfalto a 
quente - faixa A - 
areia comercial - 

SICRO 
NOVO 

t 1.176,00 R$ 155,30 R$23,30 R$ 178,60 R$210.033,60 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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MATÕES 

PROC. 46..--- 

DO t•ibl-RTE / MA 

t-'4 - e.0 1 /202_5. 

-,-

BDI = 15,00 FLS.

RUB. ãt'' 

2.7 100895 
Emulsão asfáltica 
rr-1 c - BDI = 
15,00 

ORSE t 4,80 R$ 3.430,81 R$ 514,62 R$ 3.945,43 R$ 18.938,06 

2.8 

III maçarico 

S92242S 

Caminhão de 
transporte de 
material asfáltico 
20.000 1, com 
cavalo mecânico 
de capacidade 
máxima de tra-
ção combinado 
de 45.000 kg, 
potência 330 cv, 
inclusive tanque 
de asfalto com 

- chp 
diurno. 
af 12/2015 

ORSE chp 80,45 R$ 355,19 R$ 98,99 R$ 454,18 R$ 36.538,32 

VALOR TOTAL: R$ 1.513.956,44 

R$ 1.513.956,44 (Um milhão, quinhentos e treze mil, novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). 

• 

Matões do Norte/MA, 26 de julho de 2024 

p it 
Marlene Se Coelho 

Secretaria / nicipal de Administração e Finanças 
Ordenadora de Despesas 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 983196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

Oficio n° 140/2024 
Á Senhora 
Marlene Serra Coelho 
Secretário Municipal de Administração e Finanças do Município de Matões do 
Norte/MA 
REF.: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 20240781/2024 - Pregão Eletrônico 
004/2024. 

Em resposta ao requerimento de adesão à Ata de Registro de Preços n° 20240781/2024, 
referente ao Pregão Presencial n° 004/2024, do Município de Matões do Norte/MA, 
Oficio n° 057/2024, cujo objeto é o Registro de preços para eventual contratação de 
empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, 
recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana e rural do município 
de Buriticupu/MA. AUTORIZO a adesão, informamos ainda que toda documentação se 
encontra no portal da transparência do município conforme linlc: 
h ttps ://m-ww. b riticti u .m a.gov. h r/atasreeist ro.p h p? id=300, para o fim pretendido. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos de elevada estima e consideração. 

Buriticupu — MA 26 de Julho de 2024. 

AFONSO BARROS 
Assinado de forma digital 
por AFONSO BARROS 

BATISTA:187086 BATISTA:18708692220 

92220 
Dados: 2024.07.26 
17:52:03 -0300' 

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA 
Sr. AFONSO BARROS BATISTA 

CHEFE DE GABINETE / ORDENADOR DE DESPESA 
Representante legal do órgão gerenciador 

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000- CNPJ: 01.612.525/0001-40 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ 01.612.525/0001-40 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Rua 31 de julho, s/n", CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

EDITAL E ANEXOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14,133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 
041/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 
147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
1602001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2024 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Nrr 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de implanta-
ção de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana e rural 
do município de Buriticupu/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantida-
des e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online 
INTERNET, através do PORTAL LICITANET, 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 29/02/2024 - Término: 20/03/2024, às 08:30hs 
SESSÃO PÚBLICA: 20/03/2024, às 08:30h (Horário 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) 
Edital, cru que não esteja disposto "Horário Local", 

por meio de recursos de tecnologia da informação - 
site: http://www.licitanet.com.br 

(Horário de Brasília) 
de Brasília) 

para todas as indicações de tempo constantes neste 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da de Licitação da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, localizada na Rua São Raimundo, 
n°01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA. 
E-mail para contato com a CPL: cplburiticupu2021@gmail.com 
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sitio eletrônico: www.buriticupu.gov.br 

PREGOEIRA MUNICIPAL: 

FERNANDA PEREIRA SAMPAIO 
Pregoeira Municipal 
Port. n^ 218/2024 - GARPE 
E-mail: cplburiticupu202 I (g2gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO FLS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/r4,56.
CNPJ N° 01.612.525/0001-40 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
Rua 31 de julho, s/f, CEP: 65.393-000, Centro — BuriticupuNIA 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1602001/2024 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF 
sob o tf 01.612.525/0001-40, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, por 
meio de sua PREGOEIRA MUNICIPAL, torna público para conhecimento dos interessa-
dos que realizará às 08:30 hrs, do dia 20/03/2024, licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, "MENOR PREÇO GLOBAL" que 
se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal 
n° 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 041/2023 e 
demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidora designada, denominada Pregoeira, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.iicitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme 
estabelecido neste instrumento convocatório. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as 
constantes no sistema portal LICITANET, prevalecerão as descritas aqui estabelecida. 

I. OBJETO 
1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em 
TSD em vias urbana e rural do município de Buriticupu/MA, conforme condições, quanti-
dades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO GLOBAL", observadas 
as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

2. VALOR ESTIMADO 
2.1. O valor global estimado da licitação é de R$ 18.196.328,20 (dezoito milhões cento e 
noventa e seis mil trezentos e vinte e oito reais e vinte centavos). 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos es-
pecíficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a tempo 
de suas contrafações. 

4. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP): 
4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE B'URITICUPU/M 

CNPJ 01.612.525/0001-40 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Rua 31 de julho, sitie, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
5.1. A justificativa em tela visa atender a recomendação do Tribunal de Contas da União 
que orienta a realização de licitação por itens sempre que econômica e tecnicamente viável, 
em consonância com os preceitos inseridos na Súmula 247 da referida Corte. 
5.2. Em que pese a regra ser o fracionamento, ou seja, a divisão por itens, tantos quanto 
possíveis, a formação de grupos pode e deve ser utilizada quando a natureza do objeto lici-
tatório condiciona tecnicamente a contratação de forma conjunta ou que possibilite maiores 
vantagens econômicas em função da escala. 
5.3. O procedimento licitatório visa a contratação de serviços de implantação de pavimen-
tação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana e rural 
do município de Buriticupu/MA, sendo realizado por valor GLOBAL. Essa forma de adju-
dicação visa facilitar a logística da contratação, uma vez que, somente urna empresa será 
responsável pela execução de toda a manutenção daquele tipo de atividade. 
5.4. De maneira geral os serviços comuns de engenharia ao serem executados durante a 
realização dos serviços pretendidos se mostram interdependentes, havendo a necessidade 
de harmonia e compatibilização entre eles como pressupostos básicos para o adequado 
funcionamento das instalações. Portanto, é imprescindível que se possa permitir a execu-
ção por uma mesma equipe ou empresa. 
5.5. Tal situação é intuitiva, do ponto de vista técnico, pois serão necessárias providências 
preparatórias para posterior realização dos serviços necessários para que finalmente tenha-
se um todo integrado, harmônico e funcional. 
5.6. Ademais, haveria significativa dificuldade para a garantia dos serviços executados, 
uma vez que cada contratado poderia tentar se eximir de suas responsabilidades, argumen-
tando que sua execução foi prejudicada e/ou comprometida pela interferência dos serviços 
prestados por outra empresa. 
5.7. A contratação possibilitará uma razoável economia de recursos à Administração, pois 
permitirá aos licitantes ofertar maiores descontos em relação ao preço estimado. Além dis-
so, a empresa já possui uma estimativa de quanto a Administração pretende desembolsar 
na realização de manutenções, gerando assim economia de escala. 

6. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LI-
CITANET. 
6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
6.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsá-
veis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos re-
gistros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 
6.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
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6.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14,133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor indi-
vidual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e do Decreto n.° 
8.538, de 2015. 
6.7. Não poderão disputar esta licitação: 

6.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
6.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro-
jeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diri-
gente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a lici-
tação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
6.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibili-
tada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi-
nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
6.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
6.7,7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explora-
ção de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba-
lhista; 
6.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
6.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observa-
das as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1° do art. 9' da Lei n° 14,133, de 2021. 

6.8. O impedimento de que trata o item 6.7.4. será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que de-
vidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
6.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 6.7.2. e 6.7.3. poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

Página 4 de 78 



MATOES DO NORTE / MA 
ppoc.  04- R:)  /202_5. 
Fts 
RUE. 

1041.IM4 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ 01.612.525/0001-40 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Rua 31 de julho, siri% CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

6.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo eco-
nômico. 
6.11. O disposto nos itens 6.7.2. e 6.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu-
tivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
6.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcial-
mente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo finan-
ceiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não pode-
rá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
6.13. A vedação de que trata o item 6.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas 
de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal 
ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 
23/09/2020. 
6.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Con-
formidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da In-
formação — ITI no sítio https://verificadoriti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de 
assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regulamentação da 
ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto 
de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. 
6.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 6.14 
e 6.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá, ter o 
resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regula-
mentação da ICP-Brasil. 

7. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrôni-
co, dos seguintes campos: 

7.1.1. valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item; 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contrafação. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previ-
denciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de ex-

clusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alte-

ração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referencia, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

7.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 
7.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públi-
cas; 
7.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

7.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as se-
guintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erá-
rio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do con-
trato. 

8. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sis-
tema, que: 

8.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos pa-
ra atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento con-
vocatório; 
8.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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8.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, obser-
vando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5° da Consti-
tuição Federal; 
8.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133, 
de 2021. 
8.4. O prestador de serviço enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n° 123, de 2006, es-
tando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observa-
do o disposto nos 44 1" ao 3" do art. 4", da Lei n." 14.133,de 2021. 

8.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de peque-
no porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, pa-
ra aquele item; 
8.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e em-
presas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

8.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.2. ou 8.4. sujeitará o licitante às san-
ções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e neste Edital. 
8.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habili-
tação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os docu-
mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu-
mentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
8.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramen-
to da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais en-
tre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em re-
lação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mí-
nimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

8.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

8.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando ado-
tado o critério de julgamento por menor preço; e 
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8.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sis-
tema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

8.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 
8.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconte-
cimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

9. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU-
LAÇÃO DE LANCES 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e 
os licitantes. 
9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a me-
lhor oferta deverá ser de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
9.9. O licitante poderá, urna única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexe-
quível. 
9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
9.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.1 1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após is-
so, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anteri-
or, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envi-
ados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a ses-
são pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lan-
ces conforme a ordem final de classificação. 
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9.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifica-
da em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliada 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 
9.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

9.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
9.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportuni-
dade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 
10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
9.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema or-
denará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresenta-
rem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% 
(dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públi-
cos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

9.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no edi-
tal, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 
as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
9.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após is-
so, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anteri-
or, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envi-
ados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a ses-
são pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lan-
ces conforme a ordem final de classificação. 
9.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifica-
da em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira auxiliada 
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pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 
9.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

9.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo su-
perior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio ele-
trônico utilizado para divulgação. 
9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automáti-
ca, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, as-
sim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

9.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de en-
caminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, con-
tados após a comunicação automática para tanto. 
9.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lici-
tantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele interva-
lo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subi-
tens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lan-

ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei tf 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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9.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
9.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
9.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
9.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con-
forme orientações dos órgãos de controle. 

9.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

9.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Fede-
ral do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital lici-
tante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 
no território do Estado em que este se localize; 
9.21.2.2. empresas brasileiras; 
9.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tec-
nologia no Pais; 
9.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

9.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de en-
trega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
9.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do pre-
ço máximo definido pela Administração. 
9.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
9.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
9.22.5. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.22.6. É facultado aa Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicita-
ção fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.23. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

10. GARANTIA DE PROPOSTA 

Página 11 de 78 



MATÕES DO NORTE / MÁ 

PROC.  c.e•  /202_ 
FLS. 

RLIES. RITI 
oc 2024 

F 

Rubr 

10414914 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N°01.612.525/0001-40 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Rua 31 de julho, siri°, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

10.1. A licitante deverá apresentar no prazo e nas condições estipuladas no item 9.21 
do edital, Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei n° 14.133/21, no valor cor-
responde à 1% (um por cento) do valor estimado para a presente licitação, considerando 
para o cálculo o valor MáXill1Q estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser rea-
lizada por intermédio de qualquer das modalidades previstas no §1° do art. 96 da Lei n° 
14.133/21. 

10.1.1. Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados 
no: 

CONTA CORRENTE: 1010-3 
AGÊNCIA: 3642-0, 
BANCO DO BRASIL 
FAVORECIDO: PREF. MUN. BURITICUPU - TRIBUTOS 

10.1.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito à Pregoeira. 
10.1.1.2. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, por meio de 
aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante 
quando da devolução conforme subitem abaixo. 
10.1.1.3. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for 
declarada fracassada a licitação. 

10.1.2. Caso a licitante opte pela modalidade de Seviro Garantia ou Fiança Bancá-
ria: 
10.1.2.1. A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e 
vinte) dias a contar da data da abertura das propostas. 
10.1.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária à Pregoeira. 

11. PROPOSTA READEQUADA 
11.1. Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do mode-
lo de proposta presente no Anexo III deste edital, o qual contém as seguintes exigências: 
11.1.2. Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas 
constantes do termo de referência Anexo II deste Edital e linearmente aos valores unitários 
dos subitens da planilha orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas 
casas decimais (ex: 1,00). 
11.1.3. Ao valor descrito na tabela do Anexo II, bem como aos valores unitários e totais 
componentes da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais 
depois da virgula (ex: R$ 1,00). 
11.1.4. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores 
adequados ao valor final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Termo de 
Referência. 
11.1.5. Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão dis-
poníveis no Termo de Referência. 
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11.1.6. Composição de BDI, conforme modelo apresentado nas planilhas, ou modelo pró-
prio desde que contenha todas as informações solicitadas. 

a) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, 
deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente de-
talhada sua composição. 

b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta 
taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não ex-
plicitadas na planilha orçamentária e o lucro. 

c) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária 
do município de Buriticupu, observando a forma de definição da base de cálculo do 
tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva aliquota do ISS, 
que será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no 
art. 8', inciso II, da Lei Complementar n° 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado 
pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n° 
2622/2013 — TCU — Plenário). 

d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de 
PIS e COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos critérios previstos no art. 30 das Lei ns. 10.637/2002 e 
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pú-
blica reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão n° 
2622/2013 TCU — Plenário). 

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais 
de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatí-
veis com as aliquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo 
I da Lei Complementar n° 123/2006, bem como que a composição de encargos so-
ciais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dis-
pensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, §3° 
da referida Lei Complementar. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — Plenário). 

11.1.7 Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento 
Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, 
discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. 

11.1.8. Composição de Encargos Sociais que contenha todas as informações solicitadas. 

11.2. A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o 
edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qual-
quer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos prelimi-
nares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral 
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do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 
da Lei Federal n.° 14.133/21. 
11.3. A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais 
especificações constantes no Anexo TI, e poderá conter a expressão "demais condições e 
especificações conforme o edital". 
11.4. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 
01 (uma) via original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem 
rasuras e a última contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferen-
cialmente dados bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agên-
cia bancária). 
11.5. Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados 
em original ou por cópia. 
11.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
11.7. Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, 
a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

Prot 
Fè 

ICU U 
2024 

12. FASE DE JULGAMENTO 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrata-
ção, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. SICAF, quando foro caso; 
12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoeslceis); e 
12.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controlado-
ria-Geral da União (https://www,portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
12.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "12.1.1.", "12.1.2." e "12.1.3." acima 

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 çla Lei n° 8.429, de 
1992. 
12.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi-
tivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empre-
sas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN ri° 3/2018, art. 29, 
caput). 

12.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN n" 3/2018, art. 29. 415. 
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12.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, kir). 
12.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

12.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as con-
dições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
12.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às METEPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao beneficio, 
em conformidade com os itens deste edital. 
12.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 
Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao ob-
jeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 
de setembro de 2022. 
12.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
12.7.1. Contiver vícios insanáveis. 
12.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital. 
12.7.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra-
ção. 
12.7.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 
12.8. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considera-
rá o seguinte: 
12.8.1. Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado. 
12.8.2. No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Ad-
ministração, independentemente do regime de execução. 
12.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferen-
ça entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 
12.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne-
cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
12.9.1. No caso de inexequibilidade nos moldes do item 12.8.3 acima, o licitante deve 
demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que 
se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas compo-
sições de custos unitários. 
12.9.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 
serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 
12.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de ante-
cedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
12.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
12.12. Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada ao valor propos-
to, serão considerados os critérios dispostos no item 11. 
12.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, à Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
12.14. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 
12.15. O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edi-

tal, terá sua proposta desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções pre-
vistas neste edital. 

12.16. Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, 
detalhamento do bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassi-
ficação da proposta. Estes poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indi-
cado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço total e atenda aos cri-
térios dispostos neste edital quando à readequação da proposta. 

12.17, Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de 
recurso. 

12.18. Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, ob-
servado o disposto neste edital. 

13. FASE DE HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 
13.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nn 14.133, de 2021. 

13.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF, se for o caso. 

13.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
Pais, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, ini-
cialmente apresentados em tradução livre. 
13.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão tradu-
zidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 
R.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-1o, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
13.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somató-
rio dos valores de cada consorciado. 
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13.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em origi-
nal, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração, 

13.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requi-
sitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamen-
te o exigir. (IN n°3/2018. art. 4", e art. 6°, 
13.5.2. Nos termos do item acima, a pregoeira deverá proporcionar conforme o ca-
so, meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, 
para envio de documentos diligenciado. 

13.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 
13.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei n" 14.133/2021). 
13.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a decla-
ração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
13.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direi-
tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra-
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigen-
tes na data de entrega das propostas. 
13.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrên-
cia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, se-
guindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
13.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifica-
da por meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica 
financeira. 

13.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, 
deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITA-
NET; 
13.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou enca-
minhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada, após solicitação da Pregoeira. 

13.12. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
13.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicita-
ção da Pregoeira. 
13.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
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de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 
no 4 1° do art. 36 e no 4 1° do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de se-
tembro de 2022. 
13.15., A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante ven-
cedor. 

13.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
13.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lan-
ces e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitern ocorrerá em re-
lação a todos os licitantes. 

13.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 44"): 

13.161 cornplementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da aber-
tura do certame; e 
13.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de re-
cebimento das propostas; 

13.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
13.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
edital. 
13.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento, 
13.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
13.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
13.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas 
nos itens a seguir: 

13.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
13.23.2. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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13.23.3. Microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da au-
tenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negociosipt-br/empreendedor;
13.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscri-
ção do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mer-
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento com-
probatório de seus administradores; 
13.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria 
de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arqui-
vada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020; 
13.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobat6rio de seus admi-
nistradores; 
13.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti-
vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
13.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assem-
bleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 
Lei n°5.764, de 1971. 
13.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

13.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
13.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
13.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribu-
tários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
13.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
13.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, medi-
ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 10 de maio de 1943; 
13.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
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13.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre-
tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple-
mentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

13.24,6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

13.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negati-
va, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regula-
ridade para com a Fazenda Estadual; 
13.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

13,24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

13.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negati-
va, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a re-
gularidade para com a Fazenda Municipal; 
13.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do lici-
tante; 

13.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual eiou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
13.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

13.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

13.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exer-
cício financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e en-
cerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação finan-
ceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, poden-
do ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substitui-
ção por balancetes ou balanços provisórios. 

13.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exer-
cício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
13.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação de-
verão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
13.25.1.3. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra-
to/estatuto social. 
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13.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contá-
veis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, 
conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
13.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da 
empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmu-
las: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

1LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

13.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deve-
rão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitan-
te ou do item pertinente, 
1125.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadra-
mento e legislação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação 
ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contá-
beis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na 
forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Re-
gistro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de 
Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 
1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002: 

13.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por foto-
cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial; 
13.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, contendo 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente: 
13.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou 
em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações 
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Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 
13.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Aber-
tura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicí-
lio da licitante; 

024 

13.25.6, O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regi-
onal de Contabilidade. 
13,25.7, As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional du-
rante o exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apre-
sentar o Balanço Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e encerra-
mento, bem como as demonstrações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro cai-
xa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos 
da Instrução Normativa n" 2.003, de 18 de janeiro de 2021). 
13.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 
13.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídi-
ca, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

13.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n." 11.101, de 09 de feverei-
ro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

13.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5", inciso II, alínea "c", da IN Se-
ges/ME n° 116/2021) ou de sociedade simples; 

13.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
13.26. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade. 
13.26.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar os documentos de 
todas as empresas integrantes do consórcio. 
13.27. Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declara-
ções emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deve-
rá estar datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do 
contratante da época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados 
com Certidão de Acervo Técnico, registrados em conselhos profissionais. A comprovação 
deverá atender aos mínimos conforme quadro a seguir: 
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DESCRIÇÃO UNI!). QUANT 
27.000,00 Execução e compactação de base ou sub base para pavimen- 

tação de solo estabilizado granulometricamente sem mistura 
de solo, exclusive solo, escavação, carga e transporte. 

m 3 

Cimento asfaitico de petróleo t 137,50 
Fornecimento de asfalto diluído t 76,00 
Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco 
em trecho curvo, 30cm base x 15cm altura 

m 10.000,00 

Assentamento de guia (meio fio) em trecho curvo, confecci- 
onada em concreto pré fabricado, dimensões 
100x15x13x30cm (cumprimento x base inferior x base supe-
rior x altura), para vias urbanas (uso viário) 

m 1 10.000,00 

Escavação vertical para edificação, com carga, descarga e 
transporte de solo de ia categoria, com escavadeira hidráuli-
ca (caçamba 0,8m3 / Illhp), frota de 7 caminhões basculan-
tes de 10m3, dmt de 4km e velocidade média 22kin/h. 

m3 22.500,00 

Areia asfalto a quente — faixa A — areia comercial t 2.750,00 
Emulsão asfáltica rr-lc t 127,00 
Tapa buraco com pintura e ligação — demolição com serra 
corta piso 

rn
3 1.000,00 

Transporte comercial com caminhão basculante de 10m3, em 
rodovia não pavimentada (densidade=1,5t/m3) 

tkrn 230.300,00 

13.27.1. No caso de empresas reunidas em consórcio. a exigência contida no item 9.2 
poderá ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado. 
13.27.2. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de 
constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 
individualmente, deverá ser observado o disposto no §10 e §l 1 do art. 67 da Lei n° 
14.133/2021. 
13.27.3. Será permitido o somatório dos atestados / declarações para atingir o quanti-
tativo mínimo solicitado. 
13.28. Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Enge-
nharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou outro 
conselho regional legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que 
irá atuar na qualidade de Responsável Técnico. 
13.29. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissio-
nal, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissio-
nal(ais) que atuará(ão) como Responsável Técnico (item 1 1.8.3), acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legal-
mente habilitado, comprovando as características mínimas descritas na tabela abaixo: 
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DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
Execução e compactação de base ou sub base para pavimen- 
tação de solo estabilizado granulometricamente sem mistura 
de solo, exclusive solo, escavação, cuja e transporte. 

mi 27.000,00 

Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco 
em trecho curvo, 30cm base x 15cm altura 

m 10.000,00 

Assentamento de guia (meio fio) em trecho curvo, confecci- 
°nada em concreto pré fabricado, dimensões 
100x15x13x30cm (cumprimento x base inferior x base supe-
rior x altura), para vias urbanas (uso viário) 

m 10.000,00 

Escavação vertical para edificação, com carga, descarga e 
transporte de solo de la categoria, com escavadeira hidráuli-
ca (caçamba 0,8m / 111hp), frota de 7 caminhões basculan-
tes de 10m), dmt de 4km e velocidade média 22km/h. 

m3 22.500,00 

Tapa buraco com pintura e ligação — demolição com serra 
corta piso 

rn 3 1.000,00 

13.29.1. 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a ca-
pacidade técnica, licará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de respon-
sável(eis) técnico(s). 
13.29.2. Os atestados deverá(ão) conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) 
assinar; a indicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços 
com a qualidade exigida. 
13.29.3. A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo 
mesmo atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima. 
13.29.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a 
empresa, seja na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assem-
bleia; como empregado, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da 
carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho; como con-
tratado, por meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de 
pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro 
técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada no item 11.8.1, 
não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, desde que cumpra as 
demais exigências solicitadas ou ainda declaração de contratação futura do profissional 
detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do 
profissional. 
13.29.5. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial 
no máximo até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas. 
13.29.6. 0(s) prorissional(is) deverkao) ser mantido(s) no quadro permanente da 
contratada durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(Ao) ser apre-
sentado(s) outro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os 
mesmos documentos de habilitação do profissional para análise. 
13.29.7. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando 
a documentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico 
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vigente até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conse-
lho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional. 
13.30. Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria Municipal de Obras e Urba-
nismo, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou 
conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os 
locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo constante 
no anexo VI do edital. 
13.30.1. A visita técnica deverá será realizada até o último dia útil anterior a abertura 
da licitação, no horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada, perante 
a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, pelo e-mail semob@buritieupu.ma.gov.br 
ou na sede da própria secretaria localizada à Rua 31 de julho, s/n", Centro, CEP: 65.393-
000, Buriticupu/MA. 
13.31. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substitui-
ção ao atestado de visita técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme mo-
delo constante no anexo VII do edital. 

13.32. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
13.32.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
13.32.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, 
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 
13.33.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo 
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
13.33.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a ses-
são será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
13.33.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o esta-
belecido neste instrumento. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Re-
gistro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
14.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou manuscrita 
e disponibilizada no sistema de registro de preços. 
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitan-
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te vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 
14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
14.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas con-
dições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
14.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescen-
tes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
14.8. A duração da Ata de Registro de Preços de prestação de serviço será de 12 (doze) 
meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajo-
so, conforme Art. 84" da Lei n° 14.133/2021. 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação. 
15.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. Será respeitada, nas contrata-
ções, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 
15.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, pela plataforma de pregão 
eletrônico, momento em que a Pregoeira poderá solicitar atualização da documentação e 
solicitar a proposta ajustada, nas seguintes hipóteses: 
15.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
15.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 041/2023. 
15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condi-
ções propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e 
a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
15.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
15.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescen-
tes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condi-
ção. 
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16. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS 
16.1. Após assinatura da ata de registro de preços, o licitante detentor do registro, terá o 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Con-
tratos, cujo prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

16.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
16.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

16.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da 
transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais. 

17. RECURSOS 
17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no an. 
165 da Lei n" 14.133. de 2021. 
17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratu-
ra da ata. 
17.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habi-
litação ou inabilitação do licitante: 

17.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
17.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 
17.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inti-
mação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
17.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no  1° do art. 17 da Lei 
no 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses. 
17.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
17.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 
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17.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no ende-
reço constante neste Edital. 
17.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempesti-
vamente. 

18. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
18.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n" 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente 
por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema LICITANET no endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br.
18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e de-
verá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer-
tame. 

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 
19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

19,1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competiti-
va; ou 
19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
19.1.2,5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifica-
ções do edital; 

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-
tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres-
tar declaração falsa durante a licitação 
19.1.5. fraudar a licitação 
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19,1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
19.1.6.2. induzir deliberadarnente a erro no julgamento; 
19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n." 12.846,de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes efou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal. 

19.2.1. advertência; 
19.2.2. multa; 
19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
19,3.2. as peculiaridades do caso concreto 
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

19.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato 
licitado. 
19.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato 
licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penali-
dade de multa. 
19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias Úteis, contado da data de sua intimação. 
19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em de-
corrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para lici-
tar ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações admi-
nistrativas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, 5`), da Lei n." 14.133/2021. 
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19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legisla-
ção, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalida-
des e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o lici-
tante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de ad-
vertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
20.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus de-
corrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
20.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rea-
lização do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
20.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propos-
tas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de ex-
pediente na Administração. 
20.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
20.11. Fica eleito o foro da Comarca de Buriticupu/MA, para solucionar quaisquer ques-
tões oriundas deste procedimento. 
20.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.buriticunu.ma.gov.br e-mail: cplburi-
ticupu2021@gmai1.com e Sistema do TCE no endereço eletrônico 
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata, e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede 
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, sito à Rua São Raimundo, n° 01, Centro, CEP: 
65.393-000, Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 14 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
20.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 21. 
deste instrumento. 

21. ANEXOS 
21.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguinte nexos: 
21.1.1. Anexo I — Estudo Técnico Preliminar — ETP; 
21.1.2. Anexo II - Termo de Referência; 
21.1.3. Anexo III — Modelo de Proposta; 
21.1.4. Anexo IV — Minuta da Ata de Registro de Preços; 
21.1.5. Anexo V — Minuta do Contrato; 
21.1.6. Anexo VI — Modelo de Atestado de Visita Técnica; 
21.1.7, Anexo VII Modelo de Declaração de Renúncia de Visita Tecnica. 

Buriticupu/MA, em 27 de fever ro de 2024. 

SecretiSrio unicipíd e Obraj Urbanismo 
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atendera à necessidade abaixo especifi-

cada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que re-
gem a Administração Pública. 

I. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 

implantação de pavimentação asfáltica, recapeaxnento, tapa buracos e pavimentação em 

TSD em vias urbana e rural do município de Buriticupti/MA. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO 
2.1. Tem por objetivo a implantação de pavimentação asfáltica, recapearnento asfáltico, 
tapa buracos e pavimentação TSD em vias urbana e rurais do município de Buriticupu. 

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
3.1. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, tendo 
em vista este instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela municipalidade. 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua for-
ma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6°, inci-
so XXXVIII, a), 17, § 2°, e 34, todos da Lei Federal na 14.133/2021. 
4.2. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 
que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresen-
tar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei n° 
14.133/2021: 
4.3. Os requisitos técnicos da contratação estão apresentados nos itens de qualificação téc-
nica do Termo de Referência 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
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5.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as 

medições feitas no setor de engenharia do município em serviços executados 

anteriormente. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANTIDADE 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 S00051 
Placa de obra em chapa aço galvaniza-
do, instalada- Rev 02 01/2022 

-I3E 

ORSE tn2 6,00 

1.2 ISH-0624 
ADMINISTRAÇÃO OBRAS RO- 
DOVIÁRIAS 

Composições 
Próprias 

mês 12,00 

2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

2.1 S03443 

Imprimação aplicada em execução de 
obras de recuperação (prod. -- 750 
m2/11). sem fornecimento de material e 
sem transporte 

ORSE m2 180.000,00 

2.2 4915757 Tapa buraco com pintura de ligação - 
demolição com serra corta piso 

SICRO NO-
VO 

m3 2.000,00 

13 S05065 
Transporte comercial com caminhão 
basculante de 10m7, em rodovia não 
pavimentada (densidade=1,5t/in3) 

ORSE tkm 460.600,00 

2.4 S02629 Fornecimento de asfalto diluído cm-30 ORSE t 100,00 

2.5 M1943 
Cimento asfaitico de petróleo - CAP 
50/70 

SICRO NO-
VO 

t 275,00 

2.6 4011444 
Areia asfalto a quente - faixa A - areia 
comercial 

SICRO NO-
VO 

t 5.500,00 

2.7 100895 Emulsão asfáltica rr-lc ORSE t 72,00 

2.8 592242S 

Caminhão de transporte de material 
asfaltieo 20.000 1, com cavalo mecânico 
de capacidade máxima de tração com-
binado de 45.000 kg, potência 330 cv, 
inclusive tanque de asfalto com maçari-
co - chp diurno. a f 12/2015 

ORSE chp 376,25 

3. PAVIMNETAÇÃO EM TSD 
3.1. PAVIMENTAÇÃO 

3.1.1 4011351 Imprimação com asfalto diluído 
SICRO NO-

VO 
m2 45.000,00 

3.1.2 4011212 Varredura da superfície para execução 
de revestimento asfáltico 

SICRO NO-
VO 

m2 45.000,00 

3.1.3 4011372 Tratamento superficial duplo com ba- 
nho diluído - brita comercial 

SICRO NO-
VO m 45.000,00 

3.1.4 101768 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
BASE E OU SUB BASE PARA PA-
VIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABI-
LIZADO GRANULOMETRICA-
MENTE SEM MISTURA DE SOLOS - 
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. 
AF 11;2019 

SINAPI M3 9.000,00 

3.2. AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO 
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3.2.1 S02629 Fornecimento de asfalto diluído cm-30 ORSE t 52,00 

3.3. TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 

3.2.2 100895 Emulsão asfálttca rr-I c ORSE t 182,00 

33.1 102333 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
TANQUE DE TRANSPORTE DE 
MATERIAL ASFÁLTICO DE 20000 
L, EM VIA URBANA PAVIMENTA- 
DA, ADICIONAL PARA DMT EX-
CEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
TXKM). AF 07/2020 

SINAPI TXKM 468.000,00 

3.4. TRANSPORTE DE MATERIAL PARA PAVIMENTAÇÃO 

3.4.1 5901639 
Transporte com caminhão basculante 
com caçamba estanque com capacidade 
de 14 m3 - rodovia em leito natural 

SICRO NO-
VO 

tkrn 550.000,00 

4. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 

4.1 100576 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTA-
ÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILO-
SO, AF_11/2019 

SINAPI M2 180.000,00 

4.2 5502978 
Compactação de aterros a 100% do 
Proctor normal 

SICRO NO-
VO 

m' 45.000,00 

4.3 101768 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
BASE E OU SUR BASE PARA PA-
VIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABI-
LIZADO GRANULOMETRICA-
MENTE SEM MISTURA DE SOLOS - 
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. 
AFI1/2019 

SINAPE M3 45.000,00 

4.4 101259 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA 
EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DES-
CARGA E TRANSPORTE DE SOLO 
DE 1 CATEGORIA, COM ESCAVA-
DEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 
0,8 1\4 3 1 11 1H?), FROTA DE 7 CA-
MINHÕES BASCULANTES DE 10 
M', D1vIT DE 4 KM E VELOCIDADE 
MÉDIA 22 KM/H. AF 05/2020 

SINAPI M3 45.000,00 

5. SERVIÇOS DE DRENAGEM 

5.1 94282 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CON-
CRETO USINADO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO CURVO, 30 CM 
BASE X 15 CM ALTURA. 
AF 06/2016 

SINAPI M 20.000,00 

5.2 94274 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-
FIO) EM TRECHO CURVO, CON-
FECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100XI5X13X30 CM (COMPRIMEN-
TO X BASE INFERIOR X BASE SU-
PERIOR X ALTURA), PARA VIAS 

SINAPI M 20.000,00 
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URBANAS (USO VIÁRIO). 
AF_06/20I6 

6. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 
6.1. Conforme estudo, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente 

Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a 

contratação de empresas especializadas para prestação dos serviços acima citados, por tra-

tar-se da opção de mercado, facilidade para execução, fiscalização e baixa manutenção 

posterior. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há 

variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa es-

pecializada na realização dos serviços. Informamos que a pesquisa de preços de mercado 
será vinculada a este instrumento para fins de estimativa de valor da contratação. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
8.1. Os serviços delicados neste estudo trarão solução definitiva tendo em vista que 
várias vias necessitam de recebimento de pavimentação, assim como recapeamento e tapa 
buracos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Em vista disto, o principio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente con-
tratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de esca-
la e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual 
frente à falta de padronização e uniformização. 
9.2. Ressaltando que as vias a pavimentar neste projeto são de relativa proximidade, e, 

vindo a se encontrar em alguns pontos, portanto, não sendo possível a separação, bem co-

mo, eventual separação geraria aumento dos custos de mobilização e desmobilização. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 
10.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta 
apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município de Buriticupu. 
10.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 
como ajusta competição. 
10.3. A contratação decorrente do presente processo licitatário exigirá da contratada o 
cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 
otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
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11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
11.1. Para a contratação pretendida a Secretaria de Obras e Urbanismo executará os ser-
viços que foram necessários para execução deste objeto indicado. 
11.2. A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo indicará servidores para atuarem 
como gestor e fiscal do contrato. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
12.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 
perfeita execução do objeto, urna vez que todos os meios necessários para a aquisi-
ção/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora pro-
posta. 
12.2. Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autónomos e prescindem de contra-
tações correlatas ou interdependentes. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1. A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. 

13.2. A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados 

na execução dos serviços, 

13.3. Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada po-

derão ser repassadas pela fiscalização competente. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de 

forma conclusiva, que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos ser-

viços a serem realizados por empresa especializada. 

15. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

15.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, urna vez que o 

referido PCA está sendo elaborado pelo órgão. 

15.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD 1602001/2024 e 

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente. 

16. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 
16.1. não há. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em 
TSD em vias urbana e rural do município de Buriticupu/MA, conforme necessidade, de 
acordo com as especificações e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
1.2. O objeto do presente Termo de Referência consiste nos serviços, por demanda, con-
forme tabela planilha orçamentaria. 
1.3. Os serviços compreendem: 
I. SERVIÇOS PRELIMINARES; 
II. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO; 
II!. PAVIMENTAÇÃO EM TSD; 
IV. AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO; 
V. TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO; 
VI. TRANSPORTE DE MATERIAL PARA PAVIMENTAÇÃO; 
VII. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM; e 
VIII. SERVIÇOS DE DRENAGEM. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação de uma empresa especializada para a execução de serviços de pavi-
mentação asfáltica e tapa-buracos no município de Buriticupu é fundamental para promo-
ver o desenvolvimento sustentável, garantir a segurança viária, melhorar a qualidade de 
vida da população e fomentar o desenvolvimento econômico local. 
2.1.1. Melhoria da Infraestrutura Urbana: 
2.1.1.1.Qualidade de Vida: A pavimentação asfáltica melhora significativamente a quali-
dade de vida dos habitantes, proporcionando vias mais seguras, acessíveis e confortáveis 
para o trânsito de veículos e pedestres. 
2.1.1.2. Desenvolvimento Econômico: Ruas e avenidas bem pavimentadas facilitam o 
acesso e a distribuição de bens e serviços, potencializando o desenvolvimento econômico 
local. 

2.1.2. Segurança Viária: 
2.1.2.1. Redução de Acidentes: A presença de buracos nas vias aumenta o risco de aciden-
tes. A implantação de pavimentação asfáltica de qualidade e a manutenção constante das 
vias (tapa-buracos) são essenciais para garantir a segurança dos usuários. 
2.1.2.2. Melhor Sinalização: Com a pavimentação asfáltica, há a possibilidade de imple-
mentar uma sinalização viária mais efetiva, contribuindo para uma circulação mais segura. 

2.1.3. Aspectos Econômicos: 
2.1.3.1. Custo-Beneficio: A deterioração da malha viária implica custos elevados tanto 
para os usuários (manutenção de veículos) quanto para o município (reparos emergenciais). 
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A contratação de serviços especializados para pavimentação e manutenção preventiva é 
mais econômica a longo prazo. 

2.1.3.2. Atração de Investimentos: Uma infraestrutura viária de qualidade é um fator atra-
tivo para novos investimentos no município, gerando empregos e aumentando a arrecada-
ção de impostos. 

2.1.4. Sustentabilidade e Meio Ambiente 

2.1.4.1. Redução da Poluição: Vias pavimentadas contribuem para a diminuição da poei-
ra, melhorando a qualidade do ar e reduzindo problemas respiratórios entre a população. 

2.1.4.2. Gestão de Águas Pluviais: Projetos de pavimentação modernos incluem soluções 
para a gestão adequada das águas pluviais, minimizando o risco de enchentes e erosões. 

2.1.5. Especialização Técnica: 
2.1.5.1. Qualidade dos Serviços: A complexidade dos serviços de pavimentação e reparo 
de vias exige conhecimento técnico especializado, equipamentos adequados e experiência, 
o que justifica a contratação de empresas com expertise na área. 
2.1.5.2. Garantia e Manutenção: Empresas especializadas oferecem garantias sobre os 
serviços prestados, incluindo manutenções periódicas que asseguram a durabilidade das 
obras. 

3. DO PRAZO DE VIGENC1A DO CONTRATO 
3, 1 . 0 prazo de vigência do contrato para a prestação dos serviços terá vigência de 12 (do-
ze) meses consecutivos, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do nos termos da lei 14.133 nos artigos 106 e 107. 
3.2. O prazo de execução dos serviços será 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir 
da data expressa na Ordem de Serviços a ser emitida pelo CONTRATANTE. 

4. DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 
4.1. Após a conclusão dos serviços a CONTRATADA deverá emitir o TERMO DE RES-
PONSABILIDADE E GARANTIA, garantindo a solidez e a segurança da obra pelo prazo 
de 12 (doze) meses, a contar do recebimento definitivo da obra, abrangendo os materiais e 
técnicas utilizadas para os serviços acima citados, conforme a legislação vigente. 

5. A GARANTIA DE PROPOSTA 
5.1. A licitante deverá apresentar comprovante de garantia de participação, efetuada atra-
vés de quaisquer uma das modalidades previstas no caput do art. 58 da lei da Lei 
14.133/2021, no valor de 1,00% (um por cento) correspondente ao valor estimado no pre-
sente certame, com prazo de validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da 
data de abertura do certame, e deverá ser recolhida antes de iniciar o certame. 
5.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
5.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

Página 38 de 78 



'4 ' 1000 .
*11.1994 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Rua 31 de julho, s/r)°, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

5.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1° do art. 
96 da Lei 14.133/2021, conforme transcrito abaixo: 

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá 
ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas 
contratações de obras, serviços e fornecimentos. I - caução em di-
nheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritu-
rai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; II - seguro-garantia; III - fiança bancária emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
Pais pelo Banco Central do Brasil. IV - título de capitalização cus-
teado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1 . O regime de execução dos serviços será o de empreitada global. 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 
7.1. O critério de julgamento adotado deverá ser o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

8. DOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 
81 A seguir estão relacionados os itens de maior relevância a serem executados: 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
Execução e compactação de base ou sub base para pavimen- 
tação de solo estabilizado granulometricamente sem mistura 
de solo, exclusive solo, escavação, carga e transporte. 

m3 54.000,00 

Cimento asfáltico de petróleo t 275,00 
Fornecimento de asfalto diluído t 152,00 
Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco 
em trecho curvo, 30cm base x 15cm altura 

m , 20.000,00 

Assentamento de guia (meio fio) em trecho curvo, confecci- 
onada em concreto pré fabricado, dimensões 
100x15x13x30cm (cumprimento x base inferior x base supe-
rior x altura), para vias urbanas (uso viário) 

m 20.000,00 

Escavação vertical para edificação, com carga, descarga e 
transporte de solo de 1 categoria, com escavadeira hidráuli-
ca (caçamba 0,8m' 1 11 1 hp), frota de 7 catninhões basculan-

tes de 10m3, dmt de 4km e velocidade média 22km/h. 

1 45.000,00 

Areia asfalto a quente — faixa A — areia comercial t 5.500,00 
Emulsão asfáltica rr-le t 254,00 
Tapa buraco com pintura e ligação -- demolição com serra 
corta piso 

m 2.000,00 
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J024 

Transporte comercial com caminhão basculante de 10m1, em 
rodovia não pavimentada (densidade=1,5tim3) 

tkm 460.600,00 

8.2. As parcelas de maior relevância correspondem aos serviços principais a serem execu-
tados, conforme definido no Termo de Referência, comprovando-se mediante atestado téc-
nico profissional e operacional, mínimas de 50% (cinquenta por cento) das parcelas de 
maior relevância. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — 
CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade. 
9.1.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar os documentos de todas as 
empresas integrantes do consórcio. 
9.2. Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declara-
ções emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deve-
rá estar datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do 
contratante da época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados 
com Certidão de Acervo Técnico, registrados em conselhos profissionais. A comprovação 
deverá atender aos mínimos conforme quadro a seguir: 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
Execução e compactação de base ou sub base para pavunen- 
tação de solo estabilizado granulometricamente sem mistura 
de solo, exclusive solo, escavação, carga e transporte. 

m' 27.000,00 

Cimento asfáltico de petróleo t 137,50 
Fornecimento de asfalto diluído 76,00 
Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco 
em trecho curvo, 30cm base x 15cm altura 

m 10.000,00 

Assentamento de guia (meio fio) em trecho curvo, confecci- 
onada em concreto pré fabricado, dimensões 
100x15x13x30cm (cumprimento x base inferior x base supe-
rior x altura), para vias urbanas (uso viário) 

m 10.000,00 

Escavação vertical para edificação, com carga, descarga e 
transporte de solo de lu categoria, com escavadeira hidráuli-
ca (caçamba 0,8m' / 111hp), frota de 7 caminhões basculan-
tes de 10m1, dmt de 4km e velocidade média 22km/h. 

in3 22.500,00 

Areia asfalto a quente — faixa A — areia comercial t 2.750,00 
Emulsão asfáltica rr- I c t 127,00 

Tapa buraco com pintura e ligação — demolição com serra 
corta_piso 

m3 1.000,00 

Transporte comercial com caminhão basculante de 10m3, em 
rodovia não pavimentada (densidade-1,51/m') 

tkm 230.300,00 
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9.2.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 9.2 poderá 
ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado. 
9.2.2. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido 
em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição 
do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individual-
mente, deverá ser observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei n° 14.133/2021. 
9.2.3. Será permitido o somatório dos atestados / declarações para atingir o quantitativo 
mínimo solicitado. 
9.3. Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Enge-
nharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou outro 
conselho regional legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que 
irá atuar na qualidade de Responsável Técnico. 
9.4. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissio-
nal, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissio-
nal(ais) que atuará(ão) como Responsável Técnico, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilita-
do, comprovando as características mínimas descritas na tabela abaixo: 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
27.000,00 Execução e compactação de base ou sub base para pavimen- 

tação de solo estabilizado granulometricamente sem mistura 
de solo, exclusive solo, escavação, carga e transporte. 

m3

Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco 
em trecho curvo, 30cm base x 15cm altura 

m 10,000,00 

Assentamento de guia (meio fio) em trecho curvo, confecci- 
onada em concreto pré fabricado, dimensões 
100x15x13x30cm (cumprimento x base inferior x base supe-
rior x altura), para vias urbanas (uso viário) 

m 10.000,00 

Escavação vertical para edificação, com carga, descarga e 
transporte de solo de 1a categoria, com escavadeira hidráuli-
ca (caçamba 0,8m3 / 111hp), frota de 7 caminhões basculan-
tes de 10m3, dmt de 4km e velocidade média 22km/h. 

III3 22.500,00 

Tapa buraco com pintura e ligação — demolição com serra 
corta piso 

m3 1.000,00 

9.4.1. O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 
técnico(s). 
9.4.2. Os atestados deverá(o) conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a 
indicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a 
qualidade exigida, 
9.4.3. A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo 
mesmo atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima. 
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9.4.4. Deverá ser comprovado vinculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, 
seja na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
empregado, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de tra-
balho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por 
meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa jurídica 
em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste 
último caso podendo valer-se da mesma Certidão, não sendo necessário apresentação de 
cópia do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda 
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde 
que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 
9.4.5. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no má-
ximo até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas. 
9.4.6. 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada 
durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) 
outro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos 
documentos de habilitação do profissional para análise. 
9.4.7. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a do-
cumentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vi-
gente até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conse-
lho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional. 
9.5. Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria Municipal de Obras e Urba-
nismo, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou 
conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os 
locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo constante 
nos anexos do edital. 
9.5.1. A visita técnica deverá será realizada até o último dia útil anterior a abertura da 
licitação, no horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada, perante a 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, pelo e-mail semob@buriticupu.ma.gov.br ou 
na sede da própria secretaria localizada à Rua 31 de julho, sie, Centro, CEP: 65.393-000, 
Buriticupu/MA. 
9.5.2. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substitui-
ção ao atestado de visita técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme mo-
delo constante dos anexos do edital. 

10. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
10.1. A empresa CONTRATADA deverá indicar um engenheiro civil, em situação regular 
com o Conselho Profissional, CREA, o qual será o responsável técnico pela execução dos 
serviços relacionados ao objeto deste Termo de Referência. 
10.1.1. A regularidade da situação do responsável técnico se dará mediante a apresentação 
da Certidão de Registro, emitida pelo seu respectivo Conselho Profissional, em prazo de 
validade vigente até a data do certame licitatório. 
10.1.2. É dever da CONTRATADA manter no canteiro de obra, um engenheiro civil, re-
gistrado no CREA como responsável geral pelo serviço, auxiliado por encarregado geral, 
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até a conclusão dos serviços contratados, mediante o recebimento formal por parte da 
CONTRATANTE. 
10.2. Antes do inicio da execução dos serviços, a contratada deverá registrar ART dos ser-
viços a serem executados, indicando o profissional habilitado responsável técnico pela 
execução do contrato, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, referente 
ao objeto deste termo de referência. 
10.3. A CONTRATADA deverá indicar um representante legal que atuará como interlocu-
tor permanente com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. 
10.4. São de responsabilidade da CONTRATADA as despesas concernentes a aprovações, 
taxas, licenças e emolumentos, que venham a ser obrigatórias até o Termo de Recebimento 
Definitivo dos serviços. 
10.5. A CONTRATANTE requisitará o inicio da realização dos serviços por meio de Or-
dem de Serviço, a ser encaminhada à Contratada por e-mail ou pessoalmente. 
10.6. No mês subsequente ao da realização dos serviços, a Contratada deverá apresentar a 
nota fiscal, acompanhada da planilha de boletim de medição. A planilha será parte inte-
grante da nota fiscal a ser paga mensalmente. 
10.7. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da Contratada para terceiros, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros 
etc. 

11. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
11.1. A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés-
cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nas obras, conforme disciplina o art. 125 da Lei 14.133/2021. 
11.2. Por se tratar de um serviço em regime de empreitada por preço global, a possibilidade 
de celebração de aditivos de valor é permitida somente nos seguintes casos: 
a) Alterações no projeto ou nas especificações da obra ou serviço, conforme determina o 
art. 124. I, alíneas "a" e "b" da Lei 14.133/2021; 
b) Em caso de erros e omissões relevantes em relação ao orçamento global da obra, excep-
cionalmente, possível, desde que presentes os requisitos legais e os estabelecidos pelo TCU 
no Acórdão 1977/2013 — Plenário. 
11 .2.1. Para fins de contrato, serão considerados erros de levantamento, distorções no 
quantitativo superiores a 15% (quinze por cento), 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Executar os serviços em conformidade com os requisitos deste Termo de Referência 
e de toda documentação anexa. 
12.1.1. Em caso de dúvidas quanto à interpretação da especificação apresentadas nas plani-
lhas, será sempre consultada a fiscalização, sendo desta o parecer definitivo; 
12.2. Considerar que, em sua proposta, está contemplada a total logística de alojamento, 
alimentação e translado de seu pessoal de execução dos serviços, assim como os custos de 
atendimento às normas nacionais e locais de segurança e saúde pública; 
12.3. Providenciar o livro "DIÁRIO DE OBRAS", para as anotações da fiscalização da 
Contratante e do Responsável Técnico da Contratada, no tocante ao andamento dos servi-
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ços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para 
sua correção. 
12.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços 
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, 
que caberá à CONTRATADA, todo o ônus eiou providências cabíveis para remanejamento 
de instalações junto à locação da obra. 
12.5. Iniciar a execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas após a 
emissão da Ordem de Serviço e concluí-lo em 12 (doze) meses contados do inicio da exe-
cução. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à 
multa estabelecida neste Termo de Referência. 
12.6. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão 
os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
12.7. A atuação da fiscalização da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 
12.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualida-
de, de acordo com o previsto no Edital e Termo de Referência. 
12.9. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local 
tenha condições de uso satisfatório. 
12.10. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 
(EPI's) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas 
de segurança vigentes. 
12.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados por 
seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 
12.12. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser 
entregue em perfeitas condições de ocupação e uso. 
12.13. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais in-
dustrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 
12.14. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 
original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 
12.15. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que estes não têm nenhum vínculo 
empregatício com a Contratante. 
12.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, inde-
pendentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
12.17. Prestar manutenção da OBRA, durante o período de garantia, da seguinte forma: 
12.17.1. Iniciar o atendimento em no máximo 3 (três) dias úteis, contados da comunicação 
do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da Secreta-
ria de Obras e Urbanismo. 
12.17.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATAN-
TE. 
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12.17.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não 
sejam realizados dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste 
termo. 12.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
preços de sua proposta, devendo complementá-los, caso a previsão proposta seja insufici-
ente para o atendimento ao objeto da licitação, exceto na ocorrência dos eventos arrolados 
no art. 124 da Lei 14.133/2021; 
12.19. Atender à solicitação da CONTRATANTE quanto à substituição de qualquer pre-
posto da CONTRATADA, no prazo fixado pela fiscalização, mediante solicitação formal 
por escrito, nos casos em que ficar constatada a incapacitação ao cumprimento das obriga-
ções relativas à execução dos serviços, conforme requisitados neste Termo de Referência; 
12.20, A fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos e ferramentas 
julgados deficientes, cabendo à CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no pra-
zo máximo de 24 horas; 
12.21. Cabe a CONTRATADA o transporte de todos os materiais, ferramentas e insumos 
para o local de implantação e serviços, incluindo total responsabilidade sob a legislação 
fiscal e de segurança para trânsito, bem como sua guarda e armazenamento; 
12.22. Sem ônus ao CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remo-
ver ou substituir, em prazo estipulado pela Fiscalização, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do serviço ou materiais empregados; 
12.23. Verificando-se a negligência em relação a qualquer das observações constantes des-
te Termo de Referência, a fiscalização poderá determinar a realização de testes ou ensaios 
laboratoriais, com ônus para a CONTRATADA, ou mesmo rejeitar os serviços, que deve-
rão ser refeitos; 
12.24. Responder financeiramente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
ficando a CONTRATANTE, desde já autorizado a descontar da garantia ou dos pagamen-
tos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 
12.25. Alocar força de trabalho necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratu-
ais, além de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência; 
12.26. Utilizar força de trabalho habilitada e com capacitação profissional para execução 
dos serviços a executar, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
12.27. Instruir sua força de trabalho da obrigatoriedade de submissão a todas as normas e 
procedimentos da CONTRATANTE aplicáveis ao serviço e seu local de execução, inclusi-
ve turnos e horários de expediente; 
12.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada durante a prestação 
dos serviços; 
12.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de 
proporcionar e prover sua adequação aos requisitos de segurança e saúde especificados, 
bem como a legislação trabalhista, em particular no que diz respeito ao trabalho de meno-
res de 18 anos; 
12.30. Responder como empregador, da parte dos empregados em serviço, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legis-
lação especifica, cuja inadimplència é falta de responsabilidade intransferível; 
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12.31. Manter ao longo de todo o período de execução dos serviços as condições gerais e 
especificas de habilitação e qualificação requeridas na licitação; 
12.32. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, evitando des-
perdício e garantir que seja feita a deposição final ambientalmente adequada dos resíduos 
sólidos gerados pelos serviços contratados. 
12.33. Todo o entulho proveniente das demolições deverá ser acondicionado em caçambas 
providenciadas pela CONTRATADA. 
12.34. Deverá ser rigorosamente observado o atendimento às normas da ABNT e especifi-
cações pertinentes ao assunto, notadamente aquelas diretamente relacionadas com o objeto 
deste Termo. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 
execução dos serviços. 
13.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelos empregados da Contratada. 
13.3. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas 
as formalidades exigidas. 
13.4. Exercer, por meio de servidores designados, a fiscalização de todos os serviços pres-
tados. 
13.5. Recusar qualquer serviço executado fora das condições contratadas ou do bom pa-
drão de execução. 

14. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS 
14.1. Além das previsões contidas no ITEM 10 - CONSIDERAÇÕES GERAIS, bem como 
daquelas decorrentes de lei, deverão ser observadas, nas contratações decorrentes desta 
licitação, as seguintes determinações: 

14.1.1. DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1.1.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

14.1.2. DO SEGURO-GARANTIA 
14.1.2.1. A prestação de garantia recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1° do 

art. 96 da Lei 14.133/2021. 
14.1.2.2. Não será admitida à existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a respon-
sabilidade do segurador ou fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária. 
14.1.2.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminis-

tração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 
seguro até a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 
14.1.2.4. A CONTRATADA deverá prestar a garantia de 5% (cinco por cento) do valor 

inicial do contrato, antes como condição de assinatura deste. 
14.1.2.5. A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das 
obrigações contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras cominações 

legais; 

Página 46 de 78 



MATOES DO P4ORTE / MA 

pnoc. '1 

FLS.  O 

RUB 

24 
Fis 
ti 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N°01.612.525/0001-40 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Rua 31 de julho, s/f)°, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

14.1.2.6. A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utili-
zada e a atualizá-la todas as vezes em que houver alteração do contrato. 

15. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS 
15.1. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de 
contrato, facultada a substituição. 
15.2. Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decor-
rentes de leis, decretos e instruções, serão observadas pela CONTRATADA as seguintes 
condições: 
15.2.1. Os serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e ope-
racional da CONTRATADA, sobre cujos empregados deverá manter estrita e exclusiva 
fiscalização. 
15.2.2. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhi-
mento dos impostos relacionados com a prestação do serviço, no mês anterior à realização 
dos serviços. 
15.2.3. Se forem constatadas, em medições realizadas após o pagamento, incorreções qua-
litativas e/ou quantitativas nos serviços prestados, a Administração deverá promover as 
deduções correspondentes nas faturas posteriores. 
15.2.4. A Contratada é responsável única em comprovar o recolhimento das contribuições 
de assistência e previdência social e do FGTS relativos ao mês anterior da apresentação da 
respectiva fatura, bem como declarar formalmente que as referidas guias correspondem ao 
total da mão de obra empregada na execução do objeto licitado. 
15.2.5. A Contratante descontará da garantia contratual o valor correspondente ás faltas ou 
atrasos na execução dos serviços ocorridos no mês. 

16. NORMATIZAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL 
16.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamen-
tos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 
objeto do contrato; 
16.2. O escopo de serviços, definido neste Termo de Referência e detalhado em seus ane-
xos, deve ser executado, com atendimento a todos os requisitos e normatização técnica e de 
segurança necessários à sua plena e legalizada operacionalização, dentro dos prazos estipu-
lados em cronograma, sendo esse critério imprescindível de aceitação; 
16,3. O cumprimento do objeto contratado deverá ser observado o que estabelece os ane-
xos a este Termo de Referência, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal 
pertinentes, independente de citação: 16.3.1. Normas da ABNT; 
16.3.2. Legislação pertinente ao fim a que se destina a execução do serviço; 
16.3.3. Instruções e Resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA e CAU; 
16.3.4. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial a 
NR-18. 16.3.5. Normas da Vigilância Sanitária e das concessionárias de serviços públicos. 
16.3.6. Demais Normas vigentes e aplicáveis ao objeto do contrato. 
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17. INSTRUÇÕES DE CONTATO PARA INFORMAÇÕES 
17.1. As dúvidas referentes ao processo serão dirimidas exclusivamente por escrito, através 
do e-mail: cplburiticupu2021Qgmail.com.
17.2. A Planilha Orçamentária e demais projetos complementares para consulta e apoio 
podem ser solicitados através do e-mail: cplburiticupu2021@gmail.com. Todos os anexos 
e planilhas técnicas estarão disponíveis no Portal de Transparência da Prefeitura de Buriti-
cupu, na aba licitações, no sitio eletrônico https://buriticupu.ma.gov.br/. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 14.133, de 2021, o licitan-
te/adjudicatário que: 
I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-
cado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-
claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013. 
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
II. Multa; 
III. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
18.2.1. A sanção prevista no inciso 1 deste será aplicada exclusivamente pela infração ad-
ministrativa prevista no inciso I do item 18.1, quando não se justificar a imposição de pe-
nalidade mais grave. 
18.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará 
a contratada, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da 
Obra. 18.2.3. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 
18.2.3.1. A CONTRATADA deixar de executar 25% (vinte e cinco) do previsto na plani-
lha orçamentária, considerando cada medição, por ela apresentado e aprovado pela fiscali-
zação. 18.2.3.1.1. Em caso discrepância entre o previsto e o realizado, será dado prazo de 8 
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(oito) dias para que a execução física seja readequada a planilha orçamentária, sob pena de 
aplicação de majoração da multa em 50% (cinquenta por cento). 
18.2.4. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado 
para o início dos serviços, por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Servi-
ço. 
18.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, 
111, 1V, V, VI e VII do item 18.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do 
Contrato. 
18.2.6. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do item 18.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do 
Contrato. 
18.2.7. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de Cometi-
mento das infrações previstas nos incisos II, III, 1V, V. VI e VII do item 18.1. 
18.2.8. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hi-
pótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 
18.1 
18.2.9. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com o município de Buriticupu/MA, e poderá cumular com as demais sanções administra-
tivas, inclusive com as multas previstas. 
18.2.10. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o li-
mite máximo de 30% (trinta por cento). 
18.2.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item. 
18.2.12. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não 
poderá exceder o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
1 8.2.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa-
gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada 
judicialmente. 
18.2.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese al-
guma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
18.2.15. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

19, ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA 
19.1. O orçamento estimado para o cumprimento total do objeto descrito neste Termo de 
Referência é de RS 18.196.328,20 (dezoito milhões cento e noventa e seis mil trezentos e 
vinte e oito reais e vinte centavos). 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
20.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Re-
gistro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
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20.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
20.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou manuscrita
e disponibilizada no sistema de registro de preços. 
20.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitan-
te vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 
20.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
20.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas con-
dições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
20.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescen-
tes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
20.8. A duração da Ata de Registro de Preços de prestação de serviço será de 12 (doze) 
meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajo-
so, conforme Art. 84° da Lei n° 14.133/2021. 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
21.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação. 
21.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. Será respeitada, nas contrata-
ções, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
21.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
21.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 
21.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, pela plataforma de pregão 
eletrônico, momento em que o Pregoeiro poderá solicitar atualização da documentação e 
solicitar a proposta ajustada, nas seguintes hipóteses: 
21.3.1 . quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
21.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 041/2021 
21.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condi-
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ções propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e 
a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
21.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
21.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescen-
tes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condi-
ção. 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
22.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, por se tratar proce-
dimento auxiliar de registro de preços a dotação será anexada a tempo de suas contrata-
ções. 

23. DA FISCALIZAÇÃO 
23.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado, ou por quem 
a Autoridade Competente indicar formalmente, com as devidas publicidades: 
Servidor Responsável: Ruan Guimarães Alves 
Unidade vinculada: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
Cargo/Função: Engenheiro Civil 

24. DOS ANEXOS 
24. 1. Fazem parte deste Termo de Referência os seguintes anexos: 

1' RESUMO DO ORÇAMENTO; 
s/ RELATÓRIO ANÁLITO — COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS; 
✓ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

ORÇAMENTO — CURVA ABC DE SERVIÇOS; 
✓ ENCARGOS SOCIAIS; 

COMPOSIÇOES BDI, e 
• ART DE FISCALIZAÇÃO E ORÇAMENTO. 

25. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
25.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, 

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 041/2023 e demais 

normas pertinentes. 

25.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a 
autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação. 
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APÊNDICE A DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1  RESUMO DO ORÇAMENTO; 
1  RELATÓRIO ANÁLITO — COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS; 
1  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 
1  ORÇAMENTO — CURVA ABC DE SERVIÇOS; 
1 ENCARGOS SOCIAIS; 
1 COMPOSIÇOES BDI, e 

ART DE FISCALIZAÇÃO E ORÇAMENTO. 
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FLS.

RUB. 

EU RITICUPU 
Nor 

Ruh,. 

I+ 

BuR,..,.4.43.,...rr...r:upu

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
o eErO .0.8 o. e...mim ...V ....1......... 50 ....,A, r,.., Ke,4,06 vi 0414 4J...1i. V,87%% 

"Á ,  “........ 4 .è .4. m. Ir, ......i e4c4.".••••14 r o 4.0.4.1100 1... 
1110MCM I ....E. 'co ke , 10 ,, 141 "440,00 gaffif lerira4 euelOf CCM ~HA 
owoo DUM ..4.11N, Ma Terrn mal ...1411 L*.. Me NO O"00a C10401 I 
tema "0M. .n M . OR TU 10 leU1101•0 01 11114400"41 

""" 8 ~Ao MU as,. 
rent. II , " TOOT% 07,332.1 

Mn' :•02111Ickneci ....F.o;,M) 0.1.7.7% 

' 
CiwrgAiX.1.00t 04114Ez. 4.1^~.¢..o... MUT %ao 004 11~004. Cf 
at.lemt .0.2 P414411.1 40.10 4ei 44 MAI". RECA.E.L1011 O MI OLMO T11. 
11,110011.1~04,44 40.10, 100 ~114.01101* orruemer. aunar opa 1844.40 
01~ ~4 01114/041 V zirneall Nal sA•SUMBANAI DO 0411110 01110101 e 
oro.» e. amam. KUALINITIli 14:. ~0 IX 9.1111112.11.4410. 

e zonos ruo otscre~ rosas 4r,rom. 04 204
OESCRÇAO 

C............ Iffle)PRIe 0,40% O otr4. 

t BUFO 11CuPU -14A 

c Preliellur• 1~1 ree elv cum , 144 

U5U0AD1I 1.m0 

VALOR POR 
uNtoA06

17514 

: 
RI . 11 196 328,20 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO Ni 
PREÇO 

TOTAL RS 

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1611.1190,74 

S0005: 
Placa de obra em chapa aço galvanezado. . • e 

2 01,2022 
OP SE 6,00 RI 461,59 'RI '2 769,54 

1.2 1541-0624 I ADINISTRAÇÃDCJE OBRAS RoccmiRlAr, Composís.Oes 
Reterias ._ 

mi,
12,50 R , 10,10 1 20 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO Rã 1J1Q.81510

IN 21 503443 
Impei:114°So apicoada em exacução da obras de recuperação 

(ed. o 750 m2/M, sem fornecemeree de matenal e sem 
transporte 

ORSE m2 160.000,00 RI 074 'R4 '133,200.00 

••• 

2_2 4915, 57 
Tapa buraco com penteai de legasão • dornolição com serra corta 

" ec
SICRO 
NOVO 

m. 2.000,00 RI 474,56 'RI '949,160.00 
..._ 

2.3 snrins8 

. 
Transporta comatosa' com carnenhão basculante de torre. em 

rodo Tia nas pa 4rnentada Idardcda4rael,5~) 
ORSE 4Q50O50 RI 1 64 'R$ 755.384 00 

2,4 $02629 Fomeurneent° de asfalto diluido cm-30 ORSE 100,00 '1.140,500,00 

2.5 M1943 Cimento asfalheo de petreleo - CAP 50470 
SICR O 
NOVO 

4 275,00 RI 7.€72,20 'RS '2.109.855,00 

28 /011444 Ateuaotako a quente -fama A- arem comercial 
SICRO NOVO 5.50000 R 228 09 .254,495,00 

, 
Emulsão asfalbca re•Ic ORSE 4 7300 R.$438698 RI 31&85256 

2.8 

- 

5922425 

Carnenhão de transporto oe enatenal 'sistro° 20.000 L com cavalo 
~laico da espace:leda marima cte tração combnado de 45.000 

kg, potdoeia 130 cv, inclusive tanque de asfalto com msçareco - 
chp diurno. at_l 2/2015 

376,25 145031.83 'RS '202.358,54 

_...._ 

RI 3.13'LI2ZII PAVIMENTAÇÃO EM TIO 
.. 

3.1 PAVIMENTAÇÃO RI 1.129.660,00 

3,1.1 

3.1,2 

4011351 

4011212 

Imprrmaçáo com asfallo d 
SICRO

ittado NOVO 
no' 45.000,00 RI 0,49 'RI '22,050,00 

.00 rro 45,000.00 Varredura da sucertime para marouçtio de (*vestimenta asralbco 
NOVO 

3.4.3 4011372 Tratamento superficsal duplo coro banho dI4do IrLa corn.-rc4al SICRO 
NOVO 

m 45.CCO 00 RS 14,85 'RS '668.250,00 

3.1,4 101769 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÁO DE BASE E OU sus BASE 
PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO 

GRANULOMETRICAAIENTE SEM MISTURA DE SOLOS - 
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE, 

AF2V2ntg 

SINAP1 113 9.000,00 RS 48,40 '141435.600,00 

3,2 AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO RI 1.391442,34 

3.2.1 $025211 Fornece-mento da asftdto dauedo crre30 OR SE 52 6,00 'RI '593,112 DO 

3.2.2 100895 Emilsão asfelteca rr•to O 182,00 R$ 4.386 98 '141 798.430,35 

3.3 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO R$ 379,060,09 

3.3.1 102333 SINA?' 

TRANSPORTE DOM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE 
DE MATERIAL ASFALTICO DE 200001, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA GMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE TXKM) AF_07/2020 

TXNIM 468.000,00 R$ 0,81 379.080,00 

3.4 TRANSPORTE DE MATERIAL PARA PAVI TAÇÂO RI 821400.60 

3 4 1 b901639 
T r WI0/0 de G` , carnenhão basouLante COM! caçam 

com espec./dado de 14 , 0" • rodovia em Isto natural 
SICRO 
Novo tkm 56000000 RI 113 RI 821.500,00 

4 SERVIÇOS DE TERRAPLEMAGEM 500,00 

4,1 100576 
REGULARIZAÇ PACT DE SU ELEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE GILOSO. A F _11 /2019 
SINA?' 142 160,000 00 R$ 2,76 'R$'456.600,00

4.2 5502976 Compectação de aterros a 100N. do Premiar florires' 
SICRO 
NOVO 

45.000.00 RI 8,471 'RE '270.450,00 

4.3 

I 

101748 

EXECUÇÃO E CCMPACTAÇÃO DE BASE E OU SOB HAUE 
PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO 

GRANULOME1 RIGAMENT E SEM MISTURA DE SOLOS - 
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE 

AF_11c2019 

SINAPI M3 45.000,30 R$ 48,40 'R$ '2.178.003,00 



44 101259 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO COM CARGA, 
DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1 CATEGORIA, 

COM ESCAVADEIRA HiDRAuucA (cAçAmak 0,8 NP / 111 HP), 
FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 10 1.8 DMT DE 4 

KM E VELOCIDADE MÉDIA 22 KWH. AF osnow 

MAIN M3 45.000.00 

I 

R$30.25 'R . .361.250.00 

saRvIços DE DRENAGEM 00 

94282 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 15 
CM ALTURA AF 0612016 

SINAPI M 2000000 RI 7908 'R81.591,80900 

5 7 94774 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO410) EM TRECHO CURVO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO, 

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 

URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06f2016 

FORAM M 20.000,00 RI 73,49 'R$ '1.589300,00 

.. o' 

ill Ruan mordes Ates 
VALOR 8011 TOTAL: RI 3.I70.71407

VALOR ORÇAMENTO: Ri 14.238414,11 

VALOR TOTAL: R$ 18.198.321.20 
IUIWGUIMARMS ALVES 

ENGENHEIRO CRAL 
CRIA - MA 111883129-1 

• 

CREA - MA 1111183129-2 



411111 O °

mil, 
e • \UMA IBM 

UIPILI 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
aJerc ...,,,,Z=1 E11~1?5, ELVEr.....C.ACA NA PR E:31, 0C DCS 9~05 DE eup.A.,,, ,,,,L, ,...vo.,,,r, .0.0 Ajf Á.11(;& 0 )3,,PI)2.1 AC•I

EVO fr:, A-Vh.T.C.0 TAPA sumcc.,6 E PayeemNrAr..10 £.l 'W i:WATAVEN TO S'EPUREICV,  DIVP'.0, CEL. 
IVEMO MUDO POR" §VVIL.0.0 E-.16,El.lt grA.5 ViAa UP%.~1. OU Der reorgACP3ADE E OBING I.P.,:AuOpoist 
ACUACEN MD MG Illi.d." DE MI rICUPV.M 

4OA EiV mar. 

r 4, Sr: •.ro, Lora • 1 1.9.1., /00 ..•••;. ,,,,+.0.à., 

t.te...0 R..+2,.., 0 g c:..00NA cer_Pr....VEC r~...,

CD" MA TAÇA.° rt E géPPer..4 EIGPE0k.P.AGENNP PPESTAD.AD) COR SETAÇO8 OIE INPUNNTAç.lo oftworousr..b 4.s& AL &CA 
',ma/ES...VE.~410 ..[JF 4/ MO Th44 DURA:X.6 E ....41,.., ... EP TOO (11V.TAIIIIPM3 111.4.151FICIAL 01/Ploo epae 
iosw,  aluno comi ~Amiba Em ~E ~VIA& ceceie-Mo DA CIDADE E Ceii‘lt LOCkineOte 
AO.JACEPTEti PC IN.A101.10 DE 11/11,1~~ 

10,11....E. g ima aeu (Mi. ip...44.04.44,4c) on 001Z, 4 7 . f0 . 4 i..C.P..021,

,-,....p.,41,;"4 r.r.001‘g.A. u.orc", 

LOCAL: BuSti TÍCUP&I

C L1 F. uri. IN4umulpall 011 UI ,  PP - IA^ 

ureivALD :

NI".1.-Ofn P.C.PI 
UPIIDAPC. 

fS 1 és _1 DO 3.2 .0 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE  QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL ',"'".. 

ACUMUL 
% CL 

101768 
EXECUÇÃO E CO MPAC TAÇÃO CE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇ-ÃO 
DE SOLO ESTAelLIZADO GRANULOMET RICAMENTE SEM MISTURA DE SOLOS - 
EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE, AF 1112019 

SINAPI Serviço M3 54.000.00 RS 45.40 R$ 1513.600.00 146 14,38 A 

¡mento 9Sfathcc de petróleo - CAP sono SICRO NOVO Material t 275,00 R$ 7.672,20 R$ 2.109.855,00 11,59 25,96 

$02620 Fornecrrerito da asfalto diluido crn-30 ORSE. Sar iço 1 15200 R 0 R$ 1.733,712,00 9 53 35,49 

94282 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO LISINADO MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO CURVO, 30 CM EASE X 15 CM ALtu 06/2016 

5INAPI Serviw 20.000.00 8579139 R$ 1581.800, 44,18 A 

94274 

ASSENTAMENTO  DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO. CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA( PARA VIAS 
URBANAS iUSC VIÁRIO A _06/2016 

SINAPI Serv. o R$ 78,49 52,81 %-s"---
X 
c 
a 

1 1

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO, COM CARGA DESCARGA E 
TRANSPORTE DE SOLO DE 1' CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAÇAMBA: 0 8 lor I 111HP1, FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 10 IA', 
DMT DE 4 KM E VELOCIDADE MEDIA 22 KWH, AF_Cer2020 

PI Serviço M3 45 000,00 R$ 30,M 1 .250,00 7 48 ., 6029 FI 

4011444 Areia asfalto a quente - falto A - areia cornerLtal SICRO NOVO Se usi iç 1, R$ 1,254.495 00 6,89 67.16 Ei

95 Emutsa as ,ca ír-lc ORSE a 25400 145 4.3 R$ 1,114 202.92 612 

15757 Tapa buraco com pintura de ligaçao 9trrnc4Iço cern onrt cofIa piso SICRO NOVO Serviço m 2.004.00 R$ 474,58 R$ 949.160,00 522 78,52 13 

Trarizoorte comarcial com h c nte de 1 o P d 
t_de idadee1,91rnt) ORSE Sarvico t1m 460.600 00 R$ 1,64 8$ 755.384,00 4,15 82,67 

4011372 Tratamento superficial dupla COM banha drluido - bnia Come rciel SICRO NOVO 45,00000 R$ 14,85 R$ 668.250,00 367 Se 34 

59016.39 
Transporte bsciarle cem caçambaestanque 4 

t - rodovia em Ice ratuaI 
SICRO NOVO Tr perta 11pm 550.000.00 R$ 1 13 R$ 621500,00 3,42 89.76 

100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACJAÇÃO DE SUBLEITO DE O 
PREDOMINANTEMENTE. ARGILOSO, AF 11/2019 

SINAPI Serviço 112 180130000 R$ 2,76 R$ 496.800,00 2,73 92.49 

102333 
TRANSPORTE COM CAMINI-IÁO TANCUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁL TICO DE 20000 L. EM VIA URBANA PAVIMENTADA ADICIONAL PARA DMT 
EXCEDENTE A30 KM .(UNIDADE TXKM), AF 07/2020 

SINAPI Serviço TXKM 468,000,00 R$ 091 R$ 379.080,00 2.08 94,57 

... 

ISH-Oe4 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS Cor posçõ Propoaz Serviço rnès 1200, R$ 29,410,13 R$ 352,921,20 1.94 9651. 



5602978 Compactaçao de aterros a 100% do Proctor normal SICRO NOVO Serviço m' 45.000,00 R$ 6,01 R$ 270.450.00 1.49 98 00 

5922425 
CarrenhOo de transporte cie rnalenal astaltico 20.0001, com cavalo mecéneo de 
capacidademborna de tração combinado de 45.000 kg, poténcia 330 cv, inclusive 
tanque de asfalto com maçarico • c hp diurna, af 12/2015 

ORSE Eq4ApilW11•11i0 

é-laráio Custo r 
chp 376,25 R$ 537,83 RS 202.358.54 1,11 99,11 

803443 
Irnprimação aplicada em aorcução de obras de recuperaçao (prod, = 75Q mhl ie rft 

'fornecimento da material e sem transporta ORSE Serviço m2 1130.00000 R$074 R$ 13320000 0,73 99,84 

4011351 
.. 

Imprimerçao com asfalto &tabelo SICRO NOVO Serviço m 45.000.00 R$ 0,49 RS 22 050,00 0,12 99.96 C 

4011212 Varredura da auperficiii paro exrecuçao de revestimento astrelbco SICRO NOVO Serviço m' 45 DOO 00 R$ 0.08 R 3.600.00 0,02 99,98 O 

$00051 Placa de obra ere chope aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 ORSE Serviço m2 6,00 Ri 461.59 R$ 2.789.54 0,02 100,00 C 

RUA 14 GuihriARAES ALVES 

ENGENHEIRO chni. 

cREA - MA 1118113129-2 

Ruan Guimarães Alves 
Engenheiro Civil 

C MA 111883129-2 

Subtotal é 180,00% R$ 18.196.323,20 

Outros: R$0.00 

Valor total do Orçamento: RS 18.196.328.20 
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MATÕES 00 NORTE / MA 

PROC.  •{.: ti l: 5 A /202_h_ 
FLS. ao 
RUE. 

e 

1,4 

MI! it 
/tel, UMA III 

BURrna/PU 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OELiETO: 

--/- 

LOCAL 

LIMTUT/00 Cl adentan EliPIX~PtA ~ST Arj.E0 oca 
~IÇO* Cd IMPLANT~ OMENENT/00 46/AL TC/ MU 
IRICAPEMEE(T0 MO ALTIC0 TAPA EUE/4011. I PAVUEINTAÇÃO EM T*0 
MUT AMEM 0E1UPEOHICS/1., OUPtD) COLE ~NO OLMO 6086I 
PIKVWENT EXZT/ME !PIS NUE UTIEMA3 DD ~RO DA 2018 E 
~Mi 1,00U~S /0CENTtE NO ~CE% Dl 101/11ETEE"/*/ 

PAIA . Z.V0sr.nri3

CMC 

Ne" 
frown 

ueo.ear, 

:moi cou 0110919V00 
21~ UM 0unea:uar,J,0 

~PRI& 

t 1 5 SE 

EM% 
0,00% 

70% 
3.007. 

ET 

Ceru2:{ 
4473/ f - ___ ___ _._ --- - 

CTMUT/00 OC ~MEU EM Pi* ~ST /00 COS 
IIME IMPLAMN .01, Pt /00 PAYNNEET ~ALMA t/Otá 
itteMEMNESTO /4WILETECO, 1 AlmelMAC0111 E PAWAVit AÇÁO evi NO 
allATAMENT O FEWEEIMM DUPLO) 001* ~TO OLEADO &ME 
PANANST EXISTENTI MAI VEk&A)**AllA3 De CIENTROOA cle04211 
0/26Alt LIXAI 10/0611 ~em no wiac.~. oe NUAIT~A 

BUICTICUFIJ - WA 

cLtflE: %ereta L&A da &Acagu elA 

IDied 

VALOR POR 
UNIDADE! 

RI 18.118328,20 

oescaeçAo 110111aTA ,d04141410 A ,1 

A GRUPO A 

AI 

A4 

INSS 20,00 20,00 

SESI 1,50 1,50 

SENAI 1,00 ioà 

INCRA 0,20 0,20 

SE8RAE 0,60 0,00 

Salário Educação 2,50 2,50 

Seguro CoMa Acd.n08. de Trabalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 

SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 56,90 31,80 

81 

82 

83 

134 

85 

Be 

87 

88 

ea 
810 

GRUPOS 

Ropouno Semeei Rerrarearado 17,86 000 

Fartados 3,83 0,00 

Airill ho - Eidemi4ad. 0,66 0,61 

13. Saindo 10,86 8,33 

Lança Paternidade 0,07 0,05 

Faltas .luafficiedare 0,72 0,58 

Oen de Chuvas 1,45 0,00 

Audi to Madorna dar Trabalhe 0,10 0,06 

Ferem Gemadas Las 7,40 

Salário Maternidade 0,04 0,03 

TOTAL 46,14 17,11 

C GRUPO C 

C2 

C3 

C4 

Aviou Primo 'orient.-94u 4,76 3,67 

Aviso %avie Trabalhado 0,11 0,08 

F4sAa Indavd2.d.s 3.98 3,08 

0ap0Eil0 REMEM" Sem Juala Causa 3,13 2,40 

Indenização Adicional 0,40 0.31 

TOTAL. 12,41 9.63 

o GRUPO O 

01 Re.no.d a da G8upo Grupo e 18,76 8.30 

02 Reionidénesa ri• Grupo A e Aviso Prévio Tratia8ieâo e Reine:dentai do FGTS enéva Avso Prévio Indenizado 0,42 0,33 

TOTAL 17,11 6,63 

A+13+C+Da 111,93 70,07 

COO DEECRIÇÃO NORISTA litEliaALISTA 

GRUPO A 

AI INSS 0,00 0,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

SENAI 160 1.00 

INCRA 0,20 0.20 
_ 



MATGES DO NORTE / MA 

PROC.  { 151- Cct)4  /202_ã 
FLS.

RITICUPU 

EttRike 
Salário Edu 

A7 ro tra Adentra d. Tf 00i 

2 

8,00 

1 .00 

TOTAL 7 1 

Reputo.° Semanal Remunerado 17,88 0.00 

f enodou 3.05 000 

Au o.000r7rddadS 0,87 0,86 

13 &dano 10,98 8,33 

Licença Paterrudede 0,07 0,05 

Faltas Juatifidadaz 0,71 0.56 

Chab de Chuvas, 1,50 0.00 

Auni NI Acidente de Tiabalho 0,11 0,08 

F MI/14a Garrida& 11,11 8,45 

Saiano edelemodiede 0,04 0,03 

TOTAL 47.73 

C4 

CS 

Adio Miei° Indenizado 4,55 3,48 

kr11.0 Prévio Trabalhado 0,11 Loa 

Fi414. is Indenizadas 3,15 2,40 

Ori~ Rabeado 5ern Justa Cauta 2,81 1,99 

IndenuaçAo Adleiored 0,38 0,29 

TOTAL 10,10 s,n 

C/ GRUPO D 

01 Reincidirei* de Grupo A • Grupo 8,41 3,23 

02 Reineiddride de Goao A e A R da do FOTO rdenlaarla 

TOTAL 1,12 

aum GUIMARÃES ALVES 
ENGOMEI/10 CIVIL 

CASA-MA 1136831201 

B+C+D= 84,61 47;70 

Ruan GuuriartIn 41wes
Engenheiro CM 

CREA - MA 111883129-2 



MATGES DO NORTE / MA 

FLS 

RUE. 

IIIII 
Xla 

NkáT. I' 
...Rem. X* 

ERARITICUMI 

COMPOSiÇÃO DO 8D 
MICTO, ~Me. De ~mau eirmeouutu, Nt."elt ~D.:4~0a ta 

Illinita PWILINTAr.10M/MIC-11,1kkillITAPP~LIF411(Y41~ 
~ff NWirodf.061:9”10 j.....ENT0114~1.L OUR.C, CONWIMO 
Mapa iesie ~Er ~TM* "est.. trnematihn csoff.o O. CONsCe t 
040.4114,20.1~111a .~114.0~1400111~~ 

DATA : 230337)On moi : V. 81%Y. 

ipoif) 

SNAP! 

Cor....."le 

anva ,11,0..., 

Ira" 

.940%. 

. 

•77O% 

adillt. 

e , 

2:4413R3 

f9694231 

>3.734,1 Ct. MIONERIC,A0 

~WS COM C4110~0 

09102~14 ....«,~ c..„,.. Cit ~ala 19~4ZIADA 44 MIMO° Ma 11~ 0. CIC 
PONIMINT 114*•PliL MA VOU MICAMM181~~19456.11~ 

Ilálóallt IIIÉTID {~~1111TO MUNINPIGIK. IStrt00 MetieNIM 
01.41X11.0.111~1111W031011171t~ NIMIMIII~ DO CIPTIO toR 511~11 C 
rinfielOCAMMOBI MMICINTIMNOMUNICIMICOT IllUillICUP~ 

LOCAL ISUMSTICUPtl , VA 

CUE/411E. ~Pura M.  sls autOcupte - ktok 

Utie0A0EZ,

VALOR P 
WIOADE: 

ki O! 196_24 

AC 4,00 

Deapseaz Arkencenna 1,23 

R 1,27 

TOTAL 1,10 

111~11c10 

340 Seguro • estartã 0.80 

TOTAL 

3,00 

I 2,00 

rs 0.00 

Aga 

TOM. 10,11 

BOI 27,17% 

11 AC S 

;ES ALVES 

ENSENMEWO ant. 

MAR- 1111113124-2 

R14211 Guimarães Alves 
15vevelybio Chil 

CREA - MA 111883129-2 



Página 1/2 
MATOES DO MORTE/ MA 

PROC. 01- rt,C,1 /202..m. 

FLS 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

  1 Responsavel Técnico  

RUAN GUIMARÃES ALVES 

Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL 

Pre 
I' is 
Rui). 

ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20240741344 

RITICUPU 
INICIAL 

  2. Dados do Contrato  

-et:tratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA 

RUA SÃO RAIMUNDO 

Complemento. PROXIMO A PRAÇA DO FAROL 

Cidade. BURITICUPU 

Contrato' Não especificado 

Valor: RS 500,00 

Ação Instituclonal Agricultura familiar 

Celebrado em 

Tipo de con 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA SÃO RAIMUNDO 

Complemento. PROXIMO A PRAÇA DO FAROL 

Cidade. BURITICUPU 

Data de Início' 20102/2024 

Finalidade` infraestruture 

Proprietário. PREFEITURA MUNICIPAL I) 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Pessoa Juridice de Direito Público 

RNP: 1118831292 

Registro: 1118831202MA 

CPF/CNPJ. 01.612.525/0 

N°: 01 

CEP: 65 93000 

ao de té 01/01 

UPU-MA 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

N°: 01 

CEP: 65393000 

25 Coordenadas Geográficas. -4.31788 -46,460089 

Código: Não Especificado 

  4, Atividade Técnica _ 

18 - FisuaPzação 

bt, Fiwakeação de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 
DE OBRAS DE TERRA > 43.3.1,1 - ESCAVAÇÃO 

60 - Fiscakzação de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TENRA> 
DE OBRAS DE TERRA '*3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

50 - Fisualcação Je obra ?, GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA' 
DE OBRAS DE TERRA > 43 3 1 4 - COMPACTAÇÁO 

60- Fiscakzação de obra > TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO 
- 2.1,2 • ASFALTICA PARA VIAS URBANAS 

- Fiscalização da obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTIJRA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO 
#4 2 1 1 • EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS> SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS crVis 
tI5 3 1,8 - SARJETA 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
*53.l.7 - MEIO-FIO 

CPF/CNPJ. 01.612.525/0001-40 

Quantidade 

45.000,0G 

45.000,00 

45.000 00 

45,000,01) 

20.000.00 

20 000,00 

20 000,00 

Após aconclusAo das atividades técnicas o profissional deve proceder ART 

Unidade 

m5

ms 

  5. Observações  

ART DESTINADA A FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS PÚBLICAS NO MUNICIPIO DE BURITICUPU-MA 

6, Declarações  

- Deciare que estou uimpnndo as regras de ecessibidede previstas nas noni,as técnicas da ABNT, na legislação especifica e MO decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Comeromissõria: Qualquer contido ou ótigio originado do prese 'dato, bem como sua interpretação ou execução, será r raIvrcio por 
arbdragern, de ar-Ardo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
ned termos de respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

7. Entidade de Classe 

SEM IND1CACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

A aw,w17,..4Jaik dede.a ART pude ser Venfe,a,:a em' topa ficres.rna.iitac.cum..bripubbcd, com a chave, cz.GA3 
impresso env 21402/2624 *s O 2513 por , r 191,7.3,54 

www.creanworg_lx 

Ter 1001 2105-8300 

laiecono~creems,.org.br 

r f08') 2106-8300 
REA:MA c3

*tu,. 



r ib 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei na 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

de ().0 

Dedaro serem ~ladearas as informações 

J.013 2 ,  (  de  () 

Lixai PREFEITURA 

R T CUPU Página 2/2 

RI OBRA / SERVIÇO 

No MA20240741344 

INICIAL 

RUAS OURLARÃES ALVES . C24: 9511.421.40342 

Ruan Guimarães Aives 

ciREAEngenhe- twkiriseac1"129-2. 

DE HURD' CNN' e1ir1a.52sioor1.i9 

9 ktformações  

• A ART válida somente quando quitada, mo do comprovante do pagamento ou c frAncla no site do Crea. 

  10. Valor  

Valor da ART: RI 99,64 Registrada 21/0212024 Valor pago: RI 99,64 Nosso Número: 9396295037 

PROC.  4 Q- co  /202_k 
Fls. 
RUO.  

MATÕES CO NORTE /MA i 

auteneudadei dura ART pode ser verificada can. h / a c n.bt4aÀ5c&. mem a cama: ca0A3 

ereer,crearna.er9.0r 

Ter (96) 2105-5300 

Imprevee em 21 

fialeccadecoecreeme.arg.br 

For (95) 210243300 

122113 par , 191.7.3.14 

III ' CAL A  r" 
• 8~1 *e ~ale 

mimais 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNRI 01.612.525/0001-40 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro Buriticupu/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024 
ANEXO III — MODELO DA PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA N° 004/2024 
Proposta Comercial 

Item Descrição Und. Quat. Vir. Unit. R$ Vir. Total RS 

Contratação de empresa 
para prestação de servi-
ços de implantação de 
pavimentação asfá [fica, 
recapeamento, tapa bura-
cos e pavimentação em 
TSD em vias urbana e 
rural do município de 
Buriticupu/MA. 

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais deta-
lhamentos solicitados no item 11 do edital, devidamente preenchidos com os valores 
readequados ao valor linear ofertado. 
Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as 
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamen-
tos, plantas, especificações. memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não po-
derão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-
se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 
14.133/21. 
Demais condições e especificações conforme o edital. 
a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome 

completo), brasileiro(a), estado civil (casado), profissão (representante comercial), 
portador(a) da cédula de identidade RG (número completo), inscrito(a) no CPF sob 
o n" (número completo), residente e domiciliado(a) no (endereço completo) 

b) Para contato comercial: Responsável /Representante Legal (nome completo): xxxx, Te-
lefone Fixo n": (xx) xxxx-xxxx, Telefone Celular n": (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: 
xx xx @xxx. xxx xx 

xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 2024 

Nome do representante 
Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio 

CNPJ 

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrado com o nome da empresa. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N°01.612,525/0001-40 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 
ANEXO IV — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." ... 

Aos  dias do mês dedo ano de dois mil e vinte e três, o Município de Buriticupu, ins-
crito no CNPJ/MF sob o n° 01.612.525/0001-40, com sede na Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 
65.393-000, Centro — Buriticupu/MA, doravante denominado Órgão Gerenciador, repre-
sentado pelo Chefe de Gabinete, Sr.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF 
rfxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° .004/2024, processo admi-
nistrativo n.° 1602001/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitan-
do-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto 
Municipal n° 041/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação de em-
presa para prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, 
tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana e rural do município de Buriticu-
pu/MA, conforme Termo de Referência, anexo 11 do edital de Licitação n°004/2024, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Contatos: 
Representante:

Item Descrição Und. Quant. Valor RS 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o IvItinicipio de Buritieupu, através da Chefia de Gabinete do 
Prefeito; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNN. N° 01.612.525/0001-40 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Será permitida a adesão à ata de registro de preços conforme Lei Federal tf 
14.770/2023; 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CA-
DASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do pri-
meiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajo-
so; 
5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plu-
rianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro; 
5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos; 
5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei n" 14.133, de 2021; 
5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de vali-
dade da ata de registro de preços; 
5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser-
vado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.6.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
5.6.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudi-
catário, observada a classificação da licitação; e 
5.6.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.6.4. O registro a que se refere o item 5.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNP' N°01.612.525/0001-40 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Rua 31 cie julho, s/n*, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

5.6.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 
5.6.6. habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.6.7. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.6.8. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
5.6.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classi-
ficado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei tf 14.133, de 2021. 
5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-
diante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou manus-
crita e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.7.3. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condi-
ções estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 
5.6.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitan-
tes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.7.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realiza-
ção de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "c1" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
n°14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Página 56 de 78 



MATC/ES DO NORTE / MA 
Pomoc.  / 20 

ti IR trcuru 

J IA ...cite 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNN N°01.612.525/0001-40 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Rua 31 de julho, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro — BuriticupufMA 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 
2021. 
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defi-
nidos para a contratação, 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de pena-
lidades administrativas. 
7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pre-
ços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado. 
7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à altera-
ção contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornece-
dor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.6.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a do-
cumentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.6.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o forne-
cedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do item 9.5, sem prejuízo das sanções previstas na Lei if 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
7.6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anteri-
or, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifi-
cação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.7. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N°01.612.525/0001-40 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Rua 31 de julho, stri°, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

7.6.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.9, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.6.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade geren-
ciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 
7.6.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tive-
rem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o dis-
posto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende con-
tratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-
dade não participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal n° 
041/2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade partici-
pante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo do Decreto 
Municipal n°041/2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III au IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 1H ou IV do caput do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá. 
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mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.5 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 
9.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenci-
adora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a or-
dem de classificação. 
9.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em de-
terminada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.5.1. Por razão de interesse público; 
9.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
10.1,2, É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do des-
cumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
10.1.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. FORO 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir os litígios que decor-
rerem da execução desta Ata de Registro de Preços. 

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por es-
tarem justos e registrados, firmam o presente instrumento, decorrente do Pregão Eletrôni-
co N" 004/2024, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de 
direito. 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador 
Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

PREGÃO ELETRÔNICO IN° 004/2024 
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1602001/2024 

Termo de Contrato celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE BURITICUPU, por 
meio da   [órgão da Adminis-
tração Direta], ou a (o) 
 [entidade da Adminis-
tração Indireta], como CONTRATANTE, 
e a  , como 
CONTRATADA, para prestação de ser-
viços continuo na forma abaixo. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BURMCUPU, ESTADO DO MA-
RANHÃO, por meio do  [órgão da Administração Direta], ou  
a(o) [entidade da Administração Indireta] com sede na , a seguir de-
nominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competen-
te para firmar o contrato], inscrito no CPF n° , e a 
sociedade   , estabelecida na  [endereço da sociedade 
CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ sob o n° 
 , a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
 [representante da sociedade CONTRATADA], inscri-
to no CPF n°  , têm justo e acordado o presente Contrato N°  
decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n" 004/2024, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 1602001/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e con-
dições. 
1. OBJETO 
1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 

serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e 
pavimentação em TSD em vias urbana e rural do município de Buriticupu/MA, 
devendo ser executado de acordo com as especificações do Edital de Licitação, 
Anexos e Proposta apresentada a qual segue em anexo ao presente contrato, bem 
como as planilhas orçamentárias. 

1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global. 
1.2.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se 

pautada no documento relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site 
www.buriticupu.ma.gov.br através do "Link" — "LICITAÇÕES", o qual faz par-
te integrante do presente contrato independentemente de transcrição. 
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1.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao pre-
sente contrato, foram obtidos mediante a aplicação do preço linear proposto pela 
contratada conforme descrito na tabela abaixo. 

Item Descrição Und. Quat. Vir. Unit. RS Vir. Total RS 

1 

Contratação de empresa 
para prestação de servi-
ços de implantação de 
pavimentação as fá Rica, 
recapeamento, tapa bura-
cos e pavimentação em 
TSD em vias urbana e 
rural do município de 
Buriticupu/MA. 

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando no dia 

xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx. 
2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e tera vigência de 

12 (doze) meses. 
2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificada-

mente, por meio de simples apostila, quando o objeto não for concluído no perí-
odo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL 

3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal n° 
041/2023, e está detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato 
independentemente de transcrição. 

4. SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contrata-

ção que foram exigidas nas condições de habilitação técnica. 
4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições: 
4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado. 
4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde 

que solicitada pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie 
o item 4.1. 

42.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI. 
4,2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor total objeto. 
4.3 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada 

previamente pela contratante. 
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4.4 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada 
obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios 
que comprove sua idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a quali-
ficação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcon-
tratado, os quais serão avaliados pela fiscalização. 

4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contra-
tação, e a subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos 
requisitos por parte do subcontratado. 

4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de to-
das as condições ajustadas no contrato e no edital. 

4.7 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução 
do objeto da presente licitação, permanecendo também como co-responsável pe-
rante os serviços executados pela subcontratada. 

4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução con-
tratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das sub-
contratadas, bem como responder perante à contratante pelo rigoroso cumpri-
mento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas. 

4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação 
serão imputados exclusivamente à contratada e poderão eixa a-la às sanções 
contratuais. 

4.10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de 
normas, violação de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho 
ou danos a terceiros ocorridos durante a execução do contrato, não podendo ser 
imputada à contratante qualquer responsabilidade. 

4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os diri-
gentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi-
nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscaliza-
ção ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou paren-
te em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. PREÇO 
5.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.xxx,xx (POR EXTEN-

SO), cujos valores unitários se encontram discriminados na proposta de preços 
apresentada pela contratada a qual seguem em anexo ao presente contrato. 

5.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a 
execução do objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, 
materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento e outros ne-
cessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

ate 30 (trinta) dias úteis para a liquidação da despesa. 
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6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados 
e medidos, conforme cronograma fisico-financeiro contratual. 

6.2.2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos. 
6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deve-

rá ser considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas, 
que será peça integrante do contrato. 

6.2,4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de 
vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemá-
tica de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execu-
ção de quantidades de itens unitários. 

6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização 
conforme modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medi-
ção editável. 

6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do rece-
bimento da solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico 
da Contratada. 

6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de inicio da execução do 
objeto. 

6.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, 
de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do con-
tratado nos prazos e forma previstos no contrato. 

6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133/2021 e quando os cre-
dores sejam microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, pro-
dutor rural pessoa fisica, microempreendedor individual e sociedade cooperativa 
dentro dos limites do art, 30, inciso II, da Lei Complementar n" 123/2006, os 
prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade. 

6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado: 
6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, 

devidamente atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato. 
6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do 

Decreto Municipal n° 041/2023. 
6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Im-

posto de Renda (IR), da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro dc 
2012. 

6.6.1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção 
estabelecidas nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela con-
tratante. 

6.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporci-
onal ao desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o crono-
grama apresentado pela contratada como referencia e aceito pela fiscalização. 
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6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação ex-
cepcional devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresen-
tar todos os documentos previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato. 

6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do obje-
to ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4. 

6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na cons-
tatação de falta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade 
responsável, o contratado deve ser notificado a proceder a regularização, sob pe-
na do não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade. 

6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a 
liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso 
até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica 
que a despesa originalmente estava inscrita. 

6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação inte-
gral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o 
saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 

6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor fatu-
rado cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do 
índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística (IBGE) e índice Geral de Preços — Disponibili-
dade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos di-
as em atraso. 

6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condi-
ções exigidas para a habilitação na licitação. 

6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, reten-
ção de pagamento pela Administração. 

6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administra-
ção notificará o fornecedor contratado para que regularize a gua situação. 

6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com 
justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratu-
al, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades 
cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa. 

6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos pre-
juízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do 
inciso IV do art. 139 da Lei n" 14.133, de 2021. 

6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de ad-
missibilidade de reajuste previstos na Lei no 14.133/21. 

7. REAJUSTE 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei n° 
14.133/2021. 
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7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante do índice Nacional de Custo da Construção — INCC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 

SR = S (i12 i0) 
R = SR — S 
i12 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento. 
10 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento, 
S = Saldo de contrato após medição referente ao Ir do orçamento conforme 
cronograma fisico-financeiro. 
SR = Saldo reajustado 
R = valor do reajuste 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice(s) de reajustamento, o contra-
tante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conheci-
da, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) in-
dice(s) definitivo(s). 

7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajus-
tamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatori-
amente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vi-
gor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a exe-
cução dos serviços. 
8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelos empregados da Contratada. 
8.3. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades exigidas. 
8.4. Exercer, por meio de servidores designados, a fiscalização d odos os serviços presta-
dos. 
8.5. Recusar qualquer serviço executado fora das condições contratadas u do bom padrão 
de execução. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços em conformidade com os requisitos deste Termo de Referência e 
de toda documentação anexa. 
9.1.1. Em caso de dúvidas quanto à interpretação da especificação apresentadas nas plani-
lhas, será sempre consultada a fiscalização, sendo desta o parecer definitivo; 
9.2. Considerar que, em sua proposta, está contemplada a total logística de alojamento, 
alimentação e translado de seu pessoal de execução dos serviços, assim como os custos de 
atendimento às normas nacionais e locais de segurança e saúde pública; 
9.3. Providenciar o livro "DIÁRIO DE OBRAS", para as anotações da fiscalização da 
Contratante e do Responsável Técnico da Contratada, no tocante ao andamento dos servi-
ços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para 
sua correção. 
9.4. Promover diligências junto aos Órgãos competentes Wou Concessionárias de Serviços 
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, 
que caberá à CONTRATADA, todo o ônus eiou providências cabíveis para remanejamento 
de instalações junto à locação da obra. 
9.5. Iniciar a execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas após a emis-
são da Ordem de Serviço e concluí-lo em 12 (doze) meses contados do início da execução. 
Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa 
estabelecida neste Termo de Referência. 
9.6. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão 
os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas, 
9.7. A atuação da fiscalização da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 
9.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, 
de acordo com o previsto no Edital e Termo de Referência. 
9.9. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local te-
nha condições de uso satisfatório. 
9.10. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 
(EPI's) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas 
de segurança vigentes. 
9.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados por 
seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 
9.12. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser en-
tregue em perfeitas condições de ocupação e uso. 
9.13. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais indus-
trializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 
9,14. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e eixa-los em seu estado 
original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 
9.15. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
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aos serviços executados por seus empregados, urna vez que estes não têm nenhum vínculo 
empregaticio com a Contratante. 
9.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, inde-
pendentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
9.17. Prestar manutenção da OBRA, durante o período de garantia, da seguinte forma: 
9.17.1. Iniciar o atendimento em no máximo 3 (três) dias úteis, contados da comunicação 
do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da Secreta-
ria de Obras e Urbanismo. 
9.17.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 
9.17.3. Caso o atendimento do chamado dou a conclusão dos serviços de manutenção não 
sejam realizados dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste 
termo. 
9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos preços 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso a previsão proposta seja insuficiente para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto na ocorrência dos eventos arrolados no art. 
124 da Lei 14.133/2021; 
9.19. Atender à solicitação da CONTRATANTE quanto à substituição de qualquer prepos-
to da CONTRATADA, no prazo fixado pela fiscalização, mediante solicitação formal por 
escrito, nos casos em que ficar constatada a incapacitação ao cumprimento das obrigações 
relativas à execução dos serviços, conforme requisitados neste Termo de Referência; 
9.20. A fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos e ferramentas jul-
gados deficientes, cabendo à CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no prazo 
máximo de 24 horas; 
9.21. Cabe a CONTRATADA o transporte de todos os materiais, ferramentas e insumos 
para o local de implantação e serviços, incluindo total responsabilidade sob a legislação 
fiscal e de segurança para trânsito, bem como sua guarda e armazenamento; 
9.22. Sem ônus ao CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover 
ou substituir, em prazo estipulado pela Fiscalização, os serviços efetuados em que se veri-
ficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do serviço ou materiais empregados; 
9.23. Verificando-se a negligência em relação a qualquer das observações constantes deste 
Termo de Referência, a fiscalização poderá determinar a realização de testes ou ensaios 
laboratoriais, com ônus para a CONTRATADA, ou mesmo rejeitar os serviços, que deve-
rão ser refeitos; 
9.24. Responder financeiramente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
ficando a CONTRATANTE, desde já autorizado a descontar da garantia ou dos pagamen-
tos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.25. Alocar força de trabalho necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratu-
ais, além de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência; 

9.26. Utilizar força de trabalho habilitada e com capacitaçào profissional para execução 

dos serviços a executar, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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9.27. Instruir sua força de trabalho da obrigatoriedade de submissão a todas as normas e 
procedimentos da CONTRATANTE aplicáveis ao serviço e seu local de execução, inclusi-
ve turnos e horários de expediente; 
9.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada durante a prestação 
dos serviços; 
9.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de 
proporcionar e prover sua adequação aos requisitos de segurança e saúde especificados, 
bem como a legislação trabalhista, em particular no que diz respeito ao trabalho de meno-
res de 18 anos; 
9.30. Responder como empregador, da parte dos empregados em serviço, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legis-
lação específica, cuja inadimplência é falta de responsabilidade intransferível; 
9.31. Manter ao longo de todo o período de execução dos serviços as condições gerais e 
específicas de habilitação e qualificação requeridas na licitação; 
9.32. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, evitando des-
perdício e garantir que seja feita a deposição final ambientalmente adequada dos resíduos 
sólidos gerados pelos serviços contratados. 
9.33. Todo o entulho proveniente das demolições deverá ser acondicionado em caçambas 
providenciadas pela CONTRATADA. 
9.34. Deverá ser rigorosamente observado o atendimento às normas da ABNT e especifi-
cações pertinentes ao assunto, notadamente aquelas diretamente relacionadas com o objeto 
deste Termo. 

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 
10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 

14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do 
contrato. 

10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado 
não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 

10.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 

10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adim-
plemento das demais obrigações nele previstas. 

10.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 
10.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 
10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

especifica encaminhada à adjudicatária por email, a qual será administrada pela 
Prefeitura Municipal de Buriticupu, por meio de aplicação em conta poupança, 
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cujo rendimento será repassado integralmente a contratada quando do término 
do contrato. 

10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emi-
tidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liqui-
dação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo 
Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene-
fícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utili-
zados quando da contratação. 

10.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qual-
quer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (urna) vez, por igual perío-
do, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justifica-
da, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

10.10 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

10.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo con-
tratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descum-
primento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei n.° 14.133/2021). 

10.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigên-
cia da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vi-
gência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20 da 
Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autoriza-
ção para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garan-
tia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, 
de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato, 

10. 12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos eiou aplicar sanções à contratada. 

10.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na for-
ma prevista no Edital e neste Contrato. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n." 14.133, de 2021, o licitan-
te/adjudicatário que: 
1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
1L Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-
cado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-
claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I. Advertência; 
II. Multa; 
III. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
11.2.1. A sanção prevista no inciso 1 deste será aplicada exclusivamente pela infração ad-
ministrativa prevista no inciso I do item 11.1, quando não se justificar a imposição de pe-
nalidade mais grave. 
11.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará 
a contratada, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da 
Obra. 
11.2.3, Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 
11.2.3.1. A CONTRATADA deixar de executar 25% (vinte e cinco) do previsto na plani-
lha orçamentária, considerando cada medição, por ela apresentado e aprovado pela fiscali-
zação. 
11.2.3.1.1. Em caso discrepância entre o previsto e o realizado, será dado prazo de 8 (oito) 
dias para que a execução fisica seja readequada a planilha orçamentária, sob pena de apli-
cação de majoração da multa em 50% (cinquenta por cento). 
1 1.2.4. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado 
para o início dos serviços, por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Servi-
ço. 
11.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, 

1V, V, VI e VII do item 11.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do 
Contrato. 
11.2.6. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do item 11.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do 
Contrato. 
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11.2.7. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometi-
mento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.1. 
11.2.8. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hi-
pótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 
11.1 
11.2.9. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com o município de Buriticupu/MA, e poderá cumular com as demais sanções administra-
tivas, inclusive com as multas previstas. 
11.2.10. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o li-
mite máximo de 30% (trinta por cento). 
11.2.11. As sanções previstas nos incisos I, Hl e IV do item 11.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item. 
11.2.12. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não 
poderá exceder o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
11.2.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa-
gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada 
judicialmente. 
11.2.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese al-
guma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
11.2.15. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021 . 

12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
12.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para 

verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências 
cabíveis para a regularidade do inicio da execução contratual. (art. 92, §2° da lei 
n° 14.133/21). 

12.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais 
informações pertinentes estão detalhados no edital c seus anexos que fazem parte 
deste contrato independentemente de transcrição. 

12.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra 
será estabelecido pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à 
aprovação do contratante. 

12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma 
fisico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente. 

12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato. 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei if 14.133/2023 e 

pelo Decreto Municipal n" 041/2023. 
13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ain-

da que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de 
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simples apostila, caso em que deverá a Administração providenciar a readequa-
ção do cronograma fixado para o contrato. 

13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

13.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções ad-
ministrativas. 

13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser forma-

lizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
13.6.3 Indenizações e multas. 
13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilí-

brio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha de-
sempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei ri.° 14.133, de 2021). 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTA-

ÇÃO(ÕES) ORÇAM ENTARIA(S): 
PODER: 
ORGÃO: 
UNIDADE: 
PROJETO/ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE DESPESA: 

14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das ru-
bricas ou verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município. 

15. DOS CASOS OMISSOS 
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15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con-
tidas na Lei n° 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, se-
gundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. ALTERAÇÕES 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e se-

guintes da Lei n° 14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal n° 041/2023. 
16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, aposti-

lamento, quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede 
da Prefeitura Municipal de Buriticupu, no endereço Rua São Raimundo, n° 
01, CEP: 65.393-000, Centro, BuriticupufMA, em no máximo, 60 (sessenta) 
dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do indeferimento de 
oficio do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e 
edital. 

16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés-
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras. 

16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir 
dos custos unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não po-
de ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos contra-
tuais que modifiquem a composição orçamentária. 

16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar 
o edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omis-
sões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 
estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% 
(dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual pa-
ra verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21. 

16.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no 
orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fa-
tos imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais dis-
crepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, 
bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão contratual. 

16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a 
pequenas variações de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o 
preço global acordado. 

16.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestima-
tivas ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos ex-
cepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejam atendidos cumulativa-
mente: 

16.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de 
revisão, os serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, 
compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos cus-
tos representa 80% (oitenta por cento) do custo total. 
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16.6.2.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de 
revisão, os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento). 

16.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o con-
trato poderá ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, 
devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes requisitos; 

16.6.3.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o 
valor global estimado pela Administração e o valor global contratado. 

16.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de servi-
ços, não poderá ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às 
propostas dos demais licitantes, em observância aos princípios da igualdade e da 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

16.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por 
cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação 
dos limites previstos no art. 125 da Lei Federal n° 14.133/21. 

16.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo 
quantitativo foi originalmente subestimado não são compensados por eventuais 
distorções a maior nos quantitativos de outros serviços que favoreçam o contra-
tado. 

16.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais 
pleitos do contratado para não redução dos valores contratados poderão ser aten-
didos de forma excepcionalíssima, desde que preenchidos, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: 

16.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado 
foi compensado por outros preços e quantitativos subestimados de forma que 
reste cabalmente demonstrado que o preço global pactuado representa a justa 
remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da Administração 
ajustado. 

16.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabi-
lizaria a execução contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzi-
do supere a remuneração e as contingências detalhadas na composição do BDI 
apresentado pelo contratado, bem como os montantes originados de eventuais 
distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da 
Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados 
no processo licitatório. 

16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratan-
te, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hi-
pótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim co-
mo de acréscimos ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de 
execução do contrato; e aditivo à vigência contratual deverá ser solicitado duran-
te a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei n° 14.133/2021 para 
efeitos da conclusão de escopo predefinido. 
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16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclu-
sivo emitido pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato. 

16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo 
deverão ser planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a 
serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade competente do Contratante, 
após análise do gestor do contrato. 

16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser 
consideradas as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou se-
ja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calcu-
lados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjun-
tos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de 
alteração estabelecidos no dispositivo legal. 

16.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui respon-
sabilidade do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, 
conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e justificada por fatos superveni-
entes não imputáveis ao contratado. 

16.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei n° 14.133/2021. 

16.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da plani-
lha, desde que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já esta-
belecido no cronograma físico-financeiro vigente para a referida etapa, e medi-
ante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico-financeiro po-
derá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato. 

16.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contra-
tado, deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de adi-
tamento contratual nos casos autorizados pela Lei n.° 14.133/2021. 

16.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de servi-
ços da obra contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em 
cada item. 

16.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra 
contratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elabora-
ção do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referen-
cial e levando em conta o desconto ofertado na proposta global. 

16.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da 
obra contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração 
do orçamento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mer-
cado, com no mínimo três cotações, e os preços dos serviços a serem contratados 
serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou li-
near oferecido na proposta do contratado. 

16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das 
disposições deste contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, 
das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico 
e da aprovação da autoridade competente. 
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17. PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional -de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 
14.133/2021, bem como no sítio eletrônico do município de Buriticupu. 

17.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e 
de seus eventuais termos aditivos nos termos da Lei n° 14.133/21. 

18. FORO 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compos-
tos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei n° 14.133/21. 

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por es-
tarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 004/2024, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os 
seus efeitos de direito, 

Buriticupu, xx/xx/2024. 

Agente Público competente do órgão 
ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matricula e lotação) 
CONTRATANTE 

Representante Legal da Empresa contratada 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

CONTRATADO 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 
ANEXO VI 

ATESTADO DE VISITA TECNICA 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o ri° 004/2024, na 

modalidade Pregão Eletrônico, ATESTO que nesta data, o Sr(') (QUALIFICAR), inscrito 

no CREMSIGLA) ou RG sob o n.° (N° DA INSCRIÇÃO), tendo se apresentado na quali-

dade representante da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o 

" (INP DO CNPJ), obteve ciência de todos os documentos e meios disponíveis para a imple-

mentação dos serviços, informações, condições ambientais, bem como as dificuldades para o 

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da presente licitação. 

(LOCAL E DATA) 

(Fiscal do Contrato) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 
ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n" 004/2024, 

na modalidade Pregão Eletrônico, ATESTO que o Srr) (QUALIFICAR), inscrito no 

CREA/(SIGLA) ou RG sob o n." (N° DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante 

legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n° (N° DO 

CNPJ), declara, que renuncia à Visita Técnica aos locais para a prestação dos serviços 

constantes do objeto do Edital da Pregão Eletrônico n° 004/2024, e que o quadro técnico 

da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços das peculia-

ridades inerentes a eles, bem como coletaram informações de todos os dados e elementos 

necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as 

garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da em-

presa que represento. 

(LOCAL E DATA) 

ASSINATURA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

RG N° 
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2024 

PARECER JURÍDICO 

Ao Senhor 
Josias da Silva Costa 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
PROCESSO n° 1602001/2024 
ORIGEM: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
ASSUNTO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de ser-
viços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação 
em TSD em vias urbana e rural do município de Buriticupu/MA. 

Senhor Secretário, 

Cuida-se de análise jurídica para fins de Registro de preços para eventual contra-
tação de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, reca-
peamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana e rural do município de Buri-
ticupu/MA, por meio de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com fulcro na 
Nova Lei de Licitações e Contratos — Lei n° 14.133/2021, assim, vieram os autos contendo: a 
requisição do objeto e apresentação das justificativas das necessidades de contratação, a auto-
rização para instauração do procedimento, o estudo técnico preliminar, termo de referência e 
minutas do edital, ata de registro de preços e contrato. 

1. Da Aplicabilidade Normativa. 

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC estabelece a vigência 
da norma a partir de sua publicação em 1° de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor 
desde esta data. 

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes 
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos 
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determina-
ções expressas na NLLC. 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem 
é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita con-
sonância com a Lei n° 14.133/2021. 

2. Da Fase Preparatória. 

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que de-
vem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos: 

Alexandre F 
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Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 
as considerações técnicas, rnercadológicas e de gestão que podem in-
terferir na contratação, compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
11 - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executi-
vo, conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que cons-
tará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os poten-
ciais de economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses pa-
râmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de contrafação mais vantajoso para a Administração Pública, conside-
rado todo o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do ob-
jeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios 
de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licita-
ção e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da li-
citação, observado o art. 24 desta Lei. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, 
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a au-
torização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo 
técnico preliminar, termo de referência e as minutas do edital, contrato e ata de registro de 
preços. 

Alexandre Foren 
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se 
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solu-
ção mais adequada para atendimento da necessidade pública. 

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua ne-
cessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela Prefeitura 
Municipal de Buriticupu, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo, com o atendimento ao público. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do es-
tudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e objetivo 
da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de execução, 
condições de pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da Contratada, fis-
calização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, 
por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6° da Lei n° 
14.133/2021, que assim determina: 

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se: 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação 
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elemen-
tos descritivos: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o pra-
zo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estu-
dos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível 
divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem in-
formações sigilosas; 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de 
vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início 
até o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços uni-
tários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços 
e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento sepa-
rado e classificado; 
j) adequação orçamentária; 
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Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os se-
guintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especifica-
ção técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilita-
ção, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, justifi-
cativa para a formação do lote único, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se 
em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da 
NLLC, senão vejamos: 

Art. 18. [...] 
§ 1" O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua me-
lhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 
1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento 
com o planejamento da Administração; 

- requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de so-
lução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contrafação, acompanhada dos preços uni-
tários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Adminis-
tração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências re-
lacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economi-
cidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores 
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; XII - descrição de 
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, in-
cluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, 
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável; XIII - posicionamento conclusivo sobre a 
adequação da contrafação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. Alexandre Flo Magalhães 
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Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em 
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta 
nova sistemática de licitações públicas. 

3. Da Minuta do Edital 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos ele-
mentos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido sub-
metido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta 
do contrato. Ademais, a minuta do Edital, a minuta da ata de registro de preços veio com os 
seguintes itens descriminados: sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, 
condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, 
aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do 
certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de jul-
gamento. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos 
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 
14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relati-
vas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às pe-
nalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega 
do objeto e às condições de pagamento. 

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entre-
gue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o 
acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas 
hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 
95 da Lei n° 14.133/2021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obriga-
ções da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação orçamentária, pa-
gamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, ex-
tinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são ne-
cessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 
1 - o objeto e seus elementos característicos; 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vence-
dor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 
proposta; 
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III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto 
aos casos omissos; 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 
prazo para liquidação e para pagamento; 
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classi-
ficação funcional programática e da categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando 
for o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quan-
do exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso 
de antecipação de valores a título de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mí-
nimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as 
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 
xry - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades ca-
bíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 
XV - as condições de importação e a data c a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contratação direta; 
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva 
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos de-
finidos em regulamento; 
XIX - os casos de extinção; 

Portanto, a minuta do contrato e da ata de registro de preços encontram-se com as 
cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de 
objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalida-
de de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletremi a, o 
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que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de servi-
ços comuns de engenharia. Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor 
preço— e o modo de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modali-
dade determinada pelo legislador. 

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas 
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos ter-
mos constantes na Lei Complementar Federal n° 123/2006 e suas alterações, para fins de re-
gência da contratação em comento. 

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as 
publicações do Edital, Contrato e Ata de Registro de Preços (quando devidamente assinado), 
nos demais veículos e meios exigidos em lei, dispensando-se a publicação em jornal de circu-
lação local, com fulcro no §2° do artigo 175 da Lei n° 14.133/2021. 

4. Da Conclusão 

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, 
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da 
NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do 
processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias 
úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea 
"a" da Lei n'14.133/2021, s.m.j.. 

Buriticupu/MA, 23 de fevereiro de 2024. 
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Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria em 

Objeto 
gestão de saúde pública, incluindo planejamento, implementação de políticas, 
treinamento de equipes e assessoria técnica contínua para atender as necessidades 
da Sec. Municipal de Saúde do Município de Matões do Norte/MA. 
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JUNTADA PU ICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 004/2024, na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de 
Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE, Diário Oficial da União 
(DOU), Diário Oficial do Município - DOM, Jornal de Grande Circulação e Portal da 
Transparência do Município. 

Burit upu/MA, em 29 de fevereiro de 2024. 

Secretário Munie pa e Ob s e Urbanismo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Rua São Raimundo, s/n°, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024.0 Município de Buríticupu 
- MA, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo por intermédio do Secret4rio-
Municipal, torna público, que realizará às 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 20 de março 
de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET 
www.licitanet.com.br. OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e 
pavimentação em TSD em vias urbana e rural do município de Buriticupu/MA. REGIDO PELA 
LEI FEDERAL N°.14,133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N" 
041/2023, LEI COMPLEMENTAR Na 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 
1\I° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N* 155/2017. EDITAL: O presente edital estará à 
disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município: 
WWw.buriticupu.ma.gov.br,  Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET 
www licitanet com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: 
piburitieupu2021@gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, 

localizado na Rua Nível Médio, ri° 300, Centro, CEP: 65.393-000. Buriticupu/MA, 27 de fevereiro 
de 2024. &mias da Silva Costa, Secretário Municipal de Obras e Urbanismo do Município de 
Buriticupu - MA. 

I3uriticupu A 27 de fevereiro de 2024. 

Secretário Municipal de ObrP e Urbanismo 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi 
afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico if 004/2024, datada 
de 27/02/2024, a ser julgada em 20 de março de 2024 às 08h30min, no Mural de Avisos desta Pre-
feitura nele ficando pelo prazo mínimo de 10 (dez) dias uteis. 

A referida licitação tem por objeto a Registro de preços para eventual 
contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação asfàltica, reca-
peamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana e rural do município de Buriticu-
pu/MA. 

Buriticupu - MA, em 27 de fevereiro de 2024. 

Secretário Municipal de Obra Urbanismo 
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to: A empresa B DO N ALMEIDA EIRELL foi declarada vencedora. 
por apresentarem proposta de preço, conforme solicitada no edital, e 
menor valor orçado em valor de RS 490.297,40 (quauocentos e noventa 
mil, duzentos c noventa e sete reais e quarenta centavos, conforme anexo 
aos autos. A Comissão Permanente de Licitação atendendo ao Art, 109, 
alínea "b", abre - se o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade, 
para a Manifestação de Recurso, seguido das Contrarrazões, se assim 
houver. Mikaela Oliveira Cabral Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT1CUPU - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N°001/2024. O Muni-
cípio de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Obras 
e Urbanismo por intermédio do Secretário Municipal, torna público, 
que realizará às 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 18 de março 
de 2024, licitação na modalidade Concorréncia, na plataforma LICI-
TANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de empresa de 
engenharia para construção de um Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS) infantil no Município de Buriticupu — MA. Lei Federal tf 
14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, Instrução Normativa 
Seges/ME n.° 73/2022, Decreto Municipal n° 041/2023, além das 
demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao obje-
to deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos inte-
ressados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município: 
ozww.buriticuptuna.gov.br, Portal do PNCP https://prtcp.gov.hr pla-
taforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser soli-
citado através do e-mail: eplburiticupu2021@gmail.com bem como 
ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Rua 
Nivel Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393-000. Buriticupu/MA, 27 
de fevereiro de 2024. Josias da Silva Costa, Secretário Municipal de 
Obras e Urbanismo do Município de Buriticupu MA. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024. 
O Município dc Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal 
de Saúde por intermédio do Secretário Municipal, torna público, 
que realizará às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia 18 de 
março de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plata-
forma LICITANET wwwlicitanet.com.br. OBJETO: Contratação de 
empresa para realização de exames laboratoriais visando atender as 
necessidades dos usuários da Rede Municipal de Saúde do Município 
de BuriticuptilMA. REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, 
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N°04112023, 
LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 
155/2017. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos inte-
ressados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município: 
www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br pla-
taforma LICITANET www.licitanet.com.hr podendo ainda ser soli-
citado através do e-mail: eplburiticupu2021gginailcum bem como 
ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Rua 
Nivel Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393-000. Buriticupu/MA, 27 
de fevereiro de 2024. Vandecleber Freitas Silva, Secretário Municipal 
de Saúde do Município de Buriticupu — MA. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024. O 
Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo por intermédio do Secretário Municipal, toma 
público, que realizará às 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 19 
de março de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na pla-
taforma LIC1TANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Registro de 
preços para eventual contratação de empresa para prestação de servi-
ços de recuperação e melhoramento de estradas vicinais no município 
de Buriticupu/MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, 
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N°041/2023, 
LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 

155/2017. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos inte-
ressados nos seguintes locais: Portal da Transparència do Município: 
www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br pla-
taforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser soli-
citado através do e-mail; cp1buriticupu2021@smail.com hem como 
ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Rua 
Nível Médio, n° 300, Centro. CEP: 65.393-000. Buriticupu/MA, 27 
de fevereiro de 2024. Josias da Silva Costa, Secretário Municipal de 
Obras e Urbanismo do Município de Buriticupu — MA. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024. 0 
Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo por intermédio do Secretário Municipal, torna 
público, que realizará às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do 
dia 19 de março de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Regis-
tro de preços para eventual contratação de empresa para prestação 
de implantação de rede de iluminação pública no município de Buri-
ticupu/MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, REGU-
LAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 041/2023, LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COM-
PLEMENTAR N" 147/2014. LEI COMPLEMENTAR N° 15512017. 
EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos 
seguintes locais: Portal da Transparência do Município: www.buriti-
cupu,ma.gov,br, Portal do PNCP https://pacp,gov.br plataforma LI-
CITANET wwwlicitanet.com.br podendo ainda ser solicitado atra-
vés do e-mail: cplburiticupu2021@gmail,com bem como ser retirado 
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Rua Nivel Médio, 
n°300, Centro, CEP: 65.393-000. Buriticupu/MA, 27 de fevereiro de 
2024. Josias da Silva Costa, Secretário Municipal de Obras e Urba-
nismo do Município de Buriticupu— MA. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°004/2024. O 
Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo por intermédio do Secretário Municipal, torna 
público, que realizará às 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 
20 dc março de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na 
plataforma LICITANET svavw.licitanctoom.br, OBJETO: Registro 
de preços para eventual contratação de empresa para prestação de ser-
viços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa 
buracos e pavimentação em TSD em vias urbana e rural do município 
de Buriticupu/MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, 
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 041/2023, 
LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PEIA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 
155/2017, EDITAL: O presente edital estará à disposição dos inte-
ressados nns seguintes locais: Portal da Transparencia do Município: 

vw.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br pla-
taforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser soli-
citado através do e-mail: cplburiticupu2021ggrnail.com bem como 
ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Rua 
Nivel Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393-000. Buriticupu/MA, 27 
de fevereiro de 2024. Josias da Silva Costa, Secretário Municipal de 
Obras e Urbanismo do Município de Buriticupu — MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2024. A Prefeitura Mu-
nicipal de Lajeado Novo, par meio de sua COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO - CPL, torna público que realizará licitação 
na modalidade Pregão na forma eletrônica, objetivando a manutenção 
de estradas vicinais no município de lajeado novo - estado do mara-
nhão ., do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", critério de julgamen-
to "POR ITEM", modo de disputa ABERTO que reger-se-á pelas 
disposições da LEI N• 14.133, DE l• DE ABRIL DE 2021, e suas 
alterações e, ainda, pelo estabelecido no Edital e seus anexos. DATA: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ISURITICUPU - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO rti 004.2224, O Mo-
ndem de Suditicum - MA, •Travês da Sncleardi Mo Man de 01014 e 
lirbansmo por inerrneeno do Sacudira kl:incida) !mim pdoimo, 004 

.0 00 30 iodo 175141 • trinta eR nom) 0)0 11 22 de nem de
2024, tairição on 0000*044e Prapio Ele o erdeo, na dinnorris LICITA. 
1007 iton  Imainet.com ia cioacro Rapino de 7.0 400 dm, 000010001 
00000,0400 d* 40000044 iam orinnio de tannç-ts de 00000000000 d•
panumantão-ad 00.447,20k ,00,:y05dmar,to, 4947,949G95 o 99~974/94ca 001 
ne , orn 9199 abrira e ricl it rio fritclodoo de 17.011140MMA, REGIDO 
PELA LEI FEDERAL AP.14.13.1421, REGULAMENTADO PELO OECRE• 
TO MUNICIPAL N. 041/2023, LEI COMPLEMENTAR ar 1234000 EL. 
TOPADA PELA LEI COMPLEMENTAR SC 1472214i LEI COMPLEMEN-
TAR N. 153.2017, EDITAL. O amminto saia Nr$10711 0 dadosição dos 
Intwerninos nos seminal Moam 1100191,99 Tranaparisaa do Morridos: 
9999 burn1a911, 919 40o00. PyotrO do FiNCP Mar, 99999 gnit h, 919990.499 

liCITANt 7 •••••••,,I.,,,,,•,t,,,,,,,, ,t0 vodersio anda sar anotado anon 
doe mai; ornbuirmoupd29210groclii dom asno muno sa, raleado pema 
alineem no Setor de L00dn4o, locskradd 14 Rua Ninei Maso, rt 300, 
Cirno CEP 135 0133-000. SundupstMA. 22 de toneme, da 2024, J9114191 
de Sdna COMA Sacana, N.Namorpot del OMR* e 1.11200.00mo do ~Of. 
de Orinbouss - MA. 

ESTADO 00 MARMinliC 
PREFEiTURA MUNICIPAL DE G000FRE20 VIANA 

COMSSAC PERSANnENTE DE LICITAÇÃO 

44100 I00 ticrrocio 
PREGÃO PRESENCIAL $04 00 00712021 .00101)4401. Mclenips de Gorionad-o 
3404 -1.1A Miavas de sua Cannão P•f,0,0•010 da U09nt0 - C PL,P0460, tor-
na Pince ata ,01000014000 '0,0 Irá menu M 5900 Amas do 60 124. 99,,9 
de 2020 Praça° Premo.* me tern da Empinado 00 01040 Dna de tro 
Mono peço, terno 00, orneio Cenamação cie miarem mandistada ~a 

. proAmè• de servoyet Mo runtiornçb prenced0040 formava e repoirçào 00

rMas d. ~Mos e reégtonas da Pretenda Municipal de 0.140.4, 1Norta 
A. o mal obenurt Ries ~eme a imo/anão ode m mica a dodalsoide 

'maio ect e Indo da ailid, I7,3 de Lei 14.133 :mede anel de MI .;n 
vararam disPinoris. 0,26M4145 asc,,,M,•-• 00110Seedin MV. 0.1c C.v.". 
0.0410.1,0, Anexos O Ernal odoeis sai conotam • nulo man e Comsaio 
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reei das 07000 O* IM00. asmediene domai de ,,,d4 , si (0,en 0000? 
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COMISSÃO 0E0UA/4E71'E DE LICITAÇÂO 

AVI V) D£ LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL. ORO N. 0002024 -A PreMitune kkonsoão de Canina 
Vima • MA veres de sue C.0,0138.2 P0,04,0040 de 'dormite - CPLPIÁGV, 
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iii menina> Munitdar - 044 ,11/ 51379 07 Planura Mirrada imalizen ii At 
No Jon MO Fano 01 00 Crnero Ciodaterk Vaim 
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ESTADO 00M004N40 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 0000410000 VIANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITA000 

Marli os Lia (*Lio 
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Mona • 544 101000 de soa CornaMo %domado de Listarie - CPLMKAI, 
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046)40 00 2024, 01.940 Pressosai arri 19999 91 E1991191929 99 Pt1190 00401 
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Ri.JEs 

Judiciário inaugura Centro de f„,c, 
Justiça Restaurativa em Balsas ffé J 

Lançamento da pedra fundamentai do novo prédio da Cas A 
de Balsas também foi realizado na terça-feira (27) 

O Tribunal de Justiça do 
Maranhão (TJMA), por meio 
do Nucleo Estadual de Justiça 
Restaurativa (Nejurrf„livíA), 
maugurrai 113 terça-feira (27), o 
Cetstro de Justiça Restaura:Iva 
(C1R) do Cidade de Balsas, 
localizada na Faculdade 
Uniagsas, com o objetivo 
ominavas a Politica Nacional 
de Justiça Restaurativa no 
Ombico do Poder Judic hino, A 
04.1000)1144010 0000 a participação 
do presidente do TJMA, 
desembargador Paulo Vehen, 
da coordenadora do Nuclen de 
Justiça Resiaurativa (Nejunt 
TOMA), desembargadora 
Sônia Amaral; do juiz titular 
da 40 tara de Balsas, Douglas 
Lima. da juiza coordenadora 
do NejunTIMA.Istirella 
Catar Fttitas; do Reitor da 
Untbalsas, Renan lionaiser, 
estudantes e profissionais. 
Atualmente, já funcionam 
na Unibalsas 1071 C:entro de 
Conciliação, o Centro de 
Atenção a Vitima, 0000,0401000 4.
(011)40 cum o Cenno de Justiça 
Resiautativa, 

segundaif cita (26), fru 
reabra& 01 Workshop 
sobro Práticas Restaurativat, 
promovido pela Untbalsas 
001 paockna cora o Poder 
indiciáno, com a participação 
do acadértskos dos C1000435 de 
direito e psicologia, ((00 0510)0 
OS responsáveis de levar paro a 
prática a Justiça restauratíva 
comarca, junto com o Tribunal 
de Justiça do Maranhão, 
através do Forum de Balsas. 
'Nosso Núcleo, presidido 
pela desembargadora Sônia 
Amaral, tem se destacado no 
enfrentamento da vsoléncla, 
sobretudo urbana, trabalhando 
(DM dna Nava forma de 
combate à ainunaridade por 
meio da JUstiça reStauratIna', 
avaliou o desembaistadoi Peado 
Valem 

- 0.-

NOVA CASA ABRIGO 
Ainda na data, os 
representantes do Poder 
Judiciário parficiparant de 
solenidade realizada na sede da 
Prefeitura, para apresentação 
do projeto arquiterbrilcii 
O assinatura dl' 0041114. 
Municipal que destina arra 
pública (0400 .4 conorucão 
das futuras Instalações da 
Casa Abrigo Rotanto Artigo 
de Balsas, com lançamento 
da pedra fundamental O 
10041 abrigará crianças e 
adolescentes em sanação de 
vulnerabtliciade. 
A solenidade 0011110(0 (0)100) 
com a presença do prefeito 
municipal, Frik Augusto 
Coma e Silva: do presidente 
da Cámara Municipal, Moisés 
Coelho e Silva: do deputado 
federai Márcio lionaiser, além 
de secretários tr.unicipais e 
outras autoridades do região. 
A presidente da Coordenadoria 
da Infáncia e Juvenrode do 
TJMA, desembargadora 

Sônia Autoral, deslavar 
a na:licitação do Puder 
Publico. da população, 
empresados. sociedade 
civil e meio académico, 
por meio do Unibalsas, na 
construção da Casa Abriga, em 
lerreno disportibil irado pelo 
Município, com aprovação 
da (Ornara Manicipal. "O 
abrigo já possui urna equipe 
ripa:irada mas podemos 
fazer melhor, e neste sentido 
a sociedade de Balsas está de 
parabéns, em harmonia tom 
o Puder Público para realizar 
o melhor para as crianc,as", 
frisou, 
-Essas crianças estilo rim 
estado de vulnetabilidarie e 
precisam da acolhida do Poder 
Público, enquanto aguaidazn 
o processo de adoção estarão 
acolhidas 4100 15.011. instalações-, 
observou o desembargador 
Paulo Valiam. 
O juiz Douglas da Ceia fritOti 
a congregação de esfotços 
entre o municiplo 00 Poder 

URITICUPU 

Judiciário, com 1(0010 .344
SoÇiesidde clnil. "O diferencial 
é a elalmação de um projeto 
arquitetônico e a ,ninizAsio 

para 000sI6100)20 de uma casa 
abrigo que seria adaptada para 
as nertssidades dias crianças e 
adolescentes que paSSMS polo 
atiris(amento a fim de 54.00 
encaminhadas para adoção ou 
reínserção familiar, destacou. 
-Agora é Iniciar a construção, 
para que em Nese as crianças 
possam ser acolhidas em 
imóvel próprio com todo 
contam em um amb,eme 
digno". pontuou o prefeito Ink 
Augusto 
A nova Casa Abrigo será 
localizada no Parque de 
Exposições de Balsas, A Casa 
Abrigo foi instalada em 2008 
pata atender a cidade de Balsas 
e região, acolhendo crianças 
e adoless entes em oioouaçl.o de 
vulnerabilldatle, sejam amas 
para adoção 016 em processo 
de destituição ou relriserçan 

Maranhão registra queda na mortalidade por aids 
Apesar da melhora nos números, ainda é importante prevenir 

As mortes por aids calcam 
no Maranhão nos últimos 
dei anos. De acordo com 
Mintsteno da Saúde, a cada 
100 mil habitantes, 5.2 RIM 
a óbito por conta da doença 
há dez anos, quantitauvo que 
caiu (1.011 .4.8. totalizando 
7,6% de redução. O Boletim 
Epidetnialogico sobre 1113.7 
aios apresentado pelo órgão 
publico lambem aponta taxa de 
detecção da doença no estado 
de 18.51000 por 100 mil 
habitantes. Sio Luis detectou 
38 casos 

infectningista dr; Hapoidd 
NotreDarne intermédica, 
Priscila Mef105, explicou que 

" ..."7". "!"" 

queda no número de óbitos 
st dá pela politica de s.túrle 
do Brasil, que e referenda 
mundial 010 24030)1111101200 e 
qualidade dos medicamentos, 
entre outras caractetfisticas. 
"Qualquer pessoa que teia 
portadora do vinis 11IV no 
pais tem direito a fazer todo o 
tratamento, incluindo exames 
e obtenção de remettlios, peio 
Sistema Único de Saúde (SUS). 
Esses fatores permitiras* 
que o Brami aumentasse o 
número de pacientes Stde são 
tratados de forma &lesmada. 
Sabemos que, (anuvio há o 
prOsedirnento soneto, estende-
se a exPectativa de vida do 

Av. Litorânea. 300 - Calhau 
(98) 3235 3994 / 98414 4624 

p, mai atuacon_ 
www.inarania -zon.com 

çhartne, 0119E40 e pi 

.ndwidun", shnnoo 

PREVENIR É UM 
IMPERATIVO 
Apesar da matcla nos ledices 
de 50111.1 prenticlçào continua 
sentis; uni imperativo para 
21., dar 0050S casos da doença 
causada pela infecção do Vírus 
da ltnunodeficiencla Humana 
(1(1V) ((041 40.1(3 o soreilla 
iminsologiro. 
Priscila (saturou que o sexo 
seguro é a melhor forma de 
evkar o contágio. O uso de 
preservativo, alem de proteger 
can relação ao contágio da aids, 
04)03 4101144 oulraS Inierçóes 
Sexualmente Tiansmativeis 
(lSis), que podem ser causadas 

enulnom 

não 1405 por vírus roas NIT 011trOS 
microrganismos. 
"Eu costumo falar que todo 
mundo que tem urna relação 
sexual está suscetível à 
contaminação pela vires 
HW, tendo em vista que a 
tranortiss.io 1.0 40. ik mane-iro 
geral pela atividade sexual 
desprotegida. A ot imitação e 
que o usdividuo Não se exponha 
de forma inadequada, sempre 
use camisinha, inclusive na 
relação oral", indicou. 
Outras Mornas de prevenção 
são. a utilização de seringas e 
agulhas descartaveis e ir uso de 
luvas para manipular fendas e 
Equidos corporais. 
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PREGÃO ~OCO Ne 4/2024 

O PavniciplO de Buritieupu • MA, atreves da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo por intermédio do Secretario Municipal, torna pUbiko, que realizara às C8:30 
todo horas e trinta minutos) do dia 23 de março de 2024. Refaça° na modalidade Pregão 
Eletróruco, na plateforrna UOTANET eninalicitanst.com.br. OBJETO: RegiStro de preços 
para eventual [entreteça* de empresa para ore:lige* de serviçoS de iMplentaçáo de 
pavimentarei° adiltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TS0 em vias 
urbana • rural do munedPfo de BureicupuedA, REGIDO PELA LEI FEDERAL N',14,131/21, 
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNK1PAL Ne 041/2023, LEI COMPLEMENTAR Ne 
123/2006 ALTERADA PELA tfl COMPLEMENTAR 10 147/2014, LEI COMPLEMENTAR Atil 
155/2017 EDITAL: O presente edital estará á disposição dos Interessados nos seguintes 
10001: Penei de Innalteirencia do Município: vroar.buriticupu.rnaauvbr. Portal do PNCP 
Intimt//pncp.gov.br plataforma LICITAREI swivelicitarret.corn.br podendo ainda ser 
solicitado através do e-mail; cplburiticupu2021.vnall.com bem como ser redrado 
Pessoalmente no Seta de Liotaçào, localizado na Rua Rival Médio, n• 300, Centro, CEP, 
65 353-000 &urinei:Pu/MA. 77 dar fevereiro de 2024. lobas da Silva Costa, ~Ana 
Municipal de Obras e Urbanismo do Município de Buriticupu • MA. 

estibordo/mi, 27 cle fevereiro de 2024. 
Irisi S DA 51LVA COSTA 

Secretário Municipal de Obras e urbanismo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

REFERENTE: Processo O. 9.395/2023 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES FRIGORNiCOS, PARA ATENDER 
ASNECFSSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GRAMO-MA. 
AMPARO LEGAL: lei fedetal ne *666/1993. dermes normas aplicadas à espécie. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme Edital. 

A Pregoeira da Preieffure Munkipat de Gralial, no uso das atribuições que eles 
sio conferidas peia Lei Federal ne 8.666/1993 após a classificaçao e habilitaçio das 
licitantes participantes do Pregão Eletrônica ri', 072/2023 resolve ADJUDICAR o objeto 
acima especificado cont a empresa DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULAS E PECAS LEDA 
CNN; hie 41.626 169/0002-21, druida na Av Guitillaras. 100, DOPA° 2 Jardim 530
Cristervao São luiL/MA. Valor global de R$ momo° (oitocentos mil reis). 

GralaUNIA; 11 de fevereiro de 2024 
ilETH NASCIMENTO BARROS 

Secretaria Municipal de ((imole 

Amo DA HOMOLOGAÇÃO 

REFERENTE: Processo ne. 9.395/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS PARA MNIVÇÂO DE CAMINirDES FRIGORiFIODS, PARA ATENDER 
ASNECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GRALati-MA 

Homologo O procedimento licitatono na modalidade Pregais fleInSoico 
0)2/2023, leen fraca da empresa: CIUVEL DtSTRIBUIDOPA DE iniCULOS E PECAS LIDA CNN; Ne 
41.626.169/0007-24, situada na Av GuaIalaras, IDO, Galga° 2 iardm Sio Cristóvão Sio 
luis/MA; Valor global de RS 800.000,07 (oitocentos mil reais) Produza sexo efeitos jurídicos 

Grajaa • MA, 22 de fevereiro de 2024. 
12ETH NASCIMENTO SARROS 

Seuetana Municipal dei Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 1rAPECURU-MIRM4 

AVISO DE HomotonAçáo 
PREGA() ELETRÔNICO Ne 58/2023/CPL 

TERMO DE 40e0LOGAÇA0 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 056/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATWO Ne 20211011.0327 

Reajam lle Preços Para a futura e eventual contrafaças; de pessoa Jurista.* 
especializada na prestnlo de serviço, de manutenção preventiva e remedes, incluindo a 
instalae3o e configuraçao de software, bem tomo o fornecimento de peças para 
equipamentos de informática para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 
itapetuneMinm/IMA. 

A Secretaria Municipal da Receita, Orçamenta e Ge1.120. Per rtelid RO leu 
Secretario Municipal, ia ocmckjo de Ordenado de Despidas e no uso das asneuiçães que 

lhes sio conferidas pelo Decreto Municipal O 030/2022, e com bate nas Inforrnatetes 
constantes na adludiraSSo do tem Intacto abuso, de acordo com o que dispõe o artigo 43. 
inciso VI da Lei Federal Ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, Modere HOMOLOGAR o 
resultado da licitação, nos tornos do art. 13. ¡moo VI der Decreto ne 10.024/2019 e do 
item 142 do editei, o Objeto acima especificado em favor da emprese: 

1.VR SERVIÇOS 11 COMERIO LEDA, inscrita no CNP.' ne 39.132.093/0001r IS, 
vencedora do Item. 1, no valor global de RS 99.999,46 (noventa e nove mll novecentos e 
noventa e nove reais e quarenta e oito centavos). 

Dê- se dineia e publique-se nd Diário Oficial e no Sino Eletrônico deste poder 
executivo para que Iole seus legais e rfettos Jurídicos. 

RAM:um Minni/MA. 28 de fevereiro de 2024. 
LUCIANO DA SILVA NUNES 

Secretário Municipal da Reetaa, Orçamento e Oeste° 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços ne 015/2024, oriunda do Pregão Eletrônico 062/2023. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de alua mineral natural, panam e não gasosa para atender a demanda das 
secretarias municipais de itepecumMiren/MA. VIGÉNOA: 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 
27/02/2024. PARTES SIGNATÁRIAS; Município da Itapecuru midol/FAA. times da 
Secretaria manietar da Receita, Orçamento e Gestão (Orgia Ge/oficiado) ei a empresa 
BERNAREXNA DUTRA MUNI2 LISBOA 06865312309, inscrita no CNN na 29.300.642/0001. 
64, vencedora dos iteni: 1, 2. 3, 4, 5 e 6, rio valer global da RS218.325,10 (duzentos e 
demito mil trezentos é vinte e cinco reais e der centavo.). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

AVISO DE CHAMADA Ptlectcei to 1/0024 

AVISO DE CHAMADA NieLica Cd' 001/2024 
Fornecimento de merenda escolar (iencultura Familiar), mando atender demanda 

da Secretaria Municipal de Educag.lo a Esportes. Data da Abertura • Local. 16X3/20241 is 
100011. Período de *Presenteei° da Habanação e Anseio de Venda - Data. 04 de março de 
2024 à 75 de março de 2024. Mofino: 08:00 as iecent local: Av. Paula limane de Carvalho 
Santas, n' 306. Coqueiral - CEP: 65.939-030, ;tinia do Maranhao, Maranhao, Braol. 

a. abernra ccornief me 5di Panem da Preferosa Moupai de rano do Maranhia/MA. 

GIUlaCi COSTA SANTOS 
Secretaria Municipal cie Educnio e Esporte. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO 

AVISO UUTAÇÃO 
BURITICIJPU 

2024 PREGÃO ELETROPRCO No 6/2024 proc 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Na 00612024 1- 15 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 007/2034, Rub. 

A Prefeitura Municipal de Lajeado Novo. Por mero de soa COMD 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CAL, torna público que realizara ltcit,ç3ô na modalidade 
Presigo na forma eletrónica. objetivando a mam/tendo de estradas vicinais no mungido 
de lajeada novo • 'Hack) do maranhão., do tipo 'MENOR PREÇO GLOBAL', critério de 
julgamento 'POR ITEM", modo de disputa ABERTO cmt regersee pelas dispoPerlers da LEI 
Ne 14,133, DE 1e DE ABRIL DE 2021. e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no Editai 
e seus anexos. DATA: DIA 19 DE MARÇO DE 2024 ALS 09H:30MIN NO HORÁRIO DE BRASOA, 
na plataforma da compras do Governo Fircleral htforMve~comPratoet-gováxi-

O Editai e seus anexos rufo à desposaplo dos interessados no sala da Comissão 
Permanente* Lidtação de Pa M feira dm CdPlOrmink17.21100min,akaeofdeAnIta Viana, 43, Centro, 
tateado Nom - MA. TO Ponai de Comvas do Governo Federai: repai/v~v.amyeanotdpv.hrt, ou 
roo Portal do Mondei° no enderenço efreoónico: httpaleNeedonovo.maereabrt Eadaredinerto 
adloonais deverão ser protocolados na Comera° Permanente de Ui:Ração, no bondo de eapedenot 
Os por ensel, no endereço eletrtnictai cpUe¡eedonewernarteom ladendo Ncodo -MA 27 de 1/4 ,qm:o 
PC 2024. Ana léa Sarros green. Prefeita Municipal 

ANA LEA BARROS ARAUJO 
PreEelta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

AVISO De LICITAÇÃO 
CONGORRUCIA PügUCA OETRÔNICA ma CP-0014024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 6/2024 
A Prefeitura Péturileioal de Miranda do Norte-MA. atrwe lIS CPL, realizará o Processo 

Lichneido Detrónras, rujo Objeto é a Contrataça° de Empresa para Fitecueto dos SeNkm de 
Pavimentação Astaltica na Zona Rufai, Conforme Contraio da Repasse Ne 916929/2021/MDA/Carm, 
em apoio as 'Ovídeo" da Prefeitura Municipal de %branda do NortePAA. Data de Abertura; 
19/03/2024. Haraito 1000 horas Base Legal. Ler Federai 014.133/2021. 

O edital está disponNel na Rua do Conserte; 183, Centro, Miranda do 
Norte/MÁ, de 21- a 55- ferra de 08h00 au 1.2h00 Mais Informações pelo 
cpimirandadonorteirrnáegmadsorn 

Miranda do Norte - MA. 27 de fevereiro de 2024. 
ALISSON L1)15 SILVA MENDES 

Presidente da CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS 

AVISO oe HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONCORRENCIA Ne 2/2024-PeAPII 

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal da Pastos 
Bons/MA, no uso de suas ~bolço., legais e de acordo com o que dispõe o art. TI, inciso 
IV da Lei Federai nu 14.133/2021. Vencedora: empresa 1 W Soada Urna Ude, CNP/ 
08.672,027/0001•12, sediada na Av. Domingos Seriais, 15.0, Sio Jose, Pastos ISorts/MA, 
considerando que o presente procedimento licItatório nio apresenta vícios, bem como se 
mantém oportuna e conveniente a Contratação pretendida. 

HOMOLOGO a licitacka realizada por meio do Edital da Concorreiscer ne 
02/2024-PMPIS para deferir a Contratação de empresa engenharia especializada para a 
Requidificação Urbana, compreendendo Pavimentação em PanieRIPMedo. drenagem 
Superficial, Passeio com Acessibilidade e Sinalização no Bairro São Sebastiao no Município 
de Pastos Bons/MA. Contrato de Repasse Ne 916630/2021/MDR/Caud; 

ADJUDICO o objeta da C.oncorrencia 02/2024-PMPB à licitante vencedora no valor 
total de R$ 478.61007 louatrorereas • setenta e nitri mil *ventos • dez reais* sete cantases3 

Pastos Bons/MA, 27 de fevereiro de 2024. 
PAULO EMIUO ALVES RIBEIRO 
Secretario de Administraelo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIR(M 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PUBLICA N*1/2024 

A Prefeitura Municipal de Pinder. Mirim-MA CNP/: 06.189.344/0001-77, 
através do seu Agente de Contrafação, torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará no dia 25 de março de 2024, às 0900h1 (neve Natal). Lickasio na 
modela:fede Chamada Publica ne 01/2024, objetivando a Aquisição de gêneros alimentícios 
da Avicultura Farrebar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 
fecieransa taadOnel de Alimemasio Escolar/Ptme. Com fundamentação no 'MIA, da Lei ne 
11.947/2009, e de outras normas aplkáven ao objeto deste Certame.. 

O Edital e nua anems estão là disposição dos interessados por intermedio no 
Portal da transparencia do Município ou poderá ser solicitado através do email 
cplpindarerrerinichotMall.com os ainda na sede da Prefeitura, na sala da Comissão de 
Contrataçào onde poderio ser obtidos e consultados gratuitamente mediante 
apresentação de midla gravivel (pendrivej, de 21 a fie feira, das gh às 12h, no endereço 
Avenida filas Hinkel ri' 11, Centro, CEP 6S.370000. Pindaré Mirim/MÁ, 26 de fevereiro de 
2024. Alexandre Colares Bezerra Junior. Prefeito Municipal, 

Pindsré Mirirn•MA. 26 de lesecoris d• 2024, 
ALEXANDRE COLARES REZERRA lUNIOA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO 

EXTRATOS 01 CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 01.06503.05/1024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 
01.005/2.023 PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa NETO 
coNtsitucio LIDA, CNN Ne 40.139,753/040145. 081E10: Aquisição de material de 
construr,lo em geral. hidráulico e elétrico para atender a demande da Secretaria Municipal 
de AcIndnbaraçáo do Município de Presidente Juscelino/MA. VIGENC1A: 17/02/2024 a 
31/11/2024, olor: RIS 114,673,76 (cento e quatorze rrei e seiscentos e setenta e sete 
reah e setenta e sete untava:si, MODALIDADE: Pregào Eletrônico-5RP, FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lel rie 10.520/02, subsidiariamente, a Lei na 13.166/93, RECURSOS: Próprios. 
Prosidon•• luocellno/MA, 27 do Favo rol, o do 2024. Mesmo Il.:medo ali,. CarOdzo 

Secretário MUI1101)41 de Admintspaçao, 

EXTRATO DF CONTRAIO Ne 01.005.03.05/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO NI 01 005/2023 
PARTES: Prefeitura Municipal da Presidente Juse.ilino/MA e a Empresa NETO CONSTRUCAO 
LTDA, Ctial Ne 44.139.753/070145. 0E0E10: Aquisiclo rhe material de Construclo em geral, 
hidrauhco e eletrko para atender a demanda da Secretaria Muancipai de Educação do 
Municipto de Presidente Juscreeno/MA. VIGENCIA: 27/02/11324 a 51/12/2024. valor; R$ 
235181.30 Idiaantoe • tonte • cinco mil cento e Miem e usei rens e tdnta centavos); 
MODALIDADE: Pregão Verónica-5RP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei O laszotoz, 
suOi1thationitnie, a lei 8-66493. RECURSOS. Proprico Presidente Juscelino/MA, 17 de 
Fevereiro de 2024. Joaquim Frardsco de Sana Neto - Secretário Municipal de Educação. 

0  !sor ~me& Poor.  go. oweicaolo ~mo sárresen *Nemo mamo deitaimeas• medem se ut Moia ai urtericei, 
quoimotiot • edemodroor• CI.. "feios Gradeeini limo. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LicrrAçÃbib 

- AVISO DE LICITAÇÃO: AVISO DE 
LICITAÇÃO/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N° 
001/2024. O Município de Buriticupu - MA, através da 
Secretaria Municipal Saúde por intermédio do Secretário 
Municipal, torna público, que realizará às 08:30 (oito horas 
e trinta minutos) do dia 18 de março de 2024, licitação na 
modalidade Concorrência, na plataforma LICITANET 
www.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de empresa 
de engenharia para construção dc um Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS) infantil no Município de Buriticupu - 
MA. Lei Federal tf 14.133/2021, Lei Complementar n° 
123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.° 73/2022, 
Decreto Municipal n° 041/2023, além das demais 
legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao 
objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. EDITAL: O presente edital 
estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: 
Portal da Transparência do Município: 
www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP 
https://pncp.gov.br plataforma LICITANET 
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através 
do e-mail: cplburiticupu2021@grnail.com bem como ser 
retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na 
Rua Nível Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393 -000. 
Buriticupu/MA, 27 de fevereiro de 2024. Vandecleber 
Freitas Silva, Secretário Municipal de Saúde do Município 
de Buriticupu - MA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE • LICITAÇÃO 
- AVISO DE LICITAÇÃO: AVISO DE 

LICITAÇÃO/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 
001/2024. O Município dc Buriticupu - MA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde por intermédio do 
Secretário Municipal, toma público, que realizará às 14:30 
(quatorze horas e trinta minutos) do dia 18 de março de 
2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na 
plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: 
Contratação de empresa para realização de exames 
laboratoriais visando atender as necessidades dos u.suários 
da Rede Municipal de Saúde do Município de 
Buriticupu/MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL 
N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL N" 041/2023, LEI COMPLEMENTAR N" 
123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 
147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017. 
EDITAL: O presente edital estará à disposição dos 
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência 
do Município: www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP 
https://pncp.gov.br plataforma LICITANET 
www.licitanct.com.br podendo ainda ser solicitado através 
do e-mail: cplburiticupu2021@gmail,com bem como ser 
retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na 
Rua Nível Médio, n" 300, Centro, CEP: 65.393 -000. 
Buriticupu/MA. 27 de fevereiro dc 2024. Vandecleber 
Freitas Silva, Secretário Municipal de Saúde do Município 
de Buriticupu - MA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO - LICITAÇÃO - AVISO DE 

LICITAÇÃO: AVISO DE LICITAÇÃO/2024 

AVISO DE LICITACÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 

• .unticupu - MA, através da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo por intermédio 
do Secretário Municipal, torna público, que realizará às 
08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 19 de março de 
2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na 
plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: 
Registro de preços para eventual contratação de empresa 
para prestação de serviços de recuperação e melhoramento 
de estradas vicinais no município de Buriticupu/MA. 
REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/2I, 
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 
041/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123n006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 
147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017. 
EDITAL: O presente edital estará à disposição dos 
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência 
do Município: www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP 
https://pncp.gov.br plataforma LICITANET 
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através 
do e-mail: cp1buriticupu2021@gmail.com bem como ser 
retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na 
Rua Nível Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393 -000. 
Buriticupu/MA, 27 de fevereiro de 2024. Josias da Silva 
Costa, Secretário Municipal dc Obras e Urbanismo do 
Municipio de Buriticupu - MA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO - LICITAÇÃO AVISO DE 

LICITAÇÃO: AVISO DE LICITAÇÃO/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO N° 
003/2024. O Município de Buriticupu - MA, através da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo por intermédio 
do Secretário Municipal, torna público, que realizará às 
14:30 (quatorze horas e trinta minutos) do dia 19 de março 
de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na 
plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: 
Registro de preços para eventual contratação de empresa 
para prestação de implantação de rede de iluminação 
pública no município de Buriticupu/MA. REGIDO PELA 
LEI FEDERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO 
PELO DECRETO MUNICIPAL N° 041/2023, LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI 
COMPLEMENTAR N° 155/2017. EDITAL: O presente 
edital estará à disposição dos interessados nos seguintes 
locais: Portal da Transparência do Município: 
www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP 
https://pncp.gov.br plataforma LICITANET 
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através 
do e-mail: cplburiticupu2021®grnail.com bem como ser 
retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na 
Rua Nível Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393 -000. 
Buriticupu/MA, 27 de fevereiro de 2024. Josias da Silva 
Costa, Secretário Municipal de Obras e Urbanismo do 
Município de Buriticupu -MA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO - LICITAÇÃO - AVISO DE 

LICITAÇÃO: AVISO DE LICITAÇÃO/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO IN!' 
004/2024. O Município de Buriticupu - MA, através da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo por intermédio 
do Secretário Municipal, torna público, que realizará as 
08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 20 de março de 

CPF: .597.343-** -Data: 29102/2024 IP com n*: 172.20.10.10 
Autenticação em. www.buriticupu.ma.gov.br/dierlooficIal.php7idn1686 
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2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na 
plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: 
Registro de preços para eventual contratação de empresa 
para prestação de serviços de implantação de pavimentação 
asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em 
TSD em vias urbana e rural do município de 
Buriticupu/MA. REGIDO PELA LEI FEDERAL 
N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL N° 041/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 
147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017. 
EDITAL: O presente edital estará á disposição dos 
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparincia 
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24104/2024, 14:41 

MUNICIPIO DE BURITICUPU/MA 

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

MAToES DO NORTE / MA 

PROC.  1 04-.CC  /202  3.1.

FLS. 

RuB . 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 
1602001/2024 

" 

1,1C ITANET 
umob. wr.d.aatu 

BpRiTICI" 

flub ip  

ur2 £i 

Às 084016 Horas do dia 20 da Março do 2024 reuniram-se no sito www.licitenet,com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos memoros da Equipe de Apoio, 

abaito relacionados, com a finalidade de real,zar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletránico que tem corro objeto: Registro de preços para 

eventual contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em 

TSD em vias urbana e rural do municlpio de Eturiticupu/MA. 

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGÃO ELETRONICO , conforme disposições cont das na Lei Federal n° 14.133/21; na Lei Complementar n° 123/06; e 

pelas disposições fixadas rio edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao "rodo processo, 

Iniciando os trabalhos o(a) Preguiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento ás disposições contidas no edital, &vulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

• 
Fornecedor(es) participante(s) 

e rtic poularam) deste processo o(s)fomececior(es) abaixo relacionado(s): 

Fornecedor CNPJ 

A. B. DE SOUSA NETO LTDA. 35651180/0001-56 

PROPLAN CONSTRUTORA LTDA 07 121.982/0001-19 

FEITOSA CONSTRUTORA LTDA 32611684/0001-54 

ENGEMAC/ - LOCACOES E SERVICOS LIDA 04,812,264/0001-09 

PILAR CONSTRUCOES LTDA 05.591.893/0001-00 

J P CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA 42.968.384/0001-41 

Propostas 

Enquadramento 

MiSf0.111prelll• 

MICrbern ;roei, 

Micracmpreta 

Wande Porto 1 

Mlçreempre$

Mtcroymproza 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou itemfns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando 
irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de si.a proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 

LENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÉNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 
• 7 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 1 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

98615 A B. DE SOUSA NETO LTDA 35851160000156 serviço serviço 

34771 PROPLAN CONSTRUTORA LTDA 07121982000119 CO 00 

83663 FEITOSA CONSTRUTORA LTDA 32611684000154 NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA 

82071 ENGEMAC - LOCACCES E SERVICOS LTDA 04812264000109 asfalto asfalto 

16209 PILAR CONSTRUCOES LTDA 05591893000100 Pilar Pilar 

42560 ,1 P CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA 42966384000141 marca modelo 

Proposta R$ Situação 

R$ 13.647.247,49 

R$ 17.441.456.73 

R$ 18,198,328,20 

R$ 18.178.131.87 

R$ 18.198.328,20 

R$ 18.190.326,20 

ClasslIkariaj

Clatuificada 

1 ~Meada I 

1 Clamdficada 

I Cluarticada I 

Ciemkfficada 

Motivo 

çã‘ 
httpstitelv7rs78smtpx8.clouefront.netireportsipregao183892icompleto_relatorio_ata_final_dompleto_81110359426.htmi 118 



24/04/2024, 14:41 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO 

Lances do Item 1 

Fornecedor 

FEITOSA CONSTRUTORA LTDA 

fai4,AR-G‘44,9-T-P~C-4~ 

32,611.684/0001-54 

461494-.4934094.-90 

J P CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA 42,986 384/0001.4i 

ENGEMAC) LOCACOES E SERVICOS LTDA 04.812.264/0001.09 

P4;441~41~-GRA-1:441,A,

ENGEMAQ - LOCACOES E SERVICOS LTDA 04,512.264/0001-09 

ENGEMAU - LOCACOES E SERVICOS LTDA 04.812.264/0001-09 

A. El DE SOUSA NETO LTDA 35.651.180/0001-56 

P44,AR-Gra444-7.414GQrseire-TGA 

P44.AR-Gf34~G~A 

P444~G.Q4E4R44-;4;3R44.-T4A 

PILAR C'3P1iTRUCO LTDA 

RPIQP,I,~44-7474.1-W~GA 

Mena.8enS do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 20/03/2024 O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
08:40:43 

42,424-4824994-14 

84.694,6434494-49 

BURITICUPIr 
MATGES DO NORTE / 2024 

PROC.  ‘ ,a 4:31- 00 
FLS.

R$ 18.196,328,20 19/03/2024 13:42:00 Classificado 

4,g434024.24t6oraê g effeeetief  4)e3e1eeetfeets• 

R$ 18,19 28,20 20/03/2024 07:36:38 Classificado 

R$ 18.178.131,87 19/03/2024 13.43.24 Classificado

RS 17.111A6.7; 4.9494494-49i44,64 Femeeedef_geseleceifteede

R$ 17.431.458,73 20/03/2024 08:51:05 Intermediario 

RS 13,857.247,49 20/03/2024 08:55:24 Intermediario 

RS 13.647.247.49 19/03/2024 10:07:06 Classificado 

a°4444424-4" 446 Feffteeedef-eeet4ceeifteade 

96,694-69.1/9994-W 149-401-099499,89 24~496~ Ferneeeder-Beseftesifteede 

W-424-49249994 -S9 

97.4.24-984¥8904-14 R.4.4.36,42.2,4; 
ffeffteeetlef-Beeeleseifteede 

S,steria 20/03/2024 O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos Sr(s). Fornecedor(as), n o havendo novos lances nos
08:48:21 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamantel 

tema 20/03/2024 Sr(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 34771 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: RI 135.472,47, Pelo motivo 
08:52:58 abaixo: Lance inserido invalidamente. 

Sistema 20/0312024 Sr(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 34771 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: RI 135.472,47. Pelo motivo 

08:52:58 abaixo: Lance inserido invalidamente. 

Salame 20/03/2024 Sr(a), Condutor(a) do processo, o fornecedor 34771 solicitou cancelamento de seu lance no valor d RI 135.472,47. Peio motivo 

08:52:59 abaixo' Lance Inserido invalidamente. 

Sistema 20/03/2024 Sr(a) Condutor(a) do processo, o fornecedor 34771 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: Ri 135.472,47. Peio motivo 

08:52:59 abaixo: Lance Inserido invalidamente. 

Sistema 20/03/2024 O Fornecedor: 34771 cancelou o lance no valor de RI 135.472.47 pelo motivo abaixo: erro de d1g1taç4o1 confonie o artigo Art 21. da 

08:53.31 IN 73/2022. 

Sistema 20/03/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada autom8ticamenle a será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

08:58:22 

SIsterna 20/03/2024 A prorrogaçâo automática do ITEM 1 este encerrada 
09:00:25 

Sistema 20/03/2024 O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo Período de 10 minutos. 
09:05:45 

Fornecedor 20/03/2024 tenho int&esse 
34771 09:06:08 

https://dv7rs78s x8.cloudfronlnet/reports/pregao/83892Jcompleto_relatorio_ata_final_completo_81110359426.html 2/8 



24/04/2024, 14:41 

Mensagens do Item 1 

Usuario Data/Hora Mensagem 

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO BpRiTtcyPU 
 1)024 

MATÕES DO MORTE / AO% 

PROC. 

FLS. 

RUB 

Sistema 20/03/2024 O tempo de negociação está encerrado 
09:15:45 

Fornecedor 20/03/2024 Bom dia Sr. Agente de contrafação, lembrando que, alguns valores já se encontram isexequiveis, diante da Nova Lei de licitações, 
82071 09:16:05 portanto, ha possibedade da desc1ass4caçA0 imediata, 

Fornecedor 20/03/2024 Bom dia 
16209 09:16:31 

Fornecedor 20/03/2024 Caso necessite de diligências para comprovação a execução do serviço, a empresa este disposta a disponibil r 
16209 09.17:01 

Fornecedor 20/03/2024 Ratificando, na nova ler, náo há abrangéncia da possibilidede de diligência nesse caso, e desclassificação é imediata. 
82071 091943 

Sistema 20/03/2024 O fornecedor PILAR CONSTRUCOES LTDA venceu o ITEM • 1 pelo valor de RS12.900.000,00 
09:20 14 

Fomececor 20/03/2024 Aguardando a cCnvocação para anexar Os documentos, com a garantia de execução do serviço! 
16209 09:23:04 

Ia Sistema 21/0312024 Fornecedor. PILAR CONSTRUCOES LTDA, com lance rio valor de RS 12.900.000,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

08:57:54 abaixo: A proposta da empresa PILAR CONSTRUCOES LTDA 05.591.89310001-00 está desclassificado nos termos do Art. 59 § 

da Lei 14.133/2021, c/c o item 12.8.2 do edital: No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem Inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela AdmInistração.1 Será 

desclassificada ainda conforme Art. 11 da Lei 14.133/2021: O processo licitatório tem por objetivos: 11i. evitar contratações 
com sobrepreço ou com preços manifestamente Inexequivels e superfaturamento na execuçào dos contratos. A mesma lealXoti 

na fase de lances o percentual de 29,11% conforme consta relatório nos autos do processo.! 

Sistema 21/03/2024 O fornecedor PROPLAN CONSTRUTORA LTDA venceu o ITEM - 1 pelo valor de RS12.990.000,00. 

08:57:54 

Sistema 21103/2024 Fornecedor: PROPLAN CONSTRUTORA LTDA, com lance nO valor de RS 12.990.000,00. proposta FOI RECUSADA pelo motivo 

09:08:43 abaixo: A proposta da empresa PROPLAN CONSTRUTORA LIDA 07.121.982/0001-19 está desclassificado nos termos do Art. 59 
§ 4* da Lei 14.133/2021, cic o item 12.8.2 do edital: No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Adniinistração.! Será desclassificado ainda conforme Art. 11 da Lei 14.133/2021: O processo Ilcitatórlo tem por objetivos: III • 

evitar contratações com sobreproço ou com preços manifestamente inexequiveis e superfaturamento na execução dos 

contratos. A mesma baixou na fase de lances o percentual de 28,61% conforme consta relatório nos autos do processot 

Sistema 21/03/2024 O fornecedor A. B. DE SOUSA NETO LTDA venceu o ITEM - 1 pelo valor de R513.647.247,49. 

09'08:43 

Fornecedor 21/03/2024 bom dia 
16209 09:26'47 

omeceoor 21/03/2024 Sra. Pregoeira peço-lhe que sela aberto diligencia para nos dar o direito de orstifi 

209 09'29'04 a se classificada, 
a demonstrar que a nossa proposta está apta 

Fornecedor 21/03/2024 Vossa excelência corroborando com o que já havia mandando no ch5L, rroArl, 59 §2.° da Lei 4.133;2021, prevê "§ 2r A Administração 

16209 10:03:59 poderá realizar diligências oara aferir a execeübilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ele seja demonstrada, conforme 

disposto no ,nciso IV do caput deste artigo." 

Sistema 25/03/2024 Si(s). fornecedor:tos) esta aberto o prazo de 30 minutos para intenção co recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

15.42'19 para se manifestar. 

Sistema 25/03/2024 O fornecedor FEITOSA CONSTRUTORA LTDA manifestou Interiçáo da recurso 

15:45:42 

Sistema 25/0312024 O fornecedor ENGEMAQ - LOCACOES E SERVICOS LTDA man.festou íntençéo de recurso 

15:49:50 

Sistema 25/03/2024 Srs Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso 

16.12.22 

Sistema 05/04/2024 Srs licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor A. B. DE SOUSA NETO 

09:07:41 LTDA .35.651.180/0001-56, tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 05/04/2024 edor(est esá aberto e prazo de 30 minutos para intençào de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento 

09:08:17 pare se manifestar. 

Sistema 05/04/2024 O fornecedor FEITOSA CONSTRUTORA LTDA minítestou iro 

09 09 49 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnellrepor Pr ga0/838921completo_relatorio_ata_final_completo_8111 59426.html 3/Ei 



24104/2024 , 14:41 L1C1TANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÕNe f3 1T1C Pu 
r Me. i. tliJ 

MATOES 00 PORTE / NA 2024 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

PROC.  1 D - 00'  /202_1 
FLS. 

Fornecedor 05/04/2024 Bom dia Sr. Agente de Contratação, ratificamos a Intenção de recurso contra a proposta readequada da empresa, uma vez que aberto a 
82071 09:12:24 oportunidade no dia 25/03/2024 As 15:42:19, Encaminhamos 

Sistema 05/04/2024 O fornecedor ENGEMAQ - LOCACOES E SERVICOS LTDA manifestou intenção de recurso 
09'12:34 

Sistema 05/04/2024 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso 
09:38:18 

Sistema 05/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de ENGEMAQ LOCACOES E SERVICOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Admitido o 
10:24:13 prazo para envio das razões de direito. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 10/04/2024 e os outros 

interessados envie as contra razões até 15/0412024. 

Sistema 05/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de ENGEMAQ • LOCACOES E SERVICOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Admitido o 
10:24:13 prazo para envio das razões de direito. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões ate 10/04/2024 e os outros 

interessados envie as centre reates ale 15/04/2024. 
, 

Sistema 05/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de FEITOSA CONSTRUTORA LTDA foi recebida peio seguinte motivo: Admitido o prazo peta 
10:24:39 envio das razões de direito, . E foi aberto O prazo para que o fornecedor envie as faeffl até 10/04/2024 e os outros interessados envie 

as contra razões até 15/04/2024. 

Sistema 

• 

05/04/2024 A manifestação de Intenção de Recurso de FEITOSA CONSTRUTORA LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Admitido o prazo perra 
10:24:39 envio das razões de direito. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 10/04/2024 e os outros interessados envie 

as contra razões até 15/0412024 

Sistema 09/04/2024 O fornecedor FEITOSA CONSTRUTORA LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_feitosa_burificupu_pe04_2024_1712666010.pci1 
09:33:30 referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja exduido pelo fornecedor. 

Sistema 09/04/2024 O fornecedor FEITOSA CONSTRUTORA LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_feitosa_buriticupu_pe04_2024_1712866010.pdf 
09:33:30 referente ao recurso e o mesmo será deponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor. 

Sistema 10/04/2024 O fornecedor ENGEMAQ - LOCACOES E SERMOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_1712800080.pdf referente ao recurso 
22;48:01 ao mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor. 

. , 
Sistema 10/04/2024 O fornecedor ENGEMAQ LOCACOES E SERVICOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_1712800080.pdf referente ao recurso 

22:48:01 e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor. 

Sistema 15/04/2024 O fornecedor A. B. DE SOUSA NETO LIDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_ab_proposta_burIticupu_1713189657.pdf referente ao 
11;00:57 recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de contra razões caso não seja excluido pelo fornecedor. 

Sistema 15/04/2024 O fornecedor A. B. DE SOUSA NETO LTDA acabou ENVIAR o arquivo contrarazaa_buriticupu Jalencia_1713202515.pdf referente ao 
14:35:16 recurso e o mesmo *era disponibilizado após o fim do prazo de envio de contra razões caso não seja excluiria pelo fornecedor. 

Sistema 23/04/2024 O recurso do ENGEMAQ • LOCACOES E SERVICOS LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: INDEFERIMENTO TOTAL DO 
14:41:16 RECURSO APRESENTADO. 

4. istema 23/04/2024 O recurso do ENGEMAQ • LOCACOES E SERVIDOS LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: INDEFERIMENTO TOTAL DO 
14:41;16 RECURSO APRESENTADO. 

Sistema 23/04/2024 O recurso do FEITOSA CONSTRUTORA LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: INDEFERIMENTO TOTAL NEGADO. 
14:42:32 

Sistema 23/04/2024 O recurso do FEITOSA CONSTRUTORA LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: INDEFERIMENTO TOTAL NEGADO. 
14:42:32 

Sistema 23/04/2024 A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: 
14:51:13 

Classificação Final do Item 1 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferte R$ 

1° A. B. DE SOUSA NETO LTDA 35.651.180/0001-56 R$ 13.847247.4* 
LL

20 ENGEMAD • LOCACOES E SERVICOS LTDA 04.812.264/0001-09 13.85/.24749 

3' P CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA 42.986,384/0001-11 R$ 18.190.328.20 

4° FEITOSA CONSTRUTORA LTDA 32.811.684/0001-54 RS 18.196.328.20 

https://dv7rs78smtpx8.ck)udfronineVreports/pregao/83892icompleto_relatork)_ata_final_completo_811103 26.html 4/8 



24/04/2024, 14:41 

Recursos do Item 1 

Fornecedor 

L1CITANET - ATA DE REAL1 

CNPJ Data/Hora Declarado 

FEITOSA CONSTRUTORA LTDA 326116 000154 25/03/2024 
15.45:42 

ENGEMAJD - LOCACOES E SERVICOS 04812264000109 25/03/2024 
LTDA 15:49:50 

FEITOSA CONSTRUTORA LTDA 32611684000154 05/04/2024 

09:09:49 

ENGEMAO - LOCACOES E SERVICOS 04812264 01 9 05/04/2024 
LTDA 09:12:34 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Olx)42RaM.-5614M9e/mA 8vRniTi 
PROC.  cs4-0E5  2.1r(f eá: 
FLS.  141 Ruh 

Noise° 

INDEFERIMENTO TOTAL NEGADO 

INDEFERIMENTO TOTAL DO RECURSO 

APRESENTADO 

Pregoeiro 20/03/2024 Bom dia senhores licitantes iremos nesse momento dar Inicio ao certame 

08:40:16 

INDEFERIMENTO TOTAL NEGADO 

INDEFERIMENTO TOTAL DO RECURSO 

APRESENTADO 

lio Pregoeiro 20/03/2024 Irei fazer e impressão da proposta geral do sistema em seguida fazer a análise da mesma 
08:40:29 

eterna 20;03/2024 Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo! 
08:40:35 

Pregoeiro 20/03/2024 Senhores licitantes Iremos nesse momento dar Inicio a fase de lances, boa sorte a todos 
08;4813 

Sstema 20/03/2024 Foi iniciada a fase 
08:48:21 

"v do(s) item(s): 1 às 06:48:21 

Tlpo 

Indeferido 

Indeferido 

Indeferido 

Indeferido 

Pregoeiro 20103/2024 Senhores licitantes iremos nesse momento iniciar a fase de negociação conforme item 9.22.3 do editai. irei abri o prazo de 10 minutos 
09.04.50 para obtenção de concliçbes mais vantajosas e melhor proposta para a Administração, sintam-se todos desde já notificados 

Sistema 20103/2024 Sr(s). Fornacadonesj, o Processo nê 004/2024 foi SUSPENSO, 

10:34:31 Motivo; Senhores licitantes Irei suspender a sessão nesse momento devido eu estar analisando muitos documentos de outros processos, 
a reabertura fica marcado para o dia 21 de março de 2024 as 08:45h. sintam-se desde Já todos notificados. A REABERTURA será no dia 

21/03/2024 08:45 (horário de Brunia), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sisteina 21/03/2024 Sr(s), Fornecei:Iodes), o Processo n°004/2024 foi REABERTO, pare continuação do certame. 

08;47:20 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

404,8, Pregoeiro 21/03/2024 Bom dia senhores licitantes iremos nesse momento dar continuidade ao certame 

08:49:06 

Pregoeiro 21/03/2024 

08:56:41 
ates nesse momento Informar o resultado da análise dos lances e na fase de disputa, todos atento; 

Pregoeiro 21/03/2024 A proposta da empresa PILAR CONSTRUCOES LTDA 05.591.893/0001-00 está desclassificado nos termos do Art. 59 § 40 da Lei 

06:57:37 14,133/2021, c/c citem 12.82 do edital: No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequível' as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.' Será desclassificado ainda conforme Art. 

11 da Lei 14.133/2021: O processo licitatorio tara por objetivos: III • evitar contratações com sobrepreço ou com pregos manifestamente 

inexequIveis e superfaturamento na execução dos contratos. A mesma baixou na fase de lances o percentual de 29,11% conforme consta 

relatório nos autos do processo. 

Pregoeiro 21/03/2024 Senhor(a) representante da empresa A. B. DE SOUSA NETO LTDA 35.651,18010001-56 solicito conforme item 9.22.5 do edital que no 

10'04:20 prazo de duas horas envie a proposta adequada ao Último lance ofertado, sinta-se desde )tt nottecedo(a) 

Pregoeiro 21;0312024 O prazo para envio da proposta final, estará dIsponivel através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 

10:04:37 dia 21/0312024 10:04:00hs até o dia 21/03/2024 12:04:00h5 para ci(s)fomecedones): 

A. E3 DE SOUSA NETO LTDA. 

Sistema 21/03/2024 O fornecedor A. B. DE SOUSA NETO LTDA acabou da ENVIAR proposta_final_1711032554.rar no proposta finai. 

11:49:15 

Sistema 21/03/2024 O pc 

12:04:01 

A. B. DE SOUSA NETO LIDA enviar a proposta final esta encerrado. 

4 
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24/04/2024, 14:41 LICITANET - ATA DE REA ZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Usuário Dota/Nora Mensagem 

Pregoeiro 21/0312024 Senhores licitantes boa tarde 
1504.46 

Sistema 21/03/2024 

1507*46 

S stema 

RAATGES DO NORTE / MA 

PRoo.  c):4- oc, 4  /202_ 
FLS. 

RUB. 

BP, RiTi UPLI—
?024 r- 

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 004/2024 foi SUSPENSO. 
Motivo: Senhores licitantes irei encaminhar a proposta adequada da empresa A. B. DE SOUSA NETO LTDA ao setor de engenharia para 
emissão de parecer técnico sobre a mesma, irei suspender a licitação nesse momento, a reabertura da sessão fica mareada para o dia 25 
de março de 2024 as 15.30h, tenham todos um abençoado final de semana A REABERTURA será no dia 25103/2024 15.30 (horário de 
Brasilia), Para continuação do certame, 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS 

25/03/2024 Sr(s) Famecedor(es), o Processo n° 004/2024 foi REABERTO, para confnuação do certame. 
15:32:45 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 25/03/2024 Boa torce senhores licitantes Iremos
15:3336 

esse ente car continuidade ao certame 

Sistema 25103/2024 O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo asfaito_ass nado_1711392108.pd1 do processo, o mesmo fica disponível para 
15:41:50 ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu *Documentos'. 

Pregoeiro 25/0312024 Apôs encaminhamento da proposta adequada da empresa A. EL DE SOUSA NETO LTDA. 35.651.180/0001-56 para o setor de 
1542:10 engenharia da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA a fim de analisar e emite parecer técnico, venho Informar a todos do ACEITE da 

mesma mediante parecer exarado pelo setor de engenharia conforme inserido no sistema Lícitanet e anexado nos autos do processo, 
sintam-se desde já todos notificados 

regoetro 25/03(2024 Solicito nesse momento o envio dos documentos de hatMitação da empresa A. B. DE SOUSA NETO LTDA - 35.551.180/0001-56 
16.30.18 conforme item 9.22.5 do edital, sintam-se desde já todos notificados 

Pregoeiro 25/03/2024 O prazo para envio dos dccumentos habilitatorios e/ou complementares, estará disponivei através do módulo - HABILITANET no roi de 
16:30:54 menos da Sala de Disputa, do dia 25/03/2024 16:30:00hs a;"e o dia 25/03/2024 10:30:00hs para o(s) fomecedor(es): 

A B. DE SOUSA NETO LTDA 

Sistema 25103/2024 O fornecedor A, B. DE SOUSA NETO LTDA acabou de ENVIAR a_b_cie_sousa asf_ouriticupu_1711395482.rar no habiltanet 
16;38:03 

Sísle 25/03/2024 O prazo para o fornecedor A. B. DE SOUSA NETO LTOA enviar os documentos habilitaidrios 

18:30:01 
lernent res está encerrado 

Sistema 25/03/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo re 004/2024 foi SUSPENSO. 
18:30:24 Motivo: Senhores licitantes estou analisando os documentos de habilitação da empresa A. B. DE SOUSA NETO LTDA. 35.651.180/0001-

56, logo que finalizar informo a todos, irei suspender a sessão nesse momento, a reabertura fica marcada para o dia 26 de março de 2024 

as 11:00n, a todos uni boa noite A REABERTURA será no dia 26/03/2024 11:00 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-Se todos desde i NOTIRCADOS 

Sistema 26/03/2024 Sr(st. Fornecedor(es), o Processo re' 004;2024 foi REABERTO, para continuação do certame. 
12;11:17 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

regoelro 26/0312024 Senhores licitantes não consegui abrira sessão as 11:00h corno informado no SISIOMa, somente agora que foi possivel, informo a todos 

12:15:05 que ainda estou na anál,se dos documentos da emprese A. a. DE SOUSA NETO LTDA - 35.651.160;0001-56, provavelmente até as 

16:00h consigo concluir a análise e informar aqui no cnat, até lá não irei fazer solicitaçbes no sistema, sintam-se todos notificados 

Sistema 25/03;2024 

14.45.13 

Sr(s) Fornecedor(es), o Processo n°004/2024 foi SUSPENSO. 

Motivo: Senhores licitantes ainda não foi possível a conclusão da análise dos documentos de habilitação da empresa A. 3. DE SOUSA 

NETO LTDA - 35.651.180/0001-56, irei suspender a sessão nesse momento, a reabertura fica mercada para o dia 03 de abril de 2024 as 

15:00h, tenha todos uma semana santa abençoada A REABERTURA será no dia 03104/2024 15:00 (horário de Brasaia), para 

continuação no certame 

Sintam todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 04/04/2024 REABERTURA DA SESSÃO 
09.09:09 

Sr(s) Fornecedor(es), 
Bom da Senhores licitantes a sessão que havia sido mamada a reabertura para a data de ontem eia 03 de abril de 2024 as 15:00h não 

Nade ser realizada devido a urna queda de interne( no setor oe licitaches onde funciona a CPL deste município, a reabertura da sessão Ira 

acontecer amanhã dia 05 de abril da 2024 as 09:00h da manhã para darmos seguimento aos trabalhos, sintam-se desde ja todos 

notificados 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS 

Sistema 05/04/2024 Sr(s) Fornecedor(es), o Processo n° 004/2024 foi REABERTO, para continuação do certame. 

09.02.05 Sintarn-se todos Caseie ,á NOTiF(OADOS. 

https:Edv7rs78smtpx8.blou frontrietireports/pregaol838921completo_relatorio_ata_final_completo_81110359426.htrol 6/8 



24/04/2024, 14:41 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 05/04/2024 Bom dia senhores licitantes iremos nesse momento dar cOnitinuldad 

Pregoeiro 05/04/2024 Irei nesse momento Informar o resultado da análise dos documentos de habilitação da empresa A. B. DE SOUSA NETO LTDA 
0907-08 35,651 180/0001.55, sintam-se desde já todos notificados 

Pregoeiro 0510412024 Após análise minuciosa dos documentos apresentados pela empresa A. B. DE SOUSA NETO LTDA 35.651.180 01-56 declaro a 

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÂO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

MATGES DO NORTE MA 

oPRoc.  I ,4 /202S.
FLS. 

aWbstame 

RU RITICUPU
reit, sese sie e f2024 
is  rtr,P 

09.06,51 

09:07:32 mesma HABILITADA por cumprir com todas as esigencias do editei, sintem-ee desde le todos notificadoe 

Pregoeiro 05/04/2024 Senhores licitantes irei nesse momento abrir prazo para 
09.08:08 habrI4aç8o, s.nlam-se desde já todos notificados 

ifestaçáo de intenção de recurso administrativo referente a fase de 

Sistema 05/04/2024 Sr(s). Fornecedor(es). o Processo n° 004/2024 foi SUSPENSO. 
10:27:34 Motivo: Sonhares licitantes diante da manifestação de intenção de recursos administrativo referente a fase ce proposta e fase de 

habilitação da empresa A. B. DE SOUSA NETO LTDA 35.651.180/0001-56, irei nesse momento suspender a sessão a respeitar o prazo 

de 3 (trás) CIAS para envio das razões e mais 3 (irás) dias para as contrarrazáes, a reabertura da sessão fica mercada para o dia 16 de 

abril de 2024 as 15:30, sintam-se desde já todos notificados . A REABERTURA será no cha 16/0412024 15:30 (horário do Bresilla), para 

continuação do certame. 

Sintam-se todas desde já NOTIFICADOS, 

17/04/2024 Reabel 

1740:23 
esultado de recurso 

Fornecedooes). 

Senhores licitantes diante do envio de recurso administrativo pelas empresas ENGEMAQ - LOCACOES E SERVICOS LTDA 

04,812.264/0001-09 e FEITOSA CONSTRUTORA LTDA 32.611.684/0001-54 e das contrarrazeies peia empresa A, B. DE SOUSA NETO 

1..70A.35 651.180/0001-56, será feito a análise de todos os documentos apresertados, a reabertura da sessão para informar o resultais° 

final vai ser informada no sistema Liciranet com antecedência de 24 horas, sinta-se todos notificados 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS 

Sistema 22/0412024 Reabertura para resultado de recurso e contr r o 

14:32:41 
Sr(s) Fernecedortess 
Senhores licitantes boa tarde, informo a todos que e reabertura da sessão acontecerá dia 23 de abril 

resultado da análise das razões e contrarrazões apresentadas, sintam-se desde já todos notificados 

Sintam-se todos desde ja NOTIFICADOS. 

Sistema 23/04/2024 Sr(sl Fernecedor(esi o Processo n° 00412024 foi REABERTO, para continuação do certame 

14•40:14 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

2024 as 14:30h para informar o 

Pregoeiro 23/04/2024 Senhores licitantes boa tarde, foi inserido no sistema a resposta da pregoeira e do orderiatior de despesas em relação aos recursos e 

14:44:49 corearrazão apresentadas, sintam-se tseos notificadas 

Pregoeiro 23/04/2024 Senhores licitantes diante dos atos e cio indeferimento total dos recursos apresentados irei encerra nesse momento o Processo 

14:51:04 Administrativo 1602001/2024 e Pregáo Eletrônico 004/2024, sintam-se desde já todos notificados 

Nada is havendo a declarar, foi encerrada a sessão ás 14:51:13 horas do dia 23 de Abril de 2024 cuja ata foi lavrado pelo(a)Pregoalro(a). 

t

FERNANDA PEREIRA SAMPAIO 

Pregoeiro(a) Oficial 

ilet5 N(' 
Getulio Veras de Almeida 

Equipe de Apoio 

JOSEANE FERREIRA ALMEIDA 

Equipe de Apoio 

https://dv7rs78srritpx8.cloudfront.net/reports/pregao/83892/completo_relatorio_ata_final_completo_81110359426.htnil 7/8 



MATOES DO NORTE! MA 

PROC.  "‘ 04 00 I  /202S. 
FLS. 

RUB. 

.:1111 r4"Adett." 114§94 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPUMA 
CNN N° 01.612.525/0001-40 

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buritienpu/MA 

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS FINAIS 

Junto aos autos do processo licitatório n° 004/2024, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS FINAL apresentada para o presente 
certame. 

BUR1TICUPU - MA, em 21 de março de 2024. 

-à '9 -5vvveulwf0, 
Fernanda Pereira Sampa o 

Portaria: 218/2024 - GAPRE 
Pregoeira Municipal 

Fernan 
Preg 
Porta 

erelra Sampaio 
Municipal .,O 218/2024 



MATÕES 00 NORTE / MA 

PROC.  Z-&  /202_5_ 
FLS.  1 1-

RUB. 

10.11.1*4 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N" 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buritieuptt/MA 

Processo Administrativo n° 1602001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 004/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços 
de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em 
TSD em vias urbana e rural do município de Buriticupu/MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS F11\ AL: 

A. B. DE SOUSA NETO LTDA 
CNPJ 35.651.180/0001-56 

BURITICUPU - MA, em 21 de março de 2024. 



EMPRELNUM LNIOS 

PREGRÃO ELETRONICO N° 004/2024 

MATOES DO NORTE í MA 

Bi.)RITICUPU 
Pro 
I Is 
Ruh. 

ANEXO 111 
RESUMO DA PROPOSTA 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU DO MARANHÃO-MA 

Referente Concorrência 00412024 

ITEM DESCRIÇÃO Percentual de 
desconto ofertado 

VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
para prestação de serviços de 
implantação de pavimentação 
asfilitica, recapeamento, tapa 
buracos e pavimentação em 
TSD em vias urbana e rural do 
município de Buriticupu/MA . 

24,99% R 3.647.247,49 

Expresso concordáncia quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações 
contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,' 
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) 
do valor %negai do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art.125 
da Lei Federal n.°1 4.133/21. 
Demais condições e especificações conforme o edital. 

a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a)..Aristides 
Borges de Sousa Neto, brasileiro(a), solteiro, empresário, portador(a) da cédula de 'identidade—RG n°
19431652002-0, inscrito(a) no CPF sob o n° 007.923.933-17, residente e domiciliado(a) na Vila Turquesa, 
n° 39, Bairro Aurora, Cep: 65060-770, São Luis- Ma. 

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal: Aristides Borges de Sousa Neto, 
Telefone Celular n': (99) 98431-7425, E-mail: abgempreendimentosethotmail.com 
O prazo de validade da proposta 120 (cento e vinte) dias. 

LAGO DO JUNCO, 20 DE MARÇO DE 2024. 
A B. oe SOUSA NETO ',: orr:Pellw",,Trita; 
ITDA.356511An0_001 tIDA S651180000156 

56 Dados 2024 03 21 37 It 
300,

A. B. DE SOUSA NETO 
CNN: 35.651.180/0001-56 

ARIST1DES BORGES DE SOUSA NETO 
CPF: 007.923.933-17 

PROPRIETÁRIO 



MATGES DO NORTE / MA 

PROC.  1ZÇA-ocA  /202±1. 

L i ' .):M N.TOS 

RESUMO DO ORÇA '-hl.TEOL
 DATA : 

03/2024 

OBJE TO: Registro de preços para everetuaa contratação de empresa para prestação de serviços de 
impiantação de pavimentação astittica, recapeamento, tapa buracos e pavimenter,,ão em TSD em 
vias urbana e rural 
do munido.° de aynticuts/MÃ 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N': 

00412024 

LOCAL: pio de Burrticupu -MÁ 

CUENTE: Pr ura Municipal de Bunticupu - MA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
Proc 

PAVIMENTAÇÃO EM TSD I Is 

RU0. 

4 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

5 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

PREÇO TOTAL 

RI 308.751,98 2,28% 

3URITIC PU RI 4.925.495,19 38,09% 

2024 
R$ 2.829.800,34 19,27% 

RS 3.409.200,00 24,98% 

RS 2.374.000,00 17,40% 

VALOR TOTAL: RS 13.647.247,49 100.00% 

Treze Milhões Seiscentos e Quarenta e Sete Mil Duzentos e Quarenta e Sete reais e Quarenta • Nove centavos 

ARISTIDES 
BORGES DE 
SOUSA 

ssrnado de for-ma 
dignai por ARISTIDES 
BORGES DE SOUSA 
NET00079239331 7 

NETO:00792 93 Dedos; 204O319 

317 08.09.06 -03'0O 

JOAO ~nado de lama 
divAl pow JOÃO 

VICTOR LIMA
SANTOS:051 c •-•'''....' 1356°236
35602380" O&143 3'

RICARDO 4" 1":241/41"
NASCJMENTO ms"" PorksPosonaul 
GOMES:0048 I 
7625317 DadoC.10741:flif 

~som 



E ',,; D: ',,' iis: TOS 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
DATA: 

2010312024 

OBJETO: Registro de preços e 
TSD em vias urbana e rural 
do municipio de Surrlicupu/MA 

ni d pata prestação de serviços de irnpla vi n P o. s pavimentação 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N': 

004/2024 
..... 

LOCAL: Municipro de Buntcupu - MA 

CLIENTE' Prefeitura Muntapai de Dont p MA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD VALOR UNITÁRIO RS PREÇO
SEM Boi 1 BOI COM BOI TOTAL R$ 

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 308151,96 

1.1 S00051 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada. Rev 02_01/2022 ORSE m2 6,00 RS 232.02 RS 64,66 RS 296,68 RS 1.780,08 

1,2 i51-1-0624 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS Co-r-nposic 
Próprias mês 12,00 RS 2000547 RS 5.575,52 R$ 25.580,99 R$ 306.971.88 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO R$ 
4.925.495,19 

2.1 S03443 
Imprimação aplicada em execução de obras de recuperação (prod. = 750 m2/h), sem 
fornecimento de material e sem transporte ORSE m2 180.000,00 RS 0,37 RS 0,10 RS 0.47 R$ 84.600.00 

2.2 4915757 Tapa buraco com pintura de ligação - demolição com serra corta piso SICRO NOVO m' 2.000,00 R$ 341.62 RS 95,21 RS 436,83 
-1 

R$ 873.660.00 

2.3 S05065 ORSE 
Transporte comercial com caminhão basculante de 10fre. em rodovia r pavimentada 
(densidade= 1,5Um') tkm 460.600,00 RS 0.78 RS 0,22 RS 1,00 R546060000 

2.4 S02629 Fornecimento de asfalto diluído cm-30 - BOI = 15,00 ORSE 1 100,00 R$ 5.619,60 R$ 842,94 R$ 6.462,54 RS 646,254.00 

2,5 M1943 Cimento asfallico de petróleo - CAP 50/70 - BOI = 15.00 SICRO NOVO t 275,00 RS 4.500,00 RS 675,09 RS 5,175,00 
RS 

1.423.125.00 

2.6 4011444 Areia asfalto a quente - faixa A - areia comercial - BOI = 15,00 SICRO NOVO 1 5.500,00 R$ 15530 AS 23,30 RS 178,60 R$ 982.300,00 

2.7 '00895 Emulsão asfaltica rr-1c - BDI = 15,00 ORSE 1 72,00 RS 3.430,81 R$ 514,62 RS 3.945,43 RS 284.070,96 

2.8 S92242S 
Caminhão de transporte de material asfaltico 20.000 I, com cavalo meanico de 
capacidade máxima de tração combinado de 45.000 kg, potência 330 cv, inclusive 
tanque de asfalto com maçarico - chp diurno af 12/2015 

ORSE chp 376,25 RS 355,19 RS 98,99 R$ 454,18 RS 170.885.23 

PAVIMENTAÇÃO EM TSD R5 
2.629.800,34 

3.1 PAVIMENTAÇÃO RS 874.08jI 0 
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3.1,1 4011351 Irnprimação com asfalto diluído BDI = 15,00 
_.„. 

SICRO NOVO 45,000.00 R$ 0,30 RS 0,05 RS 0,35 RS 15.75t00 

.1.2 4011212 Varredura da superfície para execução de revestimento asfáltico C SICRO NOVO m' 45.000,00 R$ 0,04 RS 0.01 R$ 0.05 RS225&00 

1.3 4011372 Tiatamento superficial duplo com banho diluido -brita comercial 
P, 

SlCRO NOVO mi 45.000.00 RS 8,81 RS 2,46 RS 11,27 RS 507 

3 1.4 101768 
EXECUÇAO E COMPAC TAÇA° DE BASE E OU SUB BASE PARA PAV 
DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA 
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE, AF 11/2019 

MEN.T.AÇÃO 
DE SOLOS - SINAPI M3 9 000,00 RS 30,32 R$ 8,45 RS 38,77 RS 348 9 00 

3.2 AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO 
1.05.412 1

R 

ARISTIDE S BORGES MISODI SOMA DT 
DE SOUSA SOLONNVOMMLO ii 

NE1O00792393317 D. riQi4Ui ' i* "11 
ArtO 

JOAO VICTOR Murada de Adem deo, 

LIMA 
SANTOS em SSA(OIM 

SANTOS:0513560 Chodov /OU #71 ri 

2380 Oth1 S 41 -orna 

*senado 

INKM1)0 ^Md p FeCAR05 

eAsomarre NASCIMENTO 

60MiSINO5M65S317 00587,S1S 1IT 
D.Ó.. 42403. h9 
bar

2 



PREGA() 
ELETRÔNICO Nr: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DATA 

Registro oe preços para eventu- I con 
TSD em sias urbana e rural 
do munici o de Sursbcpu/MA 

004/2024 

de empresa para pestaçáo de servïços de imp4an1açáo de parn e o a f ica, emento pa buracos e pa o e 

LOCAL: Município de Burrticupu - MA 

Prefeitura Municipal de Runticupu - MA 

._. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE OTO 
VALOR UNITÁRIO RS PREÇO

TOTAL RS SEM BOI BOI COM Boi 

32 1 S02629 Fornecimento de asfalto diluido cm-30 - BDI = 15,00 ORSE t 52,00 R$ 5.619.60 R$ 842.94 R$ 6.462.54 

__I 

R$ 336.052,08 

3.2.2 100895 Emulsão asfáltica rr-1c - BOI = 15,00 ORSE 1 182,00 R$ 3.430,81 R$ 514.62 R$ 3.945,43 

_ 

RS 718 068.26 

3.3 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO R; 327.600,00 

3.3 1 102333 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

SINAPI TXKM 468.000.00 RS 0.55 RS 0,15 RS 0,70 RS 327.600.00 

— 
3.4 TRANSPORTE DE MATERIAL PARA PAVIMENTAÇÃO RS 374.000,00 

3.4 1 5901539 
Transporte com c-arninhão basculante com caçamba esta ue m capacidade de 14 m 
- rodovia em leito natural 

I RO NOVO tkrn 550,000,00 RS O 53 R$ 0,15 R$ 0,68 R$ 374 000.00 

4 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM R$ 
3,409.200,00 — 

4.1 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

SINAPI M2 180.000.00 RS 1.64 R$ 0,46 R$ 2.10 R$ 378 000,00 

4.2 5502978 Cornpactaço de aterros a 100% do Proctor normal SiCRO NOVO m' 45.000,00 RS 2,86 R$ 0,80 R$ 3,66 R$ 164 700 Q1
c 

4 3 101766 

EXECUÇAO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTACAO 
DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA DE SOLOS - 
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019 

SINAPI M3 45 000,00 RS 30,32 RS 8,45 RS 38,77 
1.744.650

. 

44 101259 

ESCAVAÇA0 VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE DE SOLO DE 1" CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAÇAMBA 0,8 M' / 111HP), FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 10 M'. 
DMT DE 4 KM E VELOCIDADE MEDIA 22 KM/H. AF 05/2020 

SINAPI M3 45 000,00 R$ 19,50 R$ 5,43 RS 24,93 
1.121.850 is 

1 
\ SERVIÇOS DE DRENAGEM 

2.374.000 
$ 

5.1 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO CURVO. 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF 06/2016 SINAPI M 20_000.00 R$ 48,41 RS 13,49 RS 61,90 

.2 8.000 
$ 

i • 

5.2 94274 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO. CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO 
VIÁRIO). AF 06/2016 

SINAPI M 20.000,00 R$ 44,42 R$ 12,38 RS 56,80 
1.136 001 

i 

VALOR TOTAL: R$ 13,647.24/19 

Treze Milhões Seiscentos e Quarenta e Sete Mil Duzentos e Quarenta e Sete reais e Quarenta e Nove contaram 
A $1-nadO Oe kron0 

ARI ST10(.5 BORGES MItSnOds 
DE SOUSA BORGES DE SOuSA 
NH00079239311 MOC" rn" n' 7
7 Oadoc 2020 03,19 

atum-orno 

JOAO VICTOR
d.gdal por 1040 

LIMA 91(100111114A 

SANTOS:0513 SAN7C6" 756°7 74°
Dados' 2024 19 

5602380 Ni ib 29 -03'110 

RICARDO de 30, 4 

NASCIMENTO ZS
.d: ".",,

GOmE5:0058
7625317 imos It ,ner 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. 1  /202__ 
FLS. 

RELATÓRIO 
--

- DATA: 
ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

20/03/2024 
OBJETO: Reg.stro de preços para eventual c de empresa para prestaç0o de serviços d 

impiantaoào de pavimentaçáo asfáttica, recapeamento, tapa buracos e pavmerrIaçAo em TS0 em 
vias urbana e rural 
do município de Elu u/MA 

PREGÃO 
ELETRONICO IV: 

0042024 

LOCAL: Tirrícipio de Buntictjpu M 

CLIENTE: Prefeitura Murac4pat de Buil' pu - M 

i 
1.1. S00051 Placado obra em chapa aço galvanizado, Instalada - Rev 02_01/2022 (m2) 

Encargos Complementares FONTE UNID 
À 

COEFICIENTE 
4 

PREÇO UNITÁRIO 
4

TOTAL 

S10551 Encargos Complementares- Carpinteiro ORSE j h 1,00000000 RS 3,68 RS 3,68 

S10549 Encargos Complementares. Servente ORSE h 2,00000000 R$ 3,80 RS 7 60 

TOTAL Encargos Ccindiernentares P.5 11,28 

Matena FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

101569 IMailera mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3im cangelim, iouriziQ ORSE m 4,00000000 R$ 5,55 RS 22.20 

106 995 Madeira mala cer;ada (sarrafo) 2.2 e 5,5cm • 0,00121 rn'='rn ORSE m 1,00000000 RS 2,09 RS 2,09 

.4 104813S Placa de obra (para construcao civ0 em chapa galvanizada n 22', 
adeswada, de •2,4 x 1.2 m (sem postes para fixacaol 

ORSE m2 1,00000000 RS 157.50 RS 157,50 

I05075S Prego de eco polido com cabeca 18s 30 (2 3/4 a 10) ORSE kg 0,15000000 R$ 12,57 RS 1.89 

TOTAL Material RO 183,68 

Mac de Ocxa FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I01213S Carp,nteir de formas (hcrista ORSE Ir 1,00000000 R$ 14,96 R$ 14,96 

1061115 
/ 
Servente Ce obras ORSE h 2.00000030 R$ 11,05 R$ 22,10

ITICUPU 
Proc 024 

TOTAL Mao ,te Obra 71.537.06 

VALOR; R$ 232,02 
I is 

!1.2. ISH-0624 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIA (mós) 

FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1SH-0624 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS ções méis 1,00000000 715 20 005,47 71$ 20 005,47 

TOTAL Servço 5 2D 00537 

VALOR: RS 20.005,47 

, 
2.1. 503443 imprImação aplicada em execução de obras de recuperação (prod, = 750 m2/h), som fornecimento de material e sem transporte (m2) 

EQUIPAMENTOS OUANT 
UT1LIZAÇÁO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO PROD IMPR PROL) IMPR 

02453 Carninrrao esparg. asf 60001 1,00000000 1,0000 0,0000 71$ 123,7860 RS 14,8519 R$ 123,78E0 

102496 Tanque estacionano 30.000 1 (pra-aquecedor lua-serpentina ou 
eliivatente 

1.00000008 1.0000 0,0000 P597598 RS 6,2742 RS 9,7598 

102499 Trator agrícola pneu (massey ferguson -ml 292/4- 105,0 hp) 1,00000000 0,7000 0,3000 R$ 112,2379 R5 19,5742 RS 54,4388 

102507 Vassoura mecanica C.MV' VM 7 rebocava' ou equivalente 1,00000000 0.7000 0,3000 R$ 2,1641 R$ 1,2366 RS 1.8859 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 219.8705 

MÃO DE OBRA UNIO CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

S10549 Encargos Complementares - Servente h 0,004$0000 3,80 0,32 

[00054 En,arrogodn de turma - S;CRO n 0.50000000 15,02 7,51 

1061115 Servente de obras ti 3,00000000 11,05 33,15 

TOTAL MÁO DE OBRA: 40,58 

so„,5
IX SOUSA 

de forma 
Aplat por APISTIDES 

BORGES DE SOUSA 
JOAO VICTOR arunededrrIor

atente por 10A0 
LIMA 

RICARDO 
&34

NASCIMENTO eAsb' eaVtii ro 

NET0,0079239341 7 NtT000792393317
Dedos: 3024.03.19 

sANT05,05 1 3 SANTOS c51 }5502M GOMES:00587 Dados- TeNtal e 

MI 7:11 -0300^ 5602380 Si i71.4" -o23413e43:9 625317 1~10 -UM' 
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MATÓES DO NORTE / MA 

PROC.  '‘ 0 -1- c C, 

RELATÓRIO DATA : 
ANALÍTICO - COMPO 

20103/2024 
OBJETO ReçpStre de preços para eVentual cOntratação de empresa para prestação de serviços de 

impiantação de pavimentação asfánica, recapeamento. tapa buracos e pavimentação em TSD em 
viaS urbana e rural 

do mun Ipio de Bunt,cupulM 
PREGÃO 
ELETRONICO N°: 

004;2024 

LOC L Munio/pro de Buriticupu - A 

CLIENTE: Pres( cipal de Eu cupu • MA 

BURITICU U 
PrOc,  /2024 
1 is  t7 

Custo Horário da Execução: RS 260,5505 

Produção da Equipe: 700,0000 

Custo Lindaria de Execução: RS 0,3722 

Custo Direto Total: RS 0 37 

VALOR: R$ 0,37 

2.2. 4915757 Tapa buraco com pintura de ligação • demolição com serra corta piso (mi) 

EQUIPAMENTOS OUANT 
UTILIZAÇÁO CUSTO OPERACIONAL 

PROD IMPR PROD IMPR 

CUSTO 
HORÁRIO 

E9155 Caldeira de asfalto reboava] com capacidade de 6001 - 5,20 kW 1,00000000 0.0200 0,9800 R8 10,2220 P359907 P380841 

E9556 Compectador manual de placa v,bratona - 3,00 kW 1,00000000 0,2600 0,7400 R$ 3,7678 RS 0,5464 RS 1.3839 

E9591 Serra para com.e de concreto e asfalto • 10 kW 1,00000000 0,3300 0.6700 RS 11,1714 RS 1,0919 RS 4,4182 

roTALEDWPAMENTOS: RS 11,88 

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P824 ¡Servente 6,00000000 11.0515 66,3090 

TOTAL MÃO DE OBRA: 66,3090 

Custo Horário da Execução: RS 78,1952 

Produção da Equipe: 0,56000 

Custo Unitário da Execução: RS 139,6343 

Custo do FIC (0,0178): RS 2.4855 

MATERIAIS 

M 365 )Disco de cone diamanlado para concreto e estado • O = 350 mm 

M1946 lEmulsão asfaItica - RR-1C 

UNID CONSUMO 
VALOR 

UNITÁRIO 
CUSTO 

UNITÁRIO 

un 0,11833000 RS 257,2894 RS 30,4451 

0,00900000 RS 3.430,8100 RS 30,8773 

TOTAL MATERIAIS: RS 61,3224 

UNID CONSUMO, 
PREÇO 

UNITÁRIO 
CUSTO 

UNITÁRIO 

4/' 580 l‘..1istura betuminosa m' 1 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO UNIDADE 

M3507 I Revestmento astaltico (Caminhão basculante com capacidade de 5 , 
m' - 1 ae kVV) 

5915433 

MOMENTO DE TRANSPORTE UNO QUANTIDADE 
LN 

OMT RS 

M3507 1 Revestimento está/ice (Caminhão basculante com 
capacidade de 6 ri' - 136 kW) 

hum 2,40000000 0,00 RS alado 

0.50000000 RI 138.5800 RS 69.2900 

TOTAL SERVIÇOS: RS 69,2900 

CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

3,40000000 R3 20.2600 RS 68.8840 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO: R$ 68 8840 

RP 
CUSTO UNITÁRIO 

DMT Rã DMT 

0,00 RS O 6)0.0 0,00 PS 0,5100 RS 0 0000 

MOMENTO DE TRANSPORTE: RS 0.0000 

Custo Direto Total: RS 341,6162 

VALOR: RS 341.82 

12.3. S05065 Transporte comercial com caminhão basculante de 10m', em rodovia nao pavimentada Idensidadem1,5Umi (tkm) 

ARISTIOES BORGES po, ~SUOU BORGES WS 
DE SOUSA SOUSA NE1040,9239331 7 

NETO:00792393317 °caf on° ',' 20244" 9 "t

d'9.0  ae,  RICARDO 
' kr. , CAI JCIADWTOR RICARDO 

UMA ~ir N.5(..enno mASOLINTO 

SANTOS:057356 " TCI" , ' 1,4G2-300 40/450054)411531) doai G35175135'7 
OaDar :04.03.11,

Dader 203, 03 Ia 
02380 0.Ia 20-0M' 'Mal -03Del 

09 forma 
JOAO VICTOR ...niteit,d• 



MATOES 4DO NORTE / MA 
PROC. Z_Q1--C>t  12024 

E4 WRLi. $4 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇ 

c 

DATA:

, /03/2024 
OBJETO: Registro Oe preços paru eventual contrafação de empresa para prestação de serviços de 

implantação de pavimentação esfanica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em 
vias urbana e rural 
do município de Bunticupu/MA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO PP': 

004/2024 

LOCAL: Munici pio de Buriticupu • MA 

CLIENTE Prefeitura Municipal de Burrticupu - MA 

EQUIPAMENTOS OUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO PROD IMPR PROD IMPR 
, Candritião basc. 15,01,10,0m3 i in benz lk 1418 -170,0,kw ou 

1,00000000 1 0000 0,0000 R$ 193,4202 R8 16,8342 R3 193.4202 

BURITICUPU TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 193,4202 
roc  

1  
Rub.  p 

Custo Horário da Execuçào: RS 193.4202 

Produção da Equipe: 249,0000 

Custo Unitário da Execução: RS 0,7768 

Custo Direto Total: RS 0,78 

VALOR: R$ 0,78 

2.4. 502629 Fornecimento de asfalto diluído cm -30 (t) 

Matenai FONTE 1/N1D COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

100227 Asfalto diluído de petroleo - adp - cm-30 (densidade e 0,85 Kgdi ORSE 1 1,00000003 RS 5619,60 P9561960 

TOTAL Melena Rb 5 619 60 

VALOR: RS 5,619,60 

' 2.5, M1943 Cimento esfanico de petróleo - CAP 50/70 (O 

Merece! FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

4.1194 3 C,mento astaitce de petróleo - CAP 50;70 SICRO NOVO 
1 

1,00000000 P545000003 RS 4 500,0000 

TOTAL Melena RS 4 500,0000 

VALOR: R$ 4.500,00 

! 

.6. 4011444 Areia asfalto a quente -faixa A - areia comercial (t) 

EQUIPAMENTOS OuANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

PROD IMPR PROO IMPR HORÁRIO 

05762 Roto compactador de pneus autopropelido de 271- es kW 1,00000000 0,5600 0,4400 P91516043 RS 89,2078 Rã 115,3497 

h  ,i9.681
i ' 

Rolo compactado( liso tandem vibratório autopropelido de 10,41- 82 
IiVV -I .., 00000000 0,5900 0,4100 RS 167,8548 RS 55,6507 RS 121,8675 

1 E9545 Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras - 82 kW 1,00000000 0,5000 0,5000 RS 223,0530 R$ 95,0950 RS 159,0740 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 398,2912 

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO 
, 

SALÁRIO HORA CUSTO 
HORÁRIO 

P0824 Servente h 3,00000000 11,0515 33,15.45 

TOTAL MAO DE OURA: 33,1545 

Custo Horário da Execução: RS 429,4457 

Produção da Equipe: 99,80000 

I, Custo lindam da ExIsCUÇao: RS 4,3117 

Custo do F1C (0,0044): RS 0.0190 

1 SERVIÇOS UN1D CONSUMO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
CUSTO 

UNITÁRIO ' 

6416076 Usinagem de areía-asfalto a quente - fewa A, .. areia comercial t 0,31000000 RS 469,8500 Rã 145.8535 

TOTAL SERVIÇOS: Rã 146,8535 

.10A0 VICTOR ,,„..,„,.„ 
AP ISTIDE 5 BORGES "" 

tonna eiaptm 
PO, sadTIOES 8±, araS di LIMA n. //riAJ V10031 UMA 

DE SOUSA Sousk NET00079239.3317 
.2emes.,; 

SANTOS 0513560,  30 

NETO 00792393317 e'd"'"" 3 2 1" 8 1"" 
SANT05.05135600

Wocr 2380 CA 14.St Antf 

RICARDO Atumaio 4* Ia... 

NASCIMENTO °N2Z.Pr.,x,ãor.,.-, 6 
GomEs:00587 G044,3~7683, 7 

Maks. 20140110 
625317 10.0794 -OrW 



mATGES DO NORTE / MA 

PROC. /202_2_ 
FLS.

RELATÓRIO 
Ti .

ANALÍTICO - COMPOSIÇÕME- CVS1 
20/03/2024 

OBJETO Registro de preços para eventual contrata, c de empresa para prestação de serviços de 
implantação de pevimer4ação esfanica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TsD em 

as urbana e rural 
do municipio de Durítjcupu1fiA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N': 

004/2024 

LOCAL: Muni lplo de Bunticupu MÁ 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Elia p A 

TRANSPORTE • TEMPO FIXO UNIDADE CODIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

6416076 Usinagem de areia-asfalto a quente -laica A - areia comercial 
(Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 188 kW) 

5914649 1,15000000 RS 4.6200 P353130 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO: RS 5.3130 

MOMENTO DE TRANSPORTE UNO QUANTIDADE 
LN RP 

- 
P 

CUSTO UNITÁRIO 
DMT RS DMT RS OMT RE 

6416076 Usinegem de areia-astalto a quente - faixa A - areia 
comercial (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' 
- 188 kV,I) 

1" tkrn 1.02000000 0.00 RS O 7100 0,00 RS 0,5010 

I 

0,00 PI 0,4800 P500000 

RLIRITICUPO ,_ 
MOMENTO DE TRANSPORTE: RS 0,0000 

PrrIt . 
I is  
RU). 

024 
Custo Direto Total: R$ 155 2972 

VALOR: RS 155,30 

2.7. 100895 Emulsão asfaltica rr-1c (t) 

aleri a 1 

895 ulsão asfal r 1c 

FONTE UNTO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

ORSE 1,00000000 RS 3 430,81 3 3,430,81 

Meteriai RS 3 43081 

VALOR: R$ 3.430,81 

2.8. S922425 Caminhão de transporte de material asfaltico 20.000 I, com cavalo mecânico de Capacidade máxima de tração combinado de 45.000 
kg, potência 330 cv, inclusive tanque de asfalto com maçarico - chp diurno. af_12/2015 (chp) 

Mao de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

S862835 Motorista de carmnhao e carreta com cargos complementares ORSE h 1,00000000 RS 25,22 RS 25,22 

TOTAL Oba com Encargos RS 
Cmneenrsea

25,22 

- 

Serviço FONTE UNI() COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

kik S92237S , de transporte de material asfalto() 20 000 I, com cavalo 
mecânico de capacidade max-irna de tração combinado de 45 000 kg, 
potência 330 cv, inclusive tanque de asfalto com maçarico - depreciação. 
af_12/2015 

ORSE ti 1,00000000 RS 18.27 P31827 

592239S Caminhão de transporte de material asfeitico 20,000 I, com cavalo 
mecânico de capacidade máxima de tração combinado de 45 000 kg, 
potência 330 cv, inclusive tanque de asfalto com maçarico - impostos e 
seguros, af_12/2015 

ORSE h 1,00000000 RS 2,97 RS 2.97 

592238S Caminhão de hanspohe de material asrált,co 2C.000 I, com cavalo 
mecânico de capacidade máxima de tração combinado de 45.000 kg. 
potência 330 cv, inclusive tanque de asfalto corri maçarico • juros. 
af_12/2015 

ORSE h 1,00000000 85 3,75 R$ 3,75 

5922405 Caminhão de transpode de material asfailico 20 000 1. com cavalo 
mecânico de capacidade máxima de tração combinado de 45.000 kg. 
potência 330 cv, ioclusiva Ianque de asfalto com maçarico - manutenção, 
af_1212015 

ORSE h 1,00000000 R$ 32,69 RS 32,89 

5922413 Caminhão de transporte de material asfaitico 20.000 1, com cavalo 
mecânico de capacidade maxima de tração combinado de 45 000 kg, 
potência 330 cv, inclusive tanque de asfalto com maçarico - materiais na 
operação. af_12).2015 

ORSE h 1,00000000 RS 272,29 RS 272,29 

i i 

TOTÁI. Servir,o RS 329 97 

VALOR: R$ 355,19 

3.1.1, 4011351 Imprimação com asfalto diluldo (m1) 

7.407.+07 de ~a c.v. ,

Ar0 SIM E. 5 BORGES
Df So.S. DE SOUSA Nkr000rvargeir 

NE70,00792393317 DP701' 7041.07..9 
ff930.7.1 ame 

30A0 VICTOR Árki^rvriikr 99."9.9
790,7. GO,  .1090 

LIMA ww:Took 
SANTOS:0513 svcos.osikssenks 

56.02380 C. 70,47 ,0700.

RICARDO k•knkdi.iik ,a, 

NASCIMENTO C.:;;Zriíro''°e'
00ti,,s05005876 GOMES 007816273,

°.97.7.9 .70740.3 19
25317 12062141M' 



MATÔES 00 NORTE / MA 

pRoc,  et 4 /202:_m_ 
FLS.

RELATÓRIO 
A • 

ANALÍTICO - COMPOSIÇJES Afr
20/03/2024 

OBJETO: Registro de preços para eventualconiratação de emprese para prestação de serviços de 
imo o de pavimentação as ltica, re «afrento, tapa buracos e pavimentação em TSO em 
vi u rural 
do munic Pio de E3uriticupu/MA 

PREÃO 
ELETRONICO N': 

004/2024 

LOCAL: Murilcipio de Buriticupu - MA 

CLIENTE: Prefeitura Mumcrpalde Bunucupu 

i-
EQUIPAMENTOS QUANT 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
HORÁRIO PROD IMPR PROD I IMPR 

I Caminhão tanque cistnbuidor de asfa,to com capacidade de 6 0001 
E95" 7 kVV/136 kW 1,00000007 1,0000 0,0000 RS 1654196 RI 41,9910 RI 165.4198 

E9558 Tanque de estocagern de asfalto com capacidade de 30 000 I 2,00000000 1,0070 0,0000 RS 34.55291 RS 23.6022 RS 69,1058 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RI 234,5256 

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 
l P9824 i Servente 
1 

11 1,00000000 11 0515 11,0515 

proc 
f IS 

RU R ITICUPU 
2.1 

TOTAL MÃO DE OBRA: 11,0515 

Custo Horário da Execução: RI 245,5771 

Produçao da Equipe: 1.125,00020 
Rub.fï 

Custo Unitário da Execu RS 0,2183 

Custo do FIC (0,0044), RS 0,0010 

MATERIAIS UNID CONSUMO VALOR 
UNITÁRIO 

CUSTO 
UNITÁRIO 

M0104 Asfalto diluido de petrole0 - CM-30 t 0.00001400 RS 5619,6000 RS 0,0787 

TOTAL MATERIAIS: RI 0,0757 

Custo Direto Total: RS 0,2980 

VALOR, RI 0,30 

3.1,2. 4011212 Varredura da superflcie para execução de revestimento asfáltico (me) 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HOR RIOÁ PROD IMPR PROD IMPR 

E9577 Trator agricoia sobre priaua 77 kW 1,0 000000 1,0000 0,0000 R$ 80,9092 RS 23,8142 8$ 80,9092 

E95.44 Vassoura mar...Ima rebocavel com largura de 2,44 m 1,00000000 1,0000 0,0000 R$ 7,6654 RI 4,9360 RS 7,5654 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RI 88,5745 

Custo Horário da Execução: RS 88,5746 

Produção da Equipe: 2430,24000 

Custo Unitário de Execuçào: RI 0.0364 

Custo Direto Total: RS 0,0364 

VALOR: RS 0,04 

3,1.3, 401 1 37 2 Tratamento superficial duplo com banho diluído - brita comercial (m') 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO PROD IMPR PROD imPR 

E9509 
Caminnão tanque d st( buidor de asfalto com capacidade de 6 000 i - 
7 kW/136 kV,/ 

.00000000 1.0000 0 000 83 155,4195 RI 41,9910 8$ 155,4198 

E9583 Distribuidor de agregados rebocavel com capacidade de 1 , 1.00000000 0,5000 0,5000 R$ 8,6325 RS 5,5588 RI 7,0957 

E9762 Rolo compactado( de pneus autopropelido de 271• 65 kvV 1,00000000 0,5000 0,5000 RS 151,6043 R$ 59,2076 R$ 110,4060 

E9555 Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de 30.0001 2,00000000 2,0000 0,0000 RS 34,5529 RI 23,6022 R$ 138,2116 

r 
eji II TOTAL EQUIPAMENTOS: RI 421,1331 

MÃO DE OBRA UNIO CONSUMO SALÁRIO HORA 
CUSTO 

HORÁRIO 

P9824 I Servente r, 10,00000000 11.0515 110 5150 

/...nade dá farm. d,GM1

ARtSTOES BORGES P.' A kmEs 
DE SOUSA NETO X7M3t3137 
1'iET0:00792393317 5.o, 20/ye3 

0112 , 06 Min 

JOAO uicmoq *ninado 99 Iànna 
csyci0 paq /NO 

LIMA 0rCTC4* UMA 

SANTO5:05135 $01 4",r,. 

602380 2+ 23 .03'07 

RICARDO Aminado de Num. 
9,999, 909 rarmr,c,

NASCIMENTO 99,09wmo 
GomEs.0058762 GOMI 40248762011 7 

Oadet004,03 19 
$317 MIXY 



MATGES 00--(Z1ORT-ETMA--

PF2OC,  Ot, 

FLS.  var, 

RELATÓRIO 
c„...y.w' 

1". 1-Ja• illA TA : 
ANALÍTICO - CO POSIÇOES DE--cusTos 

20:03/2024 

OBJETO: Registro de preços para eventual contrafação oe empresa para prestação de serviços de 
implantação de pavurentacâo asfattica recapeamento tapa buracos e pavimentação em TSD em 
vias urbana e rural 
do municlptd de E3unbCupu/MA 

PREGÀO 
ELETRONICO R": 

004/2024 

LOCAL: Mun cipo de Bunticupu - MA 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de gunticupu . MÁ 

UR T CUPU 
Prne /21124 

TOTAL MÃO DE OBRA: 110,5150 

I'lç Custo Horário da Execução: RS 531,5481 
Rub. 

Produção da Equipe: 283.02000 

Custo Unitário da Execução: RS 1,8785 

Custo do FIC (0,0044): RS 0,0083 

MATERIAIS UNID CONSUMO 
VALOR 

UNITÁRIO 
CUSTO 

UNITÁRIO 

M0005 El:4U 3 fr,' 0,01933000 P5977440 RS 1,8894 

m0191 Brita 1 0,03500000 RS 87,7398 P530709 

M2097 ,Emvlsão astóitica • RR2C 1 0,00077000 R$ 2.350,0000 RS 1,8095 

TOTAL MATERIAIS: RS 6,7698 

TRANSPORTE • TEMPO FIXO UNIDADE CODIGO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M0005 i Bota O tCaminhão tasculante com capacidade de 10 m' - 188 kW) I 5514648 G 01100000 1 RS 4,5600 RS 0,0502 

M0191 Bota 1 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' • 188 1,VV) 5514648 0.02250000 P545600 RS 0,1026 

TRANSPORTE • TEMPO FIXO: RS 0,1528 

MOMENTO DE TRANSPORTE UNO QUANTIDADE 
LN RP 

CUSTO UNITÁRIO 
OMT R$ OMT RS DM T RS 

MC005 ¡Brita O (Caminhão basculanie com capacidade de 10 m 
11855W) 

1km O 01 00000 0.00 P90 300 0,00 Ps 0590C 0,00 R$ 0,4800 RS C,0030 

M0191 Brita 1 (Caminhão basculante pacidad e 10 ri'- 
88 kW) 

5km 0 02250 00 0,00 AS 0 0,00 0,59C0 0,00 RS0.4606 R$ 0,0000 

MOMENTO DE TRANSPORTE: RS 0.0000 

Custo Direto Total: RS 6,8094 

VALOR R$ 8,81 

3.1.4. 1017E8 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO 
SRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA DE SOLOS - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_1112019 (M3) 

Eq,patnntc.) Custo Horário FONTE UNI() COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

5903 CAMINHÃO PIPA 10.000 1 TRUCÁDO. PESO BRUTO TOTAL 23 000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,6 
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO AR 06/2014 

SINAPI CHI 0,01580000 R$44,79 P5075 

5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO PESO BRUTO TOTAL 23.000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 
M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO AF_08/2014 

SINAPI CHP 0.04500000 R$288,78 R 2,09 

5923 GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM COM 
PNEUS PARA TRANSPORTE • CHI DIURNO AR 06/2014 

SINAPI CHI 0,05030000 R$ 2,01 RS 0,10 

5921 GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM COM 
PNEUS PARA TRANSPORTE - CHP DIURNO AF.,06/2014 

SINAPI CHP 0,00720000 R$ 3,24 R$ 0,02 

5934 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 
3.7 M - CHI DIURNO AF_06/2014 

SINAPI CHI 0,05160000 R$ 55,83 R$ 2,88 

5932 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 NP, PESO BRUTO 13032 KG. LARGURA DA LAMINA DE 
3,7 M -CHP DIURNO AF _06/2014 

B/NÁP1 CHP 0,0 90000 P6 181.53 R$ 1,07 

96464 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSA() VARIÁVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO ÁF_06/2017 

SINAPI CHI 0,05170000 R$ 54,68 R$ 2,82 

96463 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATiCo, PRESSA() VARIÁVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO ÁF_06/2017 

SINAPI 

Ain 

CHP 0,00580000 R5 180,44 P5 0,93 

I 
ARISTIOES BORGES d' :97:',,,„,' À:,Z;;"DEs 
DE SOUSA 9091C95919t SOUSA 
NETO:0079239331 N4YO-IX",a'gaa.r? 

Dadoa. 2014011* 
09.2 046 

JOAO VICTOR "...d.." 

LIMA 
4,99.* ~o 

SANT05:05135 
602380 

Mor 202.111,19 
26220 9:13,00' 

RICARDO AwNado fo,,, 

NASCIMENTO 
GOMES:005876

bati. MAMA 9 
25317 10-10-58 -03're" 



MATGES 00 MORTE / MA 

PROC.  t 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇ 
1 L" .--....-%-rmsS-W 

- fiw rl 1QT(^1ÇCNkr DATA: 
20/03/2024 

EM ED OS 

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
implantação de pavimentação safáltIca, recapeamanto, tapa buracos e pavimentação em TSD em 
vias urbana e rural 
do munIcIPIo do BuriticupurMA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N': 

004/2024 

LOCAL: Municlpio de BurItiCupu - MA 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Buriticupu • MA 

• 

93244 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PE DE CARNEIRO PARA 
SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 
7,4 / 8,8 7, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO 
AF_0212016 

SINAPI CHI 0,00 000 RI 40,14 RS 0.23 

73436 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 
SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 
7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M • CHP DIURNO, 
AF_02/2016 

SINAPI CHP 0.04070000 RS 154,77 RS 8.29 

89036 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM 
LASTRO DE 4 675 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHI 0,05030000 RS 28,54 RS 1,43 

89035 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM 
LASTRO DE 4,675 KG • CHP DIURNO AF_06/2014 

SINAPI CHP 0,00720000 RS 104,58 RS 0,75 

TOTAL Eur9amento Custo " RI 29,38 

n1 Encargus C mC^t0reS FONTE i EPSID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

i 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05750000 RS 16,72 RS 0,96 

M1RITICUPU 
TOTAL MIO de Ocra com Encargos 

Complementares. 
RI 0.96 

ProO, 

Rub. 

12024 
VALOR: Ri 30,32 

3.2.1. S02629 Fornecimento de asfalto dlluldo cm-30 (t) 

Mede 

104227 Asfalto diluld0 de petróleo • adp • cm-30 (densidade 

FONTE 
, 

0,85 Kg/I) ORSE 1,00000000 RS 5.1519,50 RI 5.619,60 

TOTAL Material, RI 5.619,60 

VALOR: RI 5.818,60 

3.2.2. 100895 Emulsão asfaltica rr-1c (t) 

Nstenal 

100895 Emulsão asfaltIca TC 

1100 111
Z)

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0;'-'(' SE 1,02000000 RS 3.430,81 RI 3430,81 

TOTAL Matenal RS 3,430,81 

VALOR: RI 1430,81 

3.3.1. 102333 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_0712020 (TXKM) 

EcOpamento Custo Norkla FONTE LIMO Q 

RI 48,81 

T 

RI 0,03 92243 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO 20 000 L, 
COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV INCLUSIVE TANQUE 
DE ASFALTO COM MAÇARICO. CHI DIURNO AF_12/2015 

SINAPI CHI 0,00070000 

92242 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO 20,000 L, 
COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 45 000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE 
DE ASFALTO COM MAÇARICO. CHP DIURNO AF_12/2015 

SINAPI CHP 0,00150000 RI 351,34 RI 042 

r.. tin Ai, 

TOTAL Eclaapamonto Cuco ~MO RI 0.55 

VALOR: RS 0,55 

3.4.1. 5901639 Transporte com caminhão basculante com caçamba estanque com capacidade de 14 m -rodovia em leito natural (tkm) 

ARISTIDES BORGES ** ''"  JOAO VIGOR 
Jr. AlISTIDIS IONGES 

DE SOUSA DE 5005.4 LIMA 
NET00079239331 Nu "»" , " SANTOS i351356 rmOi Is 
7 51.21.31141DY 02380 

mokepo *-'. -

NASCIMENTO d"~ " .:5""  +.4

OOME5:00587""=„... 1" U 
625317 *12.1.4na 



MATC/ES DO NORTE / MA 

PROC.  iZ6'4-001  /202_5_ 
FLS

RELATÓRIO 
DATA : 

ANALÍTICO COMPOU.S-B-E-C-4F3-Tec - 
20/03/2024 

OBJETO: Registro de preccs para erentual contrataçáo de emvesa para Oresta00 de sannos de 
implantação de pavirritintação asfalteis recapeamento tapa buracos e pavimentação era TSD em 
vias urbana e rural 
do munici o de BunticupulMA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO W: 

004/2024 

LOCAL: Municiplo de Bunticupu • MA 

CLIENTE: Prefeitura Mureapai de Buri1cupu . MA 

EQUIPAMENTOS OUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

PROD IMPR PROD IMPR 

CUSTO 
HORÁRIO 

E9575 
Caminhão basculante com caçamba oslinque com c4p5ci850e de 14 

, - 188 kW 
1 000000 1,0000 0,0000 Rã 180,9545 8$ 52,4250 RI 180,9546 

TOTAL EQUIPAMENTOS; RI 180,9646 

Custo Horário da Execução: RI 180,9546 

Produção da Equipe: 348,60000 

Custo Unitário da Execução: 8$ 0,5191 

Custo do FIC (0,02663): Ri 0,0138 

Custo Direto Total: 8$ 0,5329 

VALOR,: RS 0,53 

4.1. 100576 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 (M2) 

Equpamanto Cul° Hcrano FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

5903 CAMINHÁ() PIPA 10.000 L. TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23,000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,e 
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHI 0,00700000 RI 44,79 RI 0,31 

5901 CAMINHÃO PIPA 10,000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23,000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA • CHP DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHP 0,00100000 R$ 268,78 RI 0,26 

5934 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 
3,7 M - CHI DIURNO AF_06/2014 

SINAPI CMI 0,00700000 RI 55.88 RS 0,39 

5932 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 12$ HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 
3,7 M • CHP DIURNO. AF_08/2014 

SINAPI CHP 0,00010000 R$ 181,53 RI 0,01 

93244 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 
SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 
7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO, 
AF_02/2016 

SINAPI CHI 0,00600000 8$ 40,14 R$ 0,24 

II) 73436 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO PÈ DE CARNEIRO PARA 
SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 
7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M • CHP DIURNO 
AF_02/2016 

SINAPI CHP 0,00200000 RS 154,77 RS 0,30 

TOTAL E q,...pamento Custo Horária RI 1,51 

1/ao de Cora com Encargos Comaoamentares FONTE uNtri 
,

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

93316 ; SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00800000i 
-,1 

R$ 16,72 85 0.13 

TOTAL ~de Obre com Encargos 
Cor:Ir:dementam 

9 613 

VALOR: RS 1,84 

1 
4.2. 5502978 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal (m9 

EQUIPAMENTOS ClUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO PROD impR PROD IMPR 

E9571 Caminhão tanque com capacidade de 10,0001- 188 kW 1,00000000 0,9000 0,1000 RS 207.1790 RS 47,3531 RS 191,1964 

E9518 Grade de 24 discos rebocavel de O ti 60 cm (24') 1,00000900 0,5200 r 0,4800 RI 2,9818 RS 2,0765 RI 2,5472 

E9524 Motoniveladora -93 kW Maranhão - Janeiro/2023 .Com desonemào 
Valor de Oportunidade Seguros e Mão de Obra Custo Custo 

00000000 0,2900 0,7100 Ri 163,5144 RI 65,4214 RI 93,8884

E9685 Raio compeciador pé de carneiro ibrat4rlo autopropelido por pneus 
de 11,6 I, - 82 kW 

1,0 000000 1,0000 0.0000 RI 115,8371 RS 44,6858 RI 115,6371 

E8577 Trator agricota sobre pneus- 77 kW 1,00000000 0,5200 0.4800 RS 80,9092 RS 23,8143 RS 53.5037 

ARiSTIDES BORGES Ansrpts 

DE SOUSA MOINGES DE SOUSA 
NET00079239331 NET0007943133,
7 Dadot ao2443.‘s 

01.3k1 7 4900' 

.10A0 VKTOR ~crio de gegew 
LIMA , A:nokorcrede IAM 

cueoeosuwom 
SANT05936135600.,..~81 ,. 
2380 IMLI1.3 

RICARDO 
NASCImENTO 
GomEs.0058762 Cr..., 151/044/.1111, 

1,1..10140114 
5317 , 22 ,04,20 
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MATGES DO NORTE / MA 

PROC.  4., oc,1 
FLS.  1 .'a 

,. 

' £MPREt
• 

RELATÓRIO 
NUS. C---1? "' DATA: 

ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 20/03/2024 
OBJETO: Renutro de pteços para event4.41 contrafação de empresa para Ares:n.4o de serviços de 

implantação de pavimentação asfalto*, recapeamanto, tapa buracos • pavimentação em TSD em 
vias urbana e rural 
do município de Bunticupu/MA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO • 

004/2024 

LOCAL: Município de BuOtIcupu - MÁ 

CLIENTE: Prefeitura Municíprai de BurIlicupu - MA 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 456,7528 

MAO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO 
HORÁRIO 

P9824 Servente 1,00000000 11,0515 11,05t5 

TOTAL MÃO DE OBRA: 11,0515 

Custo Notado da Execução: RS 487,8043 

Produção da Equipe: 160,20000 

Custo Unitário da Execução: 

Custo do F1C 10,02863): R$ O 40 

frito Total: R$ 2,8552 

VALOR: RS 2,86 

4,1 101768 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO 
GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA DE SOLOS - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AP.:ti/2MS (M3) 

E4tApueO C , 
-, 
., áll . 11',- 

1' ° 
5903 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÁNCIA ENTRE EIXOS 4,8 
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO AF_06/2014 

SINAPI CHI 0,01680000 R$ 44,79 R$ 0,75 

5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 1 TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_08/2014 

SINAPI CHP 004500000 R$ 268,78 R$ 12,09 

6923 GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 8 MM COM 
PNEUS PARA TRANSPORTE. CHI DIURNO. AF_08/2014 

SINAPI CHI 0,05030000 R$2,01 R$ 0,10 

5921 GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 8 MM COM 
PNEUS PARA TRANSPORTE - CHP DIURNO AF_08/2014 

SINAPI CHP 0,00720000 RS 3,24 RS 0,02 

5934 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIOUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 
17 M- CHI DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHI 0,05160000 R$ 55,88 RS 2,88 

5932 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP. PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 
3,7 M - CHP DIURNO. AF_08/2014 

SINAPI CHP 0,005 000 RS 181,53 R$ 1,07 

96484 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/271, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M- CHI DIURNO. AF_043/2017 

SI PI CHI 0,05170000 R$ 54,68 R$ 2,82 

96463 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSÃO VARIAVEL, 
POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/271, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO AF 06/2017 

SINAPI CHP 0,00580000 R$ 160,44 P8 0,93 

93244 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 
SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 
7,4 / 8.8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,88 M - CHI DIURNO, 
AF_02/2016 

SINAPI CHI 0,00680000 P8 4014 RS 0,23 

73436 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 
SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 
7,4 / 8.8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,88 M - CHP DIURNO, 
AF_02/2016 

SINAPI CHP 0,04070000 RS 154.77 RS 8,29 

89038 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM 
LASTRO GE 4.675 KG - Cf-0 DIURNO. AF_0912014 

SINAPI CHí 0,05030000 RS 28.54 RS 1,43 

89035 
---

TRATOR DE PNEUS, POTENCtA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM 

LASTRO DE 4.875 KG - CHP DIURNO. AF_0812014 
SINAPI CHP 0,00720000 RS 104.88 RS 0.75 

TOTAL Equipamento Custo Horário. P8 29,36 

- 

RS 16.72 RS 0.98 8 316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05750000 

AMSTIOES BORGES M.me a. ~a 944.1

OE SOUSA p.sosnno liesass St 
IDOSA N1700979299.1317 

NETO 0079239331 Doao. ~á 4f# e4,2.27 

7 99' 

Asomesie tomo 
emplzi per JOAO 

SOAO WTOR LIMA VICT081.888 
SAM05,95115692390 SANTOSA5135692390 

~99 2029.4.3 19 
oa2s42 asna 

RICARDO ass•ossarenws 
&pitai ~MUDO 

NASCIMENTO , MSCIMORD 

Gomes:man 4c".“4,6:;',.'" 
25317 ,s,110. asas 
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NAATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  CC 1  /202__ 
Is 

RELATÓRIO 
,..- TA : 

COMPOSIC6 DE CUSTOS ANALÍTICO - 
2003/2024 

E•441PREL  M E. r, .05 

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação ce empresa para prstaçÁo de serviços de 
implantação de pavimentaçãe astáltica, reCapeamento. ta buracos e ntação em TSD em 
%nas urbana e rural 
do municipio de Buntioupu/MA 

PREGÃO 
ELETRONICO PO: 

004i2024 

LOCAL: Mun o de B pu - MA 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Burrticupu - MA 

Pror 

ittib. 

RITICUPU 
2024 TOTAL Meio de Obra cara Enea:;:es 

Camejementares 
RS 0,9S 

VALOR: RI 30,32 

4.4. 101259 ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 18 CATEGORIA, COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M'! 111HP), FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 10 M', DMT DE 4 KM E VELOCIDADE 

MÉDIA 22 KM/H. AF_05/2020 (M3) 

ecI, Cemerto Custo Horário FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

91387 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23,000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO AF_06/2014 

SINA PI CHI 0,03150000 R$ 44,82 RI 1,41 

91386 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23 000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15,935 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_0612014 

SINAPI CHP 0,07200000 RI 218,87 R$ 15,75 

5632 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, 
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO 
AF_06/2014 

SINAPI CHI 0,00320000 RI 53 15 RS 0.17 

5631 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS. CAÇAMBA 0,80 M3, 
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP • CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHP 0.01270000 RS 151,11 RI 1,91 

TOTAL &Ni RS 19,24 

Mac ce Otra com Encargos Complementares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1 SINAPI 
1 

H 0,01590000 RI 16,72 RI 0,26 

TOTAL Mio ee Gera com Encargos RI 036 
Cernulernentares: 

VALOR: RI 19,50 

15.1. 94282 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. 

1AF_06/2016 (M) 

I.ratua: FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

ODIU)0 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA. SEM TRANSPORTE) 

.- 
SINAPI M3 0,01000000 RS 65,00 RS 0.65 

00034492 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, 
COM BRITA O E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

SINAPI M3 0,05600000 RS 279,00 RI 15,62 

00004517 SARRAFO '2,5 X 7,5 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

SINAPI M 0.20000000 RS 2,40 RI 0,48 

00006189 TABUA NAO APARELHADA '2,5 X 30 CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA 

SINAPI M 0,12500000 RI 17,69 RI 2,21 

TOTAL Usteral RS 18.513 

Mào coe Oura com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

85305 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,76900000 RI 21,59 RI 16,60 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,76900000 1 RS 16,72 RI 12.85 

TOTAL Mâo de Obra com Encargos 
ampiementeres 

P92945 

VALOR: RI 48,41 

5.2. 94274 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 (M) 

Material FONTE 

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

SINAPI 

UNID 

M3 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0.00700000 RS 65,00 RI 0,45 

ARisrsoEs BORGES A::: k̀ k""' 
DE SOUSA ICYJM 

icueis 

NET00079239331 ~079239391Y 
Dois, 14)4.03 19 7 Cd 15 13 .Aror 

JOAO viCTOR 
LIMA 
SANTOS.0513
5602380 

RICARDO 
NASCIMENTO a rol', 
GomEs,0058762 C7044900517694317 

$317 
D4904 7014 0)19 

279).0,7,
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MATÔES DO NORTE I MA 

 /202.â_ 

TA : 
RELATÓRIO ANALlTICO - COMPOSIÇ 

20(03/2024 
OBJETO: Reg stro de preços para eventual contrafação de empresa para prestação de serviços de 

implantação de pavimentação asfaltica. rec.-apeamento. tapa buracos e pavimentação em TSD em 
vias urbana e rural 
do município de BunticupuiMA 

PREGÃO 
ELETRONICO te: 

0042024 

LOCAL: Município de Bunticupu - MA 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Bunticupu - MA 

00004059 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO. PRE-MOLDADO, COMP 1 M. '30 
X 12115 CM (1-4 X L1/L2) 

SINAPI M 1,00500000 R$ 24.13 R$ 24,25 

TOTAL 1881 ai RE 24.70 

Mão os Obra com Emargos Comoenwnrafes 1 FONTE UNI13 
i 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 'TOTAL . 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES I SINAPI H 0,48300000 R$ 21,59 R$ 10,42 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,48300000 R$ 16,72 R$ 8,07 

TOTAL Mo de Obra com Encargos 
Complementares, 

R$ 18,49 

SeMço FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88629 ARGAMASSA TRAÇO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA 
ÚMIDA). PREPARO MANUAL AF08/2019 

_ 

SINAPI M3 0,00200000 R$ 618,52 R$ 1,23 

TOTAL Serw;0 RS 1,23 

ARISTIDES Ass,nado de forma 
BORGES DE d.oitai por ÁmilD5S 

BORGES DE SOUSA SOUSA NE10í00792393317 
NETO7)07923933 cudo, 2024 0110 

17 08 25 13 -03^00` 

VALOR: R$ 44,42 

JOAO Asxnado de /uma 

VICTOR LIMA =r;, -A..
SANTOS:051 omsrw 2024.03 19 
35602380 09,29.37 -03930' 

RICARDO A.nado de forma 

NASCIMENTO r ipe"'IMENTO 

GOMES:00587 00M59409177875" 7

625317 
Dados: 2024.01.19 
0712839 -0300' 

BURITICUPU 
prof. j.  60200 2024

Rub 
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MATC)ES DO 4ORTE7 MA 

PROC.  1 3_ 0 -4-c)c5 
FLS.

EMPREENDIN ,.. 

RELATÓRIO 
Rue'. eei, 4ATA : 

ANALÍTICO - COMPOSIÇ • ES Ai " . - 
20/03/2024 

OBJETO: Regtstro de preços para eventual contrafação de empresa para presterAo de servrços de 
impiantaçAo de pavirnentaçáo esfanica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em 
vias urbana e tonai 
do município de Bunticupu/MA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N': 

004/2024 

LOCAL: Município de Buriticupu - MA 

CLIENTE: Prefeitura Munictpat de &unhe-liou - MA 

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. Af_08/2019 (M3) 
Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000370 AREIA MEDIA • POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
JAZIDA. SEM TRANSPORTE) 

(RETIRADO NA SINAPI M3 1,07000000 RS 65,00 RS 69,55 

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 1-32 SINAPI KG 482,96000000 RI 0,64 RS 405,68 

TOTAL Material RI 475,23 

Mão oe Obra com Encargo* COMP*Mentare4 , 
a 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 8,57000000 RS 18,72 R$ 143,29 

J‘tgus PU zI 
  024 

TOTAL U50 de Obra com Encarpos 
Complementares' 

RI 143.29 

RI 618,52 

91387 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF236/2014 (CHI) 

trao oe CC, a com Ercargos Como ementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88281 MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 1,00000000 RI 19,23 RS 19,23 

TOTAL Mac de Obre com Encwgos 
Cm emenIares 

RS 1923.

Earisço ' 
' . 

91380 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO AF_06/2014 

SINAPI II 1,00000000 R$ 18,91 RS 18,91 

91382 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS AF_06/2014 

SINA?! H 1,00000000 RI 2.95 RS 2,96 

91381 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15,935 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - JUROS AF_06/2014 

SINAPI H 1,00000000 RS 3,73 RI 3,73 

TOTAL SIM,AÇO RI 25,59 

VALOR: RS 44,82 

91388 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP) 

Mao de :D;n:.:e';',:".50 .Crnd' td-fj FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88281 
- 

MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 1,00000000 RS 19,23 RI 19,23 

TOTAL Mio de Obra com Encargos 
ComPIerrereares 

In 19,23 

;(-, FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

91380 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE StMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 U. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06,2014 

SINAPI Ii 1,00000000 RS 18,91 RI 18,91 

91382 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 2.3.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 

METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_0612014 

SINAPI H 

Ai?CAÇAMBA 

1,00000000 RS 2,95 RS 2,95 

ARISTIDES BORGES 0000 oo.osoo, 
DE SOUSA ... ,4,0.15110•CAS 

irbUSA IAM ,0071219111t 
NETO0079239331 11, 

7 4100' 

JOAO VICTOR 
41~ po, AO 

LIMA vicroitLIMA 
SANTOS:05135

~Gr MAM 19 
602380 6L)307 -ano 

RICARDO 
NASCIMENTO os o 
GOMES:0058762
5317 01)Dis aros: 
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MATDES DO NORTE / MA 

PROC.  C,C  /202s_ 
FLS. 

imo 

E PREE DIMEN 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES 
DATA:

20,03/2024 
OBJETO' Registro de preços para eventual contrafação de empresa para prestação de serviços de 

implantação de pavimentação asfeitica. recapeamerto, tapa buracos e pavimentação em TSD em 
vias urbana e rural 
do municiplo de Buriticupu/MA 

PREGAO 
ELETRÔNICO tf*: 

004/2024 

LOCAL: Municiplo de Buriticupu - MÁ 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de BurifIcupu - MA 

91381 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 NI, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014 

SINAPI II 1,00000000 RS 3,73 R$ 3.73 

91383 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA • MANUTENÇÃO. '&08/2014 

SINAPI H 1,00000000 R$ 34.22 R$ 34,22 

91384 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA • MATERIAIS NA OPERAÇÃO AF_013/2014 

SINAPI H 1,00000000 RS 139,83 R$ 139.83 

BU»....4 ce z
Proc„Q•111 
i .. 024 

TOTAL Serviço R$ 199.64 

VALOR: R$ 218,87 

R ti t 

91380 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 (H) 

EQUf p,atTIOr to FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037734 I CACAMBA METAUCA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 13 M3 
'(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

SINAPI UN 0,00000030 R5 45 733,74 R5 2,75 

00037758 CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UTIL 
MÁXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 328 
CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

SINAPI UN 0,00093420 R$ 472.650,33 RS 16,16 

TOTAL Equipamento R$ 1891 

VALOR: R$ 18,91 

91382 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÁNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_O 6/20 1 4 (H) 

Eçupamerto FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037734 CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 
(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

SINAP, UN 0.00300590 R$ 45,733,74 RS 0,26 

00037758 

lip

CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UM 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 
CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCER1A) 

SINAPI UN 0,00000570 RS 472.650,30 RS 2,69 

TOTAL Equesamento: RS 2,95 

VALOR: RS 2,95 

91381 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15,935 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_0612014 (H) 

E :- Parnerte FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037734 CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 
(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

SINAPI UN 0,00000740 R$ 45 733,74 R$ 0,33 

00037758 CAMINHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UTIL 
MÁXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M. POTENCIA 326 
CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCER1A) 

SINAPI UN 0,00000720 R$ 472.650,30 RS 3,40 

...-

TOTAL EctuP.Pen,`" R$ 3,7$ 

VALOR: R$ 3,73 

91383 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_0612014 (LI) 

ARISTIDES BORGES 
DE SOUSA por ~MU bORGES De 

100$414MOD/W1114 2 
NET00079239331 04.~ 2444 01.41410,1104 

7 'Me 

JOAO VICTOR "" db
6 4,00 5.,10A0 

LIMA VICTOR UMA 
5ANT05:051356 SANI05.05115602 3 

badow 3024J23.19 
02380 01k31:10-11300' 

RICARDO As,• 41. 

NASCIMENTO
GomEs,005876 (4114f S0031262511,

Dana; 2024 04 14 
25317 Cd 14 %I -01 Off 
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MATOES :..NO NORTE / MA 

PROC. 
• 

EMPRE" LN f05 

RELATÓRIO 
13 \ 1 ,-) 

: 
ANALÍTICO - COMPOSIÇÕESAUXILIABES 

DATA
..2ki__ 

7tt3/2024 
OBJETO: Rogsrro de preços pata eventual co tttataça.) de empresa pata prestação de serviços de 

lantaçao de pavtment o astaitica recapeamento tapa buracos e odomentação aro TS0 em 
vs urbana e rural 
do municipto de Bupt,cupu 

~0 
ELETRONICO PO: 

004/2024 

LOCAL: Municipto de Buriticupu -MA 

CLIENTE: Prefeitura Municipal da Bu 'cupu - MA 

Equipamento FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037734 CACAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 
(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

SINAPI UN 0,00008490 RI 45.733,74 RI 3.88 

00037758 CAMINHÃO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 
CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

SINAPI UN 0,00006420 RI 472,650,30 RI 30.34 

RIT CUPU 
I'ror. e 2•24 

TOTAL Ecpapamentot RS 34,22 

VALOR: R$ 34,22 I is laj 

91384 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TROCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

111WISTÃNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 (H) 

Mater ai FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00004221 IOLE() DIESEL COMBLISTIVEL COMUM SINAPI L 23,70000000 RS 5,90 RS 139,83 

TOTAL Matas RS 139,83 

VALOR: RE 139,33 

192243 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
;COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM MAÇARICO - CHI DIURNO. AF_12/2015 (CHI) 

mao de Obra com Encargos CompSementaros FONTE LINK/ COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88283 MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
SINAPI H 1,00000000 RS 22,18 RI 22,16 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares 

RI 22,16 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO ., 'TOTAL 

92237 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO 20 000 L. 
COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE 
DE ASFALTO COM MAÇARICO - DEPRECIAÇÃO. AF_1212015 

SINAPI H 1,00000000 RS 18,03 RS 18,03 

0  

92239 CAMINHÁ() DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20,000 L, 
COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE 
DE ASFALTO COM MAÇARICO. IMPOSTOS E SEGUROS. AF_12/2015 

SINAPI H 1,00000000 RI 2,93 RI 2,93 

92238 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 1., 
COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 45,000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE 
DE ASFALTO COM MAÇARICO - JUROS, AF_12/2015 

SINAPI H 1,00000000 R5 3,69 RS 3.69 

TOTAL Serviço .R92465 
VALOR: RI 46,81 

92242 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM MAÇARICO. CHP DIURNO. AF_12/2015 (CHP) 

Mão de Obra com Encargos Comolementa-es FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88283 MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
SINAPI H 1,00000000 RS 22,16 RI 22,18 

, rs 

TorAL Mão d. Obra com Encargoo 
Cornolarnartares 

RS 21.18 

Serv ,c FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

92237 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO 20,000 L. 

COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 45,000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE 
DE ASFALTO COM MAÇARICO • DEPRECIAÇÃO, AF_12/2015 

SINAPI 

a .±, 
H 1,00000000 R$ 18,03 RS 18,03 

AMST1DES BORGES por ~mus IKAGES a( 
DE SOUSA SOUSA 
NET093079229331 Nen5407''93317 

0m1Oi Xt2401.111 
7 011,3231-0390' 

JOAO VICTOR '`,""•°"."^" 
LIMA 

cifo.tal porJOAO 
VICTOR UMA 

SANTOS:05 135 MNToSOS1334412380 
DAMA 1074J11.19 

602380 043133 .031A7 

RICARDO Moro", de ~A 
"Aarariercmoo 

NASCIMENTO MASOAMTO 

G0ME500.5876
25317 ~umas 
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mATOES DO NORTE - i MÁ 

PROC. /202_ã_ 
FIS  V DI 

EMPREENDIMeN'i' OS 

RELATÓRIO 
F1Ut3 ç -Ai - DATA : 

ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
20/03/2024 

OBJETO Regelro de preços para everituat contratação de empresa para prestação d serviços de 
implentagão de pavimentação odalisca, rocapeamento, tape buracos e pov,mentaçâo em TSD em 
vias urbana e rural 
do municjpic de Buriticupu/MA 

PREGÃO 
ELE TRONICO N": 

004/2024 

LOCAL: MunIcipio de Budticupu - MA 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Buritscupu - M 

92239 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.003 L. 
COM CAVALO MECANICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 45.000 KG. POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE 
DE ASFALTO COM MAÇARICO - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_12/2015 

SINAPI H 1,00000000 RS 2,93 R$ 2.93 

92236 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L 
COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 45 000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE 
DE ASFALTO COM MAÇARICO • JUROS. AF_12/2015 

SINAPI H 1,00000000 RS 3,69 R$ 3,69 

92240 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L. 
COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 45,000 KG. POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE 
DE ASFALTO COM MAÇARICO • MANUTENÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI 14 1,00000000 RS 32,25 R$ 32,25 

92241 

liè 

CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 1, 
COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE 
DE ASFALTO COM MAÇARICO - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_12/2015 

SINAPI H 1,00000000 R$ 272,28 RS 272.28 

413p - I • C PL 
Pror... I  ko Oda) 62024
lis 

TOTAL se,,,, RS 32314 

VALOR: R$351,34 
Rutv_ 6 , ‘ 

92237 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM MAÇARICO -DEPRECIAÇÃO. AF_12/2015 (H) 

•-.4.., 'sarrento FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037763 'CAVALO MECANICO TRACAO 4X2. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG. 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRACAO '45000 KG, DISTANCIA ENTRE 
EIXOS '3,56' M, POTENCIA •330' CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NÃO 
INCLUI SEMIRREBOQUE) 

SINAPI UN 0,00003430 R$ 453.263,48 RS 15,54 

00025014 TANQUE DE ASFALTO ESTACIONARIO COM MACARICO, 
,CAPACIDADE 20.000 I 

SINAPI UN 0,00003200 R$ 77 926,27 R$ 2.49 

TOTAL Equipamento RE 18.03 

VALOR: R$ 18,03 

239 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
0MBINÁDO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM MAÇARICO. IMPOSTOS E SEGUROS. AF_12/2015 (H) 

EdLperre, c FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037763 CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 18000 KG, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRACAO '45000* KG, DISTANCIA ENTRE 
EIXOS '3.58' M. POTENCIA '330" CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NÃO 
INCLUI SEMIRREBOQUE) 

SINAPI UN 0,00000570 RS 453 263,48 RS 2,58 

00025014 TANQUE DE ASFALTO ESTACIONÁRIO COM MACARICO, 
CAPACIDADE 20.000 L 

SINAPI UN 0,00000450 R$77,926,27 RS 0,35 

TOTAL Ecgapamenio RS 2,93 

VALOR: R$ 2,93 

92238 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM MAÇARICO - JUROS. AF_12/2015 (H) 

Eotopernento FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

00037761 CAVALO NI ECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRACAO '45000' KG, DISTANCIA ENTRE 
EIXOS '3,58* RR, POTENCIA . 330. cv (INCLUI CABINE E CHASSI. NÃO 
INCLUI SEMIRREBOOUE) 

SINAPI UN 0.88000720 RS 453 283.48 R$ 3.26 

00025014 TANQUE DE ASFALTO ESTACIONARIO COM MACARICO, 
CAPACIDADE 20,000 L 

SINAPI UN 0,00000560 R77.928,27 RS 0,43 

A A-i. 
TOTAL Equipamento' R$ 3,09 

ARISTIDES BORGES po, kosnots ~8 DE 
DE SOUSA SOUSA NETE>008239311 

14ET000792393317 .0100 

10A0 VICTOR Kok° 
LIMA 'ACTO* UMA 

SANTOS 051356
Deitar ID24.4313 

02380 Niko oissi 

RICARDO mousais dr lorrnz 
CMOO 

NASCIMENTO po,cero 
GOMES:005876 4" 4" 454742$3"Oadár Z02431338 
25317 01334 Z3 43'0.7 
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MATGES DO NORTE MA 

ppoc. _CS.1..t:D'-• /202____ 

• 

• 

E P NDJME, OS 

--2 •11P6 e 9=A ----RELATÓRIO ANALÍTICO - 
DATA:

 COMP 
20103,2024 

OBJETO: Reg stro de preços para evenlua, contralação de empresa para prestaçáo de serviços de 
imp1antação de paÁmantação asfártica, recaoaamenlo, tapa buracos e Pawmertação em TSD em 
mas urbana e rural 
do munisicÀo de BurtticuputMA 

PREGÃO 
ELETRONICO PC: 

004/2024 

LOCAL: Município de Burrticup - MA 

CLIENTE: Preferlura Municipal de Buriticupu - MA 

4 
VALOR: R$ 3,69 

92240 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20,000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM MAÇARICO. MANUTENÇÃO. AF_12/2015 (H) 

Eqpamegro FONTE UNI() COEFICiENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037763 CAVALO MECANICO TRACAO 4X2 PESO BRUTO TOTAL 16000 KG. 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRACAO '45000 KG, DISTANCIA ENTRE 
EIXOS 356 M, POTENCIA '330' CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 
INCLUI SEMIRREBOOLIE) 

SINAPI UN e 0000043C RS 453 253,48 R$ 29,14 

00025014 TANQUE DE ASFALTO ESTACIONARIO COM MACARICO, 
CAPACIDADE 20 000 1 

SINAPI tJN 0,00004000 R$ 77 928.27 RS 3,11 

\ 
TOTAL Equp 4$ 32,25 

VALOR: RS 32,26 

92241 CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM MAÇARICO MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_12/2015 
(H) 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

003.04221 I oLEo DiEsEL comeusTivEL comum SINAPI 46,15000000 85 5,90 RS 272 28 

TOTAL MAtenai 8-5 272.28 

VALOR: RS 272,28 

5903 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.9351(0, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06(2014 (CHI) 

, 
1 1,10o oe O bt 8 com Encargos Cornparrenta.es FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 R$ 18,69 RS 18,69 

TOTAL Mio da Obra com Encargos 
Complementares 

R 869 

ser,, ço FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

91396 CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO PESO BRUTO TOTAL 23.000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO AF_06/2014 

SINAPI H 1,00000000 R$ 19,29 R$ 19,29 

91398 CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23,000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARÁ 
TRANSPORTE DE ÁGUA • IMPOSTOS E SEGUROS AF_06/2014 

SINAPI H 1,00000000 RS 3.01 R$ 3,01 

91397 CAMINHÁ° PIPA 10 000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15,935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 
IIÁ, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. AF_06/2014 

SINAPI H 1.00000000 Ri 3,80 RS 3,80 

TOTAL Sen, ;o RS 25 10 

VALOR: RS 44,79 

I 5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.9351(0, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
I POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CNP DIURNO. AF08/2014 (CHF') 

1 
I MAn cie Ocra cem ErwarNI,os Commmentares FONTE UNIA COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I 88282 1MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 R$ 18,69 85 18,69 

\\\ 

TOTAL USO de Obra com EnCarQ05 
C~pdernentaresi 

85 1969 

r1/4a1\ FONTE UNI° • f COEFICIENTE1 
PREÇO UNITÁRIO r TOTAL 

4tc5TiDE5 BORGES .""""`"". 
DE SOUSA " "uts"G"DELlas^ WTO03792191117 
NET000792393317 °.da` 10242" '9 O$'3 cc 

44-ar 

X)A0 VICTOR #,...,meá. bm. eloput 
UMA ao, so,,,c wc.rop UVA 

SAPPOSOI3~23110 
SANTOS05135602 0...., 282,1aLvr 
3110 010314-01,Xf 

RICARDO Munwledt forcna doSat 

NASCIMENTO Zs"""ec.~en2, 
GOME S.00587.52.5 GOM"'"""" 

Oadol 111740 I* 

317 08 35 kt,31wr 
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MATGES DO NORTE / MA 
PROC. a oc,

',P;;tli: iii'Z .i.-.' '• " ( 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOS 
FL DATA : 

=3/2024 

TSD em 
OBJETO: Registro de preços para eventual contrafação de empresa para prestação de sde 

implantação de pavimentação astalbca, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em 
vias urbana e rural 
do muntclpio de BurnicupormA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N': 

004/ 0 4 

LOCAL: Mumcipc de Burtticupu - MA 

CLIENTE: Prefeitura Munic:pal de Burit pu - MA 

91396 CAMINHÃO PIPA 10 000 L TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO AF_06/2014 

SINAPI H 1.00000000 R$ 19.29 RS 19,29 

91398 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23,000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 
M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS AF_06/2014 

SINAPI H 1,00000000 RS 3,01 R$ 3,01 

91397 CAMINHÃO PIPA 10.000 1 TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 
M, POTÊNCIA 230 MI. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. AF_06/2014 

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,80 R$ 3,80 

5763 

10 

_ 
CAMINHÃO PIPA 10.000 L TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23 000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 
M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - MANUTENÇÃO AF_06/2014 

SINAPI H 1,00000000 R 4,25 RS 34,25 

53831 CAMINHÃO PIPA 10.000 1 TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23,000 
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.8 
M, POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA- MATERIAIS NA OPERAÇÃO AF_06/2014 

SINAPI H 1,00000000 R$ 189,74 R$ 189,74 

1, 
mr, 

I ts 
--1-... 

r i, CUPU ,.., 4 

TOTAL Serviço R$ 250,09 

VALOR: R 268,78 

91396 CAMINHÃO PIPA 10.000 1 TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.9351(0, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA. DEPRECIAÇÃO. AF_08/2014 (H) 

EquIparnento i ,1,1/40;". ..i. 

RS 472,6 0 30 R$ 16.21 I 00037758 CAMINHÃO TROCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MÁXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 
CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NÃO INCLUI CARROCERIA) 

SINAPI UN 0,00003430 

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE 
DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA 
POR TOMADA DE FORCA, VAZÃO MAXIMA '75' M3/H (INCLUI 
MONTAGEM, NÃO INCLUI CAMINHAO) 

SINAPI UN 0.00005510 R$ 58.043,19 R$ 3,08 

TOTAL EquPememo' R 19,29 

VALOR: R$ 19,29 

91398 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014 (H) 

Equipamento UM ,. 

0,00000570 

,•• UNITÁJI1G

R$ 472.650,30 R$ 2,69 00037758 CAMINHAO TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 
CV (INCLUI CABINE E CHASSf, NÃO INCLUI CARROCERIA) 

SINAPI UN 

00037738 TANQUE DE ACO CARBONO NÃO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE 
DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA 
POR TOMADA DE FORCA, VAZÃO MAXIMA *75' M3/1-I (INCLUI 
MON1AGEM, HÃO INCLUI CAMINHAO) 

SINAPI UN 0,00000580 R$ 56,043.19 R$0.32 

,--
TOTAL Eclurlamento RS 3,01 

VALOR: R$ 3,01 

91397 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA • JUROS. AF_06/2014 (H) 

Equipamento FO 

~nade ee forma iNoW 
ARISTIDES BORGES rwo &murou eowits ot 
DE SOUSA SOUSA 

MIZADOM23.1117 
NETO00792393317 Mor 2924123 19 

041,3694 -031)er 

JOAO VICTOR kulANK, 4, /0.. 4

LIMA 
eirat tvvlOAC) 
V LMA

SANTOS:05135 WaCI5-05! IX-02M 

602380 
(Mos 201443.11 
01136_10 -03W 

RICARDO 
NASCIMENTO 8„octéseep 
GOMES:005876'
25317 

Udoc 202410,14 
OLMO/ ~Xe 
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MATóES DO NORTE / MA 
PROC.  i  /202 .
ÊLS 

P 'D 4 ' 

RELATÓRIO ANAÚTICO COMPOSidt1R-AtPtit-WtRE-5----- 
DATA: 

- 
20103/2024 

` ) 

OBJETO: Registro de preços para eventual contrataçáo de empresa para prestaç.ão de serviços de 
implantação de pavimentação astattica, recapearnento, tapa buracos e pavimenfação em TSD em 
vias urbana e rural 
do municiar° de Bunticupu/MA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N': 

004/2024 

LOCAL: Municipio de nticupu • MA 

CLIENTE: Pritertuns MunIcipal de Burrticupu- MÁ 

00037758 CAMINHA° TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 
CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

SINAPI UN 0.00000720 R$ 472 650.30 R$ 3,40 

00037 36 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE 
DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3. COM BOMBA CENTRIFUGA 
POR TOMADA DE FORCA, VAZA() MÁXIMA •75* M3/ri (INCLUI 
MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHÃO) 

SINAPI 0,00000730 Rs 56,043,19 P9 0,40 

TOTAL Eqvpamvirtto RS 3,80 

VALOR: R$ 3,80 

5763 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ()TIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M. 
TENCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - MANUTENÇÃO. AFJ/6/2014 (H) 

E0.pame, to FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

00037758 CAMINHÃO TRUCADO PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M, POTENCIA 326 
CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

SINAPI UN O 00006430 R3 472 650,30 Rã 30,39 

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE 
DE AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA 
POR TOMADA CE FORCA VAZAO MAXIMA '75* M3/H (INCLUI 
MONTAGEM. NAO INCLUI CAMINHAO) 

SINAPI UN 0,00006890 RS 56 043,19 R$ 3.86 

URITICUPU 
Prnc, V)r1 ‘ J75O 4 

TOTAL Equpamento R934.25 

VALOR: R 4,25 

Hut) 

53831 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_0612014 (H) 

Mate,,a 

00004221 °LEO DIESEL COMBUSTIV L COMUM 

IFONTE uNu3

SINAPI 1. 

, COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

32,1600000o RS 5,90 RS 189,74 

TOTAL RS 183 74 

VALOR: RS 189,74 

96346 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

Mao de CO-a FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

00020020 MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HCR.sTA) SINAPI 14 0,00534000 R3 14,74 

TOTAL MU Ca Obra 

VALOR, 

TOTAL 

(29 0,07 

RS 0,07 

R$ 0,07 

9534 7 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) HORISTA (H) 

Mão oe Cbra 

I 00004003 !MOTORISTA DE CAMINHÃO (HORISTA) 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

SINAPI 0,00534000 RS 14,20 RI 0.07 

TOTAL Mio de Obra: RS 0.07 

VALOR: RI 0,07 

195348 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

mO':: !.)!!)b!a FONTE 0N10 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

M•inadeze do lema 

A Risnois BORGES 
emts C( SOUSA DE SOUSA ele0XX)797 311317 

NETO 00791393317 D.  3024.03 

Odhlhaii arar 

JOAO VICTOR 
NA., per 10A0 vC10. 

LIMA LIMA 

SÃNT 05:051356 suiro""3" 4"" 
7e2•01 

02380 01,17-Si•Orlef 

RICARDO Atuns., ef• fama dayrol 

NA5OMENT rj,sENT0A")

GOME520058762.9 astsriarrairsr7 
317 

, arroaksso**77 
any. 
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MATÕES O NOR7E MA 

PROC.  't  /202_5_ 
FIS 

, ) É't a. r . ̀  

RELATÓRIO ANALÍTICO - 
DATA : 

20103/2024

OBJETO: OBJETO: RegIstro de preços para eventual contrataçito de empresa para prestaçáo de sorvrço de 
implantação de pavimentação aslalfca, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em 
vias urbana e rural 
do mun.cipm de Burtticupu/MA 

PREGÃO 
ELETRÔNIC N': 

00412024 

LOCAL: uni o de 8urrticupu -MA 

C ENTE: Prefe/tura Municipal de Bur/tícupu MA 

000-04094 MOTORISTA E CAMINHAD-CARRETA (HORISTA) SINAPI 1-1 0,00534000 R$ 17,65 RS 0.09 

TOTAL Mão de Obre Rsa09, 

VALOR Rb 0,09 

95357 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA (ENCARGOSCOMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004234 I
OPERADOR DE ESCAVADEIRA SINA PI H 01,11000 RS 17,27 P5020 

TOTAL Mão de Ocra RS 0 20 

VALOR: R5 0,20 

95363 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MOTONIVELADORA (ENCARGOS COMPLEMENTARES HORISTA (H) 

Vão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004239 OPERADOR DE MOTONIVELADORA SINAPI 0,00872000 R5 19,66 P9017 

TOTAL MAo ce Obra RI 0,17 

VALOR: R5 0,17 

195366 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (1-1) 

Mão Ce etX11 FONTE UNID 1 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004238 !OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR SINAPI 0,00872000 P51122 

TOTAL ~de Obra 

RS 0,09 

P5009 

VALOR: P5009 

W5371 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) HORISTA (H) 

MOode Obra 1 FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0004750 PEDREIRO iHORISTA) SINAPI H I 0 02225CU1 RS 15,65 R$ 0,34 

TOTAL Mâo de Obra P0034

VALOR: P5034 

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

V3J de C tra FONTE 

00006111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI 

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

H 0,02225000 RS 11,05 RS 0,24 

TOTAL Mio de Obra RS 0 24 

VALOR: R5 0,24 

f" 
195366 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

Mio *e Cora FONTE UNID COEFICIEN1E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00C0 i j0PERADOR CE TRATOR - EXCLUS)VEAGROPECUARIA SINAPI H ,0121100 R& 13,85 FRS 0,15

ria R 

Awnxin â ,orrnad.V.,t 

A 3V sTi DES 5016E3 1"..'"'001500000 
SOVO 

DE SOUSA '4, 000,1,2193311 
NETO:00792393317 424,03 

50 0150 -0300 

/0 AO VICTOR 
nrva, pn,

LIMA WICJP UMA 

SANTOS:0513 W4°51' 5'3'6°23°' 2024Alig 
5602380 0c39 ia -moo' 

RICARDO A1.1,/,./10 de 

NASC°M E NTO 
00ME5005876 C.° Mt"° 55' 6253" 

Dados:1024,03,19 
25317 OR 39-45 -01'Orí 
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MATCJES DO NORTE I MA 

PROC.  CDC  /202 _ 
FLS.  c=101 

EM PREENDl MEN] OS 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
DATA

 
: 

20/03/2024 
OBJETO: 

--P—REGA0 

F2e7stro de preços para e ;uai or.MS,dt,900 de empresa para prestação de SerViÇOS de 

implantaçào de pavimenta asfaltica recapearnento, tapa buracos e pavimentação em TSD em 
vias urbana e rural 
do munici • o de Buriticu•u A 

ELETRÔNICO N': 
004/2024 

LOCAL: Municiai() de Bunticupu - MA 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Bunticupu - MA 

VALOR: R$ 0,16 

S92237S Caminhão de transporte de material asfáltico 20.000 I, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração combinado de 45.000 kg, 
, potência 330 cv, inclusive tanque de asfalto com maçarico - depreciação. af_1212015 (h) 

Enwparrento FONTE 1  UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

137763S Cavalo mecanico tracao 4x2, peso bruto total 16000 kg. capacidade 
maxima de tracao '45000* kg, distancia entre eixos '3,56' m, potencia 
'330' cv (Inclui cabine e chassi, nao indul seminetoque) 

ORSE un 0,00003430 RS 459.929,13 R$ 15,78 

125014$ Tanque de asfalto estacioriario com macanco, capacidade 20,000 i 
, 

ORSE un 0,00003200 R$ 77.926,27 RS 2,49 

Pr ()c 
I I'. 
., .-----

jaeitClTICUPU 
5 4k,(2024 

TOTAL Equipamento RS 18.27 

VALOR: RS 18,27 

S92239S Caminhão de transporte de material asfáltico 20.000 I, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração combinado de 45.000 kg, 1 
potência 330 cv, Inclusive tanque de asfalto com maçarico - impostos e seguros. af_l 2120 5 (h) 

Equrarnento FONTE 

_ 
UM) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1377635 i 
i 
Cavalo rriecanico tracao 4x2 peso bruto total 16000 kg, capacidade 
maxima de tracao '45000 kg. distancia entre eixos '3,56' m, potencia 
'330' cv (inclui cabine e chassi. riso inclui aernirreboque) 

ORSE un 0,00000570 R$ 459.929,13 R$ 2,62 

125014$ Tanque de asfalto estacionado com macarico, capacidade 20.0001 ORSE un 0,00000450 R$ 77,926,27 R$ 0,35 

TOTAL Equipamento. RS 2.37 

VALOR: RS 2,97 

I S92238S Caminhão do transporte de material asfáltico 20,000 I, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração combinado de 45.000 kg, 
potência 330 cv, inclusive tanque de asfalto com maçarico - juros. af_1212015 (h) 

Equipamento FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

137 763S Cavalo mecanico tracao 4x2, peso bruto total 16000 kg, capacidade 
maxima de tracac '45000' kg. distancia entre eixos '3,56' m, potencia 
'330' cv (incita cabine e chassi, nao ncluisemirteboquel 

ORSE un 0,00000720 RS 459 929,11 R$ 3,31 

250145 Tanque de asfalto estacionano com macarico, capacidade 20.000 I ORSE un 0,00000560 R$ 77.926.27 R$ 0,44 

TOTAL Equipamento RS 375 

VALOR: RS 3,75 

S92240S Caminhão de transporte de material asfáltico 20.000 I, com cavalo mecânico de capacidade maxima de tração combinado de 45.000 kg, 
potência 330 cv, inclusive tanque de asfalto com maçarico - manutonçáo. af_l 212015 (h) 

Equeamento FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I37763S ( Cavalo mecan,zo tracao 4x2, peso bruto total 15000 kg, capacidade 
I maxima de tracao '45000' kg. distancia entre eixos '3.58' cri, potencia 
i "330' cv (inclui cabine e chassi, nao inclui serrurreboque) 

ORSE un 0,00006430 RS 459 929.13 RS 29 57 

I25014$ Tanque de asfalto estacionano com macanco, capacidade 20 000 I 

1 

ORSE un 0.00004000 R$ 77 926,27 RS 3 12 

TOTAL EC000.3030010 1 RE 32 69 

VALOR, P53269 

S92241S Caminhão de transporte do material asfáltico 20.0001, com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração combinado de 45.000 kg, 

potência 330 cv, inclusivo tanque de asfalto com maçarico - materiais na operação. af_1212015 (h) 

Munado (00.., 
ARISTDES BORGES d, 1 mrnoEs
DE SOUSA BORGES OE sousa 
NETO 0079239331 6E63007923933, 7 

7 Datiev 2024 03 '0 
0545,24.0300' 

j0A0 VICTOR A*.".d. 
0.0311 por 0300 

UMA vicTos UMA 
SANTOS:05135 541,1"0sc-5'356023a0 

602380 
00004. 70M 03 
08 40 50 I 00 

RICARDO A,u.,.rMd,lixril 

03900 00, fitCAR0,2 
NASCIMENTO Nasomutro 
GOMES:005876 G°M£513°517625317Dadou 102.03 19 
25317 004125 -01:07 
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MATÕES DO NORTÉTM—A—

PRoc.  0:1-17,C 'I /202  k% 
FLS.

RELATÓRIO 
...,. ""-- ..._________ 9.1-A • 

ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
20/03/2024 

OBJETO: Reuislro de preços para eventual contrataçáo de empresa para prestação de serviços de 
implantaçáo de pavimentação asfaltos. recapeamerno.u..pa buracos o pa,,i-nentacão em TSD em 
vias urbana e rural 
do municipio de BunticupuiMA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N': 

00412024 

LOCAL: Municipio de Buriti upu - MA 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Buriticupu • MA 

Matenat FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

104221S I 
10leo diesel combustivel comum ORSE 46 15000000 

1 
RS 5,90 R$ 272,29 

WITICUPL 
nre—t 1., 

TOTAL Matenal, P827229 

I iç 
Hut:T.2r --

VALOR: R$ 272,29 

5914648 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m' -carga com carregadeira de 3,40 m' (exclusa) e 
descarga em distribuidor rebocavel (t) 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO PROO IMPR PROD IMPR 

E5579 i Camenháo basculante com capaudade de 10 - 188 kW 12.00000000 O RO 177,6011 RS 49.4074 RS 2085.0636 

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 2,085,0636 

Custo Horirio da Execuçao: RS 2065,0636 

Produçào da Equipe: 457,16000 

Custo Unitário da Execução: P545609 

Custo Direto Total: P545609 

VALOR: RI 4,56 

5914647 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m - carga com carregadeira de 3,40 m' (exclusa) o 
descarga livre (t) 

EQUIPAMENTOS DUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO PROD IMPR PROD IMPR 

E9579 ammháo basciÂante com capacada e 10 m' - 188 kW 0000 600 0,1400 Fk5 177,6311 R5 49,4074 RS 478 9617 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RI 478,9617 

Custo Horário da Execução: RS 478,9617 

Produçao da Equipe: 457,16030 

Custo Unitário da Execuçao: RS 1,0477 

Custo Direto Total: R5 1,0477 

VALOR, RS 1,05 

5914363 Carga, manobr o descarga de cimento ou cal hidratada a granel em caminhão sllo de 30 rn' (t) 

EQUIPAMENTOS ClUANT 
UTILIZAÇÃO 

PRDO IMPR 

E9146 Mhan siio com capacidade de 30 m' - 265 kW 0000000 1,0000 

CUSTO OPERACIONAL 

0.0000 R$ 289,0624 

TOTAL EQUIPAMENTOS 

Custo Hor rio da Execuçao: 

Produçào da Equipe: 

Custo Unitário da Execuçao: 

RE 289,0624 

25,97000 

P9111306 

Custo Direto Total: R$ 1 1,1 306 

VALOR: RI 11,13 

5915433 Carga, manobra e descarga de ma Mal demolido orn caminhão basculante de 6 m' - carga manual e descarga livre (t) 

ARISTIDES BORGES A tà r. O or c 
DE SOUSA 4.5117[S 5 t5( 

NE10:00 79239331  ; 
7 

JOAO vicTOR 
mei‘m fror roxo 

LIMA VICTOR LINA 

SANTOS:05135 55N"c6.2r 2: 3: 6° ' 
602330 iter.42.23 -03 orr 

RICARDO atur‘acla de fo.ma 

NASCIMENTO 51c .7 c'ARe'°i., 
GOMES0058762 2°*451)2517" 5" 

L.621, 2024.03 IS 
5317 C&4250 -O'
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MATGES DO NORTE / MA 

PROC.  'k R- Ot, -I  /202_E.
FLS.

RELATÓRIO 
RUIS 

-LIARES 
DATA : 

ANALÍTICO - COMPOSIÇOES ia
20/03/2024 

OBJETO: Registro de preços para eventual c :miaçAo 08 empresa para prestação de servíçoS de 
impiantação de pavimentação asfáltíca, recapeamento, tapa buraco; e pavimentação em TSD em 
viaa urbana e rural 
do município de BuritiçupuIMA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N': 

004/2024 

LOCAL: Municipio de Bunticupu - f 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de 8urr1r0ipu •MÁ 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO PROD IMPR PROD IMPR 

E9506 I ÇarnInnão basculante com capacidade de 6 m' - 136 kiA/ 1,00000000 000 0,0000 R$ 114,7935 P9409463 P91147935 

TOTAL EQUIPAMENTOS: 12$ 114,7935 

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO 
HORÁRIO 

P9824 !Servente 4,00000000 11,0515 44,2060 

RITICUPU 
2024 

• 
TOTAL MÃO DE OBRA: 44,2060 

Custo Horário da Execução: RS 158,9995 

Produção da Equipe: 7,64664 

Custo Unitário da Execução: RS 20,2634 

Custo Direto Total: RS 20,2634 

VALOR: RS 20,26 

5914649 Carga, manobra e descarga de m 
doscarga em vlbroacabadora (1) 

EQUIPAMENTOS 

tora betuminosa e quente em caminhá° basculante de 10 m° -carga em usina de asfalto 100/140 tlh e 

QUANT 

, E9579 Camrrrr5o bascuiante com capacidade ce 10 rn*- tee oW o 

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 
HORÁRIO PROL/ IMPR PROD IMPR 

,8100 1900 Rb 177,60 Ri 49,4074 P94597329 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 459,7329 

Custo Horário da Execução: RS 459,7329 

Produção da Equipe: 99,60000 

Custo Unitário da Execução: P546158 

Custo Direto Total: R$ 4,6158 

VALOR: RS 4,62 

16953485 Curso de capacItaçao para motorista de caminha° e carreta (encargos complementares)- horlsta (h) 

Mão de Otire 

oti04094 M onsta de caminnao-carreia 

FONTE UNIO COEFICIENTE 

0 00534000 RS 17, 

TOTAL 

RS 0,09 

RS 3,09 

VALOR: 

15632 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO, 
1AF_06/2014 (CHI) 

Mão Ca Obra com Encaroos Comp'ementa-cs FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88294 lOPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS 
I - , COMPLEMENTARES 

SINAPI H 1.00000000 RS 21,89 P52189 

TOTAL Mão de Obra com Encarç,ms 
compiementates 

RS 2169 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

5627 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, 
PESO DPERAC/ONAL 17 T. POTENCIA BRUTA til HP - 
DEPRECIAÇÃO. AF 0612014 

SINAPI H 1,00000000 145 27,53 RS 27 53 

5628 ESCAVAOEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, 
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. 
A  08, 2014 _ , 

SINAPi ,t 1,00000000 RS 373 P9 3,73 

ARISTIDES BORGES
P. ANIOES 11:01GES bt 

DE SOUSA JS ST501A 

NET0,007923933 r9r0913792393117 
711)4.03 19 7 14I 12

JOAO VICTOR A, a.ror,".. 
.r pc9 ioAo 

LIMA vicio« ut,ui 
SANTOS:05135 Sur d

602380 ei 43 $2 .osett 

RICARDO 55.n acto de forma 

NASCIMENTO 
3'3'0' DO'

" 
GOMES:005876 wmis"17""' 

U1.11 2924 03 11 
25317 ea 2 o -rwx-r 
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MATÕES DO NORTE / MA 
PROC. /202_a.
FLS 

EMPgE. .. .1ENTOS 

--,~m., ..... 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIMAI
CATA: 

20/03/2024 
OBJETO; Registro de preços para eventual contratação de empresa pare prestação de serviços de 

implantação de pavimentação asfaltou, recapeamento, tapa buraco, e pavimentação em TSD em 
viu urbana e rural 
do muruciu de Burflupti/MA 

PREGÃO 
ELETRONICO N': 

004/2024 

LOCAL; Municio.° de Burilicupu - MA 

CLIEN . Prefeitura MunIcpaI de Burlticupu 

BURITICUPU 
fIrcir 
I 
Ria). 9C1 

TOTAL Serviço' RI 3126 

VALOR; RI 53,15 

5631 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 (CHP) 

!Alo de Obra com Encargos Cornpiferneruares .. FONTE UNI ; '0;0i5FICI  PREÇ IátAR4, . TAL 
88294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
SINAPI H 1.00000000 R$ 21,89 R121.89 

TOTAL Miada Obra com Encargo5 
Complementares 

RI 21,80 

1.' 
5627 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, 

PESO OPERACIONAL 17 T. POTENCIA BRUTA 111 HF' - 
DEPRECIAÇÃO AP_08/2014 

SINAPI H 1,00000000 RI 27,53 RS 27,53 

$628 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, 
PESO OPERACIONAL 17 T. POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS 
AF_08/2014 

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,73 RI 3,73 

5829 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0.aa M3. 
PESO OPERACIONAL 17 T. POTENCIA BRUTA 111 HP - 
MANUTENÇÃO AF_06/2014 

SINAPI H 1,00000000 RI 34,42 RI 34,42 

5630 ESCAVADEIRA 1-4IDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, 
PESO OPERACIONAL 17 7, POTENCIA BRUTA 111 HP. MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO AF_08/2014 

SINAPI H 1,00000000 RI 63,54 RI 63,54 

TOTAL Serviço RI 129 22 

VALOR: R$ 151,11 
1 

5627 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 (H) 

et% 
E demento FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

000108135 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,801.43 
PESO OPERACIONAL 177, POTENCIA BRUTA 111HP 

SiNAPI UN 0,00005800 RI 491.776,41 RI 27,53 

TOTAL Equipamento: RI 27.53 

VALOR: RI 27,53 

5628 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. 
AF_06/2014 (H) 

FONTE UME/ COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

IESCAVADE1RÁ H1DRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, SINAPI 
PESO OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP 

UN 0,00000760 RI 491.776,41 Ri 3,73 

TOTAL Equipamento RI 373 

VALOR: RI 3,73 

5629 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP. 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 (H) 

Equpintionlo -FONTE - UNID ^COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO. 

00010685 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80 SINAPI UN 0,00007000 RI 491 776,41 
PESO OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP 

TOT 

RI 34,42 

0", RI 34,42 

Ri 34,42 

ARISTIDÉS BORGES mw" d° ""' 
GYR, RROTIOIS RORLES DR 

DE SOUSA soui* 
NET0:0079239331 N"" 794933" 

Osder 162403.1, 
7 oe o+RROCR 

/ORO VICTOR 
LIMA 
SANTOS:0513 
02380 

449n400d* bma 
digNel par 10A0 VICTOR 
tH4A 
SARITOSTZ13~5110 
Dador ?CU 01J, 
04.45.16 »Me 

RICARDO A,,~ de fama 
~Ui OCARDO 

NASCIMENTO é/AROME/RO 
00ME5:005876 OORIRMIORMOSIt? 

ORM, 104443.13 
25317 URSAS 41O0' 
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MATÕES DO NORTE, MA--

PROC.  a 01-  /202_ 
FLS 

.. 
r• 

EMPREENDIMLI_° CL) 

RELATÓRIO 
RUB DA A : 

ANALITICO - composIçõ 
20103/2024 

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
implantação de pavimentação a altica, recapeamento lana buracos e pav maritaca° em TSD em 
vias urbana e rural 
do município de Bunticupu/MA 

PREGJO 
ELETRONICO N': 

004/2024 

LOCAL: Município de Buriticupu - MA 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Bunti upu • M 

5630 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_0612014 (H) 

Mate:.a FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004221 101E0 DIESEL COMBUSTIVEL COMUM SINAPI I L 10,77000000 RS 5,90 RS 63,54 

RITICUPU 
024 

TOTAL /A aohnal: RS 635.4 

VALOR: RS 63,64 

, S10551 Encargos Complementares - Carpinteiro (h) 

PIN Encargo Complementares FONTE UNJO • COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO ' TOTAL 

100158 Almoço (Participação do empregador) ORBE uri 0,10180000 RS 14,00 RS 1,43 

112893S Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado ORSE i par 0,00070000 RS 60,00 RS 0.04 

112894S Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou 
azul) 

OFSE un 0,00020000 RS 16,25 RS 0,00 

128955 Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem 
jugular (classe ti) 

ORSE un 0,00060000 R$ 12.50 R$ 0,01 

110492 'Cesta Básica ORSE un 0,00450000 R$ 175,00 R5 0,79 

110579 Chave de fenda chata 30 cm ORSE un 0,00020000 RS 26,89 RS 0,01 

110517 Exames admiasionaisidemissionais (checkuo) ORBE cj 0,00040000 R$ 300,00 RS 0,12 

100541 Fardamento com mangas curta ORSE un 0,00150000 RS 181,51 RS 0,27 

110578 Formão grande ORSE un 0,00020000 RS 15,15 RS 0,00 

111248 Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional ORSE un 0,00010000 RS 246,00 RS 0,02 

I12892S Luva raspa de couro, cano curto (punho . 7* cm) ORSE par 0,00230000 RS 11,25 RS 0,03 

111244 Martelo com unha ORSE un 0,00020000 RS. 39.04 Rã 0,01 

101651 Óculos branco proteção ORSE lof 0.00070000 RS 6,35 RS 0,00 

110596 Protetor auricular ORSE tal 0,00450000 RS 4,90 RS 0,02 

N 110599 Protetor solar fps 30 Com 120m1 ORSE un 0,00180000 R$ 13,00 RI 0,02 

- 110761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dors pães com manteiga) ORSE un 0,10180000 RS 5.00 RI 0,51 

110362 Seguro de vida e acidente em grupo ORSE un 0,00450000 RS 12,54 RS 0,06 

i11249 Serra circular eietnca ponatil ORSE uri 0,00010000 RS 518,00 RS 0,05 

110577 Serrote 40cm ORSE un 0,00010000 R$ 29,90 RI 0,00 

102378 Vale transporte ORSE un 0.06540000 RS 4,50 RS 0.29 

TOTAL Encargos Comp1emenlares: Rã 368 

VALOR: RS 3,68 

310549 Encargos Complementares - Servente (h) 

Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

100158 Almoço (Participação do empregador) ORSE un 0,10180000 R; 14,00 Rs 1,43 

1128935 Bota de seguranca com biqueira de aos e colarinho acolchoado ORSE par 0,00080000 Rã 60,00 R5 0.05 

I12894S Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou 
azul) 

ORSE un 0,00020000 RS 16,25 R$ 0,00 

1128955 Capacete de seguranca atra frontal com suspensao de poliestdeno sem 
jugular (classe b) 

ORSE un 0.00060000 RS 12.50 R$ 0,01 

102711S Carrinho oe mao de eco capacidade 50 a 601 pneu com cantara ORBE un 0,00020000 RS 159,50 RS 0,04 

ARISTIOES BORGES AMST,MS 00,11-AS 

DE 5005A SOUSA uk,Opennn4111.

NETO 00792393317
+MO 

JOAO VICTOR 
LIMA o, xvioviciox UMA 

SANTOS12513~10 
SANTOS:051356 u.uoau,xiii
02380 Ca 

RICARDO mu,.aeu.çm. 
divul na RICARDO 

NASCIMENTO MSnMENTO 

GOMES0058762 " 0 " 762$317
Dados' 3G24 01 ti 

5317 04 0.24 amr 
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MATÕES DO NORTE / MA 

Psoc.  01-C3C  /202_y_ 
Ft_s 

EMP E ND LNIC),

RELATÓRIO 
ATA : 

ANALíTICO - COMPOSIÇOES AUXILIARES 
20i0312024 

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
implantação de pavimentação astelfica recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em 
vias urbana e rural 
do rnunlcip,o de BunticupuiMA 

PREGA() 
ELETRÔNICO N°: 

004,2024 

LOCAL: Municipio de Bunticupu - MA 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Buriticupu MA 

110492 Cesta Básica ORSE un 0,00450000 RS 175,00 R$ 0,79 

110617 Exames admissionaisidemissionais (checkup) ORSE CJ 0,00040000 R$ 300,00 R$ 012 

100941 Fardamento com mangas curta ORSE un 0,00150000 R$ 181,51 RS 0,27 

112892S Luva raspa de couro, cano curto (punho *7' =) ORSE par 0,00230000 R$ 11,25 550.03 

104729 Marreta 1 kg com cabo ORSE un 0,00010000 R$ 31.50 R$ 0,00 

101651 Óculos branco proteção ORSE pr 0,000E0000 R$ 6,35 RS 0,01 

110788 Pá quadrada ORSE • un 0,00020000 R$ 36 90 RS 0,01 

110596 Protetor auricular ORSE un 0,00450000 R$ 4.90 RS 0,02 

110599 Protetor solar fps 30 com 120m1 ORSE un 0,00180000 RS 13,00 R$ 0,02 

110761 Refeição -café da manhã ( café com leite e dois pães com mante:ga) ORSE un 0,10180000 R$ 5,00 RS 0,51 

110362 Seguro de vida e acidente em grupo OSSO un 0,00450000 RS 12,54 RS 0,06 

i04728 Talhadeire chata 10' ORSE un 0,00030000 R$ 18,58 R$ 0,01 

102378 vale transporte OSSO un 0,09410000 RS 4,50 RS 0,42 

RITICUPU 
Prrit 21)24 
I is 

TOTAL Encargos CornpIernentares P8380 

VALO R$ 3,80 

5923 GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE - CHI DIURNO. AF_06/2014 (CHI) 

Sem v:;,:o FONTE UNI() COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
; 53840 ¡GRADE DE DISCO REBOCAVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM COM 
¡PNEUS PARA TRANSPORTE - DEPRECIAÇÃO, AF_0612014 

SINAP1 H 1,00000000 R5 1,77 RS 1,77 

/ 
87026 , GRADE DE DISCO REBOCAVEL COM 20 DISCOS 24* X 5 MM COM 

IPNEUS PARA TRANSPORTE . JUROS. AF_0612014 
SINAP1 H 1,00000060 RS 6.24 RS 0,24 

TOTAL Serviço RS 2,01 

VALOR: R$ 2,01 

5921 GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE • CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP) 

Serviço FONTE UN1D COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

53$40 GRADE CE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM COM 
PNEUS PARA TRANSPORTE . DEPRECIAÇÃO AF_06/2014 

SUJAR H 1,00000000 RS 1,77 RS 1,77 

87026 GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM COM 
PNEUS PARA TRANSPORTE - JUROS, AP_06/2014 

SINAP1 H 1,00000000 R$ 0,24 RS 0,24 

53841 GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM COM 
PNEUS PARA TRANSPORTE - MANUTENÇÃO AF_0612014 

SINAPI H 1,00000000 R$ 1.23 R$ 1.23 

TOTAL Serviço' RS 3.24 

VALOR: R$ 3,24 

53840 GRADE DE DISCO REBOCA VEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 (H) 

Eaupamento FONTE UNID COEFICIENTE 

00003318 GRADE CE DISCOS MECANICA 20X24' COM 20 DISCOS 24" X 6MM SINAP1 I UN 0.00005140 
COM PNEUS PARA TRANSPORTE 

çs' 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 34 553 40 

TOTAL 

RS 1,77 

TOTAL Equiparlépte Rt 1 77 

VALOR: RS 1,77 

A2vin.400 de h.c.. 

ARISNOES BORGES dvh4 P' 5105110(5aosal CA. SOUSA DE SOUSA 34(70-0079239331 7 
NE1000792393317 202. 03 

03A7 Si 0300' 

JOAO VICTOR 4.".4. 4. 1."”. RICARDO ~Mn d. from% 
04.41~ 1350 

LIMA ‘ACToa Lum NASCIMENTO 2,"...'"::;0"" 
SA N705:05135 GOMES:00587 G°'41 " " 1

Dados 2024 03 19 }02403 19 
602380 ~4.77 0300' 625317 011431.0 .01 00 
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MAToES DO NORTE / MA 

PROC.  1 Z-  oo 4 /202_ 
FLS.

RELATÓRIO 
A' 

ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
20/0:2024 

OBJETO: Registro de preços para eventual contrafação de empresa para prestação de serviços de 
implantação de pavimentação asTáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em 
vias urbana e rural 
do municia° de BuriticuPWMA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO NT: 

004/2024 

LOCAL: MuciprodeBuntcupu - MA 

CLIENTE: Prefefiura Muni ipaide B icupu - MA 

87026 GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE - JUROS. AF_08/2014 (H) 

00003318 GRADE DE DISCOS MECANICA 20X24" COM 20 DISCOS 24" X 8MM SINAPI UN 0,00000720 RI 34.553 40 RI 0,24 
COM PNEUS PARA TRANSPORTE 

II9 
Prctc, 

RITICUPU 
c) 

TOTAL Equipamento R$ 0,24 

{2021 
VALOR: RI 0,24 

63841 GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM COM PNEUS PARA TR PORTE - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 (H) 

anNIMO 

00003318 GRADE DE DISCOS MECANICA 20X24" COM 20 DISCOS 24" X 6MNI 
COM PNEUS PARA TRANSPORTE 

"I PS 

UH 0,00003570 RI 34.553,40 R$ 1,23 

TOTAL Equpamento. R$ 1,23 

VALOR: RI 1,23 

5934 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 K , LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M 
CHI DIURNO. AF 06/2014 (CHI) 

meio de Odre com Encargal CoMiTornelwes FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88300 OPERADOR DE MOToNIVELADORA COM ENCARGOS 
1COMPLEMENTARES 

SINAPI H 1.00000000 RI 24.25 R$ 24,25 

TOTAL Mio ce Obra com Encama 
  omplemenares 

24,25 

Sennço FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

89228 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LAMINA DE 
3,7 M - DEPRECIAÇÃO AF_06/2014 

SINAPI H 1,00000000 R$ 26,61 RS 26.81 

89229 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 
3,7 M • JUROS AF_06/2014 

SINAPI H 1,00000000 Rã 4,82 RI 4,62 

TOTAL Serviço. RS 3183 

VALOR: RI 55,88 

5932 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M - 
CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP) 

Mãe cie Obra corri Encargos Carepiementeres FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88300 OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 1,00000000 RS 24,25 RI 24,25 

TOTAL Mão Ee Obra corri Encargos 
Complemantares 

P52425 

Serviço FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

89228 MOTONNELACORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG. LARGURA DA LÂMINA DE 
3,7 M - DEPRECIAÇÃO AF_06/2014 

SINAPI H 1,00020200 RS 26.81 RS 26,81 

89229 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LAMINA DE 
3,7 M • JUROS, AF_06/2014 

SINAPI H 1,00000000 P5482 P1482 

5779 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LAMINA DE 
3,7 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

SINAPI H 1,00000000 R543,11 P14311 

53849 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 126 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LAMINA DE 
3,7 f.4 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

SINAPIk• 
. 

V)

H 1,00000000 RI 82,54 P18264 

Assmaao ksono 
ARÉSTIOES BORGES 0 , murou 

DE SOUSA RORGFS DE SOUSA 

NET070079 239331 NE700)79739,,
Dador /024.0119 
0/AM -01CP 

JOÃO VICTOR 
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SANTOS:05135 
602380 

RICARDO 
"SAI no,fisr-mon 
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GOMES:00587032 3" 
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MATÕES DO NORTE / mA 

PROC.  ril--cc 4  /202._ 
FLS. 3or.

RELATÓRIO 
RUB. - . - 

ANALÍTICO - composiçebb AUXILIA 20/03/2024 

E kl EENDI,',,iEN-  S,

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de eenpresa para prestação de serviços de 
Implantação de pavimentação eafilittica, recepeamento, tapa buracos e pavimentação em TS0 em 
vias urbana e rural 
do mvinicipio de BuriticupulMA 

W1 -2E-G-A0 
ELETRÔNICO N": 

004/2024 

LOCAL: Municiplo de Buritieupu - MA 

CLIENTE: 'Prefeitura Municipal de &ajuntou - MA 

TOTAL Serço R$ 157,28 

VALOR: RS 181,63 

89228 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M 

- DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 (H) 
Eq a'rranio FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004090 MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP , PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA 
DE 3,7 M 

SINAPI UN 0,00034000 RS 870,457,20 RI 26,81 

TOTAL EquIpaTiento RS 2E3.81 

VALOR: RI 26,81 

89229 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M 
- JUROS. AF_06/2014 (H) 

Equparrento FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL ' 

00004090 MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIOUCA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP . PESO BRUTO 13843 KG. LARGURA DA LAMINA 
DE 3,7 M 

SINAPI UN 0,00000720 RI 670,457,20 RI 4,82 

TOTAL Eqapan.nlo. RS 4.32 

VALOR: RS 4,52 

5779 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 (H) 

Ouparn FONTE UNI() COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004090 MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP , PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA 
DE 3,7 M 

SINAPI UN 0,00006430 RS 670.457,20 RS 43,11 

TOTAL Equipamento - RI 43,11 

VALOR: RI 43,11 

53849 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M 
- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 (H) 

Matará FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004221 °LEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM SINAPI 13,99000000 RS 5,90 RI 82.54 

TOTAL Matenal RS 82,54 

VALOR: RS 82,54 

88281 MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encargos ~ementares FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HCRISTA CO-.ETAC,0 CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

S.NAPI H 1,00000000 RS 1,86 RS 1.86 

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA • HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000080 RI 0,82 RI 0,82 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RI 1,14 RI 1,14 

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI 
a . 

H 

r, 
1,00000000 RI 0,01 RI 0,01 

ARISTIDES BORGES A"'" * " "'" d'"' s
DE SOUSA 

4.4 RAIVOU 110FICAS 
SOuSA 

NETO0079239331 waIom111".317 SANTOS:0513% SANY°" 8' " C' 
Oactot ILITZT ~ou 203R.O3t, 7 ots, 14 OVOCr 02380 015147 TY3.0:t 

JCÇA0 VICTOR A.I..‘"•(... RICARDO Alit.C141 e* Mona 

VICTOR tom NASCIMENTO di'" P. MOMO 
TIMCNENTO LIMA RPRTM o. )040 

GomE5:005876 GOTAtSvOSMILTS31 7 
~os. 2024.0334 

25317 **31,, _orce 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  4 a 04-  /202s_ 
FLS. 

0„, ,,iiii'i,:z.„: • . .7 

RELATÓRIO 
RUO. • A 

ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
20/03/2024 

OBJETO; Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
implantação de pavimentação &Medica, recapeamento, tapa buracos, pavimentação em TSD em 
vias urbana e rural 
do muniçipio de Bunticupu/MA 

PREGÃO 
ELETRONICO N't 

004/2024 

LOCAL: Município de Buriticupu • NA 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO 
COMPLEMENTARES) 

CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1.00000000 Ri 0,01 RS 0,01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA 
COMPLEMENTARES) 

(COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 RS 0,58 RI 0,58 

TOTAL Encargos CJI Iem.ntaes RI 4.42 

USo ia Cera FONTE UNICI COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00020020 MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 RS 14,74 RS 14,74 

TOTAL Mão de Obra Rã 14,74 

S eriço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95346 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 1,00000000 RS 0,07 RS 0,07 

101 RITICUPU 
( r(( j . 2014 
1 ,.. 3 

TOTAL Serviço RS 0,07 

VALOR: R6 19,23 
.. , /1...... 

11 . 

88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encorges Cvnplementares FONTE UNI° i COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RS 1,86 RI 1,86 

00043488 EP1 - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 RS 0.62 RS 0,82 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00009000 Rã 1,14 RI 1,14 

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA • HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 RS 0.01 RS 0,01 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RS 0,01 RS 0,01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RI o,se RS 0.58 

TOTAL Encargos Complernentares RI 4,42 

1111", Má° de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004093 MOTORISTA DE CAMINHA() (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 RI 14,20 RS 14,20 

TOTAL Mio de Obra RS 1420 

Sennço FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95347 CURSO DE 
(ENCARGOS 

CAPACITAÇÂO PARA 
COMPLEMENTARES) 

MOTORISTA 
• HORISTA 

DE CAMINHÃO SINAPI 1 H 

i 

1,00000000 RS 0,07 R$0,07 

TOTAL Serviço RI 0,07 

VALOR: Ri 18,69 

88283 MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

E ncws' s C,o,,pÉernenlares f FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTAÇACI - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RI 1,86 RS 1,86 

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 RS 0,82 RS 0,82 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RS 1,14 Rã 1,14 

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 RI 0,01 RS 0,01 

ARISI1DES BORGES A""":" Apyrusk"'" 
DE SOUSA saiam DE SOUSA 
NETO0079.239331 NET01001927. 3317

nadar 7024.0119 
7 

CM•52,54 .03'Ott 

J O VICTOR k"" ..". 
AMAM tm, JGAO 
mATOR UMA 

SANTOS:051356 SA" 5051 " 423" 
CAdor Min; 19 

02380 01k51214>roa.

RICARDO ~nulo wiehreou 

NASCIMENTO irscimarro""4"
GomEs0058762 40RAISACM17615317 

Oadet )02403.10 
5317 .LS40411» 
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MATC/E5 DO NORTE / MA 

pmoc. /2021 

RELATÓRIO ANALÍTICO - 

-,.. ........ 

AUXIL E  
DATA: 

2070312024 

EMP `N I '. • 

OBJETO: Registro de preços para eve tua, contrafação de empresa para prestação de serviços de 
implantação de pavimentação asfáltica, recapearrento. tapa buracos e pavimentação em TSD em 
vias urbana e rural 
do municiplo de BunticupdMA 

PREGÃO 
ELETRONICO N°: 

004/2024 

LOCAL: uniciplo de 8urrticupu - MA 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Bunticupu - MA 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1.00000000 RI 0,01 RS 0,01 

00037371 TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

S1NAPi H 1,00000000 RI 0,58 RI 0,58 

TOTAL Encargos ComPlemenlares RI 4,42 

M9,) de OL'a FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004094 MOTORISTA DE CAMINHAO-CARRETA (HOR1STA) SINAP; H 1.00000003 RS 17,65 RI 17.65 

TOTAL Mão de Oda R$ 17,55 

FONTE UNiD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95348 i CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO E 
!CARRETA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HOR1STA 

SINAP1 H 1,000000001 RS 0,09 

I 

R$ 0,09 

tir kiRSTICUPU 

, , • , 
.. . - 

TOTAL Se c R$ 0.09 

VALOR: RS 22,16 

4915801 Mistura betuminosa (mi 

MATERIAIS UNID CONSUMO VALOR 
UNITÁRIO 

CUSTO 
UNITÁRIO 

I  
M3502 ¡Mistura betuminosa TI)' 1,00000000 RI 138,5800 RI 138,5800 

TOTAL MATERIAIS: RI 138,5800 

Custo Direto Total: RS 138,5800 

VALOR: RI 138,58 

, S88283S Motorista de caminhão e carreta com encargos complementares (h) 

Encargos Camplamentares FONTE UNI() COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1373705 Altmentacao - honsta (coletado caixa - encargos complementares) ORSE rI 1,03000000 RS 4,66 RI 4,66 

143488S Epi - família operador escavadeira - honsta (enCargos complementares - 
coletado Caixa) 

ORSE 1,00000000 RI 0,82 R$ 0,82 

137372S Exames - honsta (coletado nora - encargos complementares) ORSE h 1,000(10000 R$ 1,14 RS 1,14 

143464S Ferramentas - famlia operador escavadeira honsta (encargos 
complementares - coletado cama) 

ORSE TI 1,00000000 Rã 0,01 Rã 0,01 

137373S Seguro - florista (coletado caisa - ancargos complementares) ORSE h 1,00000000 RS 0,07 RS 0,07 

137371S Transporte - honsta (coletado casa - encargos complementares) ORSE h 1,00000000 R$ 0,78 RI 0,78 

TOTAL Encargefi Gemei montares P3748 

Mão off Otxa FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL! 

134094S Motorista de cannhao-carrela ORSE si 1,00000000 RS 17,65 RI 17,65 

TOTAL mão de Cera RS 755

iço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

S953485 Curso de capacitação para motonsta de caminhão e carreta (encargos 
comp=orment aros) - honsta 

t 
ORSE h 1,00000000 RS 009 RS 0,09 

TOTAL Ser~ RS 0.09 

VALOR: R5 25,22 

88294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

ARISTIDES BORGES go, ARIS, D€5 
DE SOUSA &OROU Dt SOUSA 
NETO:0079239331 W0,00,923,31,,

Vadas, 2924 03. 9 7 0434 55 -0300 

JOAO VICTOR ^..,..... 4"-•". RICARDO Alsovecie de form• 
sinv•I por 100.0 ,11,1491 0011W AP-DO 

LIMA 51C10/1194A NASCIMENTO NAscImeno 

sAro os,o6135 sonoses,35.09 '*. GOME5;005876tladot 2C124 O 1 0~9202.9319 
602380 MSS 17 431ta 25317 Oi 95.5 ',' Orte 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  i en 4  / 

FLS.

Ri-A:N;j111 - 

RELATÓRIO .. "13MULTA-Rçíç 
A-A : 

ANALITICO - COMPOSIÇOíS A 
20/03/2024 

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
implantação de pavimentação =lábio& recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em 
vias urbana e rural 
do muni4Lpio de Buriticupu/MA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

R': 

004/2024 

13 I R tr-LCU PU LOCAL: Município de Buriticupu - MA Prnc.j 2024 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA Hub.40._ 

En-;:atos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1.00000000 RI 1.88 RI 1,68 

00043488 EP) - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI II 1,00000000 RI 0,82 RS 0,82 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RS 1,14 RI 1.14 

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI 1.4 1,00000000 RI 0,01 RS 0,01 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RS 0,01 R$0,01 

00037371 TRANSPORTE - 1-10RISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RS 0,58 RS 0,58 

TOTAL Encargos Complementares RI 4,42 

mào oe Oe.ra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO ... 
TOTAL 

00004234 OPERADOR DE ESCAVADEIRA SINAPI H 1,00000000 RI 17,27 RI 17,27 

TOTAL Mão de Obra- RS 17,27 

Serv.;:o 1 FONTE 1 UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95357 CURSO DE CAPACITADA° PARA OPERADOR DE ESCAVADORA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

I SINAPI H 

1 

1,000000G0 R$ 0,20 R$ 0,20 

TOTAL Serviço; RI 0,20 

VALOR: 81 21,89 

88300 OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Eneofgos Complementares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RS 1,86 RI 1,86 

00043488 EPI • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 RI 0.82 RS 0,82 

II00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RS 1,14 RI 1,14 

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 RS 0,01 RS 0,01 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RS 0,01 R$0,01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI Ff 1,00000000 RI 0,58 RS 0,58 

TOTAL Encapas Ccmpiernantares: RI 4,42 

N. fi áo ('ba FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004239 OPERADOR DE MOTONIVELADORA SINAPI H 1,00000000 RI 19,66 RI 19,66 

TOTAL 1•180 de Obra RI 19,66 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO , TOTAL 

95363 CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA OPERADOR DE 
MOTONIVELADORA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI Iiii 1,00000000 RI 0,17 RS 0,17 

_ i  14-

TOTAL Serviço, RS 0,17 

VALOR: RI 24,26 

88303 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encar;os Comp:ementares FONTE UNI° ". COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

ARISTIDES BORGES 0440400 0,7 7,00 0.0.1 

DE SOUSA aptyrx)(5 DONGLS 07 
5711/541017000742743117 

NET00079239331 ~C 2024,011,101774.20 

7 0000 

JOAO viCTOR 
LIMA 
SANTOS:0513 
02380 

I. ,ns 
010IM 0.74 /040 WOOR 
UMA 
5A10405.071156021160 
120:1750 2024.07,14 
0051074 4500 

RICARDO 4770,070 Inntma <Myr. 

NASCIMENTO rA'scR'icmmo 
GOMES:0058762 C'QML"°"10Z53" 

Dackx 2024.03 111 
5317 08.47,41 .0310 
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MATOES DO NORTE / MA 
PROC.  i  /202.S.
FLS.

DATA : RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
20/03/2024 

OBJETO: Registro de preços para eventual contrafação de empresa para prestação de serviços de 
implantação de pavimentação asténica. recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em 
vias urbana e rural 
do municiPio de Suriticupu/MA 

PREGÃO 
ELETRÓNICO N.: 

004/2024 

a RIT et 1Pt i LOCAL: ... MunicIpio de BurIticupu - MA Proc, 
FÉS 4 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Burilicupu - MA NUtt,--" , 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RI 1,86 RI 1,88 

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 RI 0.82 RI 0,82 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RI 1,14 RI 1,14 

00043464 FERRAMENTAS • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
tENCARGOS COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA 

SINAPI I-1 1,00000000 RI 0,01 RI 0,01 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RI 0,01 RS 0,01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 R$0,58 RS 0,56 

Ik. 
TC TAL EmarOosCompiementares RI 442 

48,

ao ao C5ra FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I- 00004235 1 -OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR E,NÁPI H I 1,00000000 RI 11,22 RS 11,22 

TOTAL Mio de Obra RI 11,22 

SEÇVÇO FONTE i UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95366 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO 
COMPACTADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 1-IOR1STA 

SNAPI H 1,00000030 RI 0,09 R$ 0,09 

TOTAL Sorno RI 009 

VALOR: 1415,73 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 
F, ca(gs.s Cor!,pe, e,,ta(-es FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAI)! H 1,00000000 RI 1,88 RI 1,88 

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA) 

SINAI)! H 1,00000000 RI 1,17 RI 1,17 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RI 1,14 Rã 1,14 

00043465 FERRAMENTAS • FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 RI 0.84 Rã 0,84 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RI 0,01 Rã 0,01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 Rã 0.58 RI 0,58 

TOTAL Encargos Compiementaras RI 5,60 

'10z se 0:,--a FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004750 , PEDREIRO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 Rã 15,65 RI 15,65 

TOTAL Mio de Obra 

S er, iço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

95371 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
COMPLEMENTARES) • HORISTA 

PEDREIRO (ENCARGOS EINAPI H 1,00000000 RI 0,34 

TOTAL Serviço 

RI 15.65 

TOTAL 

Rã 0.34 

RI 0,34 

VALOR: R$ 21,59 

96464 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA 
DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017 (CHI) 

FONTE Nrr 

ARISTIDES BORGES dA"',9Z ip°,,,,a`.imsib"" 5

DE SOUSA aoeosossouA 

NETO:0079239331 N47480792301317
bsotot 2024 03 19 

7 011,51.30 43100' 

JOAO VICIOR foriA. 
áloltAlper JOAO 

LIMA vICTOR UMA 

SANT051)5135 sAsToti"'"w334° Now 2024 03 /9 602380 , 0.5911 .eroci 

RICARDO AuJnado le.". 
a4k1/1 RICA11VO 

NASCIMENTO NASCJIAINTO 
Gom£5,0058762 0004115.00317623331 

Oadow )02403.111 5317 *CM 431ort 
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MATÕES DO PORTE / MA 

PROC.  i 1 - e t /202_b. 
FLS.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOS 
DATÁ : 

ÇOES AUXILIARES 
20/03/2024 

Nit..-);.V.LisTe:.• 

OBJETO: Registra de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
implantação de pavimentação satáttica, tecapeamento tapa buracos e pavimentação em TSD em 
vias urbana e rural 
do municiais> de BuriticuouiMA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO te: 

004/2024 

LOCAL: I TICUPU Município de Bunticupu - MA 
I'rnc 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Buriticupu - MÁ lis Int 

• Rub  

88303 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 1,00000000 RS 15,73 RS 15.73 

TOTAL Was ela oura com Encargos 
Complernenta, es 

P51573 

Ser,içO FONTE . UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

96460 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIÁVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2.30 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2017 

SINAPI H 1,00000000 RS 34,21 RS 34,21 

96459 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T. LARGURA DE 
ROLAGEM 2.30 M - JUROS, AF_06/2017 

SINAPI II 1,00000000 RI 4,74 Ri 4,74 

TOTAL Senitc(0: P53895 

VALOR: Rã 84,68 

96463 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSA() VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA 
DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017 (CHP) 

vão rio Co e ,t)rn Encargos ,:omP'amenzares FONTE LiNit) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88303 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI li 1,00000000 R.$ /5,73 RS 15,73 

TOTAL Mão ide Obra com Enca73011
Corno/ementares 

R315,73 

Serv,çe FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

96480 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSA() VARIÁVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M- DEPRECIAÇÃO AF_08/2017 

SINAPI H 1,00000000 RS 34,21 Rã 34,21 

96459 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSAO VARIÁVEL 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10.8/277, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - JUROS AF_06/2017 

SINAPI H 1,00000000 RS 4,74 RS 4,74 

96458 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS. ESTÁTICO, PRESSAO VARIÁVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10.8/27 T. LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M- MANUTENCAO AF_08/2017 

SINAPI H 1,00000000 RS 42,81 RE 42,81 

96457 

11/ 

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSAO VARIÁVEL 
POTENCIA 110 HF,. PESO SEM/COM LASTRO 10.8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - MATERIAIS NA OPERACAO. AF_06/2017 

SINAPI H 1,00000000 Rã 62,95 RS 82,95 

TOTAL Stènnça RS 144,71 

VALOR: Rã 160,44 

96460 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSA() VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA 
DE ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2017 (H) 

L;;,1par, or FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00014511 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COAS LASTRO 10,8/277, LARGURA DE 
ROLAGEM 2.30 M 

SINAPI UN 0,00005330 Ri 641.882,50 RS 34,21 

TOTAL Equipamento P53421 

VALOR: Ri 34,21 

98459 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS. ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COPA LASTRO 10,8/27 7, LARGURA 
DE ROLAGEM 2,30 M - JUROS. AF_06/2017 (H) 

Egiapamento FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00014511 ROLO COMPACIADOR DE PNEUS LSTAT:CO, PRESSA() VARIÁVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10 8127 T. LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M 

SINAP1 UN 0,00000740 Rã 641.882,50 Rã 4,74 

'' 1\ 1L  it 
TOTAL Eraapamonto. R4 4.74 

Aavn8do Co toma elynad 
ARtSTiOLS BORG&s p.MUTICA510PiGis 

DE SOUSA Dl LOUSA 
NI10.1:07,67313117 

NET080792393317 ruasx- rematli 
01,901..011X7 

JOAO VICTOR MO".d. " yno 
ASAalre.1040 MCf0a 

LIMA lAGA 
sANT05,051356 IAXT05011)5921310 

%dor /03. 1, 
02380 olha, n 41177 

RICARDO Mün.clo do len% 
g:1~par INKANDO 

NASCIMENTO ~uai> 
GomEs...0,058740 WALSOC611171125317 

Dados 20.24.01 t 9 
5317 09131,14 -OrCe 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. 1 
FLs 

EMPRU:NOi LN;;OS 

RELATÓRIO 
RIJB. 

ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
ATA:

20/02/2024 
OBJETO: Reg Iro ços para eveouaI contrat.açâo de empresa pata prestação de serviços de 

implantação de pavimentação afàItica. recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em 
vias urbana e mal 
do municipo de BuritcupuIMA 

PREGÃO 
ELETRONICO N°: 

004/2024 

r3URITICUPu 
LOCAL: MunicApto de Bunticupu MA Proc 2024 

Fis 
CLIENTE: Prefeitura Mu pal de Bunt.cupu - MA Rut). ' 

VALOR: RI 4,74 

96458 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA 
DE ROLAGEM 2,30 M MANUTENCAO. AF_06/2017 (H) 

Equwarnento FONTE UNI() COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

06014511 I ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIÁVEL. 
POTENCIA 110 HP. PESO SEM/COM LASTRO 10,3127 T. LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M 

SINAPI UN 0.00006670 RS 641 882.50 

TOTAL Equipamento 

RS 42.81 

PS 42,81 

VALOR: R$ 42,81 

96457 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSA() VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA 

DE ROLAGEM 2,30 M - MATERIAIS NA OPERACAO. AF_06/2017 (H) 

Mate FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004221 01E0 DIESEL COM ELISTIVEL COMUM SINAPI 10,67030003 RS 5,90 RS 62,95 

TOTAL RS 62,95 

VALOR: RS 62,95 

93244 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO PE DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEMICOM LASTRO 7,4 / 

8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_0212016 (CHI) 

Mtio 00 Ove com Encnos Compiernenteres FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88303 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 1,00000000 RS 15,73 RS 15,73 

TOTAL P.Abó 3 Obra com Encargos 
COmdlementares 

RS 15,73 

Servlço 
_ 

FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

73309 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 
SOLOS POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 
7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,66 M . DEPRECIAÇÃO 
AF_02/2016 

SINAPI H 1,00000000 RI 21,44 R$ 21,44 

73313 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PE DE CARNEIRO PARA 
SOLOS, POTÊNCIA 80 HP. PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 
7 4 1 8,8 T LARGURA DE TRABALHO 1 68 M - JUROS AF_0212016 

SINAPI H 1,00000000 RS 2,97 RS 2,97 

TOTAL Serviço RS 24.41 

VALOR: RS 40,14 

73436 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 

8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M CHP DIURNO. AF 02/2016 (CHP) 

Mão de Cota com Encargos Comptem,erieres FONTE UNtI3 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88303 !OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARG 
' COMPLEMENTARES 

SINAPI H 3,00000000 RI 15,73 RI 47,19 

TOTAL V144 de Obra com Encargos 
Complementares 

RI 47 19 

FONTE UNI1) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL ,

73309 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO pe DE CARNEIRO PARA 
SOLOS. POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 
7,4 I 6,8 T. LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. 
AR 32/2016 

SINAPI H 1,00000000 P12144 RI 21,44 

73313 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO PE DE CARNEIRO PARA 
SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 
7,4 / 8.8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS AF_02/2016 

4 

10 
SINAPI H 1,00000000 

,..r., 

RI 2.97 RE 2,97 

AR ST IDE 5 BORGES 44041 0c4 AR/ST /DES 
DE SOUSA 004015 0£ 11:415.4 

NET0.0019239 331 NETO-0081011,
3491411014 03.19 

0403019 -0100 000119 .03 na 2380 7 

JOÃO VICTOR
UMA .4190 , Cro. LINA 

141:01.03 1350723 4,1 
5ANT05:0513560 D.a. 1014 01 19 

RICARDO 449,94019 do fama 
9.5004 por RIC.A14X1 

NASCIMENTO N 49C 4.919,10 

GOMES:00587 c4"'""" 14" 3" 
Dado, 1014,11315 

625317 090310 11100 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  1 1 l - co 4  /202  xt 
FLS. 

' 

RELATÓRIO 

tuim 

ANALÁTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
DATA

 
: 

20/03/2024 
OBJETO: Registro de preços para eventual contralaçáo de empresa para prestação de serviços de 

implantação de pavimentação asfáltica, tecapeamento. tapa buracos e pavimentação em TSD em 
vias urbana e rural 
do municipio de Buriticupu/MA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N°: 

004/2024 

EMPRE.ENMr.r .-1' .4' - LOCAL: Município de Buriticupu - MA 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA 

5089 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PE DE CARNEIRO PARA 
SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 
7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M • MANUTENÇÃO. 
AF_02J2016 

SINAPI H 1,00000000 R$ 26,63 RS 26,83 

73315 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 
SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 
7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1.68 M - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO, AF_02/2016 

SINAPI H 1,00000000 RS 56,34 RS 56,34 

URI ICUPU 
Proc. , 024 
fiç 

TOTAL Serviço R$ 107,58 
VALOR: RS 154,77 

Rui), 

73309 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4/ 

41V8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M DEPRECIAÇÃO. AF J32/2016 (H) 

Equipamento FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00014513 ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO. POTENCIA I SINAPI 
80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4/8,8 T, LARGURA' 

E TRABALHO 1,68 M 

UN 0,00005333 RS 402 270,65 

ToT Eq,pamer:!o 

ES 21,44 

.5 21 44 

VALOR: R$ 21,44 
73313 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PE DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4/ 
8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M -JUROS. AF 02/2016 (H) FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 00014513 ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 

80 HF', PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4/8,8 T, LARGURA 
DE TRABALHO 1,68 M 

SINAPI UN 0,00000740 R 402,270,65 RS 2,97 

TOTAL Equipamento RE 2.97 
VALOR: RS 2,97 

5089 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MANUTENÇÃO. AF 02/2016 (H) Equiparnarlo FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00014513 ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO. POTENCIA 
80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4/8,8 T. LARGURA 
DE TRABALHO 1,68 M 

SINAPI UN 0,00006670 RS 402 270,65 RS 26,83 

TOTAL, EqLopâment0 P3 25,83 
VALOR: RS 26,83 

73315 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4! 

18,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M -MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF232/2016 (H) Material FONTE UNio COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004221 °LEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM SINA?! 9.55000000 RS 5.90 RS 56,34 

TOTAL Material 
VALOR: R$ 56,34 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)
, 

E rteRtgos complementares FONT(- 0810 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00037370 IALIMENTACAO - HORISTA 

COMPLEMENTARES) 
iCOLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 1,88 R5 1,86 

AftSTOES BORGES pof /51,45n0t4 
De SOUSA liCAGESC4 50U5A NEt0:0079239331 Ret0,001e25t1" 

40.54a319 7 090934 Broa 

JOAO VICTOR A"Rie d. r..." .  RICARDO
"Rd por ~O (999.9 pcomr.„.9noo 

LIMA ecomiumA NASCIMENTO NASCIMENTO 

SANT0505135 Se" Sa"" 2"' GOME5.00587 cttlmts al"'"""' tette acme ni Dada 2014 0319 
602380 0909144:19i9r 625317 atm 59 -03953 
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MATóES DO NORTE / MA 

PROC.  1 c -c 1 /202_1_ 
FLS. D. 

• 

IMPRLE,N MEN ros 

RELATÓRIO 
DATA : 

ANALÍTICO - COMPOSIÂC
.7wx.akwt____ 

20/03/2024 
OBJETO: Regtstro de preços para eve ual contrata : de empresa para crestaçáo c.e sennços de 

implantação de pavimentação asfaltes, recapeamento, tapa buracos e pavIrnentação em TSD em 
vias urbana e rural 
do muniçipio de Buribeu 

PREGÃO 
ELETRONICO PO: 

004/2024 

BuRincuPu 
LOCAL: Murftciplode Buriticupu - MA Prrx 

I- is W4 

CLIENTE: PrefeItura MunicIpal de Buritcupu - MA Ru b, 

00043491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

(ENCARGOS SINAPI 1,00000000 RI 1,25 RS 1,25 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
COMPLEMENTARES) 

ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 RS 1.14 RI 1,14 

00043467 FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA 
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA) 

(ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 RS 0,59 RI 0,59 

00037373 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA - 
COMPLEMENTARES) 

ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 RI 0,01 RS 0,01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
COMPLEMENTARES) 

ENCARGOS SINA P1 H 1,00000000 RI 0,58 RS 0.58 

TOTAL Encargos Compiernentares RS 5,43 

S.'Fro br a FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00006111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI H 1,00000003 RS 11.05 RI 11,05 

TOTAL rito de Obra RS 11,05 

S '' ,o FONTE UNID COEFICIENTE 
i 
I PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
COMPLEMENTARES) • HORISTA 

SERVENTE (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 RS 0.24 RI 0,24 

TOTAL Serviço: RI 0.24 

VALOR: RI 16,72 

89036 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014 (CHI) 

Mio de Obra com Encargos Crxmamentares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88324 TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI ti 1,00000000 RS 18,43 RI 18,43 

TOTAL Miro de Obra com Encargos 
Commementires 

RI 1843 

Ser, ',;0 FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

89033 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4. PESO COM 
LASTRO DE 4.675 KG- DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

SINAPI H 1,00000000 RI 8,88 RS 8,88 

89034 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV. TRAÇÃO 4X4, PESO COM 
LASTRO DE 4 675 KG - JUROS AF_06/2014 

SINAPI H 1,00000000 RI 1,23 RI 1,23 

TOTAL Serviço RI 10,11 

VALOR.: RS MU 

89035 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4M, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP) 

Máo ce Obra com Encargos Corroarcentwes FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88324 TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 RS 18,43 RS 18.43 

TOTAL Mfio de °tara com Encargos 
Come;ementares 

RI 111,43 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

89033 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV TRAÇÃO 4X4 PESO COM 
LASTRO DE 4.675 KG - OEPRECIAÇÁO AF_06,2014 

SINAPI H 1,00000000 RS 8.88 RI 8.88 

89034 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM 
LASTRO DE 4.87A KG - JUROS AF_06/2014 

SINAPI hl 1,00000000 RS 1,23 RI 1,23 

5714 TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85 Cv, TRAÇÃO 4x4. PESO COM 
LASTRO DE 4 675 KG - MANUTENÇÃO AP_06/2014 

SINAPI !.I 1,00000000 R$ 9,71 RI 9,71 

5715 TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 8$ CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM 
LASTRO DE 4.675 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

SINAPI H 1.00000000 R$66,43 R$ 68,43 

TOTAL SeMoo. RI 86,26 

ARIsmozs cofiGE5"4-°°°•"'-~' PM RUMO ~ES 
DE SOUSA Dl SOUSA 

NETO:0079239331 P.110075,0317
Da:~ 30.14.03 1 o 

7 09011-47 

JOÃO VICTOR 
44044,n, } °. VIMA 

LIMA 
CA 

UMA 

SANTOS:051356 sAsmr,,,,,4" , " omor narro n 
02380 asar "AR1R 

RICARDO Afflowde d. for... 

NASCIMENTO
GOMES:0058762 5 "" ""1""

5317 
Décor 2024t3 I 9 
MOIM 413`0Ct 
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MATÕES DO NORTE / MA 
pRoc, /202,S., 
FLS. 

RELATÓRIO ATA : ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
20/03/2024 

'... 

OBJETO: R ostro de preços para eventua! contrataçàc de emprese oa f a pt ç o d sarvrçosde 
plantação de pavimentação agaIiice, reoapeamento, tapa buracos e pavimentação em TS0 em 

vias urbana e rural 
do município de BurilicupuIMA 

PREGA() 
ELETRONICO N*: 

004/2024 

41,IRITICUPU LOCAL: M nicl de Bunticupu- MA Proc. f ing 2024 
1 i 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Buriticopu - MA Rub. - 

VALOR: RS 104,68j 

89033 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 (H) 

Equipamento FONTE UNIO 1 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL, 

00007640 1 I TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRAGA° 4 X 4. PESO 
¡COM LASTRO DE 4675 KG 

SINAPI UN 0.00005330 RS 166.705,30 Ri 8,88 

TOTAL Equipamento RS 8 58 

VALOR: RS 8,88 

01.' .9034 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG -JUROS. AF 06/2014 (H) 

Eqapamento FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00007940 j TRATOR DE PNEUS COM POTENCiA DE 850V, TR.ACAO 4X 4, PESO 
I COM LASTRO DE 4675 KG 

SINAPI UN 0,00000740 R5 166 705 00 

TOTAL. Eqwpwnento 

RS 1,23 

RS 1 23 

VALOR: RS 1,23 

5714 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 (H) 

Equipamento FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00007640 TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO 
COM LASTRO DE 4675 KG 

SINAPI UN 0,00005830 RS 166.705,00 RS 9.71 

TOTAL Equipamento: RI 9,71 

VALOR: RS 9,71 

15715 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4,675 KG MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 H) 

4111r") Mate, a" 

i 00004221 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

LEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM SINAPI 11,26000000 RS 5 90 RI 56,43 

TOTAL Maleflal RI 88,43 

VALOR: RI 66,43 

88324 TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encargos CompIementates FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO - TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1.00000000 Ri 1,86 RI 1,86 

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 RS 0,82 RS 0,82 

00037372 EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RS 1,14 RS 1,14 

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 RS 0.01 RI 0,01 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 R$0,01 RS 0,01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 RS 0.58 RS 0.58 

f'5.. /C 
TOTAL Entilf20$ OYTOementrea RI 4.42 

A815110E5 BORGES motA"77 pj a,u5sfr" NDE s 
DE SOUSA ,604GE5 DE SOUSA 

NET0.0079239331 NE1'W07. 2393" 

7 
°Mor 202443.18 
091111.57 -0311O' 

OAO vICTOR
‘Agtiai poo MIMO VICTOR 

IMA Leu 
SANTOS:051356

D•01CA- ?02423 
02380 0~38~ 

RICARDO ~rude* forem 

NASCIMENTO °7,?c,., 
GOMES:00587 Tx'misoosarcrs" 

Num to.t+ 03 19 
625317 wia,0 olor 
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MATÕES DO NORTE IMÃ 

PROC.  oe  /202 
FLS.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOS 
RUE. 

DATA: çõEs AUXILIARES 
20/03;2024 

_ 

EMPREENDIMENTOS 

OBJETO: Registro de pre;cs para eventual com,ataçáo de empresa para prestação de serviços de 
implantação de pavimentação asfaitca recapearnento, tapa buracos e pawnentação em TSD em 
vias urbana e rural 
do municlpio de BuriticupulMA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N': 

004/2024 
l'roc. 2024 

LOCAL: Munic pio de Bunficupe . A 
Ni i 1 ,4 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004237 i OPERADOR DE TRATOR - EXCLUSIVE AGROPECUARIA 
l 

SINAPI H 1,000000001 RS 13,85 RS 13,85 

TOTAL Mio de Obra R$ 13.85 

Servl FONTE URU) I COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95386 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATOR STA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HOR1STA 

SINAPI H 1.00000000 i RS 0,16 
1 

R$ 0,16 

TOTALServço P5016 

VALOR: RS 18,43 

0111K14359 Transporte com caminhão basculante de 10 - rodovia em leito natural (tkm) 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO PROD IMPR PROL) IMPR 

E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 1586W 1,00000000 1.0000 0.0000 Rs 177 6011 1 P8494074 RS 177,6011 

TOTAL EQUIPAMENTOS. RS 177,6011 

Custo Horário da Execução: RS 177,6011 

Produção da Equipe: 249,00000 

Custo Unitário da Execução RS 0,7133 

Custo do FIC (0,02663) RS 0,0190 

Custo Direto Total: RS 0,7323 

VALOR: 115 0.73 

5914374 Transporte com caminhão basculante de 10 m'- rodovia em revestimento primário (tkm) 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO PROD IMPR PRoD IMPR 

E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 188 kW 1.00000000 1 , 0 00 0 0.0000 R$ 177 5011 RS 49.4074 RS 177,6011 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 177,6011 

Custo Hora rio da Execução: R$ 177,6011 

Produção da Equipe: 311,25000 

Custo Unitarlo da Execução: RS 0,5706 

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0152 

Custo Direto Total: RS 0,5858 

VALOR: R$ 0,59 

5914389 Transporte com caminhão basculante do 10 m' - rodovia pavimentada (tkm) 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO PROD IMPR PROD IMPR 

EIS 7 9 I Carrinhâo basculante com capac.dade de 10 m' - 188 kW 1.00000000 -,woo I 0.0000 RS 177,6011 RS .00.4074 NI 1 7 7.601 1 

TOTAL EQUIPAMENTOS. 
, 

AS 177,6011 

ÁRISTIDES BORGES 
Assinado de forma 

pco ARISTIDES 
DE SOUSA BoaGFS DE SoUSA 
NETO:0079239331 NCTO 60221193311 
7 Oadoi. 2924 03 19 

091 109 .0 100 

JOAO Awnarin !muna 

VICTOR LIMA 71, Jr 0

SANT05:051 Dados: 20240119 
35602380 W11524UTO 

RICARDO A ssinadode tonna 

NASCIMENTO di
,tud-'1,r,:;,,rcARD° 

o

GOMES:00587 00M66" 587675317
Dados.' 201403,19 

625317 091240 -03'00 
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MATGES DO NORTE / MA 

PROC.  o .̀4-cc,11 
FLS. 

RELATÓRIO 
10ATA : 

ANALÍTICO - COMPOSIÇOES AUXILIARES 
20103/2024 

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
implantação de pavirmentaÇãO aslanica, recapeamertto, tapa buracos e pavimentação em TM cio 
vias urbana e rural 
do municipio de Bucticupu A 

PREGA() 
ETRÔNICO N°: 

004/2024 
13 RITICUPU 

LOCAL: Munici o de Burticupu -MA Proc (..) ) 4g.32.1 
Vis --, 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Bur upu MA Rub, 

Custo Horário da Execução: RI 1776011 

Produção da Equipe: 373,50000 

Custo licitado da Execução: RI 0 7 5 

Custo Direto Total: R$ 0,4755, 

VALOR: RI 0,48 

5914314 Transporte com caminhão basculante de 6 m' - rodovia em leito natural (tkrn) 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO PROO IMPR PROO 1MPR 

E9536 Ca nhão basculante com capacidade de 6 rri' - 136 kW ,00000000 1,000 0,0000 RI 114,79351 RI 40 9463 Ft$ 114,7935 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RI 114,7935 

Custo Horário da Execução: RI 114,7935 

Produção da Equipe: 149,40000 

to Unitário da Execução: RS 0,7684 

Custo do FIC (0,02583): ,o 
Custo Direto Total: RS 0,7888 

VALOR: R 9 

! 5914329 Transporte com caminhão basculante de 6 m' - rodovia em revestimento primãrio (tkM) 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO PROD IMPR PROO IMPR 

E9506 Ca hão basculante coro capacidade de 5 m'- 136 kW 1,00000000 1,0000 0,0000 RI 114,7935! RI 40,9463 RI 114,7935 

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 114,793$ 

Custo Horário da Execução: RS 114,7935 

Produção da Equipe: 185,75000 

Custo Unitário da Execução: RI 0,6147 

Custo do FIC (0,02663); RI 0,0164 

Cus to Direto Total: RS 0,6311 

VALOR: R$ 0,53 .1 

i
15914344 Transporto com caminhão basculante de 6 m -rodovia pavimentada (tkm) 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO PROD I IMPR TROO IMPR 

E9506 Cam.nháo basculante com capacidade de 6 m' - 136k1gV 1,00000000 1,0000 I 0.0000 RI 114,7935 RI 40,9463 R$ 114,7935 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RI 114,7935 

Custo Horário da Execução: RI 114,7035 

Produção da Equipe: 224,10000 

Custo Unitário da Execução: RI 0.5122 

Custo Direto Total: RI 0,5122 

1_ 
VALOR: RI 0,51

ARISTOES BORGES, 
IX SOUSA ,.....11DESIA•GIS 
NETO:0079239331 'a= 303.7.::::D11.1); '1-t: 

7 

JOAO VICTOR x)so 
LIMA vmus UMA 

SANTO 5,0 5135 varrose1i15Mmr, 
Dadew 205503 

602380 031X> 

RICARDO Mun.. fran, 
NASCIMENTO M ait4re PKAPEK: 

L,“ O 
Goma:0058762 GOWS tmi,a 76'25317 

5317 
Nen, ca '4 
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MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  c3"4-Cc, "i I2O2 

RELATÓRIO 
RB. 

DATA' ANALÍTICO - COMPOSIWES AUXILIÂRhs 
2010312024 

LM '''`E-NDIMizN3 - 

OBJETO: Registro de preços para eventual contrafação de empresa para prestação de serviços de 
implantação de pavunentaçâO astáttica recapeamento, tapa buracos e pawnentação em TSD em 
vias urbana e rural 
do rnunicipio de BuriticupuiMA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N°: 

004/2024 

LOCAL: Municiem de Buriticupu • MA 
Pr 

UP 
c>c, 2024 

CLIENTE: FiS Prefeitura Municipal de Bunticupu - MA Li 
Rutt4 

5914364 Transporto do cimento ou cal hidratada a granel com caminhao silo de 30 m - rodovia em leito natural (tkm) 

EQUIPAMENTOS QUANT 
U7iLIZAÇA0 CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO PROD I IMPR PROci IMPR 

E946 Caminha- c si'o com capacidade de 3D rn' - 255 kW 1 .00000000 1,0000 0,0000 R$ 289,0624 RS 62,7232 RS 289,0624 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 289,0624 

Custo Horário da Execução: RS 289,0624 

Produção da Equipe: 519,41000 

Custo Unitário da Execução: RS 0,5565 

Custo do FIC (0,02663): RS 0,0'48 

Custo Direto Total: R5 0,5713 

VALOR: R$ 0,57 

,-

5914365 Transporte de cimento ou cal hidratada a granel com caminhão silo de 30 m' - rodovia em revestimento primário (tkm) 
_. 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO PROD IMPR PROD IMPR 

ICI -7-I :46 i Caminhão Stá com capacidade de 30 m' - 200 tt1fsr 
I 

1,00000000 1,0000 0,0000 R$ 289.0624 R$ 62.7232 RS 282,0524 

TOTAL EQUIPAMENTOS: 195 289,0624 

Custo Horario da Execução: RS 289,0624 

Produção da Equipe: 649,27C00 

Custo Unitário da Execução: R$ 0.4452 

Custo do FIC (0,02663): P500118 

Custo Direto Total: R$ 0,4570 

VALOR: RS 0,46' 

15914366 Transporte de cimento ou cal hidratada a granel com Caminhão silo de 30 m' - rodovia pavimentada (tkni) 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO PROD IMPR PROD IMPR 

E9146 leammhao sito com capacidade de 30 m'- 265 kW 00000000 0000 0,0000 R5 289 0624 P5027232 RS 289,0624 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 289,0624 

Custo Horário da Execução: RS 289,0624 

Produção da Equipe: 779,12000 

Custo Unitário da Execução: R5 0,3710 

Custo Direto Total: P503710 

VALOR: RS 0,37 

'16416076 Usinagem de areia-asfalto a quente - faixa A - areia comercial (t) 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO PROD IMPR PROD IMPR

59559 Aquecedor de Pude térmico - 12 kW 1,00000000 1,0000 0,0000 P5436423 R$ 24,5667 R$ 43,6423 

E9084 Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 m * - 113 kW 1,00000000 0.5800 0.4200 RS 122,2448 R5 56,8010 R5 94,7584 

ARISVDE5 8ancE5 
99, mis soares tX 

DE SOUSA sousk 

NETO0079239331 1temo"1.D .311' 
09499. 2034 03 19 
091913113'0C 

JOÃO VICTOR 
oot mau 

LIMA 

SANTOS:0513

RICARDO Mursado de ~a 

NASCIMENTO V, Pot'4Tmcom"
GOMES:005876 somt" 17n.~30240319 

5602380 25317 OG:1123 ,03'00* 
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MATDES DO 14ORTE I 11.4A 

PROC.  01- OCA /202 

EMPR:4 - , -, 

RELATÓRIO 

-......,. -_, • 
cnv 

ANALÍTICO - COMPOS tatâ =~~5 .---
20/0312024 

OBJETO: Registro de preços para eventual contrataçáo de empresa para prestação de serviços de 
implantação de pavimentação esfanica, recapearnento. tapa buracos e pavimentação em TSD em 
vias urbana e rural 
do municipio de ElunticupurMA 

PREGÃO 
ELETRONICO W: 

004/2024 
mi IC-U-PU LOCAL Municicso de Surificupu - MA 

Proc. 24 
ris 

Prefeitura CLIENTE: Municipal de Burificupu - MA Rub. 

E9021 Grupo gerador - 456 kVA 1,00000000 í 1,0000 0,0000 R$ 272,7784 RS 13,1353 R$ 272,7784 

E9558 Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de 30 0001 12,00000000 1.0000 0.0000 R$ 34,5529 R$ 23,6022 R$ 69.1058 

E9889 Usina de aSfalto a quente gravimétrica com capacidade de 1001140 
I/O - 260 kW 1.00000000 I 1,0000 0,0000 R$ 667.3942 R$ 352 0011 R$ 667.1942 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 1.147,6791 

MÃO DE OBRA 

3 
UNID CONSUMO 

CUSTO 
SALÁRIO HORA 

HORÁRIO 

>/?B 24 Servente h 4,00000003 11,0515 44.2060 

TOTAL MÃO DE OBRA: 44,2060 

MATERIAIS UN1D 

M3028 Areia media mt 

M0344 Cal hidratada - a granel kg 

1943 C.mento asfáltico de petróleo - CAP 50170 

M1941 Dieta tipo A1 

Custo Horário da Execução: R$ 1 191.8851 

Produção da Equipe: 99,60000 

Custo Unitário da Execução: R5 11.9667 

C ONSUMO 
VALOR 

UNITÁRIO 
CUSTO 

UNITÁRIO 

0,57492003 RS 65,0000 8$ 37,3698 

i 55,05000000 8$ 0.3209 8$ 17,6655 

0,08257000 8$ 4 500,0000 8$ 371.5650 

8,00000003 8$ 3,7201 8$ 29.7608 

TOTAL MATERIAIS: 
... 

R$ 456,3611 

TRANSPORTE. TEMPO FIXO UNIDADE COMO CONSUMO 1 PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M0028 Areia média (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 188 
kW, 

5914647 0,55238000 R$ 1,0500 RS 0.9055 

M0344 Cal hidratada - a granel (Carrunnão silo com capaudade de 30 m' • 
265 kW) 

5914363 0.05505000 85 11,1300 R$ 0,6127 

TRANSPORTE TEMPO FIXO: R$ 1.5182 

MOMENTO DE TRANSPORTE UNO QUANTIDADE 
RP 

CUSTO UNITÁRIO 
OMT R$ DMT R$ DMT R$ 

M0028 lAreia media (Caminhão basculante com capacidade de 10 
m'- 188 kVV) 

tkrn 0,86238000 I0,00 Ps 0.'3°C 0.00 5.1W 0,00 RS 0.4600 R$ 0.0000 

Will M0344 Cal hidratada - a granel (Caminhão silo com capaudade de 
30 m'- 265 kW) 

tkm 0,05505000 0,001 RS 0.5700 0,00 CO 0,4600 0,00 RS 0,3700 RS 0.0000 

MOMENTO DE TRANSPORTE: RS 0.0000 

Custo Direto Total: R$ 469,6460 

VALOR: R$ 459,85 

ARISTIDES su.inedo de form. 

BORGES DE dtgaal per ARIST1OES 

SOUSA 
8090E5 Dr SOUSA 
NET0007923933!7 

NETO:00792393 Dados: 2024 03 Is 
317 0911.13-03.00 

JOAO VICTOR 
LIMA 
SANTOS:0513 
5602380 

RICARDO 
Assinado de forma 
digital por RICARDO 

NASCIMENTO NAscimtwo 

GOMES:00587 
CfMe"058762531 

625317 0adot. 202403.19 
09:16:48.0300' 
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OBJETO: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
Regi ro de preços para eventual contraração oe empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação asfartica. recape 
TSt) em vias urbana e rural 
do municlpie de BuntscupuftMA 
004,2024 

Município de Buriticupu • MA 

Prefeitura Municipal de Burnicupu - MA 

FONTE TIPO 

101768 EXECUÇÁO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUO BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SINAPI Serviço M3 
SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA DE SOLOS - EXCLUSIVE 
SOLO, ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE AF_1112019 

M1943 Cimento asfaltou de petróleo - CAP 50/70 SICRO Material 

94282 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO SINAPI Serviço 
CURVO. 30 CM BASE X 15 CM ALTURA AF_06/2016 

94774 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) ENTRECHO CURVO. CONFECCIONADA EM SINAPI Serviço 
CONCRETO PRÈ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA \nas URBANAS &USO VIÁRIO) 
AF_0672016 

101259 ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA EDIFICAÇÃO, COM CARGA. DESCARGA E TRANSPORTE SINAPI Serviço MJ 
DE SOLO DE 1 CATEGORIA. COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 0.8 M' 
111HP). FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 10 M', DMT DE 4 KM E VELOCIDADE 
MEDIA 22 KM/H, AF_05/2020 

100895 Emulsão asfallica rr-lc ORSE Material 

S02629 Fornecimento de asfalto diluído cm-30 ORSE Serviço 

4011444 Areia asfalto a quente - faixa A - areia comercial SICRO Serviço 

4915757 Tapa buraco com pintura de ligação - demolição com serra corta piso SICRO Serviço m" 

4011372 Tratamento superficial duplo com banho diluidn - brita comercial SICRO Serviço mft 

sosoes Transporte comercial com caminhão basculante de tomam, cru rodaras não pavimentada ORSE Serviço tkm 
(densidades1,5Emi 

100576 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE SINAPI Serviço M2 
ARGILOSO. AF_1112019 

5901639 Transporte com caminhão basculante com caçamba estanque com capacidade d 14 
rodovia em leito natural 

SICRO Transporte tkm 

102333 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE SINAPI Serviço TXKM 
20000 E, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: TXKM) AF_0792020 

I514-0624 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS Composiatie Serviço rnés 

S92242S Caminhão de transporte de material asfáffico 20.0001. com cavalo ~abico de capacidade 
máxima de tração combinado de 45.000 kg. potância 330 cv, inclusive tanque de asfalto com 
maçarico- chp diurno, af_12/2015 

ORSE Equipamento chp 

5502978 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal SICRO Serviço m' 

S03443 Impnmação aplicada em execução de obras de recuperação (prod = 750 m2/h), sem 
fornecimento de material e sem transporte 

ORSE Serviço m2 

4011151 Imprimação com asfalto diluído SICRO Serviço mft 

4011212 Varredura da superticie para execução de revestimento asfállico SICRO Serviço m' 

QUANTIDADE I PREÇO UNITÁRIO 

54.000,0 

275,00 

20 000.00 

20 000,00 

45 000,00 

254,00 

152,00 

5 500,00 

2 000,00 

45 000,00 

460 600,00 j 
CT I ;A:I 

180 000,00 

550 000.00 

468.000,0 

12,00 

376,25 

45 000,00 

160 000,00 

45 000,00 

45 000,00 

R$ 38,77 

mento 

DATA 

20/03/2024 

O buracos e pavimentação em 

PREÇO TOTAL % CL 

13$ 2 093 580,00 15,34% 15.34% A 

11$ 5.175,00 13$ 1 423.125,00 10,43% 25,77% 

13$ 61,90 R$ 1 238 000,00 9,07% 34,134% A 

13$ 56.80 R$ 1 136 000,00 8.32% 43.16% A 

13$ 24,93 R$ 1 121 850,00 8,22% 51.38% ti 

13$ 3.945,43 13$ 1 002 139,22 7,34% 58,73% B 

13$ 6,462,54 R$ 982 306,08 7,20% 65,93% F3 

R$ 178,60 R$ 982 300,00 7.20% 73.12% O 

13$ 436,83 R$ 873.660,00 6,40% 79,52% 13 

R$ 11,27 13$ 507 150,00 3,72% 83.24% C 

13$ 1,00 13$ 460 600,00 3,38% 88,52% C 

13$ 2,10 13$ 378 000,00 2.77% 89,39% 

R$ 0,68 

c 135 0.70 

C 

r n 25 580.90 

13S454,18 

RS 3.66 

RS 0,47 

33 71 13 
13$ 374 000.00 2,74% 92,13% (1' 03

RS 327 600,00 2.40% 94,53% 

R$ 306 971,83 2,25% 96.78%

RS 170.885.22 1,25% 98,03% C O 

R$ 164.700,00 1,21% 99,24% C O 
A) 

R$ 84.600.00 0,62% 99,86% C

Yk
Ad

 / 
31

2:
10

N
 0

0
 S

3Q
1V

N
I 

Ri 0,35 RS 15 750,00 0,12% 99,97% C 

R$ 0,05 R$ 2.250,00 0,02% 99,99% C 

1511141d0 de rma 
AftisriDES 8ortGES A4,94.1 to N. ANSTIDES 10A O VICTOR km .i1"."", ft RICARDO A ts,,arkl de (.0.,..• 

~ai por 1040 &sai po. RICAROO 
DE SOUSA ielltGES DE SAUNA LIMA VICTOR UMA NASCIMENTO KASON4 rt TO 
NE100079239331 ftlF1099ftlftr1131ft SANTOS:05135 S"'"(44''l 386°2" GomEs:0058 76 Gommxna,425), ,,, 
7 D.dov/u2koa.i* hadoz 2024 °Lig Oadol. 20 241.1 e ,J 

07.2044 41317*7 602350 0921-n 4)ret7 25317 0911 2114130Cf 
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OBJETO: 

PREO O 
ELETRÔNICO R': 

CLIENTE: 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS DATA: 

20103/202 
Registro de preços para eventuai contratação de empresa para prestação de SerVIÇAS de implantação de pavimentação asfaltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em 
TSD em vias urbana e rural 
do munirá •". de BuriticupurMA 
004/2024 

Muruciplo de Bunticupu - MA 

Prefeitura Municipal de Bunticupu - MA 

S00051 Placa de obra em chapa aço galvanizado, inst alada - Rev 02_01/2022 6,00 R$296.68 R$ 1 780,08 0,01% 100,00 

AR/ST/VES 
BORGES DE 

As.mada de lama 
0911..1 por AR1ST1OES 

JOAO 
Asocydo de forma 
d.94al por JOAO 

BORGES OC ~S.A VICTOR LIMA VICTOR "MA 
SOUSA NE1'0.00712393317 

SANTOS:051 OANI"11"238NETO:00792393 
317 

['odor 2024 03.19 
09-2321 oracr 35602380 Oadok.- 2024.03.t9 

0914.11 4331NX 

Subtotal até 100,00%% R$ 13.647.247.49 

Outros R$ 0,00 

Valor total do Orçamento RS 13.647.247,49 

RICARDO AN~ de forma 

NASCIMENTO d3/49"40,47rAT0 ROO
GomE5:0058 GOMES,V056762531 

2024.03, 
7625317 I1925V -03DD" 
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ISH-0624 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS 

C4DIGO 

'.tNCAIMENTO • 

DESCRIÇAO 

OBJETO: 

PREGÃO 
ELETRONICO 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS DATA: 

20/03/2024 
Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de painmer,1 
TSD em vias urbana e rural 
do murucipio de Buriticupu/MA 
004/2024 

asfáltica recapearnento tapa buracos e pavimentação em 

LOCAL: unicipio de Bungicupu - MA 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Bun ,cupu MA 

00004221 °LEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 

M1943 Cimento estanca de petróleo- CAP 50/70 

100895 Emulsão astaltica rr-1c 

100227 Asfalto diluado de petróleo - adp cm-30 (densidade = 0,85 Kg/1) 

M1943 Cimento esfanico de petróleo - CAP 50/70 

00004059 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO. PRE-MOLDADO, COSAP 1 M '30 X 12/15' CM H X 
11/12) 

00004750 PEDREIRO (HORISTA) 

 [--
FONTE TIPO UNIDADE 

SINAPI Material 

SICRO Material t 

ORSE Material t 

ORSE Material t 

SICRO tittateria! t 

SINAPI Material M 

QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL ACUMUI. % CL 

236 133,71 

275,00 

254.00 

152,00 

140,78 

20 100.00 

RS 5.90 

P54 500,00 

RS :1 430 81 

R$ 551960 

P54 500 00 

R$ 24,14 

SINAPI Mão de Obra H 25 597,14 R$ 15.85 

00037758 CAMINHA° TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, SINAPI Equipamento UM 0.82068309 P547265030 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO -7 INCLUI CARROCEM/1) 

102450 Carninhão basc 15.01/10.0m3 ( m benz lk 1418 -170,0k* ou equivalente) (PRODUTIVO) ORSE Equipamento CHP 1 849.80 RS 193,42 

00006111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI Mão de Obra H 31 325,11 RS 11,05 

----a-00034492 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA DE 1, SINAPI Material M3 1120,00 R$ 279,00 
O SLUMP = 100 *I- 20 MM, EXCLUI SERMO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

P9824 Servente SICRO Mão de Obra h 27 025,21 RS 11,05 

E9575 Caminhão basculante com caçamba estanque com capacidade de 14 m' 182 kW SICRO Equipamento CHP 1 577,74 RS 180.95 
(PRODUTIVO) 

12,00 RS 23.000.00 Composiçõe Serviço niés 

00014513 ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 80 HP, PESO SINAPI Equipamento UM 0,41043096 RS 402 270,65 
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4/8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI Encargos H •":: .7 -1:, 85 522.70 R$ 1,86 
tz. ..." .7.,t.

00004090 MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP , PESO SINAPI Equipamento UM' ' _9,22852098 R$ 670,457,20 
BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,784 - ‘...., 

1413502 Mistura betuminosa SICRO Material 5'3 1.000,00 R$ 138,58 

840191 Brita 1 SICRO Material m' - -. 1.575,00 R5 87,74 
r) 

00004238 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR SINAPI Mão de Obra H &DC 12.277,74 P51123 
*O 

00014511 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO. PRESSÃO VARIÁVEL. POTENCIA 110 HP, SINAPI Equipamento UM 0.20936394 R$ 641 882,51 
PESO SEM/COM LASTRO 10.8727 T. LARGURA DE ROLAGEM 2,3084 

N./ 
1042215 Oito diesel combu 51i Yd COMUM ORSE Material A 17 363,94 R$ 5.90 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI Encargos H 86.522,70 RS 1.14 

00004239 OPERADOR DE MOTONIVELADORA SINAPI Mão de Obra H 4 421.22 RS 19,67 

R5 1 393 188,89 

P31 237 500.00 

RS 871.425,74 

12,60% 

11,19% 

7,88% 

10.21% A 

19,28% A 

25,66% A 

P5854 179,20 7,72% 31,92% A 

RS 633 51832 5,73% 3656% A 

RS 485 214,00 4,39% 40.12% A 

R5 400 595,24 3,62% 43,05% A 

RS 387 896,11 3,51% 45.90% A 

P8357 788.16 3,24% 48,52% A 

RS 346.142.50 3,13% 51.05% 

R$ 312.480,00 2.83% 53,34% B 

RS 298 628,55 2,70% 55,53% El 

R$ 285.491,97 2,58% 57,62% B 

RS 276 000,00 2,50% 59,65% Ei 

RS 165.104,33 1,49% 60,86% e 
ai g) r

RS 160.932.22 1,46% 62,04% Ei • 5 

RS 153,213,54 1,39% 63,16% 4

Z) g.) trT2
RS 138.580,00 1,25% 64,17% "Cf)-r 8
RS 138 190,50 1,25% 65,19% (0)

R5 137.878,98 1.25% 66.20% 
M

125 134.387,05 1.22% 67.18% e O C 
INJ > 

R$ 102 447,23 0.93% 67,93% 

R5 98 635.88 0,89% 68,65% B 

P58696539 0,79% 69.29% 

Anasack, d loons 
APISTIDES BORGES ue.i„„„ mmasiz,ts 
DE SOUSA BORGES DE SOUSA 

NET000792 39131 NC10r0079710331 

7 DAMA. 354,03,i0 
042556 .03-0Cr 

10 AO VICTOR A.d..d. d. A... 

UMA 
Aws1 por AMO 
Arte LOAA 

SANT05:05135 IAN""" IAAd" Ad
0.4at.1024,01.19 

602380 OAO6.47 TOC 

RICARDO 
NASCIMENTO 
G0ME.S0058762 
5317 

A.A./Ao* tom. M944 
por RICARDO 
NASCIMENM 
G0MES40.476251, 7 
[MAR 101. 03.10 
505741 .0 COR 
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DATA: ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS 
20/03/2024 

OBJETO: Registro de preços para eventual contrafação de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica. recapeamento tapa buracose pavimentação em 
TSD aro vias urbana e rural 
do municipto de Bunticupti/MA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N': 

004/2024 

LOCAL: Município de Bu icupu - MA 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

M0005 Brita O 

FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO 

M2097 Emulsão asfaltos RR-2C 

00020020 MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HOR1STA) 

00004093 MOTORISTA DE CAMINHA° (HORISTA 

M0028 Areia media 

M/946 Emulsão asfalta:a - RR-1C 

M1385 Disco de corte damantado para concreto e asfalto • Oi= 350 mm 

NA1941 Óleo too Al 

00037371 TRANSPORTE HORiSTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

E9571 Caminhão tanque com capacidade de 10 0001- 188 kW (PRODUTIVO) 

00006189 TABUA NÃO APARELHADA '2.5 X 30 CM, EM MACARANDUBA, ANGELINA OU 
EQUIVALENTE DA REGIA° - BRUTA 

00004237 OPERADOR DE TRATOR - EXCLUSIVE AGROPECUARIA 

00037763 CAVALO MECAN1CO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CAPACIDADE MAX1MA 
DE TRACAO '45000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS '3,56" M, POTENCIA *330' CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI. NÃO INCLUI SEM1RRE000UE) 

SICRO Material mm 869,85 RS 97.74 

SICRO Material t 34,65 R$ 2350,00 

SINAPI Mão de Obra H 4.682.37 RS 14,74 

SOVAR; Mão de Obra H 4.802,71 RS 14,21 

SICRO Material rn' 980,24 RS 65,00 

SICRO Material 1 18,00 R$ 3.430,81 

SICRO Material un 236,66 R$ 257,29 

SICRO Material 1 13.640,00 R$ 3,72 

SINAPI Encargos H 86 522.70 R$ 0.58 

SICRO Equipamento CHP 240,78 RS 207,18 

SINAPI Material M 2500.00 RS 17.69 

PREÇO TOTAL 

R$ 85 019,14 

Ri 81 427,50 

R$ 69 018,15 

P568 246,51 

P56371551 

RS 61.754.58 

R$ 60 890,25 

RS 50 740,80 

R550 183,17 

R$ 49 885,79 

R$ 44.225.00 

0,77% 

0.74% 

0.62% 

0,62% 

0,58% 

0,56% 

0,55% 

0.46% 

0,45% 

0.45% 

0,40% 

AcumuL sc CL 

69,91% E3 

70.51% 8 

7102% B 

71,52% 8 

71,98% 13 

72,44% E3 

72,88% E3 

73.25% E3 

73,62% 

73,99% 

74,31% 

SINAPI Mão de Obra H 3.142,60 RS 13,86 RS 4 3 556,46 0,39% 74,63% 

SINAPI Equipamento UN 0.09373572 RS 453 263.49 RS 42 486,98 0,38% 74.94% 

00010685 ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS. CACAMBA 0,80M3, PESO OPERACIONAL SINAPI Equipamento UN 0,0855108 RS 491 776.42 R$ 42 052,20 0,38% 75.25% 
17T, POTENCIA BRUTA 111HP 

00043491 EP, - FAMILIA SERVENTE - HOR1STA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -COLETADO SINAPI Encargos H 30643,30 RS 1,25 R$ 3(3 304,12 0,35% 75,53% 
CAIXA) 

00007640 TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV. TRACAO 4 X 4, PESO COM LASTRO DE SINAPI Equipamento UN 0,21114054 RS 166.705,00 P535 198,18 0.32% 75,79% 
4675 KG 

E9509 Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6.0001- 7 kW/136 kW SICRO Equipamento CHP 199,00 RS 165,42 R$ 32 918.47 0,30% 76.03% 
(PRODUTIVO) 

102453 Caminha° esparg asf. 60001 (PRODUTIVO) ORSE Equipamento CHP 257.14 RS 123,79 P53183171 0,29% 76,26% 

E9685 Rolo compactader pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11.6 t - 82 kW SICRO Equipamento CHP 267,54 RS 115,64 RS 30.938,17 0,28% 76,49% 
(PRODUTIVO) 

M0344 Cal hidratada - a granel SICRO Material kg 93.860.25 RS 0,32 R$30,035,28 0,27% 76.71% 

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO • HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO SINAPI Encargos H 25 040,00 RS 1,17 R$ 29.296,80 0,26% 76,92% 
CAIXA) 

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE AGUA COM SINAPI Equipamento UN 0,50563404 RS 56 043.19 R$ 28,337.34 0,26% 77,13% 
CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA. VAZÃO 
MAXIMA '75' M3/H (INCLUI MONTAGEM. NÃO INCLUI CAMINHÃO) 

ARISTIDE S BORGES P..4""SS°"' CIE SOUSA DE SOUSA NET0.90,1239.1.117 
NET0,007)2393317 

09211 35 -0300' 

JOÃO VICTOR 03440.•415.1orma 
0.901 )0A0 

IMA IBILTOR usu 
5AN7050513
5602380 09 2910 ,430,0' 

RICARDO A.0nado d, Iprn, 

NASCIMENTO 69"ftAS(~"ki"CARK, e°
GomEsog5876 ooriafsaasseusai 1 

25317 
Dados_ 2024 01.19 
e9-10-22 -orOcr 
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OBJETO 

PREGA° 
ELETRÔNICO N°: 

CLIENTE: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS 
Registro de preços para eventual contrafação de e 
TSD em vias urbana e rural 
do município de BuriticuputMA 
004/2024 

Município de Bunt upu - MA 

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA 

ar aç.ão dn ervtços de implantação de pavim 

FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO 

DA TA 

20/0312024 

apeamento. tapa buracos e pavrmentação em 

PREÇO TOTAL 

00037734 

9579 

CACAMBA METALICA BASCULANTE C C C D E DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM, 
NAO INCLUI CAMINHA°, 

Canannao basculante com capacdade de 10 m'- 188 kW (PRODUTIVO) 

SINAPI 

SICRO 

Equipamento 

Equipamento 

E9538 Tanque de eslocagern de asfalto com capacidade de 30.0001 (PRODUTIVO) SICRO Equipamento 

00043488 EP1- FAMILIA OPERADOR ESCWADEIRA HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES. SINAP( Encargos 
COLETADO CAIXA) 

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIONFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM SINAPI Material 
TRANSPORTE) 

00043465 FERRAMENTAS- FAMILA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - SINAPI Encargos 
COLETADO CANA) 

E9155 Caldeira de astaho rebocarei com capacidade de 600 I - 5,20 kW (IMPRODUTIVO) SICRO Equipamento 

102499 Trator agrícola pneu (massey lerguson mf 29214 - 105,0 hp) (PRODUTIVO) ORSE Equipamento 

I37763S Cavalo mecanico tracao 4,12, pesa bruto total 16000 kg, capacidade atazana de tracao '45040' 
kg, distancia entre ecos 3.513 rh, poleada -330 cv (inclui cabine e chassi. nao inclui 
semeeboque) 

ORSE Equipamento 

00004094 MOTORISTA DE CAMINHAO-CARRETA (HORISTA) SINAPI Mode° a 

00043467 FERRAMENTAS • FAMILIA SER/ENTE - HOP,IS TA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - SINAPI Encargos 
COLETADO CAIXA) 

89762 Rolo compactada de pneus autoorope4ido de 27 t - 85 kW (PRODUTIVO) SICRO Equipamento 

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI Material 

E9591 Serra para cone de concreto e asfalto- 10 kW (PRODUTIVO) SICRO Equipamento 

E9577 Trator agricola sobre pneus - 77 kW (PRODUTIVO) SICRO Equipamento 

E9524 Motoniveladora 93 kW Maranhão- Janeiro/2023 - Com desoner V de Oportunidade SICRO Equipamento 
Seguros e Mão de Obra Custo Custo (PRODUTIVO) 

00004234 OPERADOR DE ESCAVADEIRA SINAPI Mão de Obra 

89524 MoIonlveladora - 93 kW Maranhão - Janeir desoneração Valor de Oportunidade SICRO Equipamento 
Seguros e hiláo de Obra Custa Custo (IMPRODUTIVO) 

E9689 Usina de asfalto a quente grarinttrica com capaddade de 1001140 Ui • 260 kW (PRODUTIVO) SICRO Equipamento 

00004517 SARRAFO '2,5 E 7,5' CM EM PNUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI Material 

106111S Servente de obras ORSE Mão de Obra 

89762 Rolo compactader de pneus autopropefido de 27 t 85 kW (IMPRODUTIVO) SICRO Equipamento 

00003318 GRADE DE DISCOS MECANICA 20X24" COM 20 DISCOS 24" X 6MM COM PNEUS PARA SINAPI Equipamento 
TRANSPORTE 

0t4 

CHP 

CHP 

H 

M3 

11 

CHI 

CHP 

un 

H 

CHP 

KG 

CHP 

CHP 

CII 

CHP 

M 

h 

CHI 

UN 

0,617868 

750,23 

30 839,40 

382,80 

25 040,00 

3 500,00 

180.00 

0,041951875 

1 035,10 

30643,30 

110,42 

19.318.40 

1.178,67 

157,64 

77,59 

724,16 

189,95 

C 
17,12 

C 
O 4.000,00 

783,43 

103,80 

0,19583316 

•%., CL 

RS 45 733.75 R$ 28 257.42 0,26% 77,34% 

RS 177,60 R5 27 406,30 0,25% 77,54% 

R$ 34,55 ES 25.920,60 0.23% 77,73% 

RS 0,82 RS 25.288,31 0,23% 77,92% 

RS 65,00 R$ 24.882,00 0,23% 78,10% 

R$ 0,84 RS 21.033,60 0,19% 78,25% 

R$ 6.00 R$ 21 000.00 0,19% 78.41% 

R$ 112.24 RS 20.203,20 0,18% 78,55% 

R$ 459 929,13 RS 19 294,89 0,17% 78,70% 

R$ 17,66 RS 18 279,83 0,17% 78,83% 

RS 0,59 RS 18.079,55 0,16% 78,96% 

R$ /51.60 RS 15.740,18 0,15% 79,08% 

R$ 0,84 R$ 16.227,411 0,15% 79,20% 

RS 11,17 RS 13,164,64 0,12% 79,30% 

RS 2.754.39 0,12% 79,39% 

R$ 163,51 ES 86,12 0,11% 79,49% 

R$ 17,28 RS 12.513,57 0.11% 79,58% 

R$ 65,42 R$ 12 426,69 0,11% 79,67% 

RS 667,39 ES 11.424,70 0,10% 79,75% 

RS 2,41 ES 9,640,00 0,09% 79,82% 

RS 11,05 R$ 8,656.89 0,08% 79,89% 

ES 69,21 ES 7.183,78 0.06% 79,94% 

RS 34.553,40 ES 6.766,70 0,06% 79.99% 

Aslàdeda de Tee9le 
AR1STW)ES BORGES 
DE SOUSA baliGt 5 Dl. 501.15.4 

Neraoo79239331 NE1000 702393-117
7 Dado* /020.0319 

0931-26 -031)6' 

JOAO VICTOR A....k 1d11‘.°00
40~9 01 JOAO 

LIMA 1111:104 
s ANT O 50 5 13 SAN105$2313i.6021110 

Nd,* 00,34.01 19 
5602380 as- pua 4raiv 

j( A ROO A panalo brma 

NASCIMENTO ,..49ri,„7,7-7,,4"
GomEs:00587 4010400598/511 / 

Nado• 0,311 03 19 
625317 0911-.15 -021130* 
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{- CÓDIGO 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS DATA: 

20/03/2024 
OBJE TO. 

PREGÃO 
ELETRÕNICO 

Registro de preços para eveat
TSD em vias urbana e rural 
do munterpio de Burrticupu/MA 
004/2024 

contratação de empresa para prestação de serviços de rmplantação de panimentaçio asfaltrca recapeamento, tapa buracos e pavimentação em 

CLIENTE: 

Municiem de Bunticupu - MA 

Pr ticura Municipal de Buriti pu MA 

DESCRIÇÃO I FONTE 

Motorista de caronhao-carreta 

TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL ACUMUL % CL 

ORSE 104094S Mão de Obra 

59545 Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras - 82 kW (PRODUTIVO) SICRO Equipamento 

00025014 TANQUE DE ASFALTO ESTACIONAM COM MACAR1CO, CAPACIDADE 20,000 1 SINAPI Equipamento 

59681 Rolo comeactador liso tandem vibratório autopropelido de 10,4 t - 82 kW (PRODUTIVO) SICRO Equipamento 

59021 Grupo gerado' -456 kVA (PRODUTIVO) SICRO Equipamento 

M0104 Asfalto drluido de petróleo - CM-30 SICRO Material 

59556 Compactactor manual de placa vier-ateria - 3,00 kW (PRODUTIVO) SICRO Equipamento 

59577 Trator agricola sobre pneus - 77 kW (IMPRODUTIVO) SICRO 

SICRO 

Equipamento 

59545 Vibroaáabaclora de asfalto sobre esteiras - 82 kW (IMPRODUTIVO) Equipamento 

59591 Serra para corte de concreto e adagia - 10 MV (IMPRODUTIVO) SICRO Equipamento 

102496 Tanque estacionário 30.0001 (pre-aquecedor taa- serpentina ou equivalente) (PRODUTIVO) ORSE Equipamento 

125014S Tanque de astatto estaaonario com macarico, capacidade 200001 ORSE Equipamento 

100054 Encarregado de turma - SICRO ORSE Mão de Obra 

E9579 Caminhão tosei:Unte com capacidade de 10 m' - 188 kW (IMPRODUTIVO) SICRO Equipamento 

1373705 Alimentacao - honsta (coletada caixa- encargos complementares) ORSE Encargos 

102499 Trator agricala pneu trnassey ferguson - trif 292/4 - 105.0 hp) (IMPRODUTIVO) ORSE Equipamento 

59556 Compactador manual de placa vibratória - 3,00 kVV (IMPRODUTIVO) SICRO Equipamento 

59571 Caminhão tanque com capacidade de 10.0001- 188 kW (IMPRODUTIVO) SICRO Equipamento CHI 

E9681 Rolo compadadar liso tandem vibratório autopropelida de 10.41-82 kW (IMPRODUTIVO) SICRO Equipamento CHI 

69584 Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 m' - 113 kW (PRODUTIVO) SICRO Equipamento CHP 

I04813S Placa de obra (pata construcao civil) em chapa galvanizada "ri 22*, adesivada, de '2,4 x 1,2' m ORSF Material m2 
(sem postes para fixacao) f gÇ() 

SINAPI 6.522,7000037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

SICRO 

Encargos H 

C 17.12 

125 0.01 R$ 865,23 0,01% 80,45% 

59559 Aquecedor de fluido térmico - 12 kW (PRODUTIVO) Equipamento CHP RS 747,05 0,01% 80.45% 

E9155 Caldeira de asfalto rebocava' com capacidade de 600 I - 5,20 k1N (PRODUTIVO) Equipamento CHP A 

79,50 

RS 43,64 

R$ 10.22 RS 730,00 0.01% 80.46% SICRO 
tr. 

71,43 

59583 Distribuidor de agregados rebocavel com capacidade de 1,9 m' (PRODUTIVO) 

SICRO 

SICRO Equipamento CHP 

79,50 

RS 686.08 0,01% 80,46% C 

E9583 Distribuidor de agregados rebocavel com capacidade de 1,9 m' (IMPRODUTIVO) Equipamento CHI RS 5,56 

RS 8.63 

RS 442,02 0,00% 80,47% C 

h 378,26 

CHP 27,61 

UN 0,07142616 

CHP 32,58 

CHP 17,12 

0,63 

CHP 928,57 

CHI 128.42 

CHI 27,61 

CHI 2 392,86 

CHP 257,14 

un 0.030890125 

h 128,57 

CHI 36.20 

h 376,25 

CHI 77,14 

CHI 2.642.86 

26,75 

22,64 

9,93 

6,00 

R$ 17,65 

Ri 223.05 

RS 77 926,27 

RS 167,85 

R$ 272,78 

R$ 5619,60 

RS 3.77 

RS 23,81 

RS 95,10 

R$ 1,09 

RS 9.76 

R$ 77 926.27 

Ri 15,02 

RS 49,41 

RS 4,66 

R$ 19,57 

RS 0.55 

R$ 47,35 

RS 55.69 

R$ 122,24 

RS 157,50 

RS 6.676,27 0,06% 80,04% C 

RS 6158,51 0.06% 80,08% C 

RI 5.565.97 0.05% 80,12% C 

R$ 5468,61 0,05% 80.16% C 

R$ 4.669,58 0,04% 80,2014, C 

Ri 3.540,35 0,03% 80,22% C 

RS 3.500,71 0,03% 80.25% C 

R$ 3.057,65 0,03% 80,27% C 

Ri 2,625,75 0,02% 80,29% C 

R$ 2,608,21 0,02% 80,31% C 

RS 2.509.71 0,02% 80,33% C 

RS 2,407,15 0,02% 80,35% C 

RS 1_931,14 0,02% 80.36% C 

RS 1788.51 0.02% 80,37% C 

RS 1,753,32 0,02% 80,39% 

RS 1_509,69 0,01% 80,40% 

RS 1.453,57 0,01% 80,41% 

RS 1,266.80 0.01% 80,42% 

RS 1_260,85 0,01% 80.43% 

RS 1 213,69 0,01% 80,44% 

Ri 945,00 0,01% 80,44% 

MU/Ude de Amua 

AKIS TlOtS goRGEs A44u1 !MISTA/ES 
0014GES Of SOUSA 

OE SOUSA 14ETCCA179214111 7 
NE1'00074239.1317 

50,54,15 -01170 

.10A0 VICTOR 
LIMA A4.4.• 414c. 

wynkur,u, 

SANT05:0513
5602380 0.1.15 1,11, -021)0 

RICARDO 
NASCIMENTO
00mE50058 G0oorucne2,.., 

dias. /0.7.011 
7625317 a. redator 
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OBJETO: 

PREGA° 
ELETRONICO 

LOCAL: 

CLIENTE: 

DESCRIÇÃO 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS 
Registro de preços para eventual contrafação de empresa para prestação dii serviços de implantação de pavimentação asidltica, rec 
TS0 em vias urbana e rural 
do municipio de Buriticupti/MA 
004/2024 

Município de Buriticupu - MA 

Pretextara MudicepM de Buriticupu - MA 

FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO 

nto, tapa buraco 

PREÇO TOTAL 

137372S Exames - honsta (coletado casa - encargos complementares) ORSE Encargos h 376.25 

E9518 Grade de 24 discos rebocava' de D = 60 Cm (24") (PRODUTIVO) SICRO Equipamento CHP 139.12 

E9584 Carregadeira de pneus com capacidade de 1.72 mi. 113 kW (IMPRODUTIVO) SICRO Equipamento CHI 7.19 

102507 Vassoura mecânica CMV VM 7 rebocaval ou equivalente (PRODUTIVO) ORSE Equipamento CHP 180.00 

1434885 Ept - operador escavadeira honsta (encargos complementares - coletado caixa) ORSE Encargos ti 376.25 

00043464 FERRAMENTAS- FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS SINAPI Encargos 30 839.40 
COMPLEMENTARES - COLETADO Crts!XA) 

137371S Transporte - rionsta (coletado caixa - encargos complementares) ORSE Encargos h 376,25 

E9518 Grade de 24 discas rebocavel de D = 60 cm (24') (IMPRODUTIVO) SICRO Equipa to CHI 128,42 

E9544 Vassoura mecânica rebocáve?corn largura de 2.44 m (PRODUTIVO) SICRO Equipamento CHP 18,52 

101569 Madeira mista selada (barrote) 6 it excm - 0,0036 nx3fm (angekm. louro) ORBE Material mi 24,00 

102507 Vassoura mecânica CMV VM 7 rebor-ave4 ou equivalente (IMPRODUTIVO) ORSE Equipamento CHI 77,14 

101213S Carpinteiro de tornas (honsta) ORSE Mito de Obra h 6.00 

100158 Almoço (Participação do empregador) ORSE Encargos un 1,94 

1373735 Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares) ORSE Encargos h 376,25 

110492 Cesta Basica ORSE Encargos un 0,085975714278 

105995 Madeira missa serrada (sarrafo) 2,2 ir 5.5cm - 0,00121 m"Irn ORSE Material m 6,00 

1050755 Prego de aco acido com c.abeca 18 x ao (2 374 x 10/ ORSE Material k9 0,90 

110761 Refeição- cate ca manhã ( caie com lede e dois pães com manteiga) ORSE Encargos un 1,94 

102378 Vale transporte ORSE Encargos un 1.63 

100941 Fardamento com mangas curta ORBE Encargos Ur. 0,0286585377164265

143464$ Ferramentas - familia operador escavadeira - horista (encargos complementares - coletado 
caixa) 

ORBE Encargos h .2

110517 Exames admissionaisfdemissionals (checkup) ORSE Encargos Ci 0,007642285722 

110362 Seguro de vida e acidente em grupo ORSE Encargos tio 0,085975714278 

1128935 Bota de segurares com biqueira de aco e colarinho acolchoado ORSE Encargos par 0,014684571426 

1027115 Carrinho de rnao de aco capacidade 50 a 60 I. pneu com cantara ORSE Encargos un 0,902621142852 

1128925 Luva raspa de couro, cano curto (punho '7 cm) ORSE Encargos par 0,043943142852 

R$ 1,14 

RS 2.98 

R$ 56,80 

R$ 2,16 

R$ 0,82 

143 0.01 

RS 0,78 

RS 2,08 

RS 7,67 

R$ 5,55 

145 1.24 

R$ 14,96 

RS 14.00 

145 0,0? 

R$ 175,00 

R$ 2,09 

R$ 12.57 

RS 428,92 

R$ 414.58 

RS 408,38 

R 388. 80 

RS 308,52 

R$ 308.39 

R$ 293.48 

R$ 267.11 

RS 142.02 

RS 133,20 

RS 95,66 

143 89,76 

R$ 27.23 

RS 26,34 

R$ /5,05 

R$ 12,54 

R$ 11,31 

R$ 5,00 
7 

RS 9.72 

R$ 4,50 - 'I 145 7.32 

R$ 181,51 ut R$ 5,20 

RS 0,01 R$ 3,76 

145 300.00 

R$ 12,54 

RS 60,00 

R$ 199,50 

RS 11,25 

c 
c 

RS 2,29 

R5 1,08 

RS 0,88 

R$ 0,52 

R$ 0,49 

DATA ; 

20/03/2024 

nientaçâo em 

ACtiMUL. X 

0,00% 80,47% O 

0.00% 80.47% C 

0.00% 80,48% C 

0,00% 80,48% O 

0,00% 80,48% C 

0,00% 80.48% C 

0.00% 80,49% C 

0.00% 80,49% C 

0,00% 80,49% C 

0,00% 80,49% C 

0.00% 80,49% C 

0,00% 80,49% O 

0.00% 80.49% 

0.00% 80,49% C 

0,00% 80,49% O 

0,00% 80,49% O 

0.00% 80.49% ffl 1) -e 
0,00% 80,49% c 
0,00% 80,49% c 
0,00% 80,49% C  p

0,00% 

0,00% 

80,49% 

80,49% 

o

o 
0,00% 80,49% c 
0,00% 80,49% c 
0,00% 80.49% c 
0,00% 60,49% 

Almuntroo, to,ffla 
APoSIIDES liORGES " T" 8

000AStS fSf SOUSA 
Uf SOUSA 

NET001/92.0151,
NETOS/O/92 3933 7 

0J ,,2i arar 

JOAO VICTOR
LIMA 41~ mv )01,0 

V1009 UMA 

sAtrros:0513 skiiimxixamikame 
Oodaa. ~AO I I. 

5602380 0E11,24 .05.17 

RICARDO Awnaele O. forma 

NASCIMENTO 44',„,,,,Znro"" 

GOMES:00587 °5 ' *°3"

625317 
tudo-ronan,‘,
09'W/1-orce 
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EV, * ..:F.:' . '0` 
r. LOCAL: 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS DA TA 

20/03/2024 
OBJETO: Regtstro de preços para eventual c0n1ra1aç6oe empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentaçãoasláltica, recapeamento, tapa e pavimentação em 

TSD em vias urbana e rural 
do mcIP10 de Bunti A 

PREGÃO 004/2324
ELETRÔNICO N".. 

M rd de El nticupu - MA 

CLIENTE: Pretettura Municpa1 de Buntic,upu - MA 

' 
re. i., ., 

- 
110599 Protetor solar Ice 30 com 120m( ORSE Encargos uri 0.034390285722 

110596 Protetor auricular ORSE Encargos un 0,085975714278 

111249 Serra circular eletrica portatil ORSE Encargos un 0,0006 

111248 Furadeira e Parafusacteira e4e4rica Bosch ou Similar profissional ORSE Encargos un 0,0006 

112895S Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de poketiteno, sem Jugular (classe b) ORSE Encargos uri 0,011463425574 

110758 Pá quadrada ORSE Encargos un 0.002621142552 

101651 ()mios branco proteção CASE Encargos pr 0,014684571426 

104728 Talhadeira creta 10" ORSE Encargos um 0,003931714278 

1128945 Capa para chova em pvc com forro de políester, com capuz ( ORSE Encargos un 0.003821142852 

111244 Mando com unha ORSE Encargos un 0,0012 

104729 Marreta 1 kg com cabo ORSE Encargos um 0,001310571426 

110579 Chave de fenda chata 30 crn ORSE Encargos un 0,0012 

110578 Formão grande ORSE Encargos un 0,0012 

110577 Serrote 40cm ORSE Encargos LM 0,0006 

E9140 Ca MInhãO 540 com capacidade de 30 m - 265 kW (IMPRODUTIVO) SICRO Equipamento CH1 0,00 

E9021 Grupo gerador -456 kVA (IMPRODUTIVO) SICRO Equipamento CHI 0.00 

102453 Caminhai) aspas. asf, 60001 (IMPRODUTIVO) ORSE Equipamento CHI 0,00 

E9146 Caminhão $ilo com capacidade de 30 m' - 265 kW (PROOUTIVO) SICRO Equipamento CHP 0.00 

E9544 Vassoura mecalár-a rebocável com largura de 2,44 m (IMPRODUTIVO) SICRO Equipamento CHI 0,00 

E9575 Caminhão ~ante com caçamba estanque com capacidade de 14 m° - 185 kW SICRO Equipamento CHI 0,00 
(IMPRODUTIVO) 

102450 Caminhão base /5,01/10,0:n3 (m. benz lk 1418 -170,0kve ou equivalente) (IMPRODUTIVO) ORSE Equipamento CHI 0.00 

E9559 Aquecedor de fluido térmico - 12 k1N (IMPRODLITIVO) SICRO Equipamento CHI 0,00 

E9689 Usam de asfalto a quente gravinatrica com capatidade de 100/140 Uh - 260 kW SICRO Equipamento CHI 0,00 
(IMPRODUTIVO) 

E9558 Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de 30.0001 (IMPRODUTIVO) SICRO Equipamento CHI 0.00 

E9506 Caminhão baer,ilante com capaedade de 6 mu. 136 kW (PRODUTIVO) SICRO Equipamento CHP 0,00 

102496 Tanque estacionário 30.0001 (pra-aquecedor taa-serpentina ou equivalente) (IMPRODUTIVO) ORSE Equipamento CHI 0,00 

RS 13,00 

RI 4,90 

RS 518,00 

RS 246,00 

RI 12,50 

RI 36,90 

Rs 6.35 

RS 18,58 

RI 16,25 

RI 39,04 

RS 31,50 

RI 26.89 

RS 15,15 

RI 29,90 

RI 62.72 

RI 13,14 

RI 14,85 

RS 289,06 

RI 4,94E 

RI 52,43 

RI 16,8 

RS 24,57 

RS352,0O C 

RI 23.6 

RI 114,7 

RS 6,27 

RS 0,45 0.00% 80.49% 

R$ 0,42 0,00% 80,49% 

RI 0,31 0.00% 80,49% 

RS 0,15 0,00% 80.49% 

RI 0,14 0,00% 80,49% 

RS 0,10 0,00% 80,49% 

RI 0,09 0,00% 80,49% 

RS 0,07 0,00% 80,49% 

RI 0,06 0.00% 80,49% 

RI 0,05 0,00% 80.49% 

RS 0,04 0,00% 80.49% 

RS 0,03 0,00% 80,49% 

RI 0,02 0,00% 80,49% 

RS 0,02 0,00% 50,49% 

RS 0,00 0,00% 80,49% 

RS 0,00 0,00% 80.49% 

RI 0,00 0,00% 80,49% 

RI 0,00 0,00% 80,49% 

RI 0,00 0,00% 80,49% 

RI 0,00 0,00% 80,49% 

RI 0,00 0,00% 80,49% 

RS 0,00 0,00% 80,49% 

R$ 0,00 0,00% 80,49% 

RS 0,00 0.00% 80,49% 

RS 0,00 0,00% 80,49% 

RS 0,00 0.00% 80,49% 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 
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OBJETO: 

PREGÃO 
ELE TRON1C0 

LOCAL: 

CLIENTE: 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS 
2 f0 24 

Registro de preços para eventuat contr taço de empresa para prestação de ser 
TSD em vias urbana e rural 
do município de Runticupu/MA 
004/2024 

Prefeitura UNCI de Bunticupu - MA 

ilação de pavirnerflação asíaltrca. recapeamento tapa buracos e paviment 

E9$06 Caminhão basculante com capacidade de 6 m 136kW (IMPRODUTIVO) SICRO Equipamento CHI 0,00 RS 40,95 R$ 0,00 0,00% 80,49% C 

E9685 Rolo compactado' pé de carneiro vibrateno autopropekdo por pneus de 11,6 t - 82 kW 
(IMPRODtJTIVO) 

SICRO Equipamento CHI 0,00 R$44,87 RS 0.00 0.00% 80.49% C 

E9509 Caminhão tanque 0,91nbutdot- eta &Watt° com capacidade de 6.0001 - 7 kW/136 kW 
(IMPRODUTIVO) 

SICRO Equipamento CHI 0.00 R$ 41,99 R$ 0,00 0,00% 80,49% C 

Subtotal até 80,49%% R$ 10.985.062,70 

Outros R$ 2.662.184,79 

Valor total do Orçamento R$ 13.647,247,49 

A.131 nado de forma AJ,.dOd. 1..rma RICARDO de 
Ams,nots BooGEs po,  MiSTIDES .10A0 agitai per 10A0 FICA2 

DE BORGES DE SOUSA VICTOR LIMA WOCM", " NASCIMENTO " M
SOUSA 051 35002 3411 

WT090792393317 N£70"0792393311 SANTOS:051 r i"  GOMES:0058 c4mis" 62,5.317Dados 2024333 19 " w2,(01 
094328 OrOD 35602380 °"";,"°, 4" 

7
7625317 oe4sti.orac -
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MATCES 30 NORTE / MA — 

PROC.  1 oesl /202_y_ 
FLS.  Zet 

_ New- SATÃ: 
COMPOSIÇÃO DO BDI 

20/03/2024 
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 

implantação de pavimentação esfértica, recapeamanto, tape buracos e pavimentação em TSD em 
~a urbana e rural 
do municipio de Buriticuov/MA 

PREGÃO 
ELETRONICO N': 

004/2024 

LOCAL: MunIclplode8untIcupuMA 

CLI NTE: Prefeitura Municipal de Bunticupu •• MA 

COO DESCRIÇÃO 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 4,67% 

DF Despesas financeiras 1,21% 

R Riscos 0,97% 

TOTAL 6,86% 

Benefício 

S+G Seguro e Garantia 0.74% 

Lucro 7,49% 

TOTAL 8,23% 

mpo tos 

DOFINS 1,54% 

ISS 3,12% 

PIS 0,33% 

CPRB 4,50% 

TOTAL 9,49% 

BDI = 27,87% 

(1-1-71C+S+G+R)x(1+DF)x(1+10 1

(1-1) 

ARISTIDES Munaeles ed forma Atsdaddln de ,CAT11 

BORGES DE iiii9iia p.a &finfeis JOAO MON! par 1040 

SOUSA BORGES DE sausA VICTOR LIMA
3TBANTOSSYS1 501023 1410.00792393)17 SANTOS:051 iø „ NETO:00792393 DielOtl 2024 01 lo 

317 09,4645 -03'69 124dOs 20740319 35602380 
09 4W1.03.00' 

RICARDO NASCIMENT:, O 
GOMES:09 
7625317 

de 
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MATóES DO NORTE / MA 

PROC.  c 1-ee1 /202.5_ 
FLS. 

I is 
Ru 

RIT1CU PU 
2024 

DATA: 

PLANILHA DE CALCULO DE BOI SIMPLES NACIONAL 
M3i2r24 

CIOn. Nolo *Na** 
'Men eu tara,
rb moo de Mbar* 

di arpem pra sideplate sevo de de waniadid adellaa reaperart, Coe toa e reiruniadis efil 

PREGÃO 
EMA* 

COW024 
' 

LOCAL: kraae E4flciai .10 

atte 'Prefelus Mova de Eueop,:., IA 

PLANILHA DE CALCULO DE ROI SIMPLES NACIONAL 

Segue abaixo composição' 
, SIMPLES NACIONAL 

,Lei Complementar Nk123, 14 de Dezembro de 2008
- Alterado pela ntkÉSEg22 1tt _g21112'n' 1 1 21£12=2§1, efeitos a partir de 01.01.2018 Ed2âiLejElerj--

Receita Brida em 12 Mates (em R$) ' Allquota Valor a Deduzir tom R$):
1* Faixa Até 180.000,00 4,50% R$ 0,00 
2° Faixa De 180.000.01 a 360 000,00 9,00% RS 8.100,00 

4' Faixa De 720.000,01 a 1400.000,00 14,00% RS 39,780,00 
5° Faixa De 1.800.000,01 a 1600,00000 22,00% RS 183.780,00 
6' Faixa De 3.600.000,01 a 4,800.000,00 33,00% R$ 828.000,00 

Fax as 
Percentual de Reparti o d T utps',' 

. 

' i . IPRJ CSLI, ' Coibis ̀  '. ` : '' PIS/PASEV-- ;;./1.58
1* Faixa 18,80% 15,20% 17,67% — 3,83% 44,50% 
2' Faixa 19,80% 15,20% 2055% 4.45% 40,00% 

4* Faixa 17,80% 19.20% 18,90% 4,10% 40.00% 
5' Faixa 18,80% 19,20% 18,08% 3,92% 40% (*) 

6' Faixa 53.50% 21.50% 20,55% 4,45% O 
C) O percentual efetivo máximo devido ao lOS será de 5%, transfer'ndo-se a Mera de torna proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita 

Faixa 1PRJ cSLI. ,Colina PIS/PASEP

5' Faixa , com aliquota 
efetiva superiora 12,5% (Aiiquota efetiva - 5%) x ,33% 

(Aliquota 
efetiva- 5%) x 

32 00% , 

Aliquota eletiva - 5%) 
x30,13% 

(Aiiquota efetiva- 5%) 
x6,54/. 

Percentual de IOS fixo em 
5% 

1, _ RB712: 
2°. Equandra na 3' Faixa 
3', Dedução 

'Aliquota Ef. (%) 
80% 

x (Faixa)%) — DeduçãoRS(Faixa)) 

ISS (*) 
3,12% 

RS 517.807,48 
10.20% 
R$ 12,420,00 

R RT12 
Alíquota E f .(%) — 

RBT12 

IPRJ CSLI - Cotins . • PI iPASEP 
1,62% 1,19 ,54% 0,33% 

ARISTIDE5 
BORGES DE 
SOUSA 
NETO:00792 
93317 

JOAO 7,1211.12, de lorosto 
,909$1.11 ~O 

VICTOR LIMA mcnituP4A 

SANT05:051
35602380 badav 2524 (11.19 

51 4)3'017 

RICARDO ,jlp.,"""It'dl`k,,,„".woh' " 
NASCIMENTO 1;;Siláírrro - 
GomE5.00587 GOME %DOS 11762131 7 

nadei, 242 4.123 19 
625317 C19.32.14 -0310111 



MATGES DO NORTE / MA 

PROC. /202_5_ 

f.,Mi'riU,:\,:', - • i ., 

fr L 

COMPOSIÇÃO DO DO SCIIRus. CL-1-  
DATA : 

2 /03/2024 
OBJETO: Registro de preços para eventual corsiratação de empresa para prestação de serviços de 

irnelentação de pavimentação esterlica, receosamente, tapa buracos e pavimentação em TS0 em 
vias urbana a rural 
do munido*, de Buriticuou/MA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO W: 

004/2024 

LOCAL: Munrciple de Burrticupu - A 

CLIENTE: Pr1eitura Municipal de Bunticupu - MA 

COD DESCRIÇÃO

Despesas Indiretas 

AC Administraçâo central 3,45% 
DF Despesas financeiras 0,85% 
R Riscos 0,85% 

TOTAL 5,15% 

Beneficio 

S+G Seguro e Garantia 0,48% 
Lucro 2,68% 

TOTAL 3,16% 

Impostos 

COFINS 3.00% 
ISS 0,00% 
PIS 0.65% 
CPRB 2.00% 

TOTAL 8,88% 

BDI = 15,00% 

(1+AC-1-S+G+R)x(1-1--DF)x(1+L)...1
(1-/) 

ARISTIDES AsunAia f 

BORGES DE '139" " Aousnoeç REAGES 
SOUSA DE SOUSA 

NETO:007923 N""C"2393317Dados. 2034 0339 
93317 09 53 38 .03130 

AnInade. de forma 
JOAO 4454I 8" 10A° 
VICTOR UMA ... m . ç"CT°fi UM,r,smu

SANT05:051 ; tio — -- 
35602380 Chldc.‘ 2° 44119

0934 3/ -03,0* 

RICARDO Aminsdo, Mama 

NASCIMENT NASCIMENTO 
O GOMISOC4874233 1 

GOMES:005 76~10,7tia )45 

87625317 " 15'4, ." °3

55 



MATóES DO NORTE / MA 

PROC.  - C'i  /202 

END[7.;IN 10- 

.......  ____ 
TABELA DE ENCARGOS SOCIMS• ,,-It'' 

DATA : 

4 

OBJETO: Rnistro ce preços para euentuai contratação de empresa para prestação de serviços de 
impianiaçáo de pavirnentaçáo asfettica. recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em 
Vias urbana e rural 
do municiai° de BunticupuiMA 

PREGA() 
ELETRONICO N°: 

004l2024 

LOCAL: Monicipio de Bunticupo - MA 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Buritcupu , MA 

COO DESCRI AO % ---AENSALISTA % 

A 

AI 

A2 
A3 
A4 
AS 
A6 
A7
A8 

A9 

GRUPO A 

INSS 0,00% 0,00% 

SESI 0.00% 0,00% 

SENAI 0,00% 0.00% 

INCRA 0,00% 0.00% 

SEBRAE 0,00% 0,00% 
Salário Educa ao 0,00% O 00 ' 

Seguro Contra Acrdenles de Trabalrio 3,00% 3,00% 

FGTS 8,00% 8,00% 

SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 11,00% 11,00% 

E GRUPO B 

2 

4 

66 

810 

Repouso Semanal Remunerado 17,68% 0,00% 

Feriados 3,95% 0,00% 

Auxil io - Enfermidade 0.87% 0,66% 

130 Salário 10,96% 8,33% 

Licença Paternidade 0.07% 0,05% 

Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 

Dias de Chuvas 1,50% 0.00% 

Auxil io Acidente de Trabalho 0,11% 0.08% 

Ferias Gozadas 1 11,11% 8,45% 

Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL 47,22% 18,16% 

C 
Cl 

 C2 
C3 
C4 
CS 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 4,55% 3,46% 

Aviso Prévio Trabalhado 0.11% 0,08% 

Férias Indenizadas 3.15% 2,40% 

Depósito Rescisào Sem Justa Causa 2,61% 1,99% 

Indenização Adicional 0,38% 0,29% 

TOTAL 10,80% 8,22% 

DI 
02 

GRUPO D 

Reincidncma de Grupo A sobre Gru_po 8 5,19% 2.00% 

Reincidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,38% 0,29% 

TOTAL 5,57% 2,29% 

ARISTIDES 
BORGES DE 
SOUSA 
NETO:00792 
3317 

A+B+C+D= 74,59% 39,67% 

Proc 
URITICUPU 

Vis --/2024 

Ru 

As uh, de forma 
drgkai par ARAMES 
BOfGESDE SOUSA 

0170792Y91177 
9 o.ri.r2ca0ds 19 

SerS7-03'07 

* íoodr, de forma
JOAO VICTOR div.' por roao 
LIMA VKIOR LIMA 

SANTOS.05135602 
SANT05:0513 
5602380 Dadoi, 2024173 19 

099809-03W 

RICARDO 
Atowks rle lesma 

NASCI M E NT
NASOM0110 
comtstounzsai,

GOMES:0058 rim. zirvies 19 

09 SJ 4.!Q4). 

7625317 
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C5LICEDIGITAL 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 

unto 
SEGUROS 

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do CR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da Internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.brisusep) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 
Pror 
Is 

Hut). 

RITIC PU 
2024 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 — Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 18/03/2024 11:24:29 
N° Apólice Seguro Garantia; 12-0775-0206137 

Proposta: 4427435 
Controle Interno (Código Controle): 574714297 
Nl° de Registro SUSEP: 054362024001207750206137 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40 R SAO RAIMUNDO, 01, CENTRO, CEP 65.393-000, 
BURITICUPU - MA - 

DADOS DO TOMADOR: A B DE SOUSA NETO LTDA 
CPF/CNPJ: 35651180000156 LT MATOS S/N„ CENTRO - CEP: 65.710-000- LAGO DO JUNCO 
-MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP 
Brasil 

eu^ 
• Roque Jr. de H. Melo 

1CP 
Brasil 

4,,,,rudt,r1 g mente no*. 
Eduardo de O. NobrcE2 

Documento eiCtnico assinado digitalmen, te conforme MP n 2.200-212001 de 2402001, tua instituiu a Infra estrutura de Chaves Públicas Brasleira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F83264 Roque de Ho-anda Melo N° de Série do Certificado: 7ABF1011388728C5501532D0F6E57775DCFEA0037 

Auateacciade, rnteendade e ,adda.to jurduca em tonna e4elr50ca gararoda ai/ "s de Chaves Púbecas Bras.lei,e-iCP-Siasii As conalc5es contratulÁs 1 regulamento deste produro prol c'izAdAt pca scc*elaCe ' 

andado !unto a Susep poderâo se, consultadas no sde lotes /New*. gov brlsusep1pl-br de acordo com o numero de processo constanTe da apólIce / proposta cenidão de reptPar!dade da voceoade se0uraiclrA
perante a SUSEP pode ter ortsuhada r10 SÁ% ottpensov gen, orousewpww. Este produto esti protocolaoo através ao N.' de Processo SUSEP 15414 83637112022.53 e ri' 15414 636374:2022.97. Arendimenle 
susEp, 0800 021 S4S4 Central de Atenognento 0800 704 0331, defcrente ~troo 0800 742 6060, Ouoctoca 0800643,0301, role 1ratera.consurtudorpov.br 
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MATOES DO NORTE / MA 

"1404r.' 

FLS  

junto 
SEGUROS 

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0206137 
Proposta: 4427435 
Controle Interno (Código Controle): 574714297 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750206137 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

RITIC PU 
Proc 2024 
I I% 
F1 b. 

,--
Modalidade Limite Máximo de Garantia 

(LMG) 
Ramo 

Licitante R$ 181.963,28 0775- GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas valores e prazos previstos na A blice:

Modalidade e Cobertura r
Adicional 

Limite Máximo de Indenização 
(LOI) 

Vigência

Início Término 

Licitante R$ 181.963,28 
, 

20/03/2024 , 19/07/2024 

Multas e Penalidades R$ 181.963,28 20/03/2024 19/07/2024 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Licitante R$ 283,51 

Adicional de Fracionamento R$ 0,00 

1.0.F R$ 0,00 

Prêmio Total R$ 283,51 

Em 

Condições de Parcela Vencimento N° Camê Valor(RS) 
Pagamento: 1 25/03/2024 20854928 R$ 283,51 

Lel 12-,MV121~04 InPán aG 244/SIM (13 8,65%0a PISOPasup de4% COFINS laxe ou Mon de leva ~da Co dublei:hem leyiduçio toutifea0(s; Mci(a) mena clesenlug toku) óri4:0) 
M 43~ cuerNauk eu abes/SW*04 1cilf lam;kauu) MN& Dxdrulabisi ~ate ou IN OM MOCO* 

2de 9 °I1) APÓLICE DIGITAL 



N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0206137 
Proposta: 4427435 
Controle Interno (Código Controle): 574714297 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750206137 

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

URITICUPU 
P c 2024 
nç 
Rub 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO 
Ni° 004/2024. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia. pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimpfementos eiencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

2
RISCOS EXCLUÍDOS 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
Indiretamente e ocorridos em consequência de: 

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 

c) eventos de caso fortuito ou força maior,nos termos do Código Civil; 

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;; 

e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas; 

1 i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 

emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
1 inclusive,  mas não se   limitando, às nucleares  e ionizantes; _ — 
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unto 
SEGUROS 

j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice. 

BURI ICUPU 
Proc 24 
I is 

3. PRÉMIO Rublo 

3,1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Ap6lice, assim como de 
todos seus Endossos. 
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio 
em caso de cancelamento. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 

' Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco 
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (1) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
C) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
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e) planilha, relatório efou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-maus, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável, 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 

a 5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

unto cftiRus 
2024 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuizos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização correspondera ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 

.. o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer atado Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 
suas  obrígisgtes, ônus, encargos, desembolsos e déspesas de sua  responsabilidade, 
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assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice. 
URITICUPU 

Proc 
r. 8. EXTINÇÃO DA COBERTURA Hut). 

8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, q ando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
1 (um) ano aplicável ao, contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

024 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas 
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 
do Segurado. 

Ir 11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada peio 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.21, A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2, será suspenso ate que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice  ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
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aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. f3URIT CUPU 

Pr 2024 
lis 
Ruby)

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitárlos, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado efou seus representantes. 
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 

datik em suas Condições Contratuais. 
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto, 
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sitio eletrônico https://www.gov.brisusep. 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 
1. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de seguro-garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador, 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
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poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
V11. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prémio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 

Illex
o momento da emissão da Apólice. 
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente,ao.Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59he das datas 
_para tal fim neles  indicadas.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme 
PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, 
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela 
SUS EP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www,susep,gov,br ou por meio 
de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_18032024_112420_032 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriorrnente. 

Rio de Janeiro, 18 de Março de 2024. 

llttps'Itw p.gov, a u cado/cert" s/ e_certtdoes2_2011.asp?entcodi 05438&entcgo•84948157080133 1/1 
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111111 1 11 11 11 I1 t11 11 II 11 11111 111 11111 II li 111 

Autenticação Mecânica • FICHA DE COMPENSACAO 

Cone na linha pontilhada 



Processo Administrativo: n°1602001/2024 
Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação 

de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos 
e pavimentação em TSD em vias urbana e rural do município de Buriticupu/MA. 

DATA: 20/03/2024 HORÁRIO: 08hs30min f 
2024 PREGÃO ELETRÔNICO ELETRÔNICON° 004/2024 

fit,t) 

Lago do Junco, 20 de Março de 2024 

A empresa ABG EMPREENDIMENTOS, CNPJ: 35.651.180/0001-56 com sede no 
Loteamento Matos, s/n, Centro, Lago do Junco — MA através do seu representante 
legal o Sr. Aristides Borges de Sousa Neto, CPF: 007.923.933-17 - DECLARAque suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

A. B. DE Assinado de forma 
cOgrtal por A 8. DE 

SOUSA NETO SOUSA NETO 
LTDA:35651180000 

LTDA:35651 6 

180000156 
Dados: 2024.0320 
0&1624 

Aristides Borges de Souza Neto 
CPF:007.923.933-17 

ABG Empreendimentos 
CNN: 35.651.180/0001-56 

A E DE SOUSA NETO CNPJ 35 651.180/0001-56 
Erd Loteamento Matos. sn, Centro, LAGO DO JUNCO/MA —CEP 65 7104. 

Tel (99) 8431-742.5 



Processo Administrativo: n°1602001/2024 
Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação 

de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos 
e pavimentação em TSD em vias urbana e rural do município de Buriticupu/MA. 

DATA: 20/03/2024 HORÁRIO: 08hs30min URU-1C 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 Proc 

1 is 
Ruiu 

Lago do Junco, 20 de Março de 2024 

A empresa ABG EMPREENDIMENTOS, CNPJ: 35.651.180/0001-56 com 

sede no Loteamento Matos, s/n, Centro, Lago do Junco — MA através do seu 

representante legal o Sr. Aristides Borges de Sousa Neto, CPF: 007.923.933-17 - 

DECLARA que recebeu do MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA toda documentação relativa à 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00412024, composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que, 

por liberalidade própria, NAO VISITOU O LOCAL DA OBRA, mas, mesmo assim tem 

conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, 

como mão - obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno 

e acessos, trânsito, condições geológicas, morfológicas, edafológicas e c(imatológicas, 

assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá 

utilizar esta como justificativa para possíveis pedidos de aditivos contratuais 

A. B. DE 
SOUSA NETO 
LTDA:3565 1 1 
800001 56 

Assinado de forma 
digdal por A.8. DE 
SOUSA NETO 
LTDA:356S118000015 
Dados: 2024 p,,320 
08:17:01 -03t0' 

Aristides Borges de Souza Neto 
CPF:007.923.933-17 

ABG Empreendimentos 
CNN: 35.651.180/0001-56 

A D. DE SOUSA NiLTO CAV./. 3.5.6Zii.18(1,4(11-56 . 
Lnd loieamenio Mator„ r‘Jn. Centro, LAGO DO JUNCO:MA — CL1' 

(9,-)) 8431-7.125 

2 24 



EMPREINDIMENTOS 

Procs 
Processo Administrativo: n°1602001/2024 

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresaai prestaçao 

URITICUPU 
2 4 

de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos 
e pavimentação em TSD em vias urbana e rural do município de Buriticupu/MA. 

DATA: 20/03/2024 HORÁRIO: 08hs30min 
PREGÃO ELETRÔNICO 1\r' 004/2024 

Lago do Junco, 20 de Março de 2024 

A empresa ABG EMPREENDIMENTOS, CNPJ: 35.651.180/0001-56 com sede no 
Lotearnento Matos, Wn, Centro, Lago do Junco — MA através do seu representante 
legal o Sr. Aristides Borges de Sousa Neto, CPF: 007.923.933-17 -Declara, em 
atendimento à condição prevista no Edital da Licitação PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 
que o Sr. JOAO VICTOR LIMA SANTOS CPF n° 051.356.023-8 °inscrito no CREA NACIONAL 
N°: * 111613563-9 e Sr. RICARDO NASCIMENTO GOMESCPF n° 005.876.253-17 
°inscrito no CREA NACIONAL N°: ° 1 I I 67I2024são nossos indicados como Responsáveis 
Técnicos para acompanhar a execução da obra, objeto da licitação em apreço. 

A. B. DE 
SOUSA NETO 
LTDA:356511 
80000156 

Assinado de forma 
digital por . 8. DE 
SOUSA NETO 
LIDA:35651180000 
Dado 2024.0320 
08:3758 -0300 

$ó 

Aristicles Borges de Souza Neto 
CPF:007.923.933-17 

ABG Empreendimentos 
CNP.): 35.651.180/0001-56 

A B DE SOUSA NETO CNN. 35.85118010001-56 
End Loteamento Matos. sin Centro LAGO DO JUNCO/MA — 45 71u-1M/ 

le3 (09) 8431-7425 



23/04/2024, 18:00 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

MUNICIPIO DE BURITICUPU/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 

PROCESSO LICITATÕRIO 1602001/2024 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

BVRITICUPU 
PrOC.  O ,.)OP izo2a 

UCITANer 

MATGES DO ?4ORTE / MA 

PROC.  41 Zol- c::.0  /202_5.
FLS.

RUO. 

0(e) hornologador do(a) MUNICIPIO DE BURITICUPU/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRONICO 004/2024 
referente á Regtstro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação astattica, nwapeamanto, tapa 
buracos e pavimentação em TSD em vias urbana e rural do município de EtunticupurniA, que ADJUDICA nos termos do índio IV do M. 71 da Lei re 14.133/2021, o 
objeto do certame a(s) empresa(s) 

Fornecedor : A. B. DE SOUSA NETO LTDA - 35.651.18010001-56 

Unitário Total Unitário Econ. 

Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado Econ. RS 

RI RI RI RI 24,9999 RI 
13 647.247.49 13.847,247,49 18.198.328,20 18,198.328,20 % 4.549.060,71 

Descrição: Registro de preços para eventual contrafação de empresa para prestação de serviços de Implantação de pavimentação esfanica, 

recapeamento, tapa buraws e pavimentação em TV) em vias urbana e rural do ~MOO de Bunocupu/MA 

Subtotal 
Adjudicado: 

RI 
13.647.247,49 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Subtotal 24,9999 RS 
Orçado: RI % 4.649.080,71 

18.194.328,20 

Total Adjudicado Total Orçado Economia 

R513.647,247,49 RI 18.198.328,20 

Buriti pu - Maranhão, 23 de Abril de 2024 

AFONSO BARROS BATISTA 

AFONSO 
BARResawodo oe arma digital 

POr AFONSO BARROS 
BATISTA:1870869 BATISTA:18708692220 

Dados: 2024.04,23 2220 1803:43 -03'00' 

24.9999 % 

Economia RI 

4.549.080,71 

https.//oV7r578smtpx8.claucitrortinet/reports/pregao/83892/completo_relatorio_termo_adjudicado_completo_26013652235.html 1/1 



10-11.11194 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUItITICUPUMA 

CNPJ 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, a' 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticup 

MATóES DO NORTE 1 MA 
PP.oC.  t 304- 00 1  /202...a 
FLS 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 

Torno público o resultado do Pregão Eletrônico n° 004/2024, do tipo menor preço glo-
bal, visando o Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de ser-
viços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação 
em TSD em vias urbana e rural do município de Buritieupu/MA, cujo objeto foi adjudicado à 
empresa: A. B. DE SOUSA NETO LTDA inscrita no CNPJ: 35.651.180/0001-56, com 
sede na LOT. Matos, S/N°, Bairro Centro, CEP 65.710-000, Lago do Junco — MA, e-mail: 
Abgempreendimentos(ii hounaiLcom. vencedora do certame no valor total de R$ 
13.647.247,49 (treze milhões, seiscentos e quarenta e sete mil, duzentos e quarenta e sete 
reais e quarenta e nove centavos). Nos termos da Lei ri° 14.133, de 01 de abril de 2021, De-
creto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 041/2023, de 29 de 
dezembro de 2023, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas eventuais 
alterações posteriores. O Ordenador de Despesas informa ainda, que os autos do Processo se 
encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias 
úteis no horário de expediente. 

Buriticupu/MA, em 23 de abril de 2024. 

AFONSO 
BARROS 
BATISTA:187086 
92220 

Assinado de forma 
digital por AFONSO 
BARROS 
BAT1STA:18708692220 
Dados: 2024.04,23 
18-04-48 

Afonso Barros Batista 
Chefe de Gabinete 

Ordenador de Despesas 



MnTi.,ES 3(i rtuRT E MA 

GABINETE DO PREFEITO • LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: TO DE. 
LICITAÇÃ0/2024 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024. Torno público o resultado do 
Pregão Eletrônico e 00412024, do tipo menor preço global, visando o Registro de preços para eventual contratação dc empresa 
para prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias 
urbana e rural do município de Buriticupuns4A, cujo objeto foi adjudicado à empresa: A. B. DE SOUSA NETO LTDA Inscrita no 

CNPJ: 35.651.180/0001-56, com sede na LOT. Matos, SN', Bairro Centro, CEP 65.710 -000, Lago do Junco — MA, e-mail: 
Abgempreendimentos(a.hounail.com vencedora do certame no valor total de R$ 13.647.247,49 (treze milhões, seiscentos e 
quarenta e sete mil, duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos). Nos termos da Lei n° 14,133, de 01 de abril 
de 2021, Decreto Federal tf 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°041/2023. de 29 de dezembro de 2023, Lei 
Complementar n* 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas eventuais alterações posteriores. O Ordenador de Despesas informa ainda , 
que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úte is no 
horário de expediente. Buriticupu/MA, em 23 de abril de 2024. Afonso Barros Batista, Chefe de Gabinete, Ordenador de 
Despesas. 

ByRITICUPIr 
F kft")‘,41(01,  /2024 

• 1 

CPF: -Data: 23104/2024 -IP com tf: 92.168.10.106 
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.britliarioo1lcial.PhP?Id=1758 



MATÕES O NORTE MA 

PROC.  °Cl  /202à_ 
rls 
RUE+ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/ MA 

aorPj Na 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n' 01. CEP: 65.393-000, Cuim, — Bu :ticupul MA 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

Ao 
Sr. Afonso Barros Batista 
Chefe de Gabinete e Ordena o de Despesas 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO no 1602001/2024 
ORIGEM: Gabinete do Prefeito 
ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão 
eletrônico ri° 004/2024 — com objeto o Registro de 
preços para eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços de implantação de pavimentação 
asfáltica, recapearnento, tapa buracos e pavimentação 
em TSD em vias urbana e rural do município de 
Buriticupu/MA. 

Por força da Lei n° 14.133/2021, pelo Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto 
Municipal n" 041/2023 e posteriores alterações, vieram a esta Assessoria Jurídica os autos do 
processo licitatório em destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo. 

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de preços para 
eventual contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação 
asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana e rural do 
município de Buriticupu/MA, pelo tipo menor preço global, nos termos constantes do edital de 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico. 

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa: A. B. DE 
SOUSA NETO LTDA inscrita no CNPJ: 35.651.180/0001-56, com sede na LOT. Matos, 
S/N", Bairro Centro, CEP 65.710-000, Lago do junco — MA, e-mail: 
Abgernpreendimentosghottnail.com, vencedora do certame no valor total de R$ 13.647.247,49 
(treze milhões, seiscentos e quarenta e sete mil, duzentos e quarenta e sete reais e 
quarenta e nove centavos), considerando que o critério de julgamento determinado foi do 
tipo menor preço global, sob o qual foi adjudicado o objeto licitado, em 23 de abril de 2024. 

Apreciando o resultado do certame, o Ordenador de Despesas realizou a 
adjudicação dos itens licitados, publicou o resultado de julgamento da licitação e encaminhou o 
aludido procedimento para esta Assessoria Jurídica do Município para manifestação. 

Página 1 de 2 

Alexandre fiorentin alhi 
Asses 

Poèt-dri '3 022 
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disigval„„0,1,
10.114184 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU I MA 

CNPJ IV' 01.612.525 I 0001-40 
Rua São Raimundo, n, O1, CEP: 65.393-000, Centro— Buriticupul MA 

Eis síntese breve, passemos à análise. 

II-ANÁLISE JuRipicA. 

Primeiramente, cumpre destacar que õ edital de licitação foi devidamente 
analisado pela assessoria jurídica municipal, a teor do que prescreve o artigo 53 da Lei n° 
14133/2021, sendo assim observados todos os aspectos jurídicos e elementos indispensáveis 
para a possível contratação, logo o mesmo foi considerado em adequação com a legislação 
vigente. 

Após essa fase, seguiram-se as fases contidas na Lei n° 14133/2021, referentes as 
propostas, os documentos de habilitação, a adjudicação e o resultado da licitação, para a 
posterior contratação da licitante vencedora e execução do objeto licitado. Apreciando a forma 
como foi conduzida a licitação, conforme consta na ata da sessão, observou-se que o processo 
licitatório seguiu todos os tramites legais regidos pela Lei de licitações, sendo observados todos 
os critérios de aceitação das propostas, habilitação e julgamento do resultado da licitação. 

HL-CONCLUSÃO 

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a 
conformidade do Pregão Eletrônico n° 004/2024 com a Lei que o rege, OPINO pelo 
prosseguimento do feito, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 
económicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Assessoria Jurídica. 

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento e 
adoção das providencias cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela 
correta condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira 
responsabilidade a observância às normas legais de regência. 

deliberação. 
SMJ. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e 

Buriticupu/MA, 24 de abril de 2024. 

Alexandre Flor no Magalhães 
Assessor,r ' •ico 

572022 
ALEXANDRE F O O MAGALHÃES 

Advogado O A MA/20.356 
Assessor Jurídico Municipal 

Página 2 de 2 



25104(2(124, 17:33 LiCITANET - Termo de l-iomotogaç& prot

MUNICIPIO DE BURITICUPU/MA 

PREGÃO ELETRÕNICO N° 004/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 1602001/2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

e R TICUPU 

Rub,p 

LICITANET 
tant.11. affle.ena 44, 

MATGES DO NORTE / MA 

Pfitoc.  1 001 
FLS. 

RUB. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentagi. o(a) Hornologador. HOMOLOGA noa termos do inciso IV do Art. 71 da Lei e 
14.133/2021, o resultado do procedimento licrtatóno em epfgrafa, cujo objeto é; Registro de preços para eventual =rarefação de empresa para prestação do serviços 

de implantação de pavimentação &Odeio& reçapeamento. tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana e noai do município de BurificupurMA 

Fornecedor : A. B. DE SOUSA NETO LTDA - 35,651.180/0001-56 

Unitário 
Item Quant, Un Marca Modelo Adjudicado 

Total 
Adjudicado 

Unitário 
Orçado Total Orçado 

Econ. 

RS Ri Ri Ri 25.00 
7,247,49 13.547.247,49 18.198,328,20 15,198,328,20 

Descrição Registro de preços para eventual contretarotio de emproa. para prastação de serviço, de implantaçao de pavimentação sai 

recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana e rural do municipal de auritiaillAMA 

Subtotal Adiudicado R 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

Ri 13,647.24749 

Economia 
Ri 

Ri 
4.54L060,71 

.247,49 Subtotal Orçado. Ri 24,9999 R5 
18.196,328,20 % 4.549.080,71 

Total Orçado 

R$ 18.198 328, 

Processo homologado conforme parecer emitido pela assessoria jurdica municipal. 

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos, 

Budticupu-MA . 25 de Abril de 2024 

AFONSO BARROS BATISTA 
AFONSO F.1 ,"gado de forma 

digital por AFONSO 
BARROS BARROS 

BATISTA:1870 BAT1STA:18708692220 
Dadox 2024.04.25 

8692220 17.35:30 03'00' 

bttps://dv7rs7B5mtpx8.cloud tnelfreports/pregoo/8 92frelatorlo_pregao_homologado_comp _63845559904.html 1/1 



BIJRITICUPU 
Proc.  Vt1  2024 
kis 
ku11 

MATGES DO NORTE / MA 

PROC. "X oo /202..._ 94111104 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA R uB. 

CNP.1 Nn 01.612.525/001-40 
Rua São Raimundo, te 01, CEP: 65.393-000, Centro Buriticupu/MA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024 

FLS.

Homologo o resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 004/2024 
do tipo menor preço global, em favor da empresa: A. B. DE SOUSA NETO LTDA inscrita 
no CNPJ: 35.651.180/0001-56, com sede na LOT. Matos, S/N°, Bairro Centro, CEP 65.710-
000, Lago do Junco — MA, e-mail:  AbgemoreendimentosQ otmail.com. vencedora do 
certame no valor total de RS 13.647.247,49 (treze milhões, seiscentos e quarenta e sete mil, 
duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos), objetivando o Registro de 
preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de 
pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana 
e rural do município de Buriticupu/MA, Autorizo o a execução dos serviços com base nos 
dispositivos legais de Licitação e encaminhe-se ao Setor de Execução Orçamentária para 
providenciar o empenho. 

Buriricupu - MA, 25 de abril de 2024. 

AFONSO Assinado de forma 

BARROS 
digital por AFONSO 
BARROS 

BATISTA:18708 aATIsTA:1870869' 220
Dados; 2O24425 

6922720 
Afonso Barros "Batista 

Chefe de Gabinete 
Ordenador de Despesas 



PROC.  , .ct;4-  /202_2_ 

Municipal de Saúde no Município de Buriticupu - MA. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, e Lei n° 8.666/93 c suas alterações. VALOR: O 
valor total é de R$ 3.610,00 (trõs mil, seiscentos e dez 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 
Atividade 1602.103010026.2.095 Manutenção e Func. dos 
Postos de Saúde , Classificação económica 3.3.90.30.00 
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor 
de RS 3.610,00. VIGÊNCIA: com inicio na data de sua 
assinatura e encerramento em 31 de Dezembro de 2024, 
prorrogável na forma do art. 57, inciso 11, da Lei n° 8.666, 
de 1993. SIGNATÁRIOS: Sr. Afonso Barros Batista, 
pela Contratante c a Sra. Patrícia Conceição da Silva 
Souza, pela contratada. Buriticupu/MA, 24 de abril de 
2024. AFONSO BARROS BATISTA, Chefv 
Gabinete / Ordenador De Despesas, RTTI 

Proc. 1. 
is -- 

SECRETARIA MUNICIPAL DERun. :,
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E 

ECONOMIA SOLIDARIA - CONTRATO - EXTRATO 
DE CONTRATO: 20240768/2024 

EXTRATO DE ( ONTRATO N° 20240768/2024. I I PARTES: PREFL rruRA MUNICIPAL DE 

411r12MCUPU e a Empresa MARGHESS 
ISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob o a° 20.628.085/0001-64, estabelecida à 
Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, N0300, Angelim, 
São Luis - MA, CEP 65060-641, OBJETO: Contratação 
de empresa para o fornecimento de água mineral potável, 
sem gás, envasadas em garrafões de 20 litros, e garrafas 
PET, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária 
no Município de Buriticupu/MA. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total é de RS 
541,50 (quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 
2024 Atividade 1101.081220002.2.030 Manutenção e 
Funcionamento da Secretria de Assistência Social , 
Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 
541,50. VIGÊNCIA: com inicio na data de sua assinatura 

iga e encerramento em 31 de Dezembro de 2024, prorrogável 
w gibi forma do art, 57, inciso 1T, da Lei ri° 8.666, de 1993. 

IGNATÁRJOS: Sr. Euzilene Gonçalves Lopes da 
Silva, pela Contratante e a Sra, Patricia Conceição da 
Silva Souza, pela contratada. Buriticupu/MA, 24 de abril 
de 2024. Etizilene Gonçalves Lopes da Silva, Secretária 
Municipal de desenvolvimento Social, Trabalho e 
Economia Solidária e Ordenadora De Despesas. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E 

ECONOMIA SOLIDARIA - CONTRATO - EXTRATO 
DE CONTRATO: 2024076912024 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240769/2024. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITICUPU e a Empresa MARGHESS 
DISTRIFIIJIDORA E SERVIÇOS I,TDA, Inscrita no 
CNPJ (MT) sob o n" 20.628.085/0001 -64, estabelecido à 
Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, W300, Angelim, 
São Luis - MA, CEP 65060-641, OBJETO: Contratação 
de empresa para o fornecimento de água mineral potável, 
sem gás, envasadas em garrafões de 20 litros, e garrafas 

PET, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, trabalho, e Economia Solidária 
no Município de Buriticupu/MA. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total é de RS 
1.263,50 (um mil, duzentos e sessenta e três reais e 
cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Exercício 2024 Atividade 1901.081220018.2,040 Mann. E 
Func. do Fundo Mun. de Assistência Social , Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90,30.07, no valor de RS 1.263,50. 
VIGÊNCIA: com início na data de sua assinatura e 
encerramento em 31 de Dezembro de 2024, prorrogável na 
forma do art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 
SiGNA'FÁRIOS: Sr'. Euzliene Gonçalves Lopes da 
Silva, pela Contratante e a Sra. Patrícia Conceição da 
Silva Souza, pela contratada. Buriticupu/MA, 24 de abril 
de 2024. Euzilene Gonçalves Lopes da Silva, Secretária 
Municipal de desenvolvimento Social, Trabalho e 
Economia Solidária e Ordenadora De Despesas. 

GABINETE DO PREFEITO -AVISO -AVISO DE 
HOMOLOGAÇÃO: AVISO DE 

HOMOLOGAÇÃO/2024 UneMidta. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO IN° 004/2024. Homologo o resultado da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 004/2024 do 
tipo menor preço global, em favor da empresa: A. B. DE 
SOUSA NETO LTDA inscrita no CNPJ: 
35.651.180/0001-56, com sede na LOT, Matos, S/N°, 
Bairro Centro, CEP 65.710-000, Lago do Junco — MA, e-
mail:  Abgempreendimmtos@hotmail.com, vencedora do 
certame no valor total de RS 13.647.247,49 (treze 
milhões, seiscentos e quarenta e sete mil, duzentos e 
quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos), 
objetivando o Registro de preços para eventual contratação 
de empresa para prestação de serviços de implantação de 
pavimentação astáltica, recapeamento, tapa buracos e 
pavimentação em TSD em vias urbana e rural do município 
de Buriticupu/MA, Autorizo o a execução dos serviços 
com base nos dispositivos legais de Licitação e encaminhe - 
se ao Setor de Execução Orçamentaria para providenciar o 
empenho. Buriticupu - MA, 25 de abril de 2024. Afonso 
Barros Batista, Chefe de Gabinete, Ordenador de 
Despesas. 

GABINETE DO PREFEITO - NOTIFICAÇÃO - 
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO: EXTRATO DE 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUD IC IAU2024 

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. O 
MUNICIPIO DE BURITICUPU/MA, inscrito no CNPJ 
sob o n° 01.612.525/0001-40, com sede na Rua São 
Raimundo, n° 01, Centro, Buriticupu/MA, CEP: 
65.393-000, por meio da Chefia de Gabinete do Prefeito 
Municipal, neste ato representado pelo sr. AFONSO 
BARROS BATISTA, portador do CPF/MF n° 
187.086.922-20, ordenador de despesas (portaria n" 
026/2021), vem NOTIFICAR a empresa R C LIMA 
CRUZ COMÉRCIO, portadora do CNPJ n° 
08.924,526/0001-70, para que, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da intimação, 
cumpra com a entrega dos objetos descritos no contrato n" 
20240481/2024, oriundo do pregão eletrônico n°053/2023, 
sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis ao caso. 

CPF: - Data: 25'04/2024 - IP com n*: 10.0.0.180 
Autenticação em. www.buriticupu,ma.gov.ttr/diarfootIcial.php?id=1761
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PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATOSES DO NORTE 

Oficio n° 058/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO gORTE / MA 

PROC.  fz501 /202.5. 
FLS. 

RUB. 

Matões do Norte (MA), em 29 de julho de 2024. 

À 
Empresa: A. B. DE SOUSA NETO LTDA 
CNPJ: 35.651.180/0001-56 
LOT. Matos, S/N°, Bairro Centro, CEP 65.710-000, Lago do Junco - MA 

Tendo em vista que a empresa é a detentora da Ata de Registro de Preços de n° 20240781/2024 oriunda do 
Pregão Eletrônico n° 004/2024 da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, venho comunicar a V. Senhoria; 

e que existe a intenção de Adesão à Ata de Registro de Preços em questão. 

• 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, representada pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças-Ordenadora de Despesa, solicita manifestação quanto à aceitação dos itens constantes da Ata de 
Registro de Preços, considerando os preços registrados na Ata devidamente publicada. 

Caso afirmativo ou não, enviar comunicação a Prefeitura Municipal de Matões do Norte — MA — Av. Dr. 
Antonio Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro ou pelo e-mail matoesdonorte.maahotmail.com.

ÇLIk
Marlene Serra Serra Coelho 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Ordenadora de Despesa 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 983196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATõES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO E F 

MATÓES DO NORTE / MA 

PROC.  i OCA- 00 1  /202_5_ 
ANEXO FLI s  Z SG 

RUB 

OBJETO: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240781/2024.OBJETO: Registro de preços 
para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, 
recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana e rural do município de Buriticupu/MA, 
conforme disposto na Lei Federal n° 14.133/2021 alterada pela Lei Federal n° 14.770/2023 e Decreto Federal 
n° 14.462/2023. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UM QUANT 

PREÇO UNITÁRIO R$ (BESE — ORÇ 
ATA) PREÇO 

TOTAL R$ 
SEM BDI BDI COM BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 128.794,99 

1. S00051 

Placa de obra em 
chapa aço galva-
nizado, instalada 

Rev 
02 01/2022 

ORSE m2 3,00 R$ 232,02 R$ 64,66 R$ 296,68 R$ 890,04 

1.2 ISH-0624 

ADMINISTRA-
ç Ão DE 
OBRAS RO- 
DOVIÁRIAS 

Compo-
sições 

Próprias 
mês 5,00 R$ 20.005,47 R$ 5.575,52 R$ 25.580,99 R$ 127.904,95 

2 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO R$ 1.385.161,45 

2.1 S03443 

Imprimação 
aplicada em 
execução de 
obras de recupe-
ração (prod. = 
750 m2/h), sem 
fornecimento de 
material e sem 
transporte 

ORSE m2 12.000,00 R$ 0,37 R$ 0,10 R$ 0,47 R$ 5.640,00 

9 4915757 

Tapa buraco com 
pintura de liga- 
ção - demolição 
com serra corta 
piso 

SICRO 
NOVO 

m3 990,00 R$ 341,62 R$ 95,21 R$ 436,83 R$ 432.461,70 

2.3 S05065 

Transporte co-
mercial com 
caminhão bascu-

,lante de 10m3
em rodovia não 
pavimentada 
(densida-
de=1,5t/m3) 

ORSE ticm 222.750,00 R$ 0,78 R$ 0,22 R$ 1,00 R$ 222.750,00 

2.4 S02629 

Fornecimento de 
asfalto diluído 
cm-30 - BDI = 
15,00 

ORSE t 19,20 R$ 5.619,60 R$ 842,94 R$ 6.462,54 R$ 124.080,77 

2.5 M1943 

Cimento asfáltico 
de petróleo 
CAP 50/70 - BD - I 
= 15,00 

SICRO 
NOVO 

t 64,68 R$ 4.500,00 R$ 675,00 R$ 5.175,00 R$ 334.719,00 

2.6 4011444 
Areia asfalto a 
quente - faixa A - 

SICRO 
NOVO 

t 1.176,00 R$ 155,30 R$23,30 R$ 178,60 R$210.033,60 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATõES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO E FINANCAS 

MATOES DO NORTE / MA 

areia comercial - 
BDI = 15,00 

Pnr0-. 

FLs
RUB. 

x 1-- 00-'1 f.Cart_a, 

(2iLV 

2.7 100895 
Emulsão asfáltica 
rr-lc - BDI = 
15,00 

ORSE t 4,80 R$ 3.430,81 R$ 514,62 R$ 3.945,43 R$ 18.938,06 

2.8 

• 

S92242S 

Caminhão de 
transporte de 
material asfáltico 
20.000 1, com 
cavalo mecânico 
de capacidade 
máxima de tra-
ção combinado 
de 45.000 kg, 
potência 330 cv, 
inclusive tanque 
de asfalto com 
maçarico - chp 
diurno. 
af 12/2015 

ORSE chp 80,45 R$ 355,19 R$ 98,99 R$ 454,18 R$ 36.538,32 

VALOR TOTAL: R$ 1.513.956,44 

R$ 1.513.956,44 (Um milhão, quinhentos e treze mil, novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). 

Matões do Norte/MA, 29 de julho de 2024. 

Marlene Serra Coelho 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Ordenadora de Despesa 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 

Página 3 de 3 



• 

• 

À Prefeitura municipal de Matões do Norte — MA 
Á Secretaria Municipal de Administração e Finanças-Ordenadora 
Maranhão — MA 

Adesão de Ata de Registro de Preços n°20240781/2024 
Pregão Eletrônico n° 004/2024 

PROC.  1 304 - Ce 1 /202S_ 

FLS. 

RUB.  Ci tV 

de despesa de Matões do Norte do 

TERMO DE ACEITE DE ADESÃO DE ATA 

Eu, Silas Ferreira Lima, Inscrito no RG: 0138954420003 SESC/MA e inscrito no CPF: 
046.771.313-84, Representante legal da Empresa ABG Empreendimentos, inscrita no 
CNPJ: 35.651.180/0001-56, Venho através desse oficio concordar plenamente com o 
"ACEITE" dos quantitativos descritos no processo de pregão eletrônico n° 004/2024 e 
Ata de Registro de Preços n° 20240781/2024. 

Lago do Junco — MA, 29 de Julho de 2024. 

ABG 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA:356511800001 
56 

Assinado de forma digital 
por ABG 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA:35651180000156 
Dados: 2024.07.29 
17:23:23 -0300' 

Silas Ferreira Lima 
CPF:046.771.313-84 

ABG Empreendimentos 
CNPJ: 35.651.180/0001-56 

A B. DE SOUSA NETO CNPJ: 35.651.180/0001-56 
End: Lot Matos. SN, Centro, LAGO DO JUNCO/MA — CEP.: 65.710-000 

Tel (99) 8431-7425 
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PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATõES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATOES DO NORTE MA 

PROC.  ._(3 -oc 

Set 

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRM3E PREe& 

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA na Ata de Re-

gistro de Preços n°. 20240781/2024, oriunda do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrô-

nico n°. 004/2024, tendo por objeto o Registro de preços para eventual contratação de empresa para 

prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pa-

vimentação em TSD em vias urbana e rural do município de Buriticupu/MA. 

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-

se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as planilhas orçamentá-

rias anexadas e a agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos 

oneroso do que um processo licitatório comum, considerando que a Prefeitura Municipal de Matões 

do Norte tem urgência na execução dos referidos serviços. 

Conforme podemos notar, constam nos autos orçamentos/planilhas orçamentárias 

onde provam a economicidade do município ao Aderir (pegar a famosa "carona" à Ata de Registro 

acima mencionada. 

Justificamos ainda que a empresa detentora da Ata de Registro de Preços além de 

estar devidamente regular com suas obrigações, concorda plenamente em atender as necessidades 

do Município de Matões do Norte/MA. 

Ademais o Município de Matões do Norte através dos ofícios 057/2024 e 

058/2024, solicitou adesão ao Município de Buriticupu/MA e a empresa A. B. DE SOUSA NETO 

LTDA, nos quais autorizaram a pretendida adesão. 

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n° 14.133/2021, alterada 

pela Lei n° 14.770/2023 e Decreto Federal n° 11.462/2023. 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do 
processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento 
público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, 
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de ou-
tros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação. 

§ 10 O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando 
o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM 

PROC. OC t /2032_,Ï 

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto r4a•i i u ec . 

órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro dé-pir' 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situa-
ções de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

§ 3° A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participante poderá ser exercida: Redação dada pela Lei n° 14.770, de 
2023) 

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distri-
tal e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entida-
de gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela Lei n° 
14.770, de 2023) 

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativa-
mente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora munici-
pal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado medi-
ante licitação. (Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023) 

§ 4° As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2° deste 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos parti-
cipantes. 

§ 50 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere o § 2° deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o ór-
gão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

§ 6° A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 
do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 5° deste artigo se 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e com-
provada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 
no mercado na forma do art. 23 desta Lei. 

§ 70 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerencia-

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATelES DO NORTE /MA 

PROC.  1 Z ,61.- CO 1 /202S .

da pelo Ministério da Saúde não estará sujeita a Fltifilite_cle-W=4ata o §_5 
LLRUB. deste artigo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AD 

§ 8° Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadu-
al, distrital ou municipal. 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA adotou todos os procedimentos 

legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ata de Registro de Preços 

n° 20240781/2024, tais como: 

1. Documento de Formalização de Demanda — DFD 

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão ge-

renciador; 

3. Estudo Técnico Preliminar 

4. Disponibilidade Orçamentária; 

5. Termo de Referência com Justificativa das vantagens advindas da ade-

são; 

6. Prévia consulta ao órgão gerenciador; 

7. Consulta ao detentor/fornecedor da ARP; 

8. Anuência do detentor/fornecedor em praticar os preços constantes na 

ARP, sem comprometer o quantitativo constante e que não prejudique as 

obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador. 

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da eco-

nomicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização demandados urgen-

temente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA na ata de registro de pre-

ços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos à 

Procuradoria Jurídica do Município de Matões do Norte/MA para apreciação e deliberação. 

Matões do Norte/MA, 30 de julho de 2024. 

coa.CA-A,
arlene Serra Coelho 

Secretaria Mikiicipal de Administração e Finanças 
Ordenador de Despesa 

AS 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA 
MUN I C I PAL DE 

MATES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/111A 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO MORTE / MA 
PROC.  1 3 rx) 4 /202 .
FLS. 

RUB. 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Procurador Adjunto 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação asfál-
tica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana do Município de Matões 
do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20240781/2024 do Município de 
Buriticupu — MA. 

Senhor Procurador, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando Processo Administrativo n° 
1207001/2024, objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de 
pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana do 
Município de Matões do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 
20240781/2024 do Município de Buriticupu — MA, nos termos da Lei n° 14.133/2021 alterada pela 
Lei 14.770/2023 e Decreto Federal n° 11.462/2023 e demais legislações pertinentes. 

Matões do Norte/MA, 30 de julho de 2024. 

CriLeAf 
'i 

Uç-ek, 

l
utiarlene Serra Coelho 

Secretária M icipal de Administração e Finanças 

RECEBIDO EM:  ,) / 2o2 

arcio Ricardo do Nasc ento 
ocurador Adjunto 
AB/MA N° 17293 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2024 
ADESÃO N° XXX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1207001/2024 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍ-
PIO DE MATÕES DO NORTE, por meio da 
 [órgão da Administração Direta], ou a 
(o)   [entidade da Administra-
ção Indireta], como CONTRATANTE, e a 
 , como CONTRATA-
DA, para prestação de serviços continuo na for-
ma abaixo. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, ESTADO DO MA-
RANHÃO, por meio do  [órgão da Administração Direta], ou  a(o) [en-
tidade da Administração Indireta] com sede na , a seguir denominado CON-
TRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente para firmar o 

contrato], inscrito no CPF n° , e a sociedade  , estabele-
cida na  [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacio-
nal de Pessoas Jurídicas — CNPJ sob o n° , a seguir denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por  [representante da sociedade CONTRA-
TADA], inscrito no CPF n°  , têm justo e acordado o presente Contrato N° 
 , decorrente da Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20240781/2024, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo n° 1207001/2024, em observância às disposições da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas 
e condições. 
1. OBJETO 
1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços 
de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em 
vias urbana do Município de Matões do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços 
n° 20240781/2024 do Município de Buriticupu — MA, devendo ser executado de acordo com as 
especificações do Edital de Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual segue em anexo ao 
presente contrato, bem como as planilhas orçamentárias. 
1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global. 
1.2.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se pautada 
no documento relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site 
‘N, wv, .matoesdonorte.ma.go\ .br através do "Linlc" — "LICITAÇÕES", o qual faz parte integrante do 
presente contrato independentemente de transcrição. 
1.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente con-
trato, foram obtidos mediante a aplicação do preço linear proposto pela contratada conforme des-
crito na tabela abaixo. 

Item Descrição Und. Quat. Vir. Unit. R$ Vir. Total R$ 
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2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de execução do presente contrato é até 31 de dezembro de 2024, iniciando no 
dia xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx. 
2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2024. 
2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por 
meio de simples apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL 

3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal n° 071/2023, e 
está detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcri-
ção. 

4. SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que 
foram exigidas nas condições de habilitação técnica. 
4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições: 
4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado. 
4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que soli-
citada pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1. 
4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI. 
4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
total objeto. 
4.3 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previa-
mente pela contratante. 
4.4 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obriga-
da a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua ido-
neidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da 
parcela da obra ou do serviço subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização. 
4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a 
subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do sub-
contratado. 
4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as con-
dições ajustadas no contrato e no edital. 
4.7 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do obje-
to da presente licitação, permanecendo também como co-responsável perante os serviços executa-
dos pela subcontratada. 
4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, 
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como res-
ponder perante à contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre 
as parcelas subcontratadas. 
4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão 
imputados exclusivamente à contratada e poderão eixa a-la às sanções contratuais. 

AS 
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4.10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, 
violação de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorri-
dos durante a execução do contrato, não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabili-
dade. 
4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na con-
tratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. PREÇO 
5.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de RS XX.XXX,XX (POR EXTENSO), cujos 
valores unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a 
qual seguem em anexo ao presente contrato. 
5.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução 
do objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte 
e armazenamento e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 
(trinta) dias úteis para a liquidação da despesa. 
6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa. 
6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medi-
dos, conforme cronograma físico-financeiro contratual. 
6.2.2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos. 
6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser 
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas, que será peça integrante 
do contrato. 
6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de vinculadas 
ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada 
por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários. 
6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme 
modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável. 
6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da 
solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada. 
6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto. 
6.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma 
previstos no contrato. 
6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, 
empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor 
individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 
123/2006, os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade. 
6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado: 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 

Página 3 de 14 



PREFEITURA 
MUNICI PAL DE 

MATõES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ÇAS 

6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executa os, evida-
mente atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato. 
6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto 
Municipal n° 071/2023. 
6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de 
Renda (IR), da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
6.6.1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabe-
lecidas nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante. 
6.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao 
desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela con-
tratada como referência e aceito pela fiscalização. 
6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional 
devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos pre-
vistos no instrumento convocatório e/ou no contrato. 
6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administra-
ção durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata 
os itens 6.1 e 6.4. 
6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de 
falta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve 
ser notificado a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada 
a irregularidade. 
6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquida-
ção ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, 
devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 
6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da 
obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na 
mesma posição da ordem cronológica. 
6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláu-
sula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e índice 
Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporci-
onal aos dias em atraso. 
6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exi-
gidas para a habilitação na licitação. 
6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pa-
gamento pela Administração. 
6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notifi-
cará o fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 
6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justifica-
tiva não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração 
de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla 
defesa. 
6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
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6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade 
de reajuste previstos na Lei n° 14.133/21. 

7. REAJUSTE 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei n° 14.133/2021. 
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante do índice Nacional de Custo da Construção — INCC, exclusivamente para as obri-
gações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a 
seguir: 

SR = S (i12 / i0) 
R = SR — S 
112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento. 
10 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento. 
S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme cronograma físico-financeiro. 
SR = Saldo reajustado 
R = valor do reajuste 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante paga-
rá ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos 
serviços. 
8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos em-
pregados da Contratada. 
8.3. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formali-
dades exigidas. 
8.4. Exercer, por meio de servidores designados, a fiscalização de todos os serviços prestados. 
8.5. Recusar qualquer serviço executado fora das condições contratadas ou do bom padrão de exe-
cução. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1. Executar os serviços em conformidade com os requisitos deste Termo de Referência e de toda 
documentação anexa. 
9.1.1. Em caso de dúvidas quanto à interpretação da especificação apresentadas nas planilhas, será 
sempre consultada a fiscalização, sendo desta o parecer definitivo; 
9.2. Considerar que, em sua proposta, está contemplada a total logística de alojamento, alimentação 
e translado de seu pessoal de execução dos serviços, assim como os custos de atendimento às nor-
mas nacionais e locais de segurança e saúde pública; 
9.3. Providenciar o livro "DIÁRIO DE OBRAS", para as anotações da fiscalização da Contratante e 
do Responsável Técnico da Contratada, no tocante ao andamento dos serviços contratados e pro-
blemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 
9.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, 
para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à 
CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à 
locação da obra. 
9.5. Iniciar a execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas após a emissão da 
Ordem de Serviço e concluí-lo em 12 (doze) meses contados do início da execução. Caso esta obri-
gação não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste 
Termo de Referência. 
9.6. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os servi-
ços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
9.7. A atuação da fiscalização da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 
9.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acor-
do com o previsto no Edital e Termo de Referência. 
9.9. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condi-
ções de uso satisfatório. 
9.10. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e cole-
tiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 
9.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados por seus fun-
cionários em virtude da execução dos serviços. 
9.12. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em 
perfeitas condições de ocupação e uso. 
9.13. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializa-
dos e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade 
técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 
9.14. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e eixa-los em seu estado original, 
caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 
9.15. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços execu-
tados por seus empregados, uma vez que estes não têm nenhum vínculo empregatício com a Contra-
tante. 
9.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
9.17. Prestar manutenção da OBRA, durante o período de garantia, da seguinte forma: 9.17.1. Inici-
ar o atendimento em no máximo 3 (três) dias úteis, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela 
CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da Secretaria de Obras e Urbanismo. 
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9.17.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 
9.17.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam 
realizados dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste termo. 
9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos preços de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso a previsão proposta seja insuficiente para o atendimento 
ao objeto da licitação, exceto na ocorrência dos eventos arrolados no art. 124 da Lei 14.133/2021; 
9.19. Atender à solicitação da CONTRATANTE quanto à substituição de qualquer preposto da 
CONTRATADA, no prazo fixado pela fiscalização, mediante solicitação formal por escrito, nos 
casos em que ficar constatada a incapacitação ao cumprimento das obrigações relativas à execução 
dos serviços, conforme requisitados neste Termo de Referência; 
9.20. A fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos e ferramentas julgados de-
ficientes, cabendo à CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo de 24 
horas; 
9.21. Cabe a CONTRATADA o transporte de todos os materiais, ferramentas e insumos para o lo-
cal de implantação e serviços, incluindo total responsabilidade sob a legislação fiscal e de segurança 
para trânsito, bem como sua guarda e armazenamento; 
9.22. Sem ônus ao CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou subs-
tituir, em prazo estipulado pela Fiscalização, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes do serviço ou materiais empregados; 
9.23. Verificando-se a negligência em relação a qualquer das observações constantes deste Termo 
de Referência, a fiscalização poderá determinar a realização de testes ou ensaios laboratoriais, com 
ônus para a CONTRATADA, ou mesmo rejeitar os serviços, que deverão ser refeitos; 
9.24. Responder financeiramente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a 
CONTRATANTE, desde já autorizado a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à CON-
TRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.25. Alocar força de trabalho necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quanti-
dade especificadas neste Termo de Referência; 
9.26. Utilizar força de trabalho habilitada e com capacitação profissional para execução dos servi-
ços a executar, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
9.27. Instruir sua força de trabalho da obrigatoriedade de submissão a todas as normas e procedi-
mentos da CONTRATANTE aplicáveis ao serviço e seu local de execução, inclusive turnos e horá-
rios de expediente; 
9.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada durante a prestação dos servi-
ços; 
9.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de proporcio-
nar e prover sua adequação aos requisitos de segurança e saúde especificados, bem como a legisla-
ção trabalhista, em particular no que diz respeito ao trabalho de menores de 18 anos; 
9.30. Responder como empregador, da parte dos empregados em serviço, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência é falta de responsabilidade intransferível; 
9.31. Manter ao longo de todo o período de execução dos serviços as condições gerais e específicas 
de habilitação e qualificação requeridas na licitação; 
9.32. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, evitando desperdício e 
garantir que seja feita a deposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pe-
los serviços contratados. 

AS 
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9.33. Todo o entulho proveniente das demolições deverá ser acondiciona o em caçam as providen-
ciadas pela CONTRATADA. 
9.34. Deverá ser rigorosamente observado o atendimento às normas da ABNT e especificações per-
tinentes ao assunto, notadamente aquelas diretamente relacionadas com o objeto deste Termo. 

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 
10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 
14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas da-
tas convencionadas. 
10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
10.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas. 
10.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 
10.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 
encaminhada à adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de Ma-
tões do Norte, por meio de aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integral-
mente a contratada quando do término do contrato. 
10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 
10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deve-
rá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil. 
10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
10.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obri-
gação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 
10.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, medi-
ante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
10.10 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
10.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contra-
tuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021). 
10.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 
ao contrato de seguro art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
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10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato. 
10.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contra-
tante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
10.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma previs-
ta no Edital e neste Contrato. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 14.133, de 2021, o licitan-
te/adjudicatário que: 
I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funciona-
mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifica-
do; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
I. Advertência; 
II. Multa; 
III. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrati-
va prevista no inciso I do item 11.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contra-
tada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da Obra. 
11.2.3. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 
11.2.3.1. A CONTRATADA deixar de executar 25% (vinte e cinco) do previsto na planilha orça-
mentária, considerando cada medição, por ela apresentado e aprovado pela fiscalização. 
11.2.3.1.1. Em caso discrepância entre o previsto e o realizado, será dado prazo de 8 (oito) dias para 
que a execução física seja readequada a planilha orçamentária, sob pena de aplicação de majoração 
da multa em 50% (cinquenta por cento). 
11.2.4. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para o iní-
cio dos serviços, por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 
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11.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas pr vis RuEsias nos 91jUs II, III, IV, V, 
VI e VII do item 11.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do Contrato. 
11.2.6. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII do item 11.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do Contrato. 
11.2.7. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das 
infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.1. 
11.2.8. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de 
cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 11.1. 
11.2.9. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 
município de Matões do Norte/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, in-
clusive com as multas previstas. 
11.2.10. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite má-
ximo de 30% (trinta por cento). 
11.2.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 poderão ser aplicadas cumulativa-
mente com a prevista no inciso II mesmo item. 
11.2.12. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ex-
ceder o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
11.2.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente. 
11.2.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
11.2.15. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
12.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação 
de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do 
início da execução contratual. (art. 92, §2° da lei n° 14.133/21). 
12.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais infor-
mações pertinentes estão detalhados no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato inde-
pendentemente de transcrição. 
12.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será esta-
belecido pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante. 
12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-
financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente. 
12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato. 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei n° 14.133/2023 e pelo 
Decreto Municipal n° 071/2023. 
13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que 
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do con-
tratado: 
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13.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes a 
vas. 
13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
13.6.3 Indenizações e multas. 
13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eco-
nômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natu-
reza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enti-
dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTA-
ÇÃO(ÕES) ORÇAMENTARIA(S): 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 15 451 0022 
PROJ. ATIVIDADE: 1.013 Drenagem, Pavimentação Asfáltica, Meio Fio e Sarjetas no Município 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou 
verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município. 

15. DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conti-
das na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16. ALTERAÇÕES 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal n° 071/2023. 

AS 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 

Página 11 de 14 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AD 

M11 -11 NORTE / MA 

PROC.  À aol-oc) 4 /202.../ 
FLS.  a 
RuB. 

16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, ajSstiiamento, 
quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal 
de Matões do Norte, no endereço Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro, 
Matões do Norte/MA, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do con-
trato, sob pena do indeferimento de oficio do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções 
previstas em Lei e edital. 
16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras. 
16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos 
unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do 
contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária. 
16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital 
de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não po-
derão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21. 
16.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento 
nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não 
seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos 
presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão con-
tratual. 
16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas 
variações de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado. 
16.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou 
superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que os 
seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente: 
16.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, 
os serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa 
A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total. 
16.6.2.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, 
os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento). 
16.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato pode-
rá ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos cumula-
tivamente os seguintes requisitos: 
16.6.3.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor glo-
bal estimado pela Administração e o valor global contratado. 
16.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não 
poderá ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais licitan-
tes, em observância aos princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Ad-
ministração. 
16.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do 
valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 
125 da Lei Federal n° 14.133/21. 
16.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitati-
vo foi originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos quan-
titativos de outros serviços que favoreçam o contratado. 
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16.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais p eitos do 
contratado para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepcionalís-
sima, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
16.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi com-
pensado por outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado 
que o preço global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o orçamento de 
referência da Administração ajustado. 
16.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a 
execução contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as 
contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os mon-
tantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas referen-
ciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no processo 
licitatório. 
16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocor-
rer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de 
acréscimos ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e adi-
tivo à vigência contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 
111 da Lei n° 14.133/2021 para efeitos da conclusão de escopo predefinido. 
16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emiti-
do pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato. 
16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão 
ser planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à 
aprovação da autoridade competente do Contratante, após análise do gestor do contrato. 
16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser considera-
das as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e 
o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplican-
do-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, 
os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. 
16.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade 
do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, desde 
que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao contratado. 
16.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021. 
16.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde 
que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma fisico-
financeiro vigente para a referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o cro-
nograma físico-financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a este 
Contrato. 
16.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve 
ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos 
autorizados pela Lei n.° 14.133/2021. 
16.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da 
obra contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item. 
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16.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contra-
tada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valo-
res dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando em conta o desconto ofertado na 
proposta global. 
16.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra 
contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços 
serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, e os pre-
ços dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo des-
conto global ou linear oferecido na proposta do contratado. 
16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições 
deste contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, 
dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente. 

17. PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133/2021, bem como no sítio ele-
trônico do município de Matões do Norte/MA. 
17.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus 
eventuais termos aditivos nos termos da Lei n° 14.133/21. 

18. FORO 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir os litígios que decorre-
rem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, con-
forme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Matões do Norte/MA, xx de xxxxxxxxxx de 2024. 

Agente Público competente do órgão 
ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
CONTRATANTE 

Representante Legal da Empresa contratada 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

CONTRATADO 
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PARECER JURIDICO 

MATOES DO NORTE / MA 

pRoc.  i d - ooi  /202S_ 
rLS. 

f RUM, 

ASSUNTO: Adesão "Carona" a ARP de n° 20240781/2024 do Município de Buriticupu/MA. 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Processo Administrativo n° 1207001/2024. 

Foi encaminhada a esta Procuradoria Jurídica, para análise e parecer acerca da 
matéria, PROCESSO ADMINISTRATIVO, na forma de CARONA, o Pregão Eletrônico n° 
004/2024 da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, visando o Registro de preços para even-
tual contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de pavimentação asfál-
tica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana e rural do municí-
pio de Buriticupu/MA, que resultou na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de n° 
20240781/2024, datada de 06 de maio de 2024, divulgada no Diário Oficial do Município de 
Buriticupu/MA, Volume: 4 - Número: 729 de 6 de Maio de 2024, sendo que foi encaminhado 
oficios sob a possibilidade de adesão ao órgão gerenciador e a empresa detentora da ata, onde 
ambas manifestaram-se positivamente pela aceitação da CARONA, e com o objetivo de agili-
zar a continuidade do serviços, o qual passamos a nos manifestar nos termos seguintes: 

E o relatório. 
Passo ao exame da questão. 

ANÁLISE JURÍDICA E PARECER 

Isso posto, é necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de 
Preços, previsto pela Lei n° 14.133/2021 e regulamentado pelo Decreto Federal n° 
11.462/2023. 

"Lei n° 14.133/2021: 
Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações re-
gidas por esta Lei: 
IV - sistema de registro de preços; 
Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do 
processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento 
público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, 
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de ou-
tros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação. 
§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando 
o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 
§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os 
órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situa-
ções de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 
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III - prévias consulta e aceitação do órgão ou enti 
fornecedor. 
§ 3° A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei n" 14.770, de 
2023) 
I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distri-
tal e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou enti-
dade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela Lei n° 
14.770, de 2023) 
II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativa-
mente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora munici-
pal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado medi-
ante licitação. (Incluído pela Lei n" 14.770, de 2023) 
§ 4° As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2° deste 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos parti-
cipantes. 
§ 5° O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere o § 2° deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o ór-
gão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 
§ 6° A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 
do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Públi-
ca estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferên-
cias voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 5° deste artigo 
se destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores prati-
cados no mercado na forma do art. 23 desta Lei. 
§ 70 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerencia-
da pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5° 
deste artigo. 
§ 8° Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadu-
al, distrital ou municipal. 

PROC.  oo 4  /202_h_ 
FLS. 

ulgt gerenciado~cln 

O planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
do art. 6° do Decreto-lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, 
como prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema 
de registro de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema 
de registro de preços: 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de com-
pras inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente estatal de-
verá verificar se o produto e o preço constantes do registro são satisfató-
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rios. Se não forem deverá realizar licitação especifialUt~n~lizaJk 
as aquisições sem maior burocracia (..) (JUSTEN FILHO, Mar çal. Curso 
de Direito Administrativo. 3^ edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 417 
(grifo aposto) O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, 
afim de combater o fracionamento das despesas: 

Também do Manual de Licitações e Contratos do TCU — 3' edição assim re-
tira-se recomendação: 

As compras, sempre que possível, deverão: 

- atender ao princípio da padronização; 
- ser processadas através de sistema de registro de preços (..) 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens 
da adoção do sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação 
orçamentária por ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assi-
natura do contrato administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: 

"NA LICITAÇAO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGI VEL APENAS ANTES DA AS-
SINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de 
abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro 
de preços, regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do 
Decreto n° 11.462/2023: 

Art. 32. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à 
ata de registro de preços de que trata o art. 31: 
I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por ór-
gão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do ins-
trumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades partici-
pantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não partici-
pantes que aderirem à ata de registro de preços. 
§ 10 Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerencia-
da pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o inciso 
II do caput. 
§ 2° A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins 
de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite de 
que trata o inciso II do caput, desde que: 
I - seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto fede-
ral; e 
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ãtstté ks—ocier—

Isso posto, o sistema de registro de preços deverá ser fomentado pela Admi-
nistração Pública, a fim de aprimorar o planejamento na área de compras dos órgãos e entida-
des públicos, mormente pelo levantamento de preços efetuado, demonstrando ainda mais a 
vantajosidade dos preços. 

Com o advento da nova norma, os órgãos de controle passaram a recomen-
dar e a divulgar tal modalidade, com a finalidade de estimular a utilização da sistemática de 
registro de preços por parte dos órgãos da Administração Pública. 

In casu, após procedimento de envio das documentações para adesão da ata, 
comprovou-se a vigência da Ata de Registro de Preços, estando dentro do período de validade 
de 12 meses. 

Como se observa, considerando as novas alterações do Decreto Federal 
11.462/2023, as exigências para a adesão à ata de registro de preços estão presentes no pro-
cesso, a saber: 

Art. 31. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Admi-
nistração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não parti-
ciparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes re-
quisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de ser-
viço público; 
II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os 
valores praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei if 
14.133, de 2021; e 
III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora 
e do fornecedor. 
§ 1° A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será 
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
§ 2° Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o ór-
gão ou a entidade não participante efetivará a aquisição ou a contrata-
ção solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3° O prazo previsto no § 2° poderá ser prorrogado excepcionalmen-
te, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante acei-
ta pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
§ 4° O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de 
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observa-
dos os requisitos previstos neste artigo. 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 983196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 

Página 4 de 5 



PREFEITURA 
MUNICI PAL DE 

MATC5ES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, GEOCEittit? IMPE 6E4468-000 
PROC.  Q- 0  "4"" 00 4 /202_5_ 
FLS. 

Analisando os documentos colacionados ao presenteFp1cedimentoverifi -
se o atendimento a todas as exigências acima elencadas, razão pela qual não existe óbice legal 
a impedir a "carona" a ata de registro de preços. Quanto às certidões negativas, deverão ser 
verificadas quando da formalização da contratação. 

In casu, após procedimento de envio das documentações para adesão da ata, 
comprovou-se a vigência da Ata de Registro de Preços, estando dentro do período de validade 
de 12 meses. 

Analisando os documentos colacionados ao presente procedimento, verifica-
se o atendimento a todas as exigências acima elencadas, razão pela qual não existe óbice legal 
a impedir a "carona" a ata de registro de preços. Quanto às certidões negativas, deverão ser 
verificadas quando da formalização da contratação. 

De resto, oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento 
jurídico é feito nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, abstraindo-se os aspectos de con-
veniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área res-
ponsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e 
contratações realizadas pela Administração Pública. 

Da análise da minuta do contrato, se têm atendido os requisitos legais, ou 
seja, definição precisa e clara as cláusulas do contrato, inclusive com os prazos para prestação 
de Serviços, e sob o ângulo jurídico - formal, guardam conformidade com as exigências legais 
preconizadas para o instrumento da espécie, em especial a Lei n° 14.133/2021. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 
técnicos quanto à contratação e correta aplicabilidade do bem no serviço público a ser realiza-
do com o mesmo, esta Assessoria, OPINA, pela viabilidade e legalidade da solicitação em 
questão. 

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de 
competência exclusiva do gestor municipal, que deve ponderar sobre a vantajosidade ou não 
da pretendida adesão. 

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providencias. 

É o relatório e o Parecer. S. M. J. 

Matões do Norte/MA, 31 de julho de 2024. 

,f (y)

arcio Ricardo do Nas imento 
Procurador Adjunto 
OAB/MA n° 17293 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 983196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MAT4SES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/AIA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO -NORTE / MA 

pRoc• ne;4-oc  /202 
Fis  

TERMO
-

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE RECOS c 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE — no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

DECLARAR, para todos os fins, que através do processo n° 1207001/2024, a Prefeitura Municipal de 
Matões Do Norte/MA, ADERE ao processo licitatório, da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 
20270781/2024, datada de 06 de maio de 2024, resultante do Pregão Eletrônico n° 004/2024, objeti-
vando o Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de im-
plantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos e pavimentação em TSD em vias 
urbana e rural do município de Buriticupu/MA. 

DECLARA, ainda, que todos os atos do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, subsequen-
tes as estas anuências ficam desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o 
objeto e o quantitativo. 

A. B. DE SOUSA NETO LTDA 
CNPJ: 35.651.180/0001-56 
LOT. Matos, S/N°, Bairro Centro, CEP 65.710-000, Lago do Junco — MA. 

ITEM 
CÓDI- 

GO 
DESCRIÇÃO 

FON- 
TE 

UNI QUANT 

PREÇO UNITÁRIO R$ (BESE — ORÇ 
ATA) PREÇO 

TOTAL R$ 
SEM BDI BDI COM BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 128.794,99 

1.1 

II 
S00051 

Placa de obra 
em chapa aço 
galvanizado, 
instalada - Rev 
02 01/2022 

ORSE m2 3,00 R$ 232,02 R$ 64,66 R$ 296,68 R$ 890,04 

1.2 ISH-0624 

ADMINIS-
TRAÇÃO DE 
OBRAS RO- 
DOVIÁRIAS 

Compo-
 sições 

Próprias 
mês 5,00 R$ 20.005,47 R$ 5.575,52 R$ 25.580,99 R$ 127.904,95 

2 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO R$ 1.385.161,45 

2.1 S03443 

Imprimação 
aplicada em 
execução de 
obras de recupe-
ração (prod. = 
750 m2/h), sem 
fornecimento de 
material e sem 
transporte 

ORSE m2 12.000,00 R$ 0,37 R$ 0,10 R$ 0,47 R$ 5.640,00 

2.2 4915757 

Tapa buraco 
com pintura de 
ligação - demo- 
lição com serra 
corta piso 

SICRO 
NOVO 

m3 990,00 R$341,62 R$95,21 R5436,83 R5432.461,70 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATOES DO NORTE / MA 

2.3 S05065 

Transporte co- 
mercial com 
caminhão bascu- 
lante de 10m3, 
em rodovia não 
pavimentada 
(densida-
de=1,5t/m3) 

ORSE tkm 222.750,00 R$ 0,78 R$ 0,22 

PROC 

Ft..s

1 O + 00 't /202_1 
Z..$ 

RUB. c -4k 

R$ 1,00 R$ 222.750,00 

2.4 S02629 

Fornecimento de 
asfalto diluído 
cm-30 - BDI = 
15,00 

ORSE t 19,20 R$ 5.619,60 R$ 842,94 R$ 6.462,54 R$ 124.080,77 

2.5 M1943 

Cimento asfálti-
co de petróleo - 
CAP 50/70 - 
BDI = 15,00 

SICRO 
NOVO 

t 64,68 R$ 4.500,00 R$ 675,00 R$ 5.175,00 R$ 334.719,00 

10
2.6 4011444 

Areia asfalto a 
quente - faixa A 
- areia comercial 
- BDI = 15,00 

SICRO 
NOVO 

t 1.176,00 R$ 155,30 R$23,30 R$ 178,60 R$210.033,60 

2.7 100895 
Emulsão asfálti-
ca rr- 1 c - BDI = 
15,00 

ORSE t 4,80 R$ 3.430,81 R$ 514,62 R$ 3.945,43 R$ 18.938,06 

2.8 

II,

S92242S 

Caminhão de 
transporte de 
material asfálti-
co 20.000 1, com 
cavalo mecânico 
de capacidade 
máxima de tra-
ção combinado 
de 45.000 kg, 
potência 330 cv, 
inclusive tanque 
de asfalto com 
maçarico - chp 
diurno. 
af 12/2015 

ORSE chp 80,45 R$ 355,19 R$ 98,99 R$ 454,18 R$ 36.538,32 

VALOR TOTAL: R$ 1.513.956,44 

R$ 1.513.956,44 (Um milhão, quinhentos e treze mil, novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). 

Publique-se 
Matões do Norte/MA, 31 de julho de 2024. 

c o.t
c-

arlene Serra Coelho 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Ordenadora de Despesa 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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PREFEITURA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 

MAT O E S DO NORTE / A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AD~.~-40-~- A>1CAS 

PROC.  '\  /202S.
FLS. 

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO.DE. PREGO. eGIri/e 
Processo Administrativo n° 1207001/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA, através da Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, representado pela senhora Marlene Serra Coelho (Ordenado-
ra de Despesa), torna público QUE CONSIDERANDO a solicitação de contratação de empresa 
para prestação de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, tapa buracos 
e pavimentação em TSD em vias urbana do Município de Matões do Norte/MA, através de Ade-
são a Ata de Registro de Preços n° 20240781/2024 do Município de Buriticupu — MA; CONSI-
DERANDO o Termo de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da 
Ata; Considerando que a detentora se dispõem a atender nossas necessidades; CONSIDERAN-
DO o TERMO DE ACEITE/ANUÊNCIA da empresa A. B. DE SOUSA NETO LTDA, inscrita 
no CNPJ: 35.651.180/0001-56, sediada à LOT. Matos, S/N°, Bairro Centro, CEP 65.710-000, 
Lago do Junco - MA, que firmou ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 20240781/2024, da-
tada de 06 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial do Município de Buriticupu/MA, Vo-
lume: 4 - Número: 729 de 6 de Maio de 2024. 

Matões do Norte/MA, 31 de julho de 2024. 

(106)--Q 
Marlene Serra Coelho 

Secretaria MiXnicipal de Administração e Finanças 
Ordenadora de Despesa 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
TERCEIROS 
Volume: 15 - Número: 329 de 31 de Julho de 2024 
DATA: 31/07/2024 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

RVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio 
https://matoesdonorte.ma.gov.br/diariooficial.php , podendo ser 
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 
independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 3196-1130 
E-mail: gabinete@matoesdonorte.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AVENIDA DOUTOR ANTÔNIO SAMPAIO, N° 100 CENTRO, CEP: 
65468-000 

glitPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte 

Matõeá do 
'-"Norte 

CPF: ***589943** 
Data: 31/07/2024 

IP com n': 192.168.88.34 
www.matoesdonorte.ma.gov.br/diariooficial.php? 

id=1176 
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- LICITAÇÃO - 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2024 - SRP 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, torna 
público o resultado do Pregão Eletrônico n° 018/2024 - SRP, que 
teve como objeto o Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada para manutenção e fornecimento de peças 
de ar condicionado, visando atender as necessidades das 
Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA, tendo assim por vencedor desta licitação as empresas 
P R DOS SANTOS JUNIOR, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.959.247/0001-44 com o valor total de R$ 196.594,50 (cento e 
noventa e seis mil, quinhentos e noventa e quatro reais e 
cinquenta centavos), JR CONSTRUCOES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 19.117.372/0001-20 com o valor total de R$ 
102.362,20 (cento e dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e 
vinte centavos), considerando que o critério de julgamento 
determinado foi do tipo Menor Preço por Item, declaramos então 
as empresas supra como vencedoras do Pregão Eletrônico n°. 
018/2024 - SRP. 

• 
Matões do Norte/MA, 30 de julho de 2024. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2024 - SRP 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
torna público o resultado do Pregão Eletrônico n° 019/2024 - 
SRP, que teve como objeto o Registro de Preços, para eventuais 
e futura contratações de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimentos 
de brinquedos pedagógicos e playground infantil, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer do município de Matões do Norte/MA, tendo 
assim por vencedor desta licitação as empresas IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.966.853/0001-33 com o valor total de R$ 37.682,34 (trinta e 
sete mil, seiscentos e oitenta e dois reais e trinta e quatro 
centavos), DISTRIBUIDORA LUBEKA LTDA, inscrita no 

.. PJ sob o n° 04.131.433/0001-37 com o valor total de RS 
267,38 (trinta mil, duzentos e sessenta e sete reais e trinta e 

oito centavos), T NAVA COMERCIO DE 
ELETRODOMESTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
18.912.500/0001-65 com o valor total de R$ 27.231,50 (vinte e 
sete mil, duzentos e trinta e um reais e cinquenta centavos), 
BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n" 45.740.175/0001-73 com o valor total de R$ 
5.590,00 (cinco mil, quinhentos e noventa reais) considerando 
que o critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço 
por Item, declaramos então as empresas supra como vencedoras 
do Pregão Eletrônico n°. 019/2024 - SRP. 

Matões do Norte/MA, 30 de julho de 2024. 

Domingos Araújo Casa Nova 
Secretario Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

- LICITAÇÃO - 

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PFtECOS 

Processo Administrativo n° 1207001/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO 
NORTE/MA, através da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, representado pela senhora Marlene Serra Coelho 
(Ordenadora de Despesa), torna público QUE CONSIDERANDO 
a solicitação de contratação de empresa para prestação de 
serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento, 
tapa buracos e pavimentação em TSD em vias urbana do 
Município de Matões do Norte/MA, através de Adesão a Ata de 
Registro de Preços n° 20240781/2024 do Município de 
Buriticupu — MA; CONSIDERANDO o Termo de Liberação e 
Autorização de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da Ata; 
Considerando que a detentora se dispõem a atender nossas 
necessidades; CONSIDERANDO o TERMO DE 
ACEITE/ANUÊNCIA da empresa A. B. DE SOUSA NETO 
LTDA, inscrita no CNPJ: 35.651.180/0001-56, sediada à LOT. 
Matos, S/N°, Bairro Centro, CEP 65.710-000, Lago do Junco - 
MA, que firmou ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 
20240781/2024, datada de 06 de maio de 2024, publicada no 
Diário Oficial do Município de Buriticupu/MA, Volume: 4 - 
Número: 729 de 6 de Maio de 2024. 

Matões do Norte/1\4A, 31 de julho de 2024. 

Marlene Serra Coelho 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Ordenadora de Despesa 

MATGES DO NORTE / MA 

PROC. /202_a 
FLS.  Q:a 
RUB.  
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